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ESTACOS UNIDOS DO ,BRASIL. 
.' • I " . '. .' . 

OIARIO·O'o CONGRESSO NACIONAL 
~A DA 87' SESSAO cotuUN'; 

\:rA, EM 19 D~ O~TUBRO 
DE 1965 

J' S.não Lili,lativlt 
da 5' Legillatura . 

~SlDtNCIA DO SR. NOG1)EI&A 
DA GAMA . 

As 21 horas acham-ai »r_a_ 
I ee Sra •. Senadores:. 

t
8oJclewal8e1' Santos . 

"ar halos 
. tldmuado tev!' . 

~~ur ViqWo 
I&ch&rill de MUlDMIe 
CJattete Plnhetro 
lIour. Palha 

I_emo Barros 
IIIeba5tiio . Archer 

l.foafIulm .Parente . " 
I lbnOel ,Dias 

: lIeneMI Pimentel., 

i 1W1Iao110000çal". 
;1016 Buerra 
: 1)IUrte. Maria 

_ .... J.Walfl'edo Gurgel 

- ~oAo Agripino 
IIilvestre PéL'!clea 

; llui Palmeira 
j .eribaldo Vieira 

: jOSê 1.eite . 
i ~oY81o de Carralho 

8duarGo Catalão 
iJoçhat Marinho 
Raul Ciubertl 

:Afonso Al'inos 
Jjenedicto Valladarea 
iNogueh'a da Gama 
Padre Calazans 

Iko'. de. "l4atto~ 
José Fellciano .., ~ , . 
Pedro Ludovlco 
l.opes da Costa 

J'lllnto Müller 
Bezerra Neto. 

, - i&S!. -"-.. 

CAPITa FE.DEBAL •. QUART.l-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 1961 

, .~ r 

-CONGRES,SO· NACIONAL.; . \ 
Att1lio . Fontana 
CUido Mond1n 
Daniel Krieger (42) 

.~ 

e OS Srs. Deputados: 

Acre: 
Armando Leite ~ PSD 
Geraldo MesquitA - PSD 
Jorge Kalume - PSD 

lür10 Mala - PTB 
Rui. Lino - PTB 
Wanc1erle)' Danta8-P~ 

Amazonas: 

.AJ)r~ sabDi. - PSD 
J)JalIBa ~. - PTB 
.1010 Vella· - Pl'B 
Paulo Coelho - PDC 
Manoel Barbuda - PTB 
W1lso~Calmon - ,PSP (2'-11-.> 

Pari: 

Adriano Gonçalves - tm~. ('-11, 
de 1965) 

BurlamaqUl de J4Jranda - ND 

Carvalho dá 8U". -- PTB (4-11-.> 
Oabriel Bermea- 1mN-:-
Oilberto Campelo .Azevedo ....; m 
.LoIlO Castro - PSP 
8télio MaroJa - Pt!5P 
Waldemar Gulmaries - ~SD 

.Maranblo: 

Alexandre COIta ..;.... PSP 
Cid Carvalho ~. PTB 

Éurlco Ribeiro - PrB 
Ivar Saldailha - PTB 

Joel Barboaa -' PSD 
I . ~ , 

José sarney - .1mN 
Lister Caldas - PTB. 
Luiz CoeIiío --'PT :8-
Mattos 'Carvalho - PSD 

Piaui: ... 

. Chagas Rodrigues.- PTB. 

·Dyl'uO P4'es- .PS~ 

Mour.s. Sa.ntos - PSD 

"uza Sa.ntos - UDIf 

Ceará: 
:Alfredo Ba.rreira. - UDN (22-11-115) 
J)arer Serra - PTB (22-10-65), 

JJdill!on Melo TAvOl'a .....;. UD~ 

.meriDO Arruda - PSD. 
· EuoUdel Wlcar· - PSD . 

Prancl$co Adeodato- ~TN 
1"u1iacto. Leite - UDN' 

l.eio Sampaio - ut)N 
Lourenço Colares"' ... PTB(llh12, 
de ua) 
Marcelo Sanford -. PTN 

llartlns Rodr18uea - P8D 
· ~Ja Pontel- P:l1I 
· PerUo -Teixeira - WN (11-11-ti> 

JIau de Andrade - PSD 
PauJo . Bara.te '- volt 

·'UbIraJara .Ceara .... PR!' . (28-U~ea) 
Rio Grande do' Norte: 

~W81o Bezerra - P8D 
ArJatófanes Fernandes - PDC 
J)jalma Mar1Jlho - UDN 

aner PernancSe. - PSP <22-10...' 

Pa.raiba: 

· lIm&ny .,tirO~. UDN . 

JIlaViano Ribeiro,,· UDN 
BumbertO t.úce~a ~ pãD . 

Jandui Carneiro - PSD· . 
Joio FernanéÍea' - P8D. 

.LÍliI Bronzeado - UDN 
PUlllO Lemos. - 1m N 
Raul de' Goes - uDN . . .' 

'l'éotónio Neto -PSD 
:Vital do Rêgo ~ UDN .... 

Pernambuco: . 
.. I 

Andrade Lima Fn~o -PT •. 

Arruda Câmara - .. PDC 
.. Amino Valols ..;.... ~B " . 

Bezerra Leite. ;;"'PTB 

. Costa Cavalcanti - UD.N . 

- .. __ • '''-;::;:a 

LJliZ Pereira' - PST 
Magalhães Melo - UDN 
Milvernes Lima - PTB 
Nilo 'Coelho - PSD 
Oswaldo Lime, Filho - P'l'B 
Souto Maior - PTB 

.A1agoat: 

MedeirOS Neto - PSD 

Muniz' Falcão - PSP 
Oéeano Carleial - UDN 
O~éRs'Cardoso -- ~, 

Pereira l.úclo - .UDN 
Segismundo Andrade' - TJDN 

SergiPe: 

Arnaldo OarcM: - PSD 
l'ra.nclBcO MaCedo ~ -- PTB 
JOllé Carlos Teixeh'a' _ l'SD '­

. Machado Rollemberg - um~ 
Walter Batlata- .;..' PSD 

Balúa: . 
Alo)".iO Short J UDN. (4-12.88)' 

~t6n1o Ca.rlos Magalhães - UO!i' 
AlohliO de Calitro- PsD 
Cfcero 1)antas - PSP 

EdvaidO Flores - tmN .(6-12-8a)J 
Henrique· Idma -- PSD . 
J~ Alvea '~. PTB 

.Josaphat Azevedo - PTN • 

JOfIaJlbat Bor,es ~PSD 
Luna I'r.lre - PTB 
Manoel Novaes - PTB 
Manso Cabral - PTB 

. Mário Piva - PSD 
Necy Novt.es - PTB 
Noilatollárquea·· ..:..psí:)­

Oliveir. Brlto- PSD 

Osc..,ar Cardoso - UDN 
Pedro. Catalão - PTB 
Raimundo Brito - MP 
Regls Pacheco - PSD 
RuY' Santos _. 11DN 

TeóduJó. d~. Albuquerque .... PT.I.' 
VaS09 ~. _. UDN: 

. ~elson MacUlan. 
.MeDo Bl'I':ga. 
'JíiDeu·Bornhà.uaeta . 

. :. : . ~eq\lia&.Costa."":' UDN. Oeraldo Guedes' -- PSD' .. \ .,"; 

'Esplrfto santo: . 
. . AlgUMO Dario .:.. ·'m, '. 

. :AntOnlo cara. 

GaY050 e AlDieÍldra. -:- PSD 

. Heitor -cÁvalcantl ~'.oDN .. '~. ,', 
'. JOAÓ;KéDclíI;OUDIplil- ''1'IIi. 

, . 

João Cleófas ~.UDN 
Joséeilrlos 'Guerra .~ uDlI . 

.J~ ~a.~ wif" ~ 
\' 

Dh'ceuCard08o-- PSo' ':' 
.. DuleiDo·· MonteirQ -"':CD~," . 

" , (,.' ~. ",., ~ ~ .... " , 

·L' . 



I'lIM'ianO l\ubi.D - PTM 
OU VelOllO - UDN 
CMwaldo . Z&M110 - Pl\P 

a.1I!unt1o de Andrw .• - nx 
. i "'0 de JaneirQ: 

Acl8hUl'i Pem&od. - ". 'e 1"') 
Aêlpho O~"e'rl\ - '81lI( 

Afonso c.~ - PTa 
Ario Teodoro - Fl'B 
.trMldo JJeUo - 7eP 
(!arlD& W,rJlMt· - lIDO , . 

DNo Ootlllbra - PIO' 

lkMIIO lfunea - rra 
1"~"1ce. Torre» - ,... 

f 
f 

DIARIO DO· CONOREItO NACIONAL 
2LC2 _zazE 

EX P E C I ENTE 
D.PA"TAMENTO a 1M .... ENSl NAC'aONAL .............. 

ALS!RTODI .'TO PI!R!IRA 

~ _ 111M.". ............ .-. ... 

~~ILO. FI~"!IR.A AI.. VIS 
........ A .... & ... ~. 
FLORIANO GUtMAMI8 

DIÁRIO OOC:;:ONGII.SSO. NACIONAL 

........ ... .,I.;nee .. O ... IM .......... · ................ 

. •• Ali" ... · 

..... ' ~ ., 
. Owtub.'. fi]. 

JOd .!.oQa - PDC . 
L,rto :aerloW. - P8D 
Ma, ... .to - PTII 

~U:o a:=-* PaDPDO , 
PIWlo M'OIlUIIU - MO " 
PetrOnlo Jl'erftal - PTlI 
PlInio CeIe'" - ND 
WllIoll,' Chedld - ma 

8Mta CaNriIla: 
Albino kal -. 'UDlf 
AntoDto ... tida - PIO 
Aroldo CM'ftlbo - WN 
Carneiro ... LoJola -' 'UDIt 
~ di I'teltM - VO. 
Doucel de ADcIrIâ - .,.. . 
LMnt 't'IIIra - 1JDN 
LIDOU' y .... - NJ) 
OrlaMo amou - P8D 
0Ini ... - JII8D 

.A 1'1 J • .A r ,·l·j. 'I Paa1o.MScartm - na 
lUo CIraDde ..., eul: o.r_1 .. 7oot.. ...;. JIS)C 

J(uDl~rt() ~ Jaiek - .na 
de IH!) 

... ~a'flt6is I '.n.Tl0VUUI , 
~. i_ C.p'''.' • 'Iu,rio. 

fUJfCIOiuaJOI 

Ca,t&ll,t ..... .. 
AcU110 vi&Àa - PTB 
Afoneo .tDIcUu - PfU' 
Antoa.lO BnIoUn - PTa. 
Af'Y ~ ... - P8D 
Brito YIIbo - PL 

iIorse s.kl·Cury - Pl'B < .. u·.) 
"o~i&1'la BI\)tfl'O - P1'lI 
aa3'hl1.\ndo PacWh .. - 1mJ( .. 

aoo.,$O eatumino - .. 

I Ouana.bars: 

A4auto CardOflo -' tTDM 
A!iOlll&r J1~eeiro - ®. 
Amoldo· N08Uelra. - 'ODlt 
Âl,Il'eÕ- lhlo - na 

- Baet.a Neves - ,P'l'II 
Benjamin Parah' - PTB 
Dreno ela. Silrelra - Prll 
<::ardOllO de Mep.ezes, ~ VDK 
ChaBasPteJta8 - paD 
J:urieO .Oliveh·Q, - P'l'II, 

'-Expedito .Rodrigues - ~ 
HUDUton K08uelra - ~. 

. .,amn Amlcltn - PIS 
Mendes ele M01'aiS - NQ 
Noronha Pilho. - :PTB . 

. WtJ~ .8lm6e4 - l'1'a . 
I M1rl-, . Oera1l: 

Abel Rafael - PJ\P. 

Aécio Cunha - PR 
.Amiftlõaa de Bat'l'oS - NO 
.UM Pinto - l1DK 
Celao Murta- P8D 
Ce1.eo Paas06 -t1DK 
CyroMaciel - P.R (9 .•• t 

. pnar Mendea·- 'VDN 

Elias ~.rmos ..:... DDN' 
Fl'8,noelino Perelra-~ 
Geraldo Freire - TJJ)N .. . . 
Gllilllcl~ntino de Ollveh'a - NU 
Gusta.vo Capanema' - .., 
Horácio Bethônico - VOlt 
io1aeãer Albergaria - P8D 

. eToio Herculino ~ P'l'B " 
José Bonifácio _. 'UDN 

eT08~ Humberto - tmN (a .•. r. 
Manoel de Almeidà - I'IIP 
MUliOn 8eia ...;. 'P'I'JI 

. Mauricio de Andrade - HU 
No!Úeil'ade ReMade - .,. . 
Ol'ineo Botelho - ~ 
• 'Corria -' t1D1t 
PMre Jifobre-PT.a 
PMN Yidipl ~JID . 

, 
I 

.... 1\1:. .............. ... 

l.AQ .••.• ~............... Grf 
...... ) ..................... ... 
~, i _ ................ "'GIt 

1'&80 , ........ ~.' ••••• ért ..... , .... • r •••••••••••••• l1t ,~ I ... ' 
, 

- boe~ •• 4a. .. ,.,. • ....101',. _.. 1t1'lo ... pr. "US', • 
",muar ... ,tll.r ... -" tIIIIt.\ _ ..... lqaer 'P"O'" )01' .. t. ..... .11 11. ..0. '. . . 

i -.l .i •. d. pOHUlW\ar • ·rtII'.~a ,i ~.Ior. .c •• ,....... •• 
'lclartOhnlllto. ,tu\O , I.' """,.0; 'loliet\aJDOI ••••. """'.01. ' 
l rem •• II I.r .,1. " ... ".. .a, ,..t. pOIlHl, .aJUdo. • 1&90r 40 

. 'l'4I$Our.Sro '0 D.,an.ae.", 4. Ia" .... lacionat. . 
- o ••• ,kIllIDka ti .ti, ... t •• 6111101 oflcI. hl'h IOneo'.o. 

, ..... iQ.nl ••• bmon ..... 41 .... · .UOltaolo. 
I··~---:---·----------------

Paulo Freire - .P'X'B . JI\\c.tl"e oócUnho - 'ODl'{ 
Pedro Ale~ -' UDN PedrOliO Júnior - P"I-. 
Renato Azerêdo - PSD Pint~l1'o Br1soU .. ~ PSP 
Simão da Cunba ~ UDN P1ím .. ~ Sftlgado -PRP 
Tlmered.o Ne\'~ .:.:-- PISO .UJllU!nU . Htrat.t.-VDN 
Walter PMbO& - -PR Teótllo Andrade _ PDC 

8ilo Paulo: 
Ad!'iAo . Bernat·w - P8T 
Afrân10 de Oliveira - IJM 
Alceu de Can'alho - PTa 
Antônio Pelielano - PSP 
Athiê· Coury - PDC 

, :a .. tlsta. !lllmos - P'I1I 

I 

'1'1ll';; Naasif -. PTN 
tTl3'8ses GuJmAmt'H - NO 

Gol~S: 

Alm10 Rocha. - PSD 
Bened.ito Vaz -- PSD 
Caatto CÓlita - PSD 
Celeatino Filho - PSI> 
_Ival Calado. - -eDN 
Geraldo de Fina - PSI) 
Jnlll~ Machado - tmN _ 

C .... r Prieto -- PTII 
Cid Purtado - PDC 
Clona Pe.tana - PI!ID 
croacy· ele 011.11r& - n.. ' 
BuClldea Trfehu - PDe ' 
Flôrll 8oar ••. - t7DN 
Florieeoo Palxlo - PTJI 
Jairo .rum - MTR 
JOIé MMldelll - PT.8 
Llno Braun - PTB 
Luciano Kaobado - PIO 
MAthe\ll 8ehmidt - PTB 
Milton Cauel - PSD (S .•. 1. 
Norberto 8chmldt - PL . 
Osmar Oratulha - Pl'B 
Peracchi Barcelos - P8D 

. Raul pma - PL 
Rllben Alves - PTB 
Tarso Dutra - PSD 
Unirio Macbado - PTB 
Victor 15,!ler - P'I'B 
Zl\lre Nunes - elll 

}_"llapâ; 

JaUR!'Y Nunu - .MP 
. Rondônia: 

Hpge!. MorhJ" - ~ 

P.ol'alma: " 

1"rallcilScO lI:lesblo - OOlf ~. 

O 8R. paESIDENTE: 

· (Sena/fOr Nogueira d4. GAtIUl. ) ;':;" 
· As listas de pruença acuu.m o .... . 
·po.reelmento ele .t2 lira. 8eftaCI_ ... . 
· 3OOl!rs. DepuíadOl, ftUID total Ii&-• 
Sr8.CongrelSll1stu~ . 

Havendo ,núllIero JepI, ...... ' 
aberta .. lIf53áo. _. ' 

Broca Pilho - PSP 
'Campos VerBnl - P8P 
Ca.rvalho . Sobrinho - P8P 
Cel«o Amaral - PT.B 
Condehc& Filho -PSP ( •.•• )j 
CunhA Bueno' - PSp . 
Dia.s ,Menezes. - P'l'N 
Del'viUli Alegrett1.:- MTIl 
,E\t,'aldo Pinto -MTR 

.VIIoI ser lida a ata. 
o ir. 2Q SecrettíTio Pt''*'' • 

leit1lTtl ~ ata. da ae!sllo nnttlrio&.-

Li,bÓll Ml'chado - ttoN (11-11-85) I' 
Llzandl"c Paixão - P1'B <0·12-13) I 

JOSé, Freire - PSD ! 
LudOV1CO de Almeida - PSP 
RezI:nde Móntell'c - PT!J 

O SR~ PRESIDEl'Io"TE: • 

i c.vogueira da Gama) . - :E1n .. 

Fr:iuco Montaro - PDe 
Germltllü Feijó -. PTB 
Rary nOl'llláton - PSP 
Hllmlltonl'rado - 'PTN 
Rélclo Maghcn:.-.anl - PTII'" 
Henrique Tui'l1eT -:- PDC 
Hel'bert Levy -, 'ODN 
%talo trltt,lpftldi -. PSP ( •••• ); 
Jos~ Barbosa -PTB 
José MencTt -PDC 
Josê Rescgue - PTB 
Lacôrte V1tale - PTB 
Lauro Cruz -:- um:r 
Luiz Francisco :-: PTN:I 
W6rlo Covas - PST 
Maurfc10 Qoulart- PTlt 
Nico)au '!'uma - tn'>N 
Pacheco chavel - .,., 

Mato Grosso: 
'Correa da. CO$ta. -UDN' 
Edison Gnrcia - UDN 
Pl,lladelpho Garcia - PSD 
Pon~ de Arruda. - PSJ) 

!tllchid .. Mamed - PSI> 
Saldanha .Dei·Zi - .UDN 
Wilson, Martins - tlDN 

, Paraná: 
: ' Accioly Filho - PDC 

Antônio Annibe1li - Pm 
Antônio' Baby '-PTB ' 
Bra,.....RatnOs: - tnlN 
IlmtDo Gomes "'"': PDC 
Pel'l1tuldo Gama· - P'I' • 
IftD t.\lZ -l'ft:P 
Joio'ltlbêlro- ND 

' ... Our1":' VDN 

l
<!t:ssão a Ata. Se Aenhum doi -110-
res Congl'csst'itaspedll' a 9ala,v:a,l... .. 
rei por encerrada a discussão" (PauM») 

I Ellcerracla a discussãO. 
EIil votnçAo. Os Srs. Cõngressistll 

ICllõe aprovam a ata queiram conaef'l 

jvar-sc como estão. (pausa.).' Aiftc 
vRda, . , . , 

I . A presente sessão conjunta foI coa-. 
I vocada ~ra. a leitura da Mt!llS&I" 

! n" 15, de 1965, com a que.1 o 8enbàl 
Pres1dente da RepubUca, encam~ 

II fiO C0l1g1't'A~SO Nllcianl\l. P'lra UNa'" 
!,açiio em conj\U1to._ 1108 têrlnoa ... 

1 &.rt. 4°. parágrafo ·l1nlco. do Ato Fi 
!titucional. o Pl'ojet,o de Lel-n" 10. ' 
IISG5.. que aprova 0, Plano nfretor 
Desenvolvimento do Nordeste Pat" • 
anos de 1966, 196'7 e 1968 e dA, outMt 
lll'ovf'tências. . 

O Sr. 19 8ecretârlo va! proeedll 
• leitura da Men~agem. 
O~. 19.8CRJ!'l'AIUO (I., • __ 



Quarta-f.frll .., DIARIO DO CONORESSO NACIONAl.: Outubro ele 1965 '701 
~~~~~~------~~.. ~~~- ~ 

ME'NSAGEM ., .. "~OU' o ,seu aç~~'to" II Pl~no adotou as cada ano, as ~u:i.s prOPo8t&s de in-.l § 29 Para. os efeitos do parágl:a.to 
mesmM diretnzes contidas nOIl an- vestimento no NOl'des.te' pau, CI. anterior.' se fõr o caso, o município' 

NC? 11 d. 1965 (C. N. ), teriores. propondo, .entretanto, cutras exercício seguinte. ' "MInvenente constituirá a, SnDENE 
, . , medidas, tendentes a emprestac-ihes ~ 19 A SUDENE emit;1l'á, no '~ra- mandatária com podéres il're'logá'iC1S 

(N0 811 DE ORlCE;tI) maior dinamismo e eficácia, c ·jncre- zo de 30 dias, pal',.~er !ióbrt! as pro- para. o rccebimeI1to da cota tio jm. 
• , mental' a. participação da :niciativa postns referidas neste arti!;o, que, põsto de renda, na parte relátiva Q.O 

Senhorell' Membros elo Congresso :-privada no desenvolv'memo regional. depois de aprovado pelo Miinstério montante ~a. obrigaçâo' do "eferf1o 
Nacional:, I 'I. Para melhor combinaçãD dos fa- Extl'aordil'láliopara a COO! denaç5.o municipio.. ' , 

Tenllo a honra de encaminhar à., tóres produtlvos, :u,np~'e ,saliellT,ar, dos .Organismos Regionuis, e pelo § 29 ° inStrumento de mandato, de 
apreciação ·de Vossas Excelênclas o também, os Pro!;J'amas de pré-lnv~5ti~ Mirnstél'io 'do· PIanejarlltnt.:o ~ C~ .. .que· trata Q parágrafo anterior, lierà 
anexo anteprDjeto de Lei, relativo ao mentos relativos à iden'~í:ficação e ordenação Econômica, será obr!g'2.- I'egistrado na. repartição pagadora, 
Plano Diretor de Desenvolvimento aproveitamento dos í'CC;ursos naturais tório Dara as entidades intel'essa- competente. , 
EconOmico e SOcial dD Nordeste para e melhoria da capacitação da_mão-de- das, devendo o. órgão encarregado § 49 A SUDENE fica autorizada .. 
()s anos de 1966, 1967 e 1968, _ reS\ll- obra. Ao mesmo tempo, e através de da elaboração· da Proposta Orça- utilizar recursos do seu patrim&%lJo 
tante de trabalho de colaboraçao (ln- ingvações tecnológicas, procurar-:ie,á mentiria observá-lo, qua.odo nela 'CDmo antecipação dos recursos com· 
tre o Ministério E.'Ctraordinálio pa.ra aumentar a produtividade a!;ricola e, deva ser incluida ,a al1.1dida -pIO- prometidos pelos municípios na for-
a Cooraenação dos Organismos Re- paralelamente, ampliar a ore!'t~ de posta do investimento. . ma dêste artigo. ,.. 
gionais e"a SUDENE e elaborado em alimentos c de matérias prima:,;, atra-I ~ 29 A inObservância. do disposto § 59 As exigências e formalidades 
Ilbedlêncla ao disposto no art. 39 da t vés da concessão de estimulas e da neste ar1:igo, por parte dos resp(l!l- previstas no presente artigo serão dis. 
'Lei n'l 3.692, de 15 de dezembrDde melhor utilização de t,erra,s não ,,)\'0-: lia velS pelas enti<ladi!s públicas fe- pensadas nos casos ele ferça maior a. 
195!J. : vcitadas. , . . . I derais e sociedades de econ'JJ:lia juízo da SUDENE. . ' 

mista. em 'que a União;JU a Ali. 99 Os planos ou progl'a:nas 
2. O Plano ora submelião a Vos- 8 .. Pr~movel1-se, Igualmente, <t dl-! SUDENE detenham a maioria ass Que, nos têrmos 'da Lei n9 4.504, de 30 

IitlS Exceléncias' visa a dàr contlnUi-/1 nE-lIllZ~ç110 dos ,Pl:oór.am!lS de cOOp,')~';]- ações com direitD a. ;'oto, impor- de uovembro' de 19ô4, visam à. Reforma 
~ade, nos exercicios mencionad')!, li. çao t~cnlea e ~mancelr,a, . pre~taàas tarà crime de responsabilidade, de'; AIP:ária e à Política Agrícola na área 
t!xecução, da política de desenvolvi- atraves ' ~as, agencias mt7rna::l',:mals vendo a SODENE, através do Mi-. defInida pelo art. 39, da Lei n9,<i.239 
~lento regioml iniciada col!l os dois de desen~olv1mento, os qUEuS, elT~ pra,- nistério Extraordinário para II Co- de 27" de junho de ,1963, serão elabo..' 
Planos anteriores. Cabe salientar a I zo relativamente c~r!iO revelal:ao O~ oroenação dos Ol:::anismos Regio- rn.dos' em' estreita cooperação :.:om a 
Importância da SUDENE, como 61'- seus resultados POSItiVOS. nais, representar perante 'O Pl'€st- SUPENE, sem cujo pronuncia,mento 
gão de planejam~J?to, coordenaç!li:> ,e 9. ll: de salientar, ~o mesmo modo, I dente da República, contra os ím- não poderão ser executados. 
execução da POlltlca. de. desenvolVI- que a StrpENE partlcip9.l·á com per-, plicarlos na prática do relericlo Art. 1il •. ..A assistência preVista. no 
mento do Nordeste, ,assIm como os centual nao supelior a 19% do r.otall crime., Qft. « da. Lei 0 9 4.239, de 27 de junhD 
efeitos da sua atuação, refletidos no dos l·ecuJ.:Sos ne~essários à exec!lção , o' '"..., , ,de 1963, que, abrangerá. Si' 'assÚltencia, 
uescimento ,!a, renda.. l:~?i?nal, no integral do Plano Di:etol'! .devendo o ' AI to..4 A aS51ste,~cla ~~cmca ou !I- médico-salÚtárla. e odontológfca,stl!':~. 
~ecorrer do últ1mo qUmqucruo. Pr~- sald~ .rest!;lnte de 81';0 orl~lnar-se"aa ,n,anc,cll:a R.O Nor~.e.;;.e. ol,lUll~a_ d~ ;I~- prestada, in~epend~ntemente de ''lual. 
t:isamente êste cl:escimento vem de- p1l:rtlclpagao ,de 0. utr!ls ~ntld.ades, pú-J.tld,~aes 7Strangellas. o~, mt.e...n"'Cl~~.a. IS .. quer formalidade, lIlClusive de prévia. 
lnons1;ranào estar o Nordeste cada vez bhcas ou pl'lvadas, naClonalS 'JU in- sel.\ apbcada e~ plogramas con;S"lu~- aprovação pelo Oonselho Deliberamo 
J11ais capacitado a contribuir para o temacionais. c~s do Plano pu'et~l', sob ~ supel'v'l- sempre que, a critério da 5ecretarla 
'>"'s~volvimento nacional, c~m. ao con-' 10. ° Plano, abr:;tnge, tambélll, ou- I~;gt coor~~~~E' flscallzaçao e con· ,E:-fecutiva. ]l0uver necessidade de 

uente redução das desUlvels veri- tras providêncUil.s. com a fins.lidede .e eta, n' _ prona. a.tuaçao . 
• l<:ados no desenvolVimen~ ecouOnú- de dotar a SUDENE no âmbito ad- "P~rag1a,fo. 1· A prest~ao da assis- Art. 11. Aplicar-se-á &0 Banco do 
Co das diversas reiíões do pais. Iministl'ativo, da est{'utul'a indisOtln- t.enClft ref~l'1da n~ste artigo, em pr~- Nordeste do Brasil S. A. a isenção 

3. O Plano cm causa mantem, tUb- sável, à execuç:i.o dos programãs e gramasd na.o dPrey~tos n?' Plano DI- concedida D,OS itens lI!, alinea /Ih" • 
Camentalmente. as diretrizes da po- projetos Que consubstanciam· a p'.>ll- retor",e~n et:a e, paJ:ec~ da. Se- VI, alinea: "a" do art. 28, da Lei nú';' 
litica de' desenvolvunento adotada ti~~ de desenvoÍ\imento nêle fixada. ~~f~~~eli~~g!~, :~:~~o f~a?°~~ fg~r~ 4.50~, de 30 de novembro.1e 
para o. No~deste nos Planos, &nterlo- Esta~, em resumo, as linhas, gerais Ministro de ,,Estado. A t, 12 A d I - d '1' 
res. TodaVIa, ao cabo de ClllCO-a.ll0t precoOlzadas para o desenvolvltn,nto . . '... ' 1'... ec araçao e propI eda-
~e experiência., pôde & 'SUDENE m-l econõmico e social do Nordeste 'na Parugraio 2'1 A ..Eartzclpar;ao da de elos eqUIPB:mentos, de que trata o 
-.real' a adoçiro de nDvas próvidêncw tercetra etapa do Plano Diretor.' SUDENE, li qualque1""Utulo !lOS; ~cõr- al't. 19 da Lel n9 3.692, de'16 dalit ... 
(\estinadas a assegurar melhor exe- . dos, tontratos e. convênios, ceIe. Irados zembro de 1959,. caducar" dois NlOI 
cução dos seus programas . I Considerando que a segunda. eta- P9.l·a ao- prestaçao 'da, ass1sttoneia de após a datada pUblicação do l'espec-

, .. • . pa. <lD Plano Diretor, apI'ovada pela qu~ trata éste artigo;:' é requisito detivo Decreto. 
4. Caractel'1za-se,0 Plano, !Jl'eC1PUa-

j
'Lei ~9 4.239, ~e 27 de junho de 1963 •. validade dos referidos a,os.' p!Lrágrafo 1Í11ico. Sob ·pena de tI,])li. 

&lente, pela ~aior ~as,e dada. au ho- ~tara conclwda no COlTente exerci-· Art. 59. Ante~" de SUOme~er ,ao Con- caça0 das sanções previstu no ar_o 
InClll nordestmo, conSlderado nao ape- elO e para que 'os traba.lh.l! da selbo Dehberatlvo da autarqUl:t, a Se- 28 da Lei n9 3.995, de 14 ela dezembro 
lias como fator de produção, m~, so- SUDENE llão soú~an1 solução de cvn. cretar-ia. Executiva da SlJllENE re- de 1961"com a. redação que lhe é ~da 
tlretudo, C03110 beneficiário llatura.1do tlnuidade, tenho a honra de subme- meterá () anteprojeto do Plano Di- pelo art. 15 desta Lei. & inata.laQlo e 
próprio desenvolvimento. De :l1!Ó!·d.:l ter à apreciação de Vossas .Excelêll- retor do Desenvolvimento do NorOeste operaçio dOB equ.tpamentoa referidoi 
com esta orlentacãp. Il setor dos Se- cias. D?S. têrmos do' artigo 49, ,pará- ao. Minist~rio Extraordinárlo p3ra ti neste artigo lerio efetuadal dentro 
.ur::;os ~umanos fOl pôsto em ÇOn't- Il'a!o UlllCO. do Ato InstitUCional, o Co?!,dcnaça{) .dO! Orga.nlsmC3 .R.egio- do prazo, que, porparec81' da 15ecre­
laça0 . direta com todos os demais se- projeto de lei ~ue segue em .. nexo. ll!lIS, }lll.ra o f1m de sua compatíbHiza- taria. Executiva, fOr aprovado pelO 
teres constantes do c}ocumento e re- 'Brasilia. ]:f de 'outubro de 1965 _ çao à política geral do Qovêrno DO Conselho Deliberativo, podendo • 
lerentes â. infra-Estrutura, .Industt'la- H Castello Branco' • respectlv{) setor. SUDENB Jlrorrogá-l0, obedecidas as 
lização, RecU!1IOS Na.turais. AgricU1tu-' . . Art. 6~ As águas subtelTlneai, e~is- mesmas formalidades. 
la e Abastecnnento. Por êsse m'lt...õVc· tentes ~ área. de atuação da Al·t. 13. Ficaacresc8l1ta40 ~a.r-
lI1uito embora tivesse sido mantlrI-'l à p' d L' o . .. SUDENE, cuja. captação seja reali- tigD 27 da Lei n9 3.692. de 16 de de-

'predominAncia -doi investimentos In- r0J.eto e el 11, 1 0-65 ( C. N. ", zaàa ou custeatia, total. oupa~'cial- zembro ele 1959, o .eguinte ~rá.-
,~~trutura1s, a d1str1DUiçãD pereen· Aprova o Plano Diretor do Descnl:-Jl- mente,~! entida~~ pUbücas federais, grafo: 

ai ,do~ recursos, por setor, revela vimento 40 Nordes.te ""'"." constituuaobet!! püblicO! de uso co- "1\1 Ficam i!lspensados da !or-
'. significativo 'aumento JllS parce .. 6 ,._. - os. anos mtll1l lid d d ...... t "·te 

:.as de!tinadas à. A-'cultura T_oO - .. ~ ~9 ~, 1967 e 1968·e dâ outras 11m -· 'Pal'Í1"raf .,.,. .. ° ma a, e e que "u., a.,. artigo 
." _, 1>44 ,.LU"US~ vldenClas " o "mco. acesso .aos po- os pl'oJe.tos que com.preendamno-

\llallzaçao- e Recursos Humanos.' ,. ços pe,rturados, nos t~'1llOS dêste ar-vas mvers6es em montAnte lnIe-
5, .Relativanlente ao CreSCimfoL'o n Art;)9 Flca. apl'o\'ada a t~'ce1r.a.~1D, .tdca. asseg"Urado por servidão pú- dor .ao valor conespondente lo 

produto internD, meta de naturézà ge~ etapa do Plano Dll'etor do De5e11vol- iea o. atravessadouro .1Iassage.'1l. 1.000 (núI)v!zes o maior ulário· 
ral sem cuja conquista não se' :i á vimento do Nordeste p:n:a. os anos .de. Art: 7. A SUDENE, n~ ál'ea:!e sua nún1m.oVigente no pais"., 
obtera melhoria -das' condições C~ 1966 ... 1967 e 1968, na c0z:.I0rmidade 'dos~t~ao. _ 'estabelecerá. ]tormas para a Parágrafo úniCO. Em decorrfnc1& 
lia região, o Plano ora proposto bu~~ Anexos a presente LeI. . . a oraçao de pr?jetos de ~rfur~·ção, dêste artigo, o parágrafo único do ar­
c:a assegurar, tio- periodo assinaladO Parágraf~ úlllCO. As ob~s e ser- de poçc:s e de ;,nlgação p,a!a ativl<:la· tigo 27 da Lei n9 3.692 de 1939 pas_ 
llIna taxa minima de 7"" {set • \iços c:specificados nos referldos Ane· ~~ agIo-paston~ que faCllitem o seu SI. a'ser § 2~ , " 
cento) ao ano, pu seja, 'Odua.s~'êr: J.:o, serao e~ecutados eru ~a1:áter prio- ,~~~~a:el1t<? . por es~~eleCímen1!O Art .. 14.0_

0 

J ~. do art.:I' da Lei 
e!U tel'1llos de renda per capíta a metâ l'ltarlO. ')0 '. ' • - . re 15, e ~redlto, Sllpel"VlSlOnado. ó· n ll 8.995, de 14 tf1! dl!zembro de ~H1. 
t,J,.'.:IUI. a na Carta de Punta deI 1. si: . .Art •• ' A S'ú-pENE supervislona!:á, ta Ol~ Indiretantente, os trabalho! de passa a Vigorar coma ,eguintfl reda.-
plra tóda a. AméIica Latin 'ê e, coordenará ~ e 'COl1tl"olar~, no Nordeste. ex~cuçao ,c'.aQll,e1e!i qt1~: peJo ~eo.l nl8.10r ção:, ' . , " 
éste Objetivo propõem-se ~ed·gm a. ·el1Lboraçao ,e execuçao dOS:pt'QS'l'll- por.te e, mteresse ,regIonal 00 coleti- ' 
tel:ldentesa ~trair capita' 1 ::lS ma,s e projetos .3 cargD de entidades ~i?, tomsl'emacemselhável talprov1- ... ~~ Ressaíva~o m{)til'O' i!etorça 
Jam oriund s lS, quer se- 'e orgãos federals, 1l1cltLllive desoere- enCla: , ' maior, 011 modificação no ~ro,.t.O, 

. o .das outras áreas do dades de economia lllista de que.a A1't. -'8? Para os efeitos do Ar.i .... n autorizada. pela SUDENE, medi-
~alS. preferenclalmente claqolelas malbSUDENE ou a União pa.rticipem .. com 15, par~grafo 69 da Constitu!cáo F~- ,ante parecer da. secretari& Exe-

esenvolvidas, formadas pelOs E!!ta-maiol'ia de ações' com dii'eito a TOto. deral, mcluem-sl! 'entre, Os :)e'nefic!os eutiva aprovado pelo Conse1l1o 
:os ~o ~entro-Sul, 'JUer pl'oced .. .nte.' Al·t. 3Q O artigo 43 da. Lei número da ordem' rU1'al OS serviços <I. manu- DeUberativo, OS "empreendimentos 

o d . terIor, através ~e programa$ c1e 4.238, de 27 de junllo de 19'G3,pa;;sa ,tC?çãoO. e COllserv~ão cios pOQO! pú- tlosCjuGsdevam ser utJllzados o~ 
I\.JU a ~strange1ra e mternac!onai . .a. vigorar com' a segu.il:lte l'edaçâ\).: hlJCOS .'de uso comUlU. ' ' eq~tos'a que I' refer. @ste· 
:lérn dlSSO,:lndic~-se pro~dênc1aa "Art. 43, Para 'efeito do 'CUU1- t .:9, A· '~'!w'ação dos Jloços~á axtisO,obedecerão ... condfolles e 
(j~~~doa combmação maIs. eficaz 'primentDflo disposto no al'tig'tl 89 r~~ado ~la SUDENE, n{)~ m:Ulliei.requ1s1tos estabelecldOl ~a o 

S ~ res ,produtIvos, através. da ori- .... eseus parAgl'afos. da Lei nÚlúe~ piOS qU~ se· compromete'em, tlleQlan-. tunci0!1a~ento, ~tr1bufÇ1o. ex .. 
el1taçao do uso do capital, ':ia fOr~ '3.692, de 15 de dezem'bl'o 'de 1$59, te convén.lo,'.a custear. com a cota do 1I10raçao e i!;oduçao das emprêsa.. 
à~ ,trabalho ,e dos recursos Ilatur31S ai! :entidades públiCas federalse ~OSto de renda ou .'com ou~os re;- . benef!~a.so,. . ' . '. 
eXIstentes, no ~ordp,!>t,e. as Sociedades de economia tItIsta CU1S0S qlll: llles couberem, OI 8erVi-, ' Art. 1'5. ° art. 23 da LeI udmerl) 

G. A fim de evIt:l.l' SOl'l~~ãode con- em que ao 'UniA.o ou lo SUDENIl ÇOI d1! manutençio e conservaçl:o a ~l.9i5, d. 14 de d.ezembro d. 1Ml. ~',: 
tinuldade 110. processo de industrlaU- ~tenham amalôriadas. a-clles com sere~ 1!!xecuW!ol, diretamente ou. Ia • vliorar com a leiQinte re4a~llo~ 
zação regional e tendo emmta ilue'direito a voto. aprl!Sen~1'fi.o.à atraves dD c~nveruo o.u contrato. Dlla_~; .. Art. 23; A tr&Dll1'eaI.o mtal 
a atual política de lpe~nt1vO! demoll~- .. ' StlDENE, a.té 15 rie feverelro de SUDENE,_ GU parclel do dispQIto AO ~I 



f 

1medi:lt:l do;; ir.cen~Í'Jos concr)l1i-l Art, 17. O § 2~ do art.· 22 da Lei Estado em que fór sediada a socieda­
dos e. a ,consec;u~n"'e ollngaç~o C,O n?·1. :2~9, de :l7 de jUl1ho ele 1063, J.l,lLS~a de. mediante proposta da Secretul'ia 
benefl~larJIJ. de r.::coll1cl'. tLS l'e- a vigorar com a seguinte l'cdar;ão: E;;ecutivo;aprovada pelo Conselho 

i 19 <;> disposto neste artigo :;e .\pIí. 
ca. às at:.eas de terreno necessúrias it. 
c~nstruçao de cada, de fôrça, subr!sta. 
ÇoeS, passagens aereas ou subtel'J'tt. 
neas' das Jinllas de tranHmissüo e de 
distribuição de energia elétrica im. 
prescindível à execução dos serviços' e 
obras a cargo da Companhia de Ele­

part1çoes compt)tent~s, o valor ao:; ,,' ~? .', ,.' " > DelilJeratü'o c homologada. pejo Mi-
tributos it época da conces;;ao, . '~, A pe,so:\ jU! J~;ca ,-Iue te· nisÜ'o de Estado, 
atualizado D10ncc:mamente cjn nl1a P10jet.o I?U mdlc19bo ,I;:l.~lta'in ~ 19 A alienação das ações, ref~rida 
função das \'al'ia,ê.:'s do pOCit'r pelo li' c~nse l~o .. ~ ;:>e I ela.I,O ,( a neste artigo, poderú ser feita pelo seu 
aquisitivo da moe:la nacIonal. !'la SUI;>-NE, PO,I~l~ UPl'eSc~ltlld~ ll,<;.va valo!' nominal. sem a il1terveniê'leia 
.orma ela lc!(isla(',ao Vi~ellte, ou prOjeto ou fn, z_er nova 111 Ica.,,\O, 
~ ~ - dentro do prazo de 1 (um) ano da Bó!sa de VaJóres, se os adCJtliren- trificação Rural do Nordeste (Cerne). 
pagamellLO i llleClln to, as entidades '. '. C· tes forem pessoas juridicas de d.i.reit.o 
tinnnciadol'::~ das prestações ct'- con,tadO oa data e~ .~t1e ar C!-, público intcl'l1o ou entidades pr!"a- § 29 A vlgencia da declaraçao de· 

utilidade pública. de que trata tiste 
artigo. começará com a pUblicaçf.o da 

~ 29 Os I'ecu,'sos criur.dos da alie- ato de aprovação. pelo órgão compe. 
naçüo. de que trata este artigo, sCl'tio tente da administração federal, das 
aplicados nos programas ou prOjfjr,oS plantas de cada obra. com ali. áreas 

vidas. venCHlas ou ·villcendn.s, ou ent.flcada da rejelçao , das por elas controladas. 
.m qualque= C!J.SC, inclusive q,uan- Art. ·18, A almea "c" do art, 26 da 
do o tinal!ci:!mento já tiver sido .ui n9 4,239. de 17 de junho' de Ju63. 
1ntegl'Rlmentt Ilquicado, pngamcn- pa.ssa a vigorar com a seguinte reda­
to de mult.a cale, lada, sôbl'e tJ te· ção: 

. tal dos trilmtos oa do· tln~~V~ln­
mento concedido, d... conformida­
de com a segumte escala: a) pa,a 
os equipamentos que tenham ;,~r­
maneci(lo no Nordeste menl>;; de 
25% (vinte.e cinco por cento) de 
lUa "ida útil: 10(\% (c·em por (o:'l)­

kI): 11) para os equipamento! 
Que tenham perm.anecldo no Nor­
deste de 25~·:, tvinte e cinco por 
cento) a m:!!lO~ de 500:'. (clnaUen­
ta par Cl'nta l de ~,ua vida útil. 7~o/. 
(setenta. e cinco por cento); c) 
para .05 equIpamentos ql.letenham 
perm':lnecido no Nordeste de 50% 
(cinqü~nta por cento) a menJS de 
'iS':,;, (~etenta e cinco por ~en:ol 
de stlll vida útil. 50% (cinqüenta 
por cento): d) para os equipa­
mentos que tenham perman~ddo 
no Nordeste de '15% (sete!.1~a I! 
cinco por C~:ltO) a menos.de l('l~~i 
(oem por centol de sua. vida útiL 
25% C\'lnte e cinco pOI' centol. 

"c) f'~l'lleclmento gratUito Ol:! constantes do Plano Diretor, a desapropriar individualizadas. per-

, l~Vel'lficadá :\ 4corrência de lu~ 
fração. poderá ·0 infrator aprese.'1tor 
Justit1cac;âo. no prazo de trinta Ifi&s, 
•. contar da data em que,· para êsse 
tim f&r cientificado pela StrD]:NE; 

gêneros e objetos de Uso' pe,:,oal,· ~ 39 O disposto neste artigo não se durando até final execução de t:acta 
de primeira necessidade. e de p:'o- apllca às ações adqUirIdas peja projeto de eletJ'lflcação, para efeito de 
dutos qulmioteráplcos e biol6glcos. SUDENE. com I'ecursos do Fundo de efetivar-se a· desapropriação. ·)e1a. 
matel'ial de enfermagem e artq,(os Il1\'estimel1tos para o Dcsenvolvimen- COHEBE, oU peja CERNE, 
correlatos. nas obras e serviços to Econômico e Social do Nordest.e, § 39 Verificada a publlca.ç(lo ref"rl­
de. emergência. às pessoas invi.li- continuando em Vigor os dispositivos da 110 parágrafo Il.lltel'ior, .Jodrmi. a 

. das. Inclusive viúvlls. mulheres e da Lei n~ 4,239; de ::7 de junho de COHEBE ou CERNE efetuar d,~p,,­
mel10res sem arrimo e \'elhos de 19G3. relativos ao mesmo fundo. S'~O ~·tJ\'i;,ll';'" :1";; tér:110~ '0 :\Tt19;1l 
idade superior a60 (scsselJL~) Mt, 23, As ações ,ae capitaL rH·o~e. 16 do Decreto-lei n 9 3,;'0;', de :H Cie 
anos, mediante prévio tüistamen· nientcs da partiCipação !lllS so::iedaues junho de 19m cvm as dttet'a.;5es pos· 
to,para efeito de contrôle ~ fi~- de ecol1omia mista a que se :eferem tCl'lores. e ocupar ')s terrenos IdenU· 
callUlção ou. quando JnviáY"1 a os a.rt.<;;. :W. desta Lei e 6'!, 10 C II aa ficados. paru efeito de nêles oralícar 
Il.uel'turll. e manutenção das r1(';n- Lei n? :;,9~;), de 1·:· c.c de7.e!~l)l'O de OI! atos enumerados 110 Decreto !nme­
tes de trabalho a todos ql1a.ntol:l 19S1.constituil'ão património da 1'035,851, de 16 dc jUlho de 1954, bem 
tenham sido atingidos pelos t!!Cl· SUDENE, que provldcl1c:ará, jumo ás COmO quniSClttc!' outros compt·!.i .... cis 
tos de calamidade e estejam. por e!lIIJ1'êllas 1'1.'.specti\'lls·o registl'Q ela C01]1 os fins da dcsapropriacão. 
suas condic,:ões, a carecer de ~o- tra~src;ência da:, ações já sulJscri- At't. 2;. :Ficam incorporados da 
corro do Poder Publico Fedcrol", tns, Pl4ll'imónio dn Comp:mhia Hiclrnt!)é-

AI'L 19, Fica Ilcrescida ao artigo 2(j § 19 A apllcc.ç50 de recur~us enl.l'C- tl'lca da Boa Esperança (COHEBE) 
da Lei n9 4,239, de 27 de junho de gues â SUDENE para investimento em os bens l'elnci0l1ados con.· a produ;;ão. 
1963, a segUinte alinea: illstalações de concession~Lrias de :lI'1'- tra.nsformação, transmiSSÍLo e 11strt­

viços de eletricidade 5$':'\ realizada bulção de encrg-ia ~Iétrica que ~esul·' 
. "e) ·restaW'açao de residê!lclas medi::.nte subscrição. em favor da tal'em da aplicacão de reCU1'SOS f\n:m: 

de llessoas l'econhecidamente po- SUDENE. de o.ções de capital tla.s em- celros pl'OV~eDtes cio orçamen,,) da' 
bres, que' teru1am sido destrlli,1a~ présas beneficiadas. indepel1dentemen- União na sua zona de concessão f' a 
ou danificadas por enchente .. ou te da rentabilidade do ltl'le<t';''Il'!nt.). eln entregues, atendido o disposto no 
inundações. devenClo .tudo ,er PC)- ~.2\' A SUDENE utilizará as açóes art, la da Lei. n') 3,995, de 14 :le de­
sitivado, previamente. através Cle rerCi'idas no parágrafo a.nterior na zembro de 19i1l. no artigo 23 desta. Lei 
verificações e exames . rea!iz~do:! subscrição e integrali~ação de ações e art, 20 e l'especti\'os parágra.fos (la 

I 2t Apresentada ou n&oo. ,iustitl- pelos órgãO& encnl'regndos da :.\;- das Ceno'sis Elétricas Brasll,~lra~ Lei nQ 4.156, de 28 de novembro d" 
taçio pelo infrator. e prestadas as tn-. sistêncla. ca._do .&.êstes pr"ce- S, A, ("Eletrobrás"), 1002; alterado pela Lei n9 -4.364, de 22 
foimaç6es pela fiscal e plllo diretor a der, se possivel. ao desll)::amcnto § 39 ' A Eletrobrás sõmente poderá de julho de 1964, e pela Lei n9 4.6';6, 

I
· U. o mesmo fiscal estiver subo~dl-' . da residência ou· do'conjunto l'e- reCUsar a subscrl<;flJ e a integrllliza.- de 18 de junho de 1963, 

do, deverá o pl'ocesso respectivo ser sidencial e à·.corl'eç:~o das '!UU6'a! ção do que trata IJ parágrafo anterior, Art, 28, Os bens das emp.·c?sàS de 
elQ,tido ao Superintendente da que concorreram parn· a deõtr1lJ- quando as ações oferecidas pl.'lo. -
WENE·. par:! pronunciar-se sObre ti. ção, desde que comprovada 11 nc- SUI:>ENE não renderem dlvirlenrios. produc;ll.o; transmissão. transformação 

~ocedêneja da jUSt.if1ca~Ao.. ce~sldade dessas providências". Art. 2', .a s· UDENE podeI'''' ·ca"cl·o- e distribuição de el1erg!a '11étrica que, ., " ..... em virtude do término dos con~ratos 
I li' Rejeitada a justificncAo: a Parii.graío único, Em deC01'l't~ncia nar a gestão de diretores das sOclIllia- de concess:lo ou de outras caUsa"" rc .. 

SUO:Ét'lE representará ls repart.ic;ôes. do cUsposto neste artigo. o é 5~ ,ia al'- des. por ela Indicados. eom aeões de vertel'em à União na zona de fr.rr.e .. 
ou entidades competentes, a fim do! .ser tigo 26 da Lei n9 {,239. de 1963. ~.Ilssa capital que lhe pertencerem, 1itnltada cin1ento da Companhia H1dl'oel~trica 
instaurado o procedimento que =caber. a vigorar com a segUinte redac::im a SUa responsabllic:adc, excluslvarnell- da Boa. Esperança (COHEBE). serão 
4e acOrdo com a. leg1s1à"llo Vi"'ente, ~. te. às ações caucionadas. m' "orpor~dos a· o patrimônio dest .... des .. 

y L> .. § 5~ ConstitU1 crime ele re.spon- P' f . , - "... ... 
f .• ~ AColhida 11 justiticnção. & 1IIlbllidnde a inexecução das pro- taragrai o UnlCO, IA ~nuçao drererida de que assuma o encargo da manuten~ 

. d i nes e 'llrt go, com re açao a ca fi. DI1'e- "1\0 dos serviços, inclush'e os de di-;tri-.UOENE arquiva.rá o respectivo pro- vi !lnc as previstas em qua:squer t r ~ Od' d li it 1 y das "llnea. dêste nrtigo OU a S\la o, n ... o pera eXce er o me' e 10 buição de energia, 
cesso. .. ..., vêzes o valor do ll1alorsalário-mínimo 

. § /Jq Ao crédito fiscal clecorrentê da . execução em desconformidade: ':cm vigente no pais, tomando-se par base Art, 29, Ficam ti CO!;ll)anhia Hi4 
trl\tlsgre:;são do artigo anterior apl1~ o que nelas ~e estabelece" - o' l'alor nominal das ações caucIona- dro-ElélTica da . Boa Esperança (CO .. 
CIam-S8 as disposições do Decreto~lel Art, 20. Na faculdade deferida li das, '. HEBE) I! a Companhia de EletriI1· 
1).11 960. de 1'1 ele dezembro de 1938, e. 5UDENE pelo art, 6~ da Lei nú:nel'o Art. 25, A SUDENE, através· dos ca.ção Rurai do Nordeste (CERNE) 
OP que couber. as da Lei n~ 4,357. de. 3,li!'5. de 14 de dezembro de 1961 ~OJlj- órgãos espeeial!zados preferencial:nen- isentas de todos os tributos federais,. 
16 cle julho de 1964. preende-se a participaçáo acio11:{::a no te a Companhia Hidroelétrtca de Boa estadunis e municipais, nos ti!rmo.",·, 

.1.6q Se • trans!erência dos eq\:lpa- capital de sociedades. sem,re que lS~O i Esperança (COHEBE). p.romove~·á, o do. parágrafo único do nrti~o 31 c..ó 

montos tIver sido apenas convencia- seflzer necessário à execução dos ser-o aproveitamento do potenCial de ~ner,;, Constituição Federal. 
~ada ou houver fundado receio dI! que viços e obras por ela cunsideradas de Iria elétrica fornecido pela· barragem Art. 30. Os planos ou progl'amas 
'ÜIlha a se verificar. será, como me- 1hterêsse pal'o. o desenvolvimento do' do. Boa Esperança, e por outras a que, nos térmos da Lei. n9 4.380. de 
414a preliminar, obstada. a. lUa n- Nordeste, '. COllstruu:.na mesma regiã.o do. nor- 21 de agõsto de 1964, visem ao fll1an-. 
Íloçlo. . M, li, A SUDENE poderá subI!- deste oClden.tlll para atenc!.er, tncluai- clament<l para consu'Ução de habita-

§ '19 Os equipamentos iae."ltos de tri- erevere integralizar. coni bens do seu ve, IWS servu;os de irrigaçao na ?Olla ç6es. tia área deflnldapeJo al'tigo 39, 
butaçlo. ou adquiridos mediante fl- patrimônio. ações de capital dé sacIe· rural, • da Lei nl' 4,239. de 27 de junho de 
naneiamento •. responderão, pl'eferen- ·dades anônimas de ecõnomia Jr.Jst1\, § 19 A SUDENE dari preferencla à 1963, serão elabol'ados em esu'elta e· mente .. pelo cumprimento da 0011- controladas por pessoas jW'jdJcas de Companhia Hidroelétr!cn da Boa Es- cooperação com a SUDENE, sem cUja 
*010 a. que se refere êste artigo, a direito pÚblico interno, media.nte pro- perança, (COHEBE'. para, por t~ter- . t li d - e 
ua1 subsiatl.rd, ainda. na hlpóte~e Qe posta da. Secretaria Executiva. t'.pI'O- médio de suas subsidiárias. l'eal.1.lll', ~~~d:~lamen o n o po crua ser ex .. 

haverem sido allfMado,s". vada pelo Conselho Deliberativo' e 110· na sua ãrea. ele concessão atual, e na- Art 31 At; o ano de • ~~O os EtI 
I Q' D mologada pelo Ministro de Estado, QUel3S

lrtu
Qu

d
! lhclC vierem.dlL serda.tribUfda.s tados' do 'No1'deste quee~~~Jàm exi. 

Art. 18. O art, 16 da Le, n .. ,23, f 19 A incorporaçAo de bens deeor- em v e a. neceSSl .ade e cXJ)an·, .ft d . e _. m 5""'E 
de li': de junho de 1963, pa!sa o. ,tlJO-. rente da' subscriçl!.o ou integraUozlI,()l!.o sáo do leu sistema elétrIco, as '1'01'1\8 cu .... n o. m convemo co .. a .,.., ~ 
iar com a.seguinte redaçAo: referida neste artigo, independerâ. de e lnstalaQOe.o; de eletriflcnç~o prev1stas ~E, ·progrwnO:. co:pe~a~: d~ mel~. 

"Art. 15. O va.lor elas Isenções lIeltaçAo e será processada na. oontl>r- nQ Plano D1ret.or, r ~ e amp açao ~ SIS a e ens o prunârl0 e educaçao de base. poderão 
de que trAtam OI arts. 18 • 14 midade do estabelecido no Decret-ü·lel • 29 Dentro de 60 (sessenta) '11M aplicar em despesas' de cu~tei:l v.in:­
aerã.lnC01~orf!10 ao e= ~ci:~ n9 2,627, de 26 de setem'oro de 1940. contados do recebimento da interpe- culados à. manutenção da l'êct: .bta. eu empr eu benefic e ,n~. '29 O representante do. SUDENE laç/la, & CO.REBE manItestar! a pre~ dual de ensino primário pc:rc':!~~:'jNIll 
cendeni:ren~ de quallq~Jo t .. nas, assembléIas. rerais das socIedades ferência, de que trata êste artigo, sob não superior a- oitenta por tente»: 

=utore Aq~~'e 'em n:u:X~a srct~ anônimas de economia mista., ,\e que pena de caducidade, (80%) dos 'recW'sos provenlentó::s .clo 
.. d benefl1 .. trata fste artigo. sbmente JWdem (ln- Art. 28, FIcam declarados de uU- Fundo Nacional dC Ensino Pr1nI6.r11J 

oza. o o c. o • cordar com o valor a:trlbu{do. no laudo lld&de pública para efeito de c1esapro. e dos l'ecursos or11gnários ·40 Sl\lálio 
J!ar6.grafo .'dnico. A fraç§.o 'do valor de avallaçio. aOl. bens a. !ncort'orar. prlaçlo do dombdo pleno, oU para a lIlducaçâo, 'ereditadosaoa J:atadosnOl _.iA&! de·~*tlUUdo.houver, tu o de,po18 AI! ,~'lzado pelo Conselho constltulçAo de servidão, o.s ireaa· de têrmos do artigo 4? letra lia", à~ Lei 

.• tal 4a iaenQlo, caso nla .'Ja. POIS!vel Df!.1ben.tlvo. . .. ,te~o necessltrías à construçlo· d~ nl' 4.440, de 27 de oiltubl'O de 1!;64 , 

i
dlstribUiçio c6moda das qa .. entre . Art. 22, Obedecidas as formallda- bal'J'f,gena • as respectivas bacias b1- , -
aclon18tas, lerA mantido em eonta .d .. previatal na lea181açil.o em vIgor, dr6.ul1cas, e as passagens aEros ou Art. 32. O. Ol'ço.mento (ia .. tlr.JaCl. 

enominada ItPUnclo'par.·Aume~to dI! f faculta.do .. S®ENE' alienar 'cl!les sUbter.rAneas·ctas linhas de transmls- paar os .exerclcio6 de 196 .. 6; 1911, e,.116' 
,pital". Jmt'l1 futura. lneorporl91o ao di capital, tn~egrantes do lIeu patrl- são e de dist1'1bulc;!i.o de enerll:la elf- oonslgnará • st1J)lCN'E recursol. «li 

ltal social da .mp.rAla~. mclniQ, atr.v. da Bólsa de Valóres do trlca rerada no sistema da COHEBI:. montante não inferi~r. ao .~t~l ,d!JI 



recursos previstos nos AneXOI do Pla­
no Dintor, respectivamente, para 08 
tlupl'amencionados exercícios. 

Art. 33. Os recursos oriundos de 
dotações orçamentárias e créditos es­
peciais destinados a custear as despe­
tias com a execução de programas 
constantes dos anexos da Lei n9 4.239, 
de 27 de junho de 1963, poderão &er 
aplicados em Pl'ogramas constantes 
dos anexos à presente leI. 

Art. 34. Os recursos da SUDENE 
fiem destinação prevista em lei e as 
dotações globais, que 111e seja.m con­
signadas, serão empregados de ac6r­
do com programas de apllcaç§:o pro­
postos pera Secretaria Executiva e 
aprovados pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único. A aprovação, pe­
lo Conselho Deliberativo, de contratos 
ou convenioS relativOS aos recursos e 
dotações referidos neste artigo, dis­
pensará a exigência da aprovação do 
programa de aplicação, com refel'ên~ 
. eia à. quantia comprometida através. 
dos aludidos contratos ou convênios. 

Art. 35. A SUDENE manterá Fun­
do Especial destinado ao atendimen­
to de despesas cOm a administração 
,eral, inclusive treinamento em ser­
viço .. coordenação. e fiscalização da. 
execução dos programas e projetos do 
plano Diretor. 

§ ,19 O Fundo Especial é consti­
tuido .de parcelas destacadas de l'e­

-'ursos daSUDENE, mediane proposta 
.8. Secretaria Executiva, aprovada pe­

• 10 Conselho Deliberativo. 
§ 29 As parcelas re!eridilS no pa­

rágrafo anteriol' serão escritutà.das em 
conta. única e nã.o poderão exceder a 
10~ó (dez por cento) doa recursos de 
flue forem destacadas. 

Art. 36, A SUDENE poderá. npliclU', 
até 5~ó (cinco por cento) dos tieus 
recursos, qualquer que seja a sua na­
tureza ou destinação, nos tins pre­
vistos no capitulo IV da. Lei núme­
ro 4.239, de 27 de junhO de 1963, e' 
em serviço se obras não previst<ls 
no Plano Diretor, mas que, por ~ir­
cUDStãncias especials ou supervenien­
tes, devam ser executados a crité!'!o 
tio Ministro de Estado. 

Art. 37. A SUDENE deverã·depo­
altar, obrigatOriam~nte, '01 recursos 
financeiros que lhe forem destinados, 
:DO Banco do Nordeste do Brasil S,A. 
enquanto não fizer a aplicação' desses 

-recursos nos fins a que se destinam, 
laIvo se, no municipio onde devanl 
lier movimentados, não eXistir agêu­
cia ou escritório do referido estabe­

-'ecimento bancário. . 
'.§ 19 Na hipótese previsti. na parte 

tinal do "caput" deste artigo, os. alu­
tUdos recursos serão depositados nou­
iro estabelecimento de crédito ofictal 
federal. 

§ 29 Os ret:ursos entregues, total ou 
parceladamente, pela SUDENE, atra­
'Vés de convênio, aos Estados, autar­
Cjuias estaduais ·ou sociedades de eco­
nomia mista de que o Estado parti­
cipe com maioria de ações com di .. 
reito a voto, poderão ser depositados 
em conta espeCial, em banco oficial 
do respectivo Estado,. devendo a. sua 

.JtQ.licação ser realizada de acOrdo com 
ltJ)rogramação estabelecida. pela men­
cionada autarquia federal. 

Art, 33, Considera-se a.plicação le­
gal dos recursos destinadOS. à SUDE­
NE, o pagamento de juros e amorti-
2.a.ção relativos aos empréstimos p.s­
trangeil'os e internacionais . por ela 
contratados para. aplicação em obras 
e serviços' atinentes às destinações 
dos mesmos recursos. 

Art. 39 Fica elevado para. US$ .• 
2'10.000.000 lduzentos e setenta mi­
lhões de 'dólares>, o limite estabeleci­
do no artigo 56 .. do. Lei, n9 .• ,239, de 
27 de junho de 1963. 

Art. 40. SiOo" extensivos à ~UDE­n OI!! privDéSiol da Fazenda pública 
quanto a impenhOl'libilidaãe de. benl!, 

rendas ou serviços, aos prazos. co­
brança de créditos, uso de ações es­
peciais, juros e custas. 

Art. 41. O arti:tí) 35 da Lei núme­
ro 4.239, de 27 de junho de 1963, pas­
sa. a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55. 'A SUDENE goza da 
imunidade estatuída no artigo 31, 

Art. 52, Fica acrescentado ao ar­
tigo 40, da Lei n,9 4,239, de junho 
de 1963, o seguinte parágrafo: 

Parágl'afo único. Alem das 
atribuições inerentes ao seu . car­
go, o. Suf. ... ·intendente da SUDE­
Nl!.'. exercerá, no. Conselho Deli­
berativo da autarquia, a de Dele­
gado do Ministro Extraordinário 
para a Cool'denação dos Organis­
mos Regional:;. 

§ 2.9 O pessoal temporario admi­
tido seJa a cláusula de cxch:lsividade 
terá. a. :.ieu salál'jo l'ixaClo com obaer­
vãncia à limitação con:;tante do p~­
l'ágl'afo 2,9 do art. 24, da Lei núme­
ro 3.780;'- de 1960. 

item V, alínea "a", da Constitui­
ção Federal, bem como' de tOdas 
as isenções tributúl'ias deferidas!, 
aos órgãos e serviços da t,~liíi.o. . Art, 53. A aprovação e ampl1ação _ . I do quadro de pessoal da SUDNE .se-

Art. 581 Os funcion~rios da SUDE­
NE e os servidores por ela requisita­
dos, a ela cedidos ou po~tos à sua. 
disposição, pOderão ficar sujeitos, no 
interêsse da autarquia e ~essalvadv o 
direito de opção, ao rlgime de tempo 
integral e dedicação exclusiva. 

Art. 42. Sao iselltos do lm~OstQ de l'áo procedidas, depois de apreciad~ 
consumo, os produtos adqu!-t'ldos ,no pelo Conselho DelibCl'ativo da autal'­
mercado mterno pela Supermtenden- qUla, atravé~ de Decreto do Pod~r 
cia do Desenvolv1mento do Nordeste, E:,:ccutivo . 

Pal·b.gl'afO único. l!. gratificação 
referente ao exerclcio do ca'rao QU 
fUllÇão sob o regime de que trata eõ­
te artigo, será c~lculada: 

contra pagamento em divisas COllvel" Art. 54, Será readaptado o tunclo­
sivels ~es1;ll~antes de .. flnanciamencos nal'io .ci:l.SÜDENE que, àclata da 
de. mstltulçoes flnallCeU'l1S internacio- publlcaçào desta lei. venlla exercendo 
nais ou entidades governamentais es· mJnterl'Up.tamelltc, por prazo superior 
tl'angeiras. a d01S anos, atribuições' diVel'baS tias 

1 - sObre o venClluento do CMio 
efetivo, quando se tratar de fu1'let~-
nário da StrDENE: . 

n - sobre os ':!stlpéndios que O 
5l'! v.oor percebc,l', na. SUDENE ou I.n,. 
tluade a que é vinculado, nos demaf.s 
CiJtiOS • 

Art. 43, A importação de bens doa- pertinenti!s à classe cm que houver 
dos à. SUDENE por entidades cstl'an- sido enqltadrado. 
geil'asou internacionais, para .os fins 
pl'evistos no' Capitulo IV da Lei nú-, 
mero 4.239, de 27 de junho de 1963, 
independerá de quaisquer formalida­
des, inclusive licença de importação, 
certificado de cobertura cambial e fa­
tura comercial. , 

Art. 44. A SUDE.~E poderá alienar 
bens móveis ou imóveis ultegrantes 
do seu patrimõnio, mediante propos­
ta da Secretaria' Executiva. aprovada 
pelo conse1110 Deliberativo e' homolo­
gada pelo Ministro de Estado. 

ParágrafO único. A alienação Ce 
bem, que, por natureza, em virtude 
de lei, plano ou programa, torem des­
tinados à alienação,' independerá das 
formalldades previstas neste artigo, 

Art. 45. Fica. elevado para 500 
(quinhentas) vezes o valor do maior 
IlwlÍl'io nlinilno vigente no pais o li­
mite estabelecido no § 19 do Art. 79 
da Lei n9 3,995, de 14 de dezembro 
<lc lSlil, 

Art. 46. Fica elevadopal'a. 5 (cin­
CO) vezes o valor d.o maior lialárlo 
mínimo .vigente no paiS o limite es­
tabelecido no art. 7'1 da Lei nÚllle-
1'0 4.239, de 2'1 tle junho de 1963. 

§ L? A l'eaClaptação. de que trata Art. 59. Os servidores da SUDENE 
êste arugo, somente sera p)'occllsada e os .civis e milHares, requisitadóil 
se o funcionário .;e encontrar profis- ou postos a. sua dispOSIção, poderão 
sionalmente habilitado para o exel'- ser designanos, pelo Superintendente 
cicio do novo enrio. dI'. SUD~E, pal·a. exercer funções e~ 

§ 2,9 Os processos de readaptação, socledadew de economia mista de q!!~ 
'Qevldame'll~e .instruldos, serão subme- participe a Unulão ou a. SUDENI:. 
tidos á. decisão elo' Superintendente, cabendo às sociedades o -õnus ds. 11e-­
com recursos para o Ministro de Es- muneração désse pessoal a seu ser-
taelo. viço. . 

Art. 55. Obeclcclda a conven!éncia Parágrafo UllÍCO, A designaçao. de 
da. SlJDENE, o pessoa! Que. na data que trata este artigo, :onsti tul ser­
da presente lei estiver prestanClo ser- viço obrl~at61'io, e o tempo de ser"l~o 
viço a essa lI.utal'quia, inclusive o de corl'espondellte será computado para 
que trata o art. 28, allneas o •. c e à, todos os efeitos legais. 
da Lei n.'1 4,239, de 27 ae junho de Art. 60. O pessoal. referido no 3.1'. 
1963, qualquer que seja a forma de tigO anterior nào poctera perceber, nA 
adnlissôlo ou pagament<l, pOderá ser sociedade para que fõl'. designado, tlS­
aproveItado no quacll'o da SUDENE tipêndios superiores aos que, a =1ual­
desde que seja Julgado ha.bilitado quer tittdo, percebia ,na SUDENE. 
através .de pl'ova~ interna. 

Parâgl'afo únlco, Nâo se apliea o 
§ loQ O pessoal l'equisita.doou põs- c1ispost<l neste artigo e no parâgl'ato 

to li. disposição, que tenha e~taIJHi- iUlico do artigo anterior, às pessoa, 
d.a.de, no quadro á.e pet;soal ~a. ent1.- indicadas, pela S'OOENE, para.,. 
dade de origem, fica dispensadO ela cargos de ãireçào das sociecta.des. rI­
provamtema àe habilitação .referida feridas no art. 6," da Lein.Q 3,995, 
nest~ _artigo.' . de 14 de dczembro de 1961. 

§ 2,9 O aproveitamento .àe que tra- ' 
ta. éste artlgo, sera.. ~eitQ nos cargos AI't. 61. Os servidores da StrOE-
vafl'os exiStentes no quadl'o àe pessoal N~ em excl'cício de cargo de dir/l9il) 

Art. 47. A pl'ol'rogaçào dO PI'S,ZO de d~ SUDENE e nos que "devcrIÍO ser dar sociedades, ele que trata a art!­
V1Gência dos converuOli pal'a execuçao cl'indosespeclallnente para êsse Um go 6.9 da Lei n,9 ::l.!?95, de 14 de de-
de serviços e ooras delegados pela nos térmos .'(lQ art. 53, àesta. lei. zembro de 1961, perccbe:ao os· Uono-
SUDENE, quanCio soliCitada, por es- ' rál'ioS que forem fixados em AJOjem-
cr1to, pela entidade delegaCIa, /nde- § 3.9 O aproveitamento sel'a proces- I.>léia Oe.al par ... os referIdOS .::argol,. 
pendera, a Juizo do Superintendente, sado em cargos cujas a.tribuições e Art. 62. A SUDENE, dentro dos re­
de térmo aditivo aos respectivos ::on- l·esponsabil1d.a.c1es sejam compatíveis Cllrsos que lhe forem atribuídos, 110-
vemos. / com as da função efetivamente exel'- del'á contratar pessoa.!. para. a rea11-

Art. 48. Até u ..-la 30 de lWU1\l dI:; cida pelO servldorQ~ SUDENE. zação de serviços técnicos "u &,:tmi-
caCto. . ano, . a ::SUDENE I'cmeterã I.IS§ 45' As provas- aludidas' neste. ar- nistrativos, o qual fic!U'á sujeito ã. 
ua,anços do exercicio anWl'ior ao' Mi·. tigo serão pI'omo\'idas e realizadas normas da. legislação trabalhista~ 
ratro de Estado, e, atl'avés dê-3te, a pela. SUDENE,áentro do prazo má- § 1.~ O salário do pessoal de ~. 
Contadoria. Geral da .República, e ao ximo d emn ano, contado :ta data. de á ~ .. 
Conselho Téc01CO de Economia e FI- 1 . trata Este artigo ser fi.""""o de ao -
. M" F . vigência. desta elo du .com o mercado de tral;>alho, con-
nanças do' irustérlt: da. azenda. Art. 56. Ao pessoal de que tl'a.ta o sidel'ando-se as atribuições, deveres e 

Art .. 49. Semestralmente, a Secre- al·t, 23. § 1.9, alínea. b, da. Lei. nÚlne- responsabilidades dos respectivos em­
wJ:ia Executiva. apresentara ao Coln- 1''' 4,!!39, de 27 de jUnho de 1963, regos. 
selho Deliberat1\'u da autarquia, aa aplicam-se' no que 'couber, as disposi- §2.\I A ciassificação dos empregq, 
l~istro da Fazenda do Estaco e. ções do capitulo. Vl. da. Lei n.9 3.780, e. o plan" de pagamcnto do pessoál 
através deste, as Comissões de •. /!'ça- de 12 de Julho de 1960. contratado na; forma deste artillO, 
mento e Fiscalização Financeira e do § 1.9 A admissão do pessoal refe- serão' apI'ovados pelO Superintendétl,­
I?n:ígono Clas Bôcas, das Duas Casas rido neste artigo clependel'a, sempre, te. da SUDENE homologados pelo 
do Congresso Nacional, balancete a.na· da. existência de vaga de emprego na Ministro de Estado. 
li.lCO do moVimento financeu'o e e..:e tabela. .de. pessoal temporário. . Art. El3. Os funcionários do qu~­
cução orçamentária da SUDE~E, sew§' 2,9 . O ato de admissão do espe- dl'o da SUDENE e os servidores civIl 
pl'ejulZo da. apresentação dObalance~ ciallsta temporàl'io ficará condiciona- requisitadcls, cedidos ou postos à Sl.\ã 
te sintético a que se refere o artigo d,,'1\ prévia· apresentação de titulos disposição, nos têr1l10s ,do Ql·t. 28; I' 
63, § 2.9, da Lei n,9 4.239, de 27 de compl'obatórios de habilitação técni- Lei n.1' .4.239, de' 27 de junho 
junho de 1963. . ca ou especializada do candidato ao 1963, poderão optar pela situaçã-o. 

Art. '50. A Secretaria Executiva órgão de pessoal da SUDENE, 1 que trata o artigo anterior, sem pre­
da. SUDENEl'emeterá prêviarner.te ao Qual cabel'á. com exclusividade, o exa- juiz!' da efetividade ou estabilidade 
Ministro de· Estado, as. matél'ias, que me do l'eferidO titulo. . que possuírem. .. 
dev~ sc:r submetidas ap Conseillo - Art. 57. Os contl'atol! de'··trabalho Art.' Ik. Continuam em vigor OI 
Dellberatlvo da autarquIa.. _ de pessoal temporário da SUDENE dispositivos das Leis -lS, 3,692,.d.e I 

Parágrllfo ~nico .. As resoluçoes do ·poderão conter- cláusula de· exclusi- de dezembro de 1959, 3,995, de 14 
conse1hoDellb~rativo decorrentes de vida.de de sel'vlço, atendida a.conve- dezembro del96L~ 4.239, de'2'1 
proposiçõesfeltas diretamente em niência da Repartição. . - junho de 1963, no que não colhicl1re#i 
plenário deverão ser.sub~etida15, 'mc- §1,9 O sa.lário do pessoal tempo- com a Lei n.~ 4.344, de 21 d~ junbC) 
diatamente, pela SeCl'etarla Executiva rà.rio cujo contratO de trabalho con- de 1964 e Qom-'os constantes .dl!. pre-' 
da autarqUia, ao Ministro c~e. Estado. tiver' a cláusula l'efel'lda neste arti- sente lei. 
sem preJ.uízo, nos ,.casos de ~xecpclo. g(), não POderA'ser superior ao ven- Art. 65. A presente lei entrarâ ~ 
nal urgencia, de sua execuçao: • ,cimento do funcionário ocupante' de Vigor na data da lIUo. pUblicaçAofJ'" 

:Art. 5-1; A SUDENE apresental'á cargo inicial de.cal'l'ell'a ao Isolado, ad"""'" i Oe wl\PW 
relatórios; mensais e anuais, das suas de idênticas atribuiç6es,acrescldo da vog aa aa ...... ,..08. ç S ,em C012 .C 

atiVidades ao Ministro de Estado. gratIficação de tempo integraI. H. OASDtLO B1WfCO. 
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ANEXO I. 

m!I'.!.:' JEwrn~ 

i'eJpllJla c!c qu:.lquer ",.tut'C::;~ Cm obl';:,.S 

~ ~ação. .t;ill"nll±:!g';:~ e d1lflrib~::o 
· . '!e. ell:.rgta eletrica no" Se ::dntell c.i.s • 
~~8:-............... , •••••••••••••• 
'L SiBtema C.Qfi:::'''13li:: •• , ................ . 

a.l- Sub-silrt=", ?,: ... -;wJ->.i" •••••••• 
L a - SI1b-~:i.a~Q; P~-1ú .............. .. 

8. S!l;tem:l ClIE:"P 
3.1 - Sub-s:h<le.'ll~ C~ri C~lI.r:í ••••• 
t. 2' -. ~b "'sitlil""tn:l C:r.-trl') N'or.e' C~í&.-·.' 

n, ••..•...•..........•••..•• 
:1.3 - S\lb-siatem. R, Gr=de do :'orte 
!.4 • Sllb ... tJ!.st~m::. P:U-;;'l:;;;t, •••• ,. ••••• 
... 5 ~ Sv~-8:...rt'r:·n:õl Pf~rn;lr.lbuco ........ . 
L.&- - -St:b-s";tl'm~. são :'nr.cisco (Pc) 
.~ T .. Sub-z':':;;tt:""móJ . .''i.l;)~?õl.J .......... ",. 
::"8 - .Stta-so!.frtco/.; S~~:-g:?e ••••••••••• 
t. 9-- SI!!:)-';:'trtc"i" S"" F:-:m.-1scd;13A); 
a~10- Sub-sist..,:n a l..c:;te .: .' ••••.•••• 

lo ~=m& II!o 0;103 C:mt;.:;> ro.' .. ,} ••••••• ; 

. . .. ~ lUo Parc!o>e EmelXto' St1l{13A) 

I. ___ l'~:-&L~ (B.à.t •••• ~ ••• o' •• 

lo Sl.tema. 'Tr.:s M~ .e- O\Itros' da área. 
': iwWra. 0;10 POllilOllO dIoc .wic;a .•• ~ .... 

104,130 
16. 0:;0 . 

. LUSO 

:,00.0 

4.1l0 

0.020 
11.':'50 
0,800 
6.'·300· 

.41:ZGo. 
1. 750· 
1 .• 50;) 

'2.6"50 
5.200 

a~ 100 

0.060. 

1.1.000 

1 Lno 
!' '-

970 

2.0GO 
2.050 
1.700 
1.250' 

.;.tlO 
'750 
40~ 

790 
2.000 

1·.100 

1.450 . 

.2.710 
3.800 
1.850 : 
2.200 

, . 1.3GO 

4110 i 

_ 500: 

I. 2GO 'l' . 

1.100 . 
! 

1.500 

45.8.';0 
3.Gaõ 
1.CCO 

1100 

1~ TOO 

3.250' 
5.100 
2.250 
2.B50 
2.500 

520' 
600 
600 

2.~ 00-

2.5110. 

6'1-0, h 190 a.200 

" ". " .... 
'100- 1.500" 11.600 

.. I 

600- 1. 910~ 1.S~ 

14.0'70., 2.430. 
~-

., . 

:TO'f',Aa; •.• J.(;._·.:_I)e=I:::em:~=: .. :.;Pr~Q:!Yia~to~ 
1m ._ nri· 1'S61I: 

~ade~ ~~e1nProcra • 
,~~ t~mtL~O d~p~~ ......... · • .:.~ •• ~. 

. _ Je qut'l'Íe:-~~~~ .~:Se~ Bit 
t . 

· -,~ .:.. ;. .$'tg-;ti.çiobisi~ m~=»=toa ~. 
'. '" .~IIJI. iI.'utt e~ e.pIJ.v1mC1ltllçaO 

· ,., ÍlÍia1'CQovja..s 1:Í..~ell da. r~4e priQ-
. ~g~cia. :!\~ta ......... .... Q1.5~;2. s.ia; ::la..w. ~.~à; 'sai; ..... 

. ~3.Q.Qf :i..IIOG. 1.2QIt· .. 500:·. 

.11 J •• • j.. . 
• 1"-:-1110- '&. ~ .4. 000 "IiO~ 

~ I "Ollt.,) 

-' 

l.:l .. Ceará' 

~'STO (cR$ ~ULI-lOES) 

TOTAJ.. __ Dp...;...34',...mbO_~.;;;·~.Prev...:..;;..;!;,;.B,;..to_ 
%9611 19G8 

Bn-Z04 - BR-22.2 • :aR-l1a • R.P. ~ I 
. IB.on Viagem -:rC'41l1:l.l~Campo8 ~). 13.165 ~ 1.'&1> +.!lo!) 1.600 

:1. t • Rio Clrrrnde do Norte .' 
BR-30i - BR-ZZ6 - BR-lIa ........ . 11. 9:0 e. no. B. 100 4. :WO 

1.' . ~Iltba 
SR- 41:: - BR~::~O - ElR-104 -ElR-l01. 9.~O~ 1.700 3,200 4.300 

1.. ., Pernambuco 
BR-:M - 13R-2J2 ElR-tu· BR-I04 

. BR-10l •••.••••••••••••••••.•••••• '. 1,6.400 0.300 7.200 

J.. ,. • AlsgOItS 
BR-J16 ·13R-10l u............... 9.500 2..400 2..700 4.400 

\.1 • Sergipe 

J...D • EIalúa 
. BR.-2U • BR.-1Ql ••••• ~ ........... . 

J.. 'li - Jo1i.nÜ Clera,1& 
,Bll.-251 - BR-122 ................ .. 

. , . 
'l'crrltórl0 Federal de l"trliandCI lia 
,Nó('oaha 
e&ra Q IIlIItemAI roc1cvlÁrlG ela 'iJIa •• 

DeIpCa dá: qu.a.lquer '~ca 110 SItor PIII­
tuirio.. em ~,.ig de obra. maSbora..­
,*e~4Ç&re~a ÍtG~ partoa do NQI"dIS 
.... ab&Uo rclado:cal1oa : 

.,' .. pk de. ltaqu.1 •.• ~~ ................ ...... '.. . ~ .' , 

I.~"'" .. ~~ .............. ~ ..... , .. ~ 
t- JI'Srtode-Nataü: ............ : ......... ~ ••• 

.... l'i..1D-da CaD~ ......... ~ .... ~ ...... ~. 
. ~ ." 

.• ·:PÔrtG da ReCite .................. ~ •.•• :~ ....... . 

,I: ~ ..... 410· M'accdÓ-.' .................... ~;~ .. ... 

1.100 2.000 :"900 

13~100 3.100 
.. 

rt.1l00 

8.1100 1,,100 

ao 

c S'l'O(CU 14l1UOJ:$) 

TOr.At.' Deltmbalao Prmato 

1O.:H5 

aa.ua 
l1li1 

1.350 ...... 
1;," 

4JIlII' 

. lHa ':-UU . l&il1 

18Q. ...... ' 

Il1O ~ 
~O _ 

UQ '01 

" .. 1'IatI:a.cIa.~ ... ~ ..... _ .............. ~ "9~ ~. 100 eoo' 
t:.,J'&-to.4e.A.ràcajú •.••••••••• ~.~........ ~ o,.'" l4G . 

_~~.qual~:e ~ I»S~toI' .!e 
C~ÕCD .. p..r. c.lllAl:lae pioJ~:~ 
CII~Q do obna, znelhora=elÜQa.c rtapC'c :" 
.... ntoe: dQ.aàl;~s. de c:t:1Wcasõea -
rNQrww .' ........ ~ ............. ~ ............ ... 

QHpe&a.de·~":' na1:lrezu. CQIIl~ .. 
projQtofl c pcs::tWlla san!1ã:rw .... ú •••• ~. 

~~ do-.p;.j.~M~ __ .. ~Ô~ . 
: '.:icpt:lliçQe •. : ~ ~ de *-=meilto d~ 
.... _ JNÍrWntn· :e:su.doa; 

.' . • 1.& f.f&r;w1ó 

.. . _"'000 

11.810 

.14.750 ··~3.~ .13.200 .11.300 .' 

, 4.050 1.4:50 t."GfIO·.:e~ 
. .. ~ ... :. PSau! ., . 
. ,'. a. 'Coará" . . 

. '3.,41:0' 1.010" I."IU 1,,*_" 
, • 21<t' o· 1i00 •. na- :·.~oeo 

3: no i:u~ 'i:ioD· -i:ioo . 
:1.090 'l20 IrlO~ - lo t... '.' 

.. ft10 Q~ doNQ:tt . 
&. J'II:raIba . .' 
.. ~o .',~_" 
·~~cai' ... ___ 
o..leq1pa'. 

f.,'rQO, '''01' ..... Uo "'1104 . 
:I. '1'20-: ·.Ift, J.MD.. I..IiGIa. . 
a. ~ ,ao. '.. !tiO. a;.,Q8Q','; 
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-
PJ.OClBAKU 

-. 
-
&.~ 

10. WiIIi.a-'6ir~ 
r 
i llô~l!iI& di' qIIalquc~ aatUF~.e!n .... constr"lõcs 
le UIIplJaçoea do autema-de es(!Oto. Banitnr!cs 
.. lI/IlWltes zll1àdOll : . ' , 

a.; MulUlbãQ '1 

~ JljaIÚ -
, Ceará 

4. RiG 0rIlffiI~ cio N CIr'!4l 
G. ParaÍba 
G. Pernambuco .- .. 
'. Ala,"oaa -
G. Seorgipo -
1l. B;\,hiA 

10. Miz:H.s CP.t"1L18 

I'o.Mlclp .. çÃo da. So O~"E ~ c&I'UAl da. Ccmll! 
Clbl». de J.i:U;r.1I _ EII;:otolS do Nordo.tt! II.A. 
CCAENE) •. 

" 

"\ 

, 

. 'tOTAL OJtaAL •••• e· .... -

paOGlU.,&, 

\ fIiID~oi. de ~'. __ c~'''''''JIII-
; ~ntH;c..rtogr~lSc:oa ~ ••• !' ••••••• ~ ••••• '._ 

I f)elPeaa 48 qcI&lqveP awesa ... '1inaDu. .. 
, .ento F«o1cterprrtaUvo BúIco 40 Nordeste 
I . -' , ' . 

'DIARIO DO CONQRESdO NACIONAL 
o.' _L!!l!! .. _ .... ~_ .. , ........ _._._ ... 1_ .......... __ !!&! ..... LO$J!!!!!b ... 

-" 

I"f rlil'lY\ I 1"'" ~ '!.ITr fiO Wll .. 
TOTAJ.. OenernbÔlQo Prevlllto P'BOCi!lA:MAS . -

1881 19,6'7 1060 • II .. 

2~ soa I 1I.9~O 1.,100 ' 2.550-, 
3.200 200 1.000 2.000 

I)eapesa <lá <rJll1qufl.r natureza COn.l Eatuc!()1l de 
Fopulaçãa ••••••• " ••• ' .... " ••••• ' ........... lO •• 

1) E:rtttdoll c le'lalltamento~ ~!Dtariuit1:o. \l&-
r'v. (> eOnhe"lm<mto c I1vllllaçiio d.o~ a~-

'( 
j . li"" Hu..~o.t'loa .,. I I. ". I I _ '" ... , •• .: •••• 

1 
42.220 ,~;!f!l0 ~&.Q 2G.901:l; 

I 

8.420 
; 

1.!!2'O 210 1.9CO 
3.340 150 600 2.330 
S.970 810 1.!UO 8.3501 

tlcapeoa du quálqucr natureza na exClcuçio 
1III0B proerooomia de Et1u<:a.~~o. Í>.ba~o rl1lA.<:1.O<-
ad.os • II I' , •• 1 ••••••••• I I ••••••••••••••• 

lo) 'ElIitllClOa e lc·,:..ntamentoB B.g .. d.oa 110 conht 
clmDnto ,dQS c(llldições' educlIclOll&is ...... 

Z) E:ruIino PrImáriO e EcluC4/Ção de Base .... 
li. '120 I . 200 1.000 2. s::ci 
3.210 160 950 ' 2. 1001 

3) S-orDl.&ç:ão~.pro!.W31Ona1 •• " ••• I .......... 
.) I!Itll~inO ltécüo ••••••••• I ••••• I • I ••••••• 

(1.200 480 1.710 8.951't ., EnJlir.o Superior .............. , •••••• ,. 
8.4aO 160 1.050 2.25() 
2.960 leO 1100 -2:000 
8.140 800 :.390 

: 
"950, 

&.800 lCO 700 840 ; , ! 

OltC!CU~O ~ de RUAlllllcr cUcre:::!. na 
.,. pt'0St'IlQlllll de Trelll/l.lIIIIlIw. llIa1zo reJa 
eloaadoa ••••••• '" I I I. I ••••• '" " I •••••• 

" J!atl.ldoa • lIm&Iltaomentoll Uar.dG1 a" eOlllW : 
i : c:.b1:IItnto dU nece .. 1daclea e oportllDi4a4 .. 

li.UIl I.I:JO t.Mio c.r;f1D . 
I 
, , 

-
I 

-. 

d. Iroit:ata.ento ••••• I •••••• ' ,', 11 ........ 

I) Pr«Il~ &11 IIIlJ'.oa •• "minár1ot1 ...... 
I) .1'l'III'Ii0iu do .IIÔl •••• OlláJio •••••••••• 
., .AN~lI,,~a &cIc=1I:a • ~~ ......... 

"'!IP"~ do ~ patlrcza .. ea"w-"M 

r.:~~.~.~.~~~~:. 
U Crllçto d. 9I'é-caad1çÔe. -para. ""11T4l 

. "flnellS" cIoI pr,,~ d.t ............ I PtoIIIt>ÇÁG d. 'CI~OI p"", • Ia ... 
~ p!tOfüÍticu .~ ... ~ ••••••••••• 

"'luAI4ell\O UD.b1.utal fl&H1.·e~~ 
/ ....... pecWea dla .-MaaaenlO MlWotifta ..... ; .............. ~ ................. _ ..... , , '. -

" :r 
3'10.0'10 7'.000 12:1.,100 m.~. 'OI 

, 

'lOr.'. DNambÔllo Prert.to 
IH' I'" 1MI, 

'\ 
.~.oo 1.101) "1111l ".01 
1.500 SOa 600 '00 

Outubro d. 1 SHiI 101 
az:a:a 

eviTo Cc., NILI:IOEsI ~ 

'fOT. ..... Dr.emb~1eo ~ 

... U .. lt" !lU . 

-
.L.Ui .w. lal2i J.A 

• ,,_ NO 1.200 &.,. 

12.J!!! LnC '''000 ;u..u.a 
:10 ZO~ CO De 

16.4aC). 1<100 '''30 Mo) . 
e..o~ 'i. 500 CPo aoa .. aOJ. 

se. ~iô' '2.410 &.500 ~e~· '.lIto: &.tOO ..600 ....... 
.-

.-

, .. 
UG!; J4q .~ ... 

- / 

~\It -li &60, ... .-

1.01" ai 'lO &.i! '7al .ii; iei 
' .... ~ ." ... ~ .... ...,..' J.Io.2K: 

I 
&.- .. 

, 

ltll ~:' 
1.0100 !- ~.I!f-! 

t~' "~I; ·iaf 'i'iÕ Lt . 
, I 

w • . ' '-_ "li 
: 

e, 

-

. \ ""'PC" ela quMlquno aallll'fta .e_ hlCld • 
f ~ Qclleevlo. M1Det~ .... ".~ ......... . ,10.'00 I.eoo Josao «.500 u=.1b1&-"'. \', 

i ; "'ape .. de 'qUalquer nallU"oza.~ PtllCl\lJ-
~ .... ele BOtÂ4i~. Ecocôt::l1ica' ............. ~ ••• 
f I, 

, /DII!rpc:sa do qu.:>.1qtter oatllrná com !'.i141Ú • 
! .. " ÂprovciflUllento dI AJ:1IU Subterr"càa i· "", .' .. 
~e$&de .qualquer n&tIIr ... ..a ci'o.aI PeJ4Ul. 

\ ~ ~OlÔgieu Sis:=ãút:u &B1caD •• ~. 

{!espesa de ~.-, na~ c:am reOClU,'. 
~ ~tcorolol:lcU 81stema.ttca. 1l6a!cAe.. 

.~ ". 
~da de qualquer II&~ cam J>e1qU!- . 

, ... SlatemlÍticaa si..icU ... los .~ ... ' ... : , 
: ~lIPeSA 'de I{1UIlqIwr naiureU c:~ o Pl'Oir!. 
t~:.J!:ctu!fG de .!IlcUbWdaA:lo ~a O.&pt09~ 

~ ~ p:aadOs baeSU ~_ ••••••• 

t. 'Clt 

13.200 

1.000 

1.1100 ... 
a.S~ 

r 

\' 
." .. : r 

. \ 

. "0' .00 &DI 

1.1Hi0 t.,:!OO, .~OOO 

1.100 t.'l'M 2.2'0 

'\)0 1100 1.000 
J' 

1110 ,olUQ, l.G~ ~ 
I 

I.ftO. I.OOU «.4UO. 
'" 

" 

" 
':," ... ' . 

I, 

. ;. -.... 

I ~ 
/' 
I Despua do' ~ ualm-cm.%ia cccuçâ~ 
I cIoJ3. Fcgrol%Wl$ W ~ifa~Ão, ~ r~· 

. 1IadaI ••••• ' ..... I •• i I • -. I .-' •••• I ..... " ••.• 

I- 'i) A~JrtI) ~ oferta e melllol'1a d3$ t ':41 • _ 
çot.!'· r.ahltaeiOMis • t •• " .';" ••••••••••••• 

·l)l.c\'4nUl.:llento W c:ottdi'iÚC4·!:.a1l~_" . 

Cospes. ell! ~ctWU" 1IIltDrQ:a na ~. "'0 PIOIP'IUI;U de Açio cõin~. ~ .. 
,e~c:to:Jacfo. ",' ....... " ' •••••• "J •••• " " - ••• tI 'o 
LJ Promoç~o do rc=aOll ~. Cl:Il ~P* 

• li- prozr~ o p:oJ~toa ~dca ~ .... ' 
1~:FonnaçÃo.cÚ'el.JIamOl1toclo 1ide1'llJl~a" 

,ra a 1l~10;CCll:UllliWia ..... '~ •• ' ••••••••• 
., !'ormagÃô dI' uma atitUde CClaPct'at1va Pi.. ~ -

.~ •• o .... fJl'9'Gl?f..mea.to ..... ' ••••••• " ••••• 
• , JnoenUvol t~nIccNll1ance.l:oJ aol/.iocêsí.- .c.: 
. _to ,", •• ~' ••••• I ....................... ~. 
.• )~·dlCéutlDo.·~~ Nõ'P·, 

,.~t., ........... ~ .... i •••••• ~ •••••••.• ~ •.. 
.~ ',. ,.' 
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AC3!CUL'rnM E A'RA.§l'ECIMEN'rO 

PROGRAMAS 
.cUSTO (CR$ MlLHOES), 

. ~ Dcs~tl1bôlso ." 
~OTAL J?ravisto~ 

1066 1967 · ... ·1968 
.. 

=:sa de qualquer rIjlture~a c~m pcsquiDa e -o da estrutura SOC10·econom(ca e rim • 
c1oDimento elo 6~tor prla:uirio •••••••• ~ ••••• G.OOO eoo 1.700 ~.GO~ - . 
""lIpcsa do q'!.alquer n~tu~cZIl COIU pOIlq,u!sa e 

- esporlmentaçllo ILgropecuarla. Yl.ean4o li elo-
~~o do plvel tecnológiCo'dA prpduUvlcilldo I 

.~peCUAr1a ••••••••••••••••••••••••••••• 0.400 %.300 1.lloa a.~~' 

lIespellade qlllllquer natufilzlI pua o for~. , 
~i:ale~-do cooperativUmo meclLlLnte lleslll .. 
tlissa técn'ica. material e financeira ali Coo- , 
,lII'a~ e ~st!m1ll0 a outras Cormu clu OZ'S!, 
81DS,ao ~~1a •• ~ • ~,'.' ••••• ' .............. 19.300 1.10'0 «.200 '.OQ~ 

J)t:spna do qualquer na~eza'para q1tlhCll'bi 
I , 

110. lln8mao da comerciaUzIIVio •. do CInaD -
I i 

el&al"O da ProdlliiQ. elitAbclllci:IICU:tO da, 
~4B pra;OI ......................... ,82.1100 6.800 11.000 

UI __ e- de qualquer aatureza com PrGrll.oç~ -
cuár~ YilaQ,da ao allDltAto da'UC'ócSlI" 

de alJmento. para o _.atacl.Q.lonto ela I 

~PO • d. materiaa prima. para • lndutl1a 
~ e ~xportap"io atran. de prelta~ão .1 ., ... l:IID.eI:dO • e1I;te~&Q rvd •••• ., ............... : ~aa.HO I.GOO 13.500 
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" "19811~ .. 198', .... \1\11 

.,..,. .. de. q1lAlquer aãturtsa Com o. trabaÍlao. 
;ei.uIoliadoa 001II a adm.tIIlltnçio de IJIctmtroll, 
eàtQJn.do • ani1uie da proJetei ladu.ui&ia. .; 
~ ci.8lIa-uécuçio •••• tudOl .cOIIÔmJIM 
eorNlAto •• ~ ...................... 11 .. • .......... -" a.eoD 

Dei,. .. li. q1lAlquer utvIft e. o. traballloe. , 
de ... __ • Aaiuã. O1ol1alaóbre .1JI4~ _ 
",,-tu.. ••••.••••.•.. ~ .................. v •••••• ~ .~. le·a" 
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ANEXOVl 

f!OOn. ... rw;AS ESP!CIAtS c 

. . emiTO (Ca$ MW:t~ 

Pl\OGRAtU8 
Dceomból4Jo ~ . TOTAl. 

1968 196., 1068 

dellpe.a de quaiquer nat\l1'eA pano I) ~~.lJenvolrtmÇll 
. 

to LaSe~ do Valo do I~SUAribe ••••••••••• ~ ••••• 8.500. 2.,lQO 2.900 3.50D 
/ 

Deapesa de ct..ualquer utu;oeza l:arII I) deuenvolvSmel! 
UI da irriga,ao do Sub-lile!l1O SIlO FrI\I1wco ••••••• 

) 

'O;60D à.200 2.900 II~Sot 
.-' 

Despesa de ,\ualcr~er aaturea. lia exccuçÃo do Pro • 
,ra=& de Coloniza!;ao da ~ •••• ~.,.: ........ 10.300 2.100 3.200 B.OO~ 

Dctspesa ~e 'lwquer na$UreA lia ueeuç'ão do I'l!l 
sra.caa &, DcseJl1'Ol'rimeato .,Pesca ••••••••••• ~. 10.800 ~.600 '.000 6.000, 
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Quarta-feira 2(, ·DIARIO. DO CONCRESSO NA(:IONAL . Ou~ubro de 1965 707, • e.eaz_ ~AL .••• "IZ.i= ••.. _ .. J._.I'it.i:.ltiiiid!tiAZJ!Ali.2"'-'":"~~ • __ ... _____ .""., ___ """"_ .. c'"""" __ ,..,."..-.,..". __ '!'"...(, 
.... . ... L! .u __ , x, .. ~ . , t • 

.'V'iIIIIRUiAO 'ITOIU'''; pfl.r.3cl1Rs2s_ 
.. C EM MI LHOES DE CRO.zmROS) 

.. r 

TOTAL U611. 106" 1188 , 
• .!' O. & ... • • --. .... ~ -

'111 '. RECtlBSOS· OS .", 
~ 

% - . , . 
o,. _. .r· 

I 

/62.11 1·'~~4I" •• ".".· •• '." •• "'."' ••• ' a'lG~&'1O 69 •. ' '6.000 '. 121.100 48.' . t'f2.4'0 19, li ,. 
I-~'" ~: ...... ~ .... W'~ ••••••• ~ •• ••.• ~. ~&.~ ~14 - 12.000. 8,~ l8.0erO 'f. I 15.000 ',2 , 

100.000 i3 •• 14.000 . '.Ir '15.000 14,0 61.000 '46 ··:~~a..···~··"····"·····"'······i .' 
'3.2 ri .. ~ • _utooW.I--' • '" •• ,' ................. , ".000 J 11.9 18.000 12. li 12.000 12,8 4e.OOO 

.. ,- .. " -; 
"'.160 e,l 6.000 .. 3.4 . 14. ISO 5.9 ~ '21.000 ,,O ,. ~~·'··"················'·'············i , ~ ~ 

. 1 - Propi'iiJl ~a.., ..... ~ .................. i .a .... I.' lO~OQ' 8.1 15.000' ',0 U.OOI '.1 -
-".iCiO 1.1. 10.0a0 .. 8.8 13.500 &.4 11.000 .. ~ ~ , • A_'~ Mç .. aera1. ........ " ••••••• ..... -•••••••. ·i ' , '. 

'. 
. . .. ~ 

., 
'" !'~. 

~O,.&&.· O~l\AEt".-,,,,,,,-,:-:, •••.•.• , .• t ',""tIO 100," 141.OGO 100:0 250.450 100,0 349.470 100.0 . - , 

1 1 Além diSSO tncHcam-se InIlo6 plurtenais, definindo prioridades jetos que consubsta.nciam a poUtlca 
EXPOSIÇAO DE M.OTIVOS t~~~ 01fa,; collmando á combina-! e adaptando-as condições regionaiS de desenvolVimento nele fiXada. 
Em 'I de outubro' c:1e 1965 ~!~ ma~c eficaz dOI fa~res produtivos, as l.inhas de;' poütica adotadas pa.ra, o'. Estas, em reaumo, as llnhas

l 
,ger atis 

E li! 9 0159' '. ......... d t Ao do uso do ca-Ipflill" '. preconizws para o desenvo vlJIlen o 
, • n, . . atraves a orlen aç . s lO, A 'a."1alise dã economia nordes- econômico e social do· Nordeste, na 

ElCcelent158tmo S e n h o r Presldente I pltal, da f 6t r·
ç

lS a. :~=~:a111~o e N~~- \ tiàa, que precedeu à elabol'ação do terceira etapa do Plano Diretor, cujOS 
da Rep\'1blica:' . . recursos naura Terceiro Plano Diretor indica que a detalhes . integram os documentos em deste. I - . , 

Tenho a. honra. de submeter à apre- 5 A!11n de ev\.tar IOluç'o de coa.- adoça0 da medida mencionad.a. no anexo. 
Ciação de Vossa Excelência o anexo tinÚidac1e no proc:euo de industria-! parágra.fo anteceClente, possibUltou' a Tendo em v~~ que a segunda e~ 

- ante roleto de Lei visando à a.pro- l1ZaÇlo regional e tendo em viata qúe obtençAo de maior eficiência na açAo pa do Pla.no tor, a.provaca pe 
, Vaçll~ do Plano Diretor de Desenvol-, a atual politica de incentivos demons- governamenta.l e, portanto, a. conse- Lei n9 4'~!Ú1t 27 de junh~ de lrr' .. 

Vimento EconomicO e Social do Nor- trou o lIell acêrto, CI Plano adotou as . cução de resultados bem significativos, estará conc ti' n:.&0rre: s~~ 
deste "'''a os anca de i966. 1967. mesmas diretrizes contidas nos an., nla obstante o modesto acrésclmo ve- e para fque os 1 !a.. dOS a "-uld de 

..- tr b 111 d ~-' tret to tas rlflcado no volume das invera6es. não ao ram ao u___ e con.... a , i:~~te e~ete a~~té~o~ • :~:~ P:::3~:~ e: em;es'ta~~~.. 11. O anteprojeto de iel que apro- sugiro a vo~ ~Cel~1a ~ue, n~. 
SUDENE e elaborado em obediência maior dinam18mo e eflCác1a, e encre- va o Pla.no, ora submetido à conai- têrmos

d 
lio par IJ~atu0 i na! co. o =~ 

ao dia to no Art. lJ9 ela Lei núme- mentar a à.rt1ciPICIo da in1cmtlva deraçAo de Vossa Excelência, contém CO 49 o Ato _ c o ,a ma / 1'0 3.:r. de 1& de dezembro de 1880. privada no Pdesenvolv1mento reglonal. disP~l~iVO: que p~ur,:: as:Bs'!ra:
f1

o :::"04=~~ ::1;r,,';!nr.;:o~trT: 
2. O PluO em caUll& mantém, fUG- 8, Para melhor _comolnaçAo dOI e:~ 'in':us aeis~elen:b q~ de .; ta) cliaa. .' . , 

.damentaJmente, ai diretrtzea da t1:. fatOres prOdutivos, cUlllpre salientar. ~~ frustadas as mais~em inten- Nesta oportunidade, reitero a VOU~ 
11 t 1 Ç, lo de desenvolVimento ado também, os Programu de pré-inves- clonad8a medldas com Vistas ao solu- Excelencia os protestos do meu DUtJI 

. para o Nordeste nOl Planos anterio- t1m.entOl relaUvOll à ldenW1caçio e da p f ndo respeito _ Oswc&ZtIo Cor .. 
, ftI Todavia ao cabó de cinco anu aprove1t&Ínento dOI recUl'loa naturais çAo de rravea problemas, como o ti r~ u de F' • M1n1str . 
de 'exper1encia pOde a Sl.1DJI:NI: iA- •. melhoria 'da- bpac1t.-ç1.o da mão- habltaçAo, o da estrutura agrária e e ro e&Nas - o~ 

~ cUcar a adoçlo de nOf_ provideDciU de-obra. AO mesmo tempo, e através 10 da elWBia· elétrica. . . E.\lENl)A CONSTrI't1CION'AL N9 6 _ 
destinadas a &SSeIUfar me1l"ot ae- de inofaç6es tecnol681C&1, procurar- 12 •. Além d1sso, QUtr08 ·dispOsitivo. l)E ·21 DE NO\"EMBRO DE 18111 , . 
eur,âo dca .NUS prOll'am&s.. . se-à aumentar a pro4utindacle agrt-jintroduzem àltera.çães em certos as- Institui flove .c1iacrimf1&OÇ40 4e rendia 

3, Caracteriza-.. ° Plano, precipua- col .... , paralelamentt,- &mp. uar a ofer-. peco tos de, POl1.tica .era1. li. t1m de em lavor doi· munfcfpws brllBfZeirOl. 
mente pela maior enfaaeel a d lo ao ta de aUmentos e de materlas-prlmal, adequá,-J.asàs concUç6ea do, Norclea- . . . . .. .. 
homem nordatino, cona1derado. ·nAo aDf. da CODetMlo· de lItIJIlul08 "jte, verb. grllt'" o. Art. lia ~ IeUS 'p .. - Redijam-ao UI.lm Oi aesumtel pa­

. apenaa como fator d. produç60. 1IUIIt da melhor .utWzação . dt terra. nio rqrafoa •. Dessarte, a pol1tlca de l'á~08 ao· art, 11; . . 
"lOb1'etIado, CQJIlO b8nellc1At1o. natural aproveitadas. . .. .. I energta at~ente .. adotada prevê, ........................ , ........... . 
,dOprOprio d.a.volYimento. De·aDOr.. 'f. Promoveu-.e, iJ\ialmentt, lo cIl- em r8l1'l'. inveatlmento&por. pa.ne do I '59 A uD1Ao ent1'elará igualmente . 
do com esta orlentaçAo, o setor doi namlu.çlo doa PlQlf&Da&l dt coope-I Governo .Federal, .sattafelta • con- aos mWl1c1plOl lSoAl (qUinze poretll-

- Becuraoe BumanOl' fol pOatoem cor-' r&Olo ücnica e f1naDctira' prestacIM I euçlo de rentabUldade. Bate Cl'lterlo, to)· do total que arrecadar do tinI*­
relaç&o dtrtta com todOl oademall aDVà dasaa6nclM intlrnae10nata co~quanto salutar, a6mente' • vü1do to de que trata o nq IV, feita a. dia­
"teres COllItantea ao documento t. de desenvolvimento. OI' q U ali, em ao ntve1 da emptêsa e poderA !!Ir in- trlbuiçAo em partes Iguala, devendo ° 
referentes • Infra-EstrllNra, InclUI- pr&IO relativamente curto revelariei compatlvel com a açlo lovernam.en.~ paramento. a cada Dl~ciplo aer feito 
UfaI1r.açAo. RecUl'llOB NaturlUS,. AIrl- -DI aeua resultadOl poaltlvot . I tal de JlromoçAodo desenVOlVimento, intelralmellte, de uma Só vez, duran .. 
cUltura e Abastecimento. Por file .. '-, visto que, investimentos. c"llsicleradoa o terceiro triJIleatro deQ&da ano. 
motivo, multe embora \ tivesse sido 8. 1:' de aal1entar, do ·lDeamo· mo- nio rentáveta, como O de tletrU1ca.- '1119. Metade, pelo ,menos, da impor­
mantida. a pre40m1n6ncla dos invea- do, que·. a.SUI>ENJ: participarA COID I çAo rural' em regiões' pobrel, poderio tincia entreaue ·,os municfpioe, por' 
'timentOll 1ntra-utrutura.1s, a' dJstrl- percentual não superlor·a 18% do to- ser de elevada produUVidade social, efeito do cUsposto no I 5q, ser' apU- . 
tnuçAo percen~al elos recursos,por tal· doa recursos neceuirica ~. ae- I revertendo ao sistema econômico be-. cada em beneficios de ordem rural.: 

,Ietor, r-e ve la um significativo au- cUÇlo, integral do P11110· Diretor, de·' nelicios superiores ao seu custo, sem ~a OI efeit08 dêate parágrafo, en-
. mento· nas p a r c e I a s destinadas a vendo o saldo restante. de 81 % _ origi- i que, contudo,- façam reverter bene!i- /;ande-ao P<'f beneficio. de ordem ru-

.Agrlçultura,. Inc1ustr1alização e -RI- nar-.. da partlcip&çlQ dtoutrasen-Icios identicol diretamente à empresa .ral todo· o serviço que fOr instalado.' 
cursos HUmanos. ~ Udades. pllbUcas ou . privadas, na-I' investidora. '. . I lou obra. que fOrreal1zadacom oobJe. . 

4. Relativamente ao crescimento do. clonata ou internacionais. . :. . 13, POr 'esse motivo, Dia de,. a ti.o d~· melhoria das condiÇ6ea eco. 
produto, interno,' meta _ de natureza 9', . Por fim, vale ressaltar a funçlo . St1DENJl: 1inl.1tar a sua ativ1c1aele. ao nOmicaa.· aocia.1s •. sanitá.rlas 011 cu1~Il- ).' 
Eeral sem cuja conqUista não. se po- da. St1DENE, como . organismo"~ l;es- concelto restrlto da rentabWdade, rals das populaç6es das zonas rurai& 
derá . obtllr a melhoria das condiçõel ponsável, na. áre~ de. sua atuação, mas orlentá.-Ia no sentido de que se- " .. '" ................. , .... " ...... ' .. 
de vIda na região, o Plano. ora pro~ pela coord~naça\o " das atiVidades re-jam atingidos OS' seus objetivos fmais, LEI N9 4:5C't _ DE ao DE 'NOVEM-
posto busca assegurar I no peri9do a8- 81ona1a ,visando ao desenVOlVimento .segUndo· o critério de mlbmna .fici-· .. BRO DE 1964. 
ainalado, uma . taxa mín1ma de 7·% econonuco. Diagnosticá. anteriores .éncia.. Considerando. aextatencla de . .' .' .. .' . _ 

. ·(sete· por cento)· ao ano,' .ou seja, tornaram'· evidente a . d1sper8io' dos du.as esferas dI' açAo, a particular, "DUlp6e 86bre o lmpõSto do Selo 
lIuas vezes, em Urmos del'enda per rec 11 rs o s t11lancetroa dtltsnaclOlf au que deve explorar OI serviços de:ener- .• dei OutrllB provfcUn~i4s 
.pita, a. meta fixada na Carta dO Nordeste; acarretando umablconsls- 8ia, e a governamental; de- caráter .............................. ;; ... .. 
Punta .delEate,para tOda a América tente. atuação elo Q o ve l' n ° Fed.eral promocional. foram tomadas. as ne-Art •. 28. AléDi d08 casos. previstOa nG /" : 
Latina. Com este objetivo, propOem- naquela ,região. ltste fOi o motivo cessár1ae .precauç6es visanclo.·, res- Tabela são isentos do im'póstà: ' . 
• medldas.tendentea·a atrair capt- pr1nclpa1que determino,. a eriaçlo 8\1a.rdaro.patr~õn1o du eiQrêaU , .... : .................. ~ ... ;,.; .. ,.~;: . 

: tata, ,quer sejam oriundos dia. outras da-SUDENE' com lo finalldade buica' que, ~e_ .etor-atuam.no NorCleate. . m'" _ ... AAa_ me enteu : ,:", . 
treu . do., preferenciliJlnente da- de aobrepor-se :~têcnlcamente UI. de- ·lt.opJ&no Ibl'aDIe.· t&IDb&D ou- -: ....... ___ r I ·coope- . . 
quel .. mala deaenvo1vidu,.form.adU maJaJOvernamentaiae -obter· ml10r ·tl:IIproVidenciaa, COlll a iiüiiclãd. ratlvas.. , . . ,.'1" 
,a10l 1IlIItAdOl. doetntro-Sul, qull' ef1cAc1a. na apllclÇio dOI: CUnhIJrOa cI. dotara St1DmNB, AO imbUo -acl- CI)' .................................... :_ 
procedt!lltea do ·exterlor,. atravia. dlpGbl1ooI, admmtatralldo.mo.tivolao m11ltstrativo, !ia tfltrutula·.K\dlapeD8i- .~)- ODtI'aeGIi.41 f1nanc1amenia efe~ .. 
:~~:,d!.~uda.lStrange1ra ·~·~-.~:~I •. ;fJ.labOrMdo;·JIfCII1'~- vel'aeeUVIo doi P1'OIIMUI8 •. ~\ __ ... li ~.Uv"Jltlo:B~~~ 
'" F ' \' • < <' ,- .- " , '. • , • 

. I ., . ."/ 

--- '.' ~."' 



"'?OI Quarta·feJre 20 
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OlARtO DO CONORESSO NAOIONAL 
MiMSI!1e4a::: F uw::zae !S!!UZft!_$Z!C 

Outubro de 1 t65 
la 1 .!L52.1.... .._! :ZW::S __ B __ 

., .MloDal de CródUo C«Jpel'l&Uvo t PIUlÍgrafo único. A.1 COB. tAs, eertH tI - o nome !to. réu: . I . IJ! - requiflHiU' quaiaquer leiC.LArt-

...., ••. Bl1IIIU I.A.: déJelS te dOCl.Ul1eDtoI, embora a,julUOtI. lU _ ... detc.r1ção elAIII •• precIsa da I CUl'Itmtoll 011 lntolmaç6e ... re))al'tlçõea 
. • •••••..•••• " ••.•••.••••••••• , •• .•• poderio 8empre' ler emendados ou eoila pOft.hOJ'1ada, do modo que se ))08-' pübl1Cf,1; ou .. particularn. ' 

Yt finan iam to" Jn~ &Ublltituldoll por outrOll que :Corem para lia ~Ul'''lJ1~lte l~tmt.lticf,r· I Art. ~t. O juiz, salvo ~I liln1ta.çóe.t 
- . e li!. I... fim ennadCll' pel~ rr.partll.lio 'IV o nome, .. Wlna~Ur(l. do 4t ,decorrentes dlMlta leI. ,era amplll li .. 

.. : I Cf)J'JIpetente. '. -~ • -, btrdade na dJ.reOio da.prova, tto81td() 
.~ tlDUcfalllllltol. fl\YllJtiJu"ntCJ I DI' C;Ú1i(JO J)OIititlo., . ao leu arbítrio ordenar, de oficio, • 

rer.liu4oa pelo BaDco :MMimal 1$0 De-, '. V - qua.lqutlL' Qut.r/\ ~lrClun6tAncj. 'U" pl'Oduçlio, concedêala ou I1me,a-
.. nh1mento JI.'I:OD6mioo. C-.rteira ~ Art. "" Aeltac,'ào laicial, que Mri .l·elttant., ~. rt1ncll~ à. dillgência: I la, ampUá.la ou r.trinl1al~, com o 

..... Or*I1tG Aar1cOJ& ,. lndu.Qoia1 do I rel,!Iifl'J/Ja Im ~19J:!' ~ •. CUIIl VI - .. MIn&tun. do oflcla.l que o fim de lI8IIecurar , cauaa uma dKllllio 
1MUlO' do BrMU a.A.: .. c~t.lt1Ao d .. 04<" --, qua, ..... o neca- llvrar. . , rápida e conforma 'J\IItletL. Mal • 

- ., .-rio, far-II-. por m_nClI4o JIM'Ift. Q.ue I Art. 15. A eD~" penhorada ... 'I .... OY .. ""' .... eUdlr • "",..tA. deverá ser •• , .••••.........••• , ........... , .•. I o l'I!u z,a/rUe Uleontlntnt.,. lInport.tn- B#:mprt dePQi5,1tada "Ill ll1akJ.· do RI· ÍnIQU;";. ~ ..... 
. L&I !til NO DI n De! cía d. mtlma' .ento o filer. pelo cutado quando 1Il~6vel. .: Art 23 QuaQdO o 4OiDICbo .-que 
"""~i:zDmao Di' I. 1 JhIlllllO mandado IM! procederd 1 .pt. Recaindo a penhorl\. Môbre r.oi8& m6-!.6 refere' o art·. 19' DIa PUUt IAli'mo .' I Abora. . (ttI. dtulQli ou dnlhelrQ, podft'Ao 410 \.0 pl'OCU60, gU' 41.&1Ado eOl1Oluaos o. 
DiIJIó« .vali' •• coIIr.,...· 1Uw-leZ... ](0 CAIO do Art. 29. I a', a peUgAo pólsito fU8Nle tbl mlOll do deneto!, auto!! por estarem ftDdoI 011 prnoe 
~ 1111$ la r ...... Hbljca, . Ma. iniCial.. Itr" inl;trU1~.. com .. conta do I' 2Ie for jljôneo e.. iIlba àe 1160 Gpuaer n~le mareados, ou alAda ae nio hou .. 

. feto o terrUOrliI aGefOMZ. alC&llet, dl.finitfYM:!et1U jUlpdo, ou prêviamente o repreaentanie ... ta- ~ tu. tomar ...... " .. dU proridm-
Art 1~ A l:o.DraJIÇ" J~ 4ti. dt- com o COIltr!'W e aaJont"\I.f~t~ ~"l zellda. 01I0I0 contrário; far-aeaÚt 11 de- cia8 referidU. noe arta. lt • 20, o Jllia 

Jda ativa da. 1'UIIld& ....... (UniIo aebrdo com .. 1~ e Y1I ...... pe .11 cr - pá!1toem' m"" do ·de,POlit.ál'ia oflcl.t, duilnar.. para WIi dai .... dlu Ime-

• Ten-ItÓlloa) _ &odo o te111tórlo • 1~ NIo ancootlado. ou .e C:" poaltário nomeado pejo jUiz. . tfuçã.o e JulIunento da C&\IIIO. 
~~. Munlclpiol, DiI&1CO. !'tderai dade COInpe\;eJlte, .. . 1. onde houver. e. I.e nAo houver, de l1e", dlatos, nora. para li aud16ncf!L ele Ina-

I j)AC;onal, serA 'felt&po.r aÇio execuU- :n:.o:ed,,:r:ri~~S:~~=d:!~ Da d4/ttúl e na illlpÜ(fJtQ~'tJ" j~~::: ~:~~~~~:::n~ 
t "'É'.: ~~r:&a ::v~ :iend,-. para .temente ele jUltiftc~l\(). a. denu:o em Art. 18. O .réu dedlUl1'l1 a sua (f'fe-I"" e o r~u tulO. oralmente li dentl'lI 
-.e .Wtq. & prcvlDeiDte de imPtla- 41ft dl~ não lór ainda :f1~rad", 5& por meio de ernbargOlS, dentro em dcr-pr:...zo de qWnz' mmutca para c .... 
toa tua.a c:01itrlb\lll611 • multa!! t\e par - mt11na o. o que o c cer· dez di.,. eont.adoll da data da penbOta. lA ~d& wn. a 'Ulten~o de IUU ra­
Q.u&Jquer Jla.turua' forCll, ~ ., t.Ulcari, ... ctt8ol}Ao. far-lI(\a6. por tdi- ou no cuo elo art. 10. paJ'ásrafo. óni-,' aóei e a IipredaçAo 4& proyt. produzi­
alUiUere.a alcaftcú dO. NISPOIl15é.vele. tal; f!Iltto o pra.:o de. \\lttrisO'bcon~ to, da entrada da precatOr!a no cal'· da. Antes do debate o JuiZ. se en. 
• repo&1~ . , .• erter-lIOa

Á o lJet\üeaf,ro em, pcn om. tório <lo Juizo ueprc:cante, Nesse p1'a· tencSer COIlyen1ea.te. OUylr, OI 4epoi-
ParigraIo' mueo A diVida pt'ove· . f 29 Doman~a.dO 'trcl0f!'uto d~ dl- ao deverá alegar. de uma !Ó ,'ez ti ar-, lnelltoll do réu. daa testemunhas e dOte 

Diente deeontrato ... eobrada pela 1.I8encJ& da.r-ee-. cou &- ~ 8.0 t U. ,tic:uladamlmte. ~Od .. · a mat~a dttl • perito!. Afinal, prefertri a aentença •. 
maem& forma,. 'luando &111m f6r con- Art. 'j~ A c1tacio inicial t&r~lSe-á.1 de!esa, In.d 1ear ou requerl!1'. as l'rovasl ~ 19 Do que ocorrer na &Udtençt4. 
yenCIODac1o.· ", f nA'peIIO& do 16\1, ou cSo"1eU repreaen- . em que .e funda, jlDltlU' aGi autol.. • eepec1Almen~ da. IID*" o .. crt .. 

Art 29 ConsJder.-~ llilalda ·e CU-j .. nte legal, Mas. ' a do marido dia- que col\lltarem de cloeumentoae. ~-I vto fará. ~or e.scr1t4. um resumo, que 
ta _do corwstIt em Q.uantia fixa pensa lo da l11ulher: • desta. q\1&nto do bou"er, ., rol de testemUDbu,. at6 juntará aos autos depois 4e .\l.tent1. 
• determinada, • d1'rida~entl' a cliY1dl\ fOr pcasoal, a do mar1d9:' a c1l\co.. . ' cadO!! pelo Jufa.· . 
InaOr1ta em 11m> pr6prlo, na reparo d. UJh sócio. ou adntinlatrador. a dOi '. ParàJl'af41 .único. Qu&1squer ~ J r> . Se ., JW2 Dão li jlllaal .b&bl. 
t1çlotlaeal. ( . ' demaJa. quando u. df~da fOr "I. 800"- ç6es (dl1a.t6r1as ou perempt6rSal. ... lit.ado " prolel1r. cleade 1Il10. a MIl .. 

J 1. A, eert1d60. da· dfYlda de'm\' "ade; a eto admlDiatdador ~a cot5a tão nfgUUlas como preliminl\Wl dOI I tença. poder" determtnar 411• QI6 auto. 
conter: . . . comum, DO eMO de eondomúllo 'obTe-l tmlbafllOS, e ,un~ente com tsiee pr~ lhe ,ejam eonc1UtOa. a fim de profea 

4) a.".. orilem e Datureza.; . . .. 1Yente ou de herdeiros. detentores de! e~ad88 e jUlgadas. rt-!a.POl' escrito, dtDtro em dez dia.. 
ll) .. quantla dIVl4a; .: tletan~! .. dOll demata iDteressa"OI.\ .Vt. 17~ Nos processos . desta natu-! a contu da awlilDcla. 
a) o nome do devedor e, sempr6 4uando.& di91da fór do esp6Uo. " tea n&o se 'acIm,te 'reconven~1o OU Art. 25. A cauaa deveri Nr JWia-

'lue poalvef, o aeu ClOIDlcIl1o, ou .res!- Art. ao O rnaocla4o conterá .!ÓPialeompensaçlo. ~. . I da pelo_ próprio JWr qqe ordenar • 
llmela: . . da peUçiQ e do despacho, .. oom1slaÇAo Art. la. O- lIICl'iviQ Cla.rl nata. 4oIprOCIllilO (ar~. 11>. 

li) o livro. t'61ba.1 6Wa em que tOllo pniso para a dei_ e seu Jn1eio. o autoe ADre.Pl'.ent&tlt~ da Jl'Uenda, Parálrafo 1íniCCl. QlIAaClo. por IA-
Inscrita: . . 1oca1 onde fW1c1ona o. juizo •• &6 as:s1- pelo prlóGD 4_ dez ,Uu, pa.ra 1m.puanar pecSimellt() _al, ÜOA ftI'Wcar • 

.• ) o ~ÚDlero do proeeaao adlJliW.tl-1 n&tlUM do escrlvAoI do jUiZ./ I a. der .... , • lncl1car o urequerer '.'pro- identid&cle d& 'peuoa fSaS,ea do J'dI 
&.rativo, .01.1 do auto 4.~, qUlIoIla Art •• Quando nio eAcontru 0 .• &11 Qu.Julirár DeCeff.I1r!aa, JlU1W &QI ,ue ordenou o procIIIOCIOID .... 4~ 
do d.lea 111 or1SiD&l' a ... YldI. .a 'al citando onde afta aer c:itr.d. o. maal auto. &li que constartlll de clocumen- pm.i41r ... auct1tDciA de ~, po.. 

I 29 A dívida Pl'OftJ:IJente lIe .. d- c1.te de Que Me encontra no tlftitõ-) kII • 111 houver, o 1'01 claa testemunhal ..elite detennSb&t' OIItrII ~_ 
~1!6&lc:e ou de contrat.o1.1Dc1111fve. • do da junacliçl.o do jll1z. OOllelalpota

l 
até c1hc:o. o1aa. que til_der Jltc:wA1iU p&ra 

'~el'e$, torCI • ~~~:. nAo pre- tadOr do 1Il&tldac2o marcari dtadé 10- De iMlri'Ç40 e 1ttl,a,n_to formar .ua CCIIlYlCOáO. mucanClo a ... 
• 1aA ser inSCl'1t&~c ....... IIl.... ,O borr. certa para a c1t~. &O fWI . ,wr IIOY" auditllel&, ~ fOl'llla ..... 

Art. 34' A ., Jl'oposta no de ~ DorM. Úldepenãentemente deI Art. li. com .. d8fesa'~ a 1mp~. Yiata no art. !a2. _ 
roro do domicil o do r6r.1: - nlo o no\'& dWsêncl&,Iou despacho. 1 0'0. 111 houver, o MCtlvAo rIU" OI aUa I .... 1< .. " .. _ ~ 
tlvtr. no de !\Ia rea1d~ ou no lu- Art, 10, A citação t:ar-lSe-á. por to. COnclWlIIII ao JuJ&. a qual, ordeDUl.j Da ot-,._ 
.ar o~de f6r. enccmtradFo.:M_.a. I.ld e4ltal.e o Cltalldo nla t~ conhecidO"ldO o Pl'OCOISO. -e depolll d8 "erUJcar ,t' Art. 25. JUipda IUbllateD" ... 

Paragra!o Wüco. A. d ~ p .:b ou estiver fora da jurfsd1çlQ do jull. ai paitea &lo leait1maa , .. tio _ala !lhen procecleraleaâ a"ltol1açlo doti 
.ri CIICOlher O foro qUA O uuunl'.m ou em lusar ignorado, inCerto ou ma.- mente repreaentada6, proferirá despaa l:IenI Penboradal 
~: ':a r::m~:n:,~~ ~.:er.,:~ cessltel.' ou, ainda. no estranaelro, OI <lho, clentro em de& dias. para: Art. 26. QIWlÍlo aio hOuver • ., ... 
a ação no 10ro 'dO lupr em que se ::: doia o.tlc1a!s . do JUi:r.o ~lca-I t _ mandar attprir as· il'l't!!flllar1Ü- JWSores J)1'1ftUvos,. a IIYfol1açt.o· ler' 
pratiecu o ato ou ocorre1l o t .. to Clue ~t 11 tio ecutal ele c1ta.çio além des ou mul1da.cle3., dentro ~ decre- feita p~ peJa avaU.dores del2gnaCloe 
Cleu origem à dfYida, embOla nele dOIS reqUISitos 40 tt'.anda.dn. constará tando 811 Que forem Inaawí.ve1a; pelo jWZ: um dos quaiS indicado pelo 
Ilh mais res1d& o 1'111. ou. aindl.. no o prazo que o juiz, aten4etldo.lI, .pe- ! n - decIdir qut.llluer mattria. ela representante da Puenda. 
roro'da·situaçl.o dos bens, quando a!CUliar1dÍ.des loca.ls, fixará de dez ~1traDh& ao m6rlto da causa, mIl c)1jo lo fn~8~~laoa~~::. ~=" 
díVida dêles ee. originar. I no\'enta d1as. . • f conhecimento ponha têrmo ao pro-. ..... ... 

Art 4Q A Il~ão poderá..,.. propos- § 111 O eelltal eeri Uixa40 no 'local! cet!so' . . roráveJS ate noventa. a arb~ ... o dO· 

- con .' do coatwne, na 1\ e'Ol} ..... 0. P - m _ ordMI\l' de oficio ou .. re- 'pecuJlar1clttdes lOCais' fornec:erlClo-lhell .. . ua' . ed A J"'~ e UI' juiZ, quando ae boUver de atender .. 
I - o devedor; bllC~O tr:a !.~ pe~~ m~~n:e f:; querlmento das pàrtes, os exames, Yls:' o escrivão c6pia autenticado. do auto 

no..:.. os sucessorel. b"rde!ros GIl Illa \) ar. ' .. i' even o -jIj em tonas, dillg~ciaa 11 outras provas. jnM de penhora e de despacho de designa-
tega.tã.rios. in aoZilium. dentro ~IU rÓI·' ~~~O:Or °k~~P~:~b:~i~ I dispensáveis a instrução d& causa, ção, o que ce.."t1f1eará nos autos. 
çaa da herança, ou do leaado. • 2'1 Decorrido o prnzo. que comC-l IV -:- cOnhecer do mérito da ~usal Art .. 28. Os ava11adorts cons1gnarlO 

m - a maS&& t&Ud&' ~o.rá Q. correr da. data da. prbneira pu- se o réu fllr revelou a defesa tiver ao laudo QS C1rcunstAnC1DS relevantes 
IV - fiador" bl1c:açáo aer6. a parte havida por éi-l sido apreaen~da fora. do prazo legal. que jU$ti!lque:n a ~t1maçào ~da a 

o _' ~ t' ' edlndo- "JIllUldado de pe-l Plt-rásrafo unlco, pru-a. o supr1mena C:015:\, . 
. V - o responsayef, na.' forma .. a/ aca exp ae t.o de 1tregul!l1'1dados ou nulidades. ou - Art. J9. A n'Vallaçào não se repete 

lei, por dívida da fonna ou f°c1ede~r I nb~. 1" A !li.ação inlc1al sarã. fel- a realiZilçlo de qualquer. dlligên~la, o salvo erro ou dolo dos lwallil.!tores oÚ' 
VI - o sucessor no negó~ o, por bt:t ~ ta A 'p"óPrla parte ou a procurador juiz Ularcal'à pl'aZO, que não deverá exltitEncta do ônus oU defeito da coi. 

II \'ida do antecessor. quando ~ ela a • - com pOdêl'es especiais' ou ainda na I ser superior a dez ou a trinta dias. ca- ", ·atê entào '.IeseOnhecldo. . 
-sa40: - 'oa. elo adntinistrador. ierente: fel- ao o at.o nQuve,.r ele se realizar dentro Art. 30. E1n Lo1!.lSO ele c11vel'genc1A 
· \"II - 08 sócios dt) devedo~. n~sl pess - t d d·vjtj.!le 011 tora da jurusdição, podendo ser ex- entre os 1\vtU1Ac1ores tomar-se-:!. como 
ll'l'emataçOes e ~endas de bens 11:'w.- t ~~~ ~~t,0' p~~t~ • pr~t1C:dOS. cepcionalDlente prol'rogado, por f!uas base c preço 11'ICCUo. . 

.' elos da Fazenda, I Parâgrato t1nSco. As Intim&Ções tal'- v~, no máXimo. se' o exigirem &/I Art.- 31. NILo ClepenCleri de Ilvaua-
VIII - o devedor do devedol'. quan- se-ão na pessoa do ma.ndatárlG judt- cireunstâncias, dO <aliO, ou pecul1at1a çl'lo 08 jjtuJ~ de cr6d1to que tiverem 

do, no ato. dI. penhor."> confeMar a ela). do r6u ou, qunndo r~~l, sob pre- dadea lOCAiA, cotaçll.o oficial ~ OI! bens de valor tiO 
divida e assiIUIr o auto, IgAo em audl~c!a. . '. Art. 20. Ao proferir, o despacho a extquo que uao comporte deapeliu 

IX - o adquirente, QU~ .. ndC a diVida., . .' '. ' .... .: . Que ee retere· o art.lgo anterl. oro o jUJz .1. uàJc1a1s. O l·C. pro C.'leDtan. te da Fa. zen-
,ravar a coisa adqU1li4a,.. - De pen,...,..ct poderá. cc,minando penadO desobecU-d.- ate .. A 'expedlçlo doa edltab para 

X - o comprador' ou possuIdor d:. Art. 13. A penhol'ldevel'A recair éncla: ' .' ... ' '.' .a àrrematação. JUntar~ aos autos pro-
::nsio allen~06 emtraude de exe em. bone que bastem para pagalQ61to .~ 1..., orClenar o coIDpÍl.rec=ento peI_ fI.. de. cotaçio. 110 prúileJro ~o ... 

Árt: 5~ As. clfYidas relativas ao do Pl'i;De1lJal, Juros e CUltu. ia nasoal do. r6u.U.temunhu .. perltoa to no IJIfl\l.Ddo. eetlm,",o preço. 
mesmo. devedor. ~esde (tue conexas oU!deA~sab~I:''!,~ 3:·:=~il.~. ,:,dlênC1&' de instrução e_ julflsm~- Del arrftll4ta,*, tl4lW1co.r40 " , 
conseqilel,tes. sel'ao rumuln~f1l1 "m l\~ ~ tont6'A.' _.. .• d--' . _oi' '. ' . . ,- rem'"c1o . 
SÓ ped1do~<!Trisad:'.~ a~ custas d!, QUI11.·, ',' .. '.' . .ll ~ ar ODal' a pr .... uç o 011 exame . 
Quer procedJmen t n('l11e tenha alOI) 1n~: T- a âta • o 100&1 em'lue ,fOr de docum_t.ot Que se. ac;h~ em .,0-' Art. 32, ~01U1Ga 1& .~.-coa ( 
deY1dalDen~ .Ju~adoi.· . _. '. ,I fet~; '. ..~ der do riu ou .. terc:e.!Ios, . l a Juntac2a do laUGo terlo 011 autal , 

., 
~. 

'.' 



.... 

conclusos ao jUiz para. d881gnaç~9, de~tro em cinco tUas contados da da- Parágrafo único. Se o agl'l\Vo estiv:!r A:t. 66. As peí1ções,arra'l,'jados 011 
aentro ~ 48 horllB, do dia, hõra e -ta em que teve· ciência do ato· que expressamente autorizado, o Presidllo atos judiciais praticados ~~lJ, l'epl'e';' 
local. pa.ra. a al'remataçi!.o,em hasta lhes der lugar, o processados· e jUlga- do Tribunal, ouvido previamente o sentantes da União perante as Justi .. 
pública, 'dos· bens penhOradõs; , <los, em auto apanado, lIa forma pre- juiz poderá determinar asuspensãu ças dos Estados, do Dis tnl,o Federal 

Parágrafo útl1co.· OS tltulOb de divl- vista 110S arts., 16 e seguinte.. do andamento da causa,até o jul- e do Território do Acre. não estãc ~u-
da pública. serAo vendidos na forma Art. 4J'. Os .embaxgos opostos no gamento da carta.. , jeitos a selos, emolumemus, ta.xab 011 
da lei.' . ~juizo deprecado antes da devolução da . Do recu-rso extraordinário cpntribuições de qualquer natureza. 

A-rt. 33. A arremata.Çao sera proce- preC'/l.tóltia 5erãoneles processadOS e ' A.t. '6 ° ,. Art. 69 ..... .Fazenda, quando vp.l1ci-
didllo .de editais, a.fjxa~s no local ,do julgados. I • ",' recurso cxtr~ol'din4rlQ da, não ficm'á sujeita ap:\:;ar custas 
.costW'nej .na. ~ede do juizo, e .publlClA- . Art. 44. O Juiz poderá dar aos em- será intelposto, processado e julgl.dr.' aos serventuários do iwz'.i. ' 
dOb na imprensa três vêzes pelo me- barges efeito suspenSivo da causa pela forma processual vigente. ~ ParágrafO único. AScUSl:lS relativas 
nos,de\'endo ·a última. publicação ser principal, se desde!ogo instruidos com DispOsições gerais e transitónas llO;; atos requ.eridOS-pela FazeHda. sellão 
feIta em dia, pi'ÓXimO ao fixado parai prova documental inequivoca. A:rt ~7 A competénc' pagas quando está recebe. r ,., que 'lho ... pra"a. ",. . v • ,. Ia pa!'a Cl)-. f 'rd vid' 1 t'v o to .... Dos recursoll nhecer 1! julgar a ação para. fi cQbraú- I o ,e ,o. as re a 1 ~s a S.fI S re-

'Parágl'afoúnico. Os editais lndlca~ ça da divida ativa daF ze d. P' .,1 qUeridOS. pela. ~utra pa!te, quando esta. 
. rão~ , ; . I Art. 45. Nos 'processos para co- bllca, nos 'Estados, será :Pl'~va~\.:m(':~- , recorrer, e ate a ~ll!es3a dos alltO~, 

l~'a natureza c (, estado dos bens I brança de divida ativa são admissi- te . de juizes que estiverem no gOZO. I· s.ob pena de ~esolç.ao. "~s demll.!" 
sendo, imóveis ,sua situação, cal'&cte: vels .sOmente os segutnte~ recursos: das garantias de vitalicledad~ ._ "custas só poderao ser exlg~daS depoa 
rtsticase controntaçOes;.. "I _ agl'avo de petição da decisão: vibilidade e in'edutibilídade ti ~~c~ _ da F~zenda· houver recebldo o Q.<l~ .. , 
n- o preço da avaliação; que: mentos. _., e. I ,. lhe .jO! devido.' . '. . , 
In _ o dia, hora e local da pr-a"... a). 1;ldeterir a .petição inicial'; , Art. 58. A incompetêncill do juizo Art.7l1. As custas. pe!'centagens "U 

v- I b) puser têrmo ao processo nos ca- para conhecer do feito nã.o c1eterrni- e!1101umentos de qualquer ,natureza se-
Al.t. 34 .. .0 l?razo, ~ontado da pri- sos do B.l't .19; .,. nará a nulidade dos ,ritos pl'oces,,~úsis: rao. se~pre ca!cttlados .,sobre' o -val:'lr 

meira publlca~ao; sera <le trInta. dias I ·C) JUlgar os embargos do réu opos- p:obatório~ e erdenatól'io:o, desde que: ,dlVlda, e naa poderao ex~eder ,elo: 
para a primeIra pl'aça e de dez para tos à ação, .à. arrematação ou ã. adju- a parte nno a tenha ar"'üido , dobro desta, quando paga ate a SP,ll-
& se~da, qUando se tratar de bens I dicaçao; ,. . ~. tença inclusive. ' .' 
jmovels, a metade, se forem" móveiS:' cf) jUlgar os embargos opostos à. re- 'Reconl1eclda ~ incompet~ncla, s~l'ão: A:t. i1. Qualldo a penhora,a ILva-

Atendendo a pecUlariedades locais, missão' ;. os autos remetidos ao JU1'~:) co,:npe- ') Jiaçao, a a.l'l'emataçf:.o ou outra. 'dili-
(I Juiz -poderá fiXar no· dobro este;: e) jÚlgar os embargos de terceiro tente, onde prossegu"lr3 o feito .... , . cência f6r feita por precatória, o 'lUa 
prazos. 1 senhor e pOSSUidor; , . ATt. 59. A cobrança.1UdlClal da.di- . depr.ecado se limital:á.a praticar" as 
.Artl 35. Para a primeira arremata-, f) jUlgar o concurso de .Cl'edores. vida ativa"da Fazenda não poderá ser medidas e~pressamellte :àeprecadi!.s,' 

çao tomar-5e-á por base o -preço da, - g) decidir, ·depois def'-do o proces- submetida a iuizo arblCl'al. . ~andando Juntar aosau~:", as alega- ' av 11 ã ..... çoes ou ,documentos que .fol:e:.n ofere-
. a aço o; pa;ra ~ segunda, esse pre.-

I 
so, sôbre a contagem de custas, per- Art. 60. Fazenda na l:obnmoa df:: cidos pelas partes. 

ço com a re~uçao de2G%. centagens ou emolumentos. sua divida aUva, não es~á :>u-jétta a 
, . ~.S6. Nao l1a.vendo licitantes à.: TI _ carta testemUtlhãVel. concul·so·de credores, nem 111\oiUtaçâo Pr,,;agrafo único. AS pr'.;catóriasBe .. 

pnmeira praça, proceder-se-á à 'se-I· 'dedo ·d·t f 1· , ráo devolvidas independeO'.eJ~ente tio 
gunda, observadas as formalidades e' m. - recurso extra,ordinárío .. --. ou in=tlr~o~m a enela, concord~~a 1.l'[<;::iltdo . 
a redução previstas nos artigos ante- Art. 46. ° agravo de lletição, que au .. 72, As publicações de editais 
riores: se o mesmo ocórrer novamen- terá efeito suspensiVO,. deverá ser· In- Parágrafo único. A dÍ'odda aa União determinadas nesta .lei serão f~itas l!m 
te, serão o~ bens -vendidos pelo 'maior terposto dentro·em cinco dias·da·cf!n;", prefere qualquer outra, em todo o ter~ iornal local, dentro yS de.ma.!.orc:ir-
lance. ' ciado aespacho ou sentença. ,ritório nacional, e a dos Estados pre-cuJaç'ão, salvo onde hOuver Ól'~ã;ci :ofi~ 
P~a'fo únIco. O arrematante, Art,' 47~, :As, r~zões ·do reem'so e sua fere a dos Munic1plos, Distl'ltoFeder'al dalmente -enceri'egado I]~ divulgal' o 

em qualquer caso, -deverá ·'garantir o impugnaçaoserao d~dUZidas por esc1'l- e Territórios poderá versar o con~ru!'o e"-'Pf;d!ente forense. 
10llce 'com o sinal corrcspondente a I to, no juizo l'ecorrUio; tendo_. cada de preferência . ., . , . Parágrafo único .Se denro do ter-
!!'a% do ,seu valor. . . 'I -parte para isto o prazo ele Cinco dias. A - • n' - • {i','l~lo :da jurisdição do juizea :seú 

Art. 87. A Fazent.1lpoderA requerer Art .. 48. As razões do recurso o· te- Art. 61. " ,açao le .. ulada .Iesta h~1 1I c;itf'rl0, não 'se edital' JOl'n!ll l'egular-
A I t d corre durante as férias :forenses e o t bli _. adjUdlcaç!io dos bens levados àpra- corren . e po. erá j untar. pr9V8 \10- j 1 ' ,men e, ,as}lu caçôes 'Betão feitas no 

ça, após o último preglo, caso mo en- cumel*tei .. '. , . seu u g~~:~~a pr~fere qualqueJ ou-I 'órgâo.oflicalmente encarregado de di-
cuntrem l1cittm.tes, A adjUclicaçáose- Parágrafo UD1CO. Se, o recorrido :!tãc;ecias. CiV.ll, em ambas as v,uJg:a.roexpediente fOl'enspna· capital 
rã feita ,pelo -preço de maior lanee-cu . jWlta;r prova docunlental, o recorrente do Estado. . . 
pelo da aVallaçAo, .com. o 'Ilbatiménto s6breela 'deyeril. ialal', ,em 48 110ras, . ATt. '6Z.A instância ná" ;se inter- ,Art.. 73. Nao se adnlLtu:á ICCUr$O 
-de 40'%, Quando, na segunda praça antes daconclusao .dos ,autos. ao jUiz, r~mpe. No· !:aso de lalecimü1to do alg-.. m. na. .instância· .sUP~I~r. cOlltra. 
'!lia thter ha~do llçitantes. 'Art •• 9. A matéria de ,que,.o JUiz Teu, 'ou -perda de suacapa~!fll:lde c!vil,; ?_ ~uJ~a!l!e~to confirtna.tótio da deci-

Art. 18. Até a assinatura do auto te.nna conllccido, mas -decuj. decisão, o juiz, logo ·que.disso tenna ~onheci-, :<,10. ,rt:COlTida e profel'.ldo no aglavo 
... ~ ,arrematação 'ou de adjudicaçllo o I.nao caiba .reew·so. "poderá· 'ser nova- m. ento, -nomeara curador ti "hdo, ;até ou n,a carta tes~em. unha.l destinada & 
réu. o seu cônjuge os seus 'descenden mente alegallo ,qUando a parte recor- que se apresente 'o representante le~a1 )' :t:;1'1la-lo 'efet1vo~ . 
tes .OU ."cendentei poderio reWl11' to: l'e1'. _ . . . .do réu. '. . ;;parágrafO ·único. S~ ~p:rt:, vencida. 
cros ou aJcuns dos bens praeeacloS,1IOr' Ârt:: 50. Nao ,r&fOl'mando o JuIz a ParágrafO único. Os atos·pr:.tica.dos ' Lr ~ ~zenda, • d~c~ao ,6 será me­
J)1'eÇo iguala0 .maiOr lance aft!l'~,14e~1í ~av~a, o esctivã~ 'remete:ád: data do falecimento à investidl~ra corrtve, quando unanune: - ' 

, .ou ,.a ,da :aval1açlo. 51 nAo tiver ·havi-.

l
i os auta.; 110 ttillunal super.lor. ,do curador lide .poderllo ,~er por ele Ar. t. 74. Nas causa.s parscob;:ança 

""o 'licitantea. . _ Art. 51. ,Se u juiz reformar adecl-. Tetificados ou impugnadOs. '.de ,divida ativa do valor inferior a 
.P~fo Wlic~., A remissão nlo Bao :ajp!a.v,ada, o .recorrido, . quando da' Art. '63. :0 iConflitode 3Ul'isdiçãO,do:s ·~ontosderéis, só hav~riÍ. ~tlourso, 

lloàerá.:1!81' :parclal quando . .houver 1I-! nova deCIsão coub,er agrav.o, ,poclerá suscitado pelo réu'hão susp::ntle o an- ordin~io sea Fazenda. for vencida 
.cItante ;para tOdos oa bens. . I requerer, dentro.em 48. horas, e .~t- 'damento do feito, que correrá ,lúéa.· .no to~o ou e,m parte.. 

Art. 89 • .11 uremataç4o, a .adjudl- .ªe~ert. emeDte .. de qualquer ou~-}li- avaliação inclusive. ' , ) :FamSrafo .. útl1co: _ ° jwz recorrel" 
-eaçao .e :1& ,rem1ISIo serAo ~duztda8 g e a ,!U ~n~oado, 8. remessa aos . , de Oficio se a üeClSao envo1ver matá-
imecHa.tamento a auto drcunstancia- a)rtos à mstancla supenor. - .!ort .. 64:05 ptazos~a.rcj>.dos nesta riá COllSUtuCional. ' 
elo . que ~erá :bomologad .. j. Ali. 52. A remessa. do sautos.cl" ·1el corra 'aO 'em. .car.tórlO, -e mC1epen-. . . , 
deiu.ro .em 48 hOras. o 1J01'.sent~ça verá ser 'feita dentro enl.48horas,.e, 4entemente de. lntim~io .às partes, ·_,Art. JS: As /dlspos!çôes ·deqta leiailCl 
Patá.lraf~ lÚl1co .~ualquerh"';' mdependentemente de traslado, quan- salvo nos casos .de r.~(:urso.' Quando 5:1,0 aplicavels aos PIO~OS pendentes 

cJlaçAo eoncernente·. ,.~Uk do o juizo c o tribunal superior 11m- 'terminal'emem domingo oucliaferia- nao!Se :perml~do,dep01s de~ua vl­
ler eJegado antes' d:S::~:S deY~a 'cionarem .na mesma cidade, caso 'con- do, entendem~se prorrogarlos até o dia gência, ,outro" termos 'e l.õvs ~lem. dOI 
t~ctiVO auto e dê! Uta. 01 trárlo, dentro do 'p:azo'que'o juiz·flxar. Utilsegulnte. ' .por'.ela,adm1tidos,:n~-ques~ja.m;pro-
tele ft,..,t, ,". e constar. sei' 'até .0 m~o, de 10 'dias, .~ 'e2Ctraido 'cegs~dos'por forma dIversa de que por 

v ..... e, o~Uiz_ recebe-la-á ,como trasla.do das lleças ·principais., ,Al't. ,65. -;)5 atos·e termos juctk.ir.11' '!r,8 e l'Pg:ulada. 
embargos,na forma dos arts 16 e Se-I .. ~.t . 53 .D d .' jul· :para ,os quais ·esta lei não Jixar outro· :, . . gumtes. • I A4. .' a ,:cisao qUi!, gar 1m- P d' ticad· '§ 1-9 As .ações ,Já distr.ibuicla.s ou pro-

:A'Tt. 40. >Se 'oarrematan"J;e ou seu proc~ente ,a .açao,o Juiz; ~~c'?tt~~a, ' razo everao ser pra os ou lav:r.lI- ljqstas, lloSEstados ,e .no l'e,l:itótio do 
fianor, não 'pagar dentro em ' , ; -'ie ofleiO,. ,pala ~ S~premo :I'ribunru dosd~ntl·o e~ :8boras.· . , . A~, ,ma.!- ~ que 1,!ãotive: sldo pro­
tas 'o llreço da arremata lio 48l,ü "Federal. Sla divid,a ;01" ,da.Onrão, .uu Paragrafo uruco.l'ela lno.lJse!·vã.;.1,- fenda fientença., serao rem(~tl:1as, ;den­

. em 'beneficio daexecu ã~ ~ perer&.. para o respectivo Tnbunal ,d~.~ptla- 'cla de qualquer prazo o jmz, ou o tl'O em .;tliinZe dias da ilatl. em que 
_ que 'se retere 'o art. '36 .ç ar' l' Sin~l~ .. ç~o, si dos, Estados ou .MuniClPlOs,·,do tribunal superior, pederá lmp,ór pena· entrªr em Vigor a presente lei aos 

co voltando de ! ~ á,g afo. uni Distrito Federal. eu dos Tel'11tórlos, ao responsavel.· . \' .nzes competentes nos '~êrrnos ·do ar-
, ' novo a. praça os bens Art. 5~. ° l'ecurso de oficio 8tl~a , .. .. , ... ' .. t· .'9 ' . exe~utados., jnterposto por ~ples ·declaração ::to Art. 66. ,,O ofICial de .JustIça ~~V~!'a 19D.... . 

Art, 41.. Enl tavor daq~ele que'arre- "juiz, -na própria sentença, asseguN.~ ,efetutu 'dentro·em 'lO ;dias asdU1S~- § .29 Ficam ~uspeusos .os .'pl.azos e ',~:, 
tn!!-tar, requererandjudlca,Cào ou -re~dó à :pa.rte e direítode ser ouvido:::la c. as qUe :lhe forem or.denados. ,-se ,nao demais ,têrmOS. processua~ das cll.usas 
n11r os bens praceados será "extraída a instância superior. ·.0 .fizel' de.veJ:á 'disto cientificar'a par- em .curso,9-u~ xecomeçal's,o ,a correr, 
~pecti.v.a .carta depois quetransitm' .',. , c ,te, ·pena ,de -responsabilidl:&de. .depois ;de, .llltimada . .aparte, no :juizo 
'em julgado a sentençll 'que· bomolo- .' Da ,cartatestem:.:nhal .~t 67 '·A. b' d·.!,-1~' ,.qara· onele :houverem sido remetidas. 
gar a w:rem ;ta - . c dj dic ii· . . ". . . . ' -, <U-.. ••. ~ co rança acttv ",a, alo!"a.l ..'. 
ao remição ~ fu~i:r,·a ~u a'b o ·.lU Art. ,55 .. A. carta testemunhal .tem' da "União incumbe aos.'seus ')l'octll'a- :Art. '76. As 'justiças d,1S 'Est.ados, 40 
Q cstos. ~êste o.. cm argos por fim tornar efetivo ..e, .agravo <0\1 dores. quando. a ação fõrproJ'losta :no :OiStrito Fedel:al:e a~ Te-ttitól'io do 
P . ~ s ~tos. . . ,o .r~urso . extraordinãrio cuja .inter- fôro 'do· 'Distl"lto '.Federal ou no . das AC1'e, enquanto nao for promulgadO () 

Dos embargos de tercetro posição ,ou. cUjo seguimento houver. capitais dos Estados 'QU 'do ''l'errltól'io' 'Cói:l1go 10 Processo Civ.ll, :apllcarãc) 
. ' . .,. .'.., mdo denegado. ~De\1erà sel'requerida' 'do ~cl'e; nos -demais ·casos, fl.OSlnem- subsidUtrlamente.l1o -processo 'o Júll8.-

. Art. -42. '.oter!:wo ,ao ,1l1CS1110 ,tem- ao .escrivão' dentro ,em 48110ms ,da· 'bros' do ministério públiCO estadual e :ment'D.1das·causas;a ·que sa J.'efere e~)t& 
.,po senh~r e pOssUicior .cios .bens .pl:a c.\eXiega.ção :d9 .recurso ou do seu 'seg1.U~:lia 'l'erl;ltol'j.o' do·~-Acre, C1entro, dos -li: ·let,:a.legislsçio v.lg.ente~ ... .,. .. , 
, nllOllados :poderá, até .a .us1natura :Ia l1lento; indicando o' requel'en'te,.desde .mites"terrlt'brials 'fixados 'Pe\a ,organi. I Art. 1!7, Esta lei entratR 'eJn ,!Jgqr 
cartade,.~em ... ~. '.adJudtcaÇAO. ou. :lQiO, 'l,1s'l'e~as qUo e. de.verão··ser tra.s- zaçãojudiciã.l'}a :para. o .eu e-:erciciD .. "l:eDl. todo 'o . .terl1tório .. 'nacional, . .no d~ , 
xelXlil&ão,.àleS4V.e proar o seu ,d1reI~.II'lada pela 10lma prevista para o re- ·quando a açao ·f6rpropo'i· ... t;outm,ll',:de ~nejl'o ,àet949: revoiadu a. 
to, por ,m~ ,4eembarg~, -:a.postoleUl'!IO 'denegado.. '. '. fOro. . ... . , ., di~osloõa 'em ·contrli.rio.,, 
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LJII NQ 4 35'" _ DI;' 16 DE JULHO / COllta. désse Fundo, 'desde que 11a)n( Art, 3~ A COl'reçüo monetária, de )vcr . optado. observado o disposto no 
, 'DE,úilJ.l- , \ saldo credor suficiente, I valor origimll dos \lcns ~o, aLlVo ,n10- p\\l'agl'a~o 7Q do al't. 2'1, '. ',." I ~ 39 A obrigação mel1~al da ~ol,stl- i b,ilizado das p;ssoas ,]lIl')~)Cas, pl'e' § .10', Pam dptermim,ção d? .moll. 

~utorl;;a a e11!!SSaO foOe Otmgaçoes ~OituíÇão cio Fundo l'efcl'ldo no pura- V1St:~ no ar!. 5/ dn LeI n, 3,470, ~C t:1l1te a ser aplicado naaqUlslçao dO 
XesOUTO Nacional, altera (t legzs- grafo anterior c,Ol"rcslJondero. a 3";,\28 ele novembro de 1958, sera .obn-!Obl'igaçõe:> a que St relerem 05 pa­
'(.lqdo do imposto. sô~re a l'e71d<:, I? i'trcs pOI' cento I sôbre o total da re- gatól'in D. lJ:1l'tit: ~a data, desta lei, se- l'úgl'af03 antecedentes, serão c1espl'e­
.tA outras pl'OVU1CI1C'IlS • muneraçüo mensal ,paga aos, emprc- g'Ulndo OR coeficientes "fl:,:t~os alllt?.!- zadas ns ilÍlportiti1cias infel'iores aO 
Art l0 F' P d E 'ecutivo, au- gados.nflo computado o 139 sa/úrio I mente l'eJo Conselho N'nclOnal de valol' uniUl.l'io daquelas, 

to i d . ,IC\o., ~b~~(T ;ões do Te. previsto na Lei 119 4,000 (Xl, de 13 ECOnOI!ll:l. de moela que ,t1'aduzam a ~ 11 ° Ban.co do 3~'asil S, A, en-
r la o a. em t~t - ín~jte de tit,ulos de Julho de 1962," ,I \:al'laçao do pode~' aqnisltlvo da ~oc- ~l'el!"2'!t <lO MmJs!trJo da Fazend~., 

lO, ur~ N~cl~nald ,~,9. ~oo 000 000 000 00 ~ 49 Para as elllprE.'SI.'.S e::ClllSlva-r Da nacional. entlc o mes de dezem- no~ termos do ':egl.liamento desta leI, 
'~b1 t!:'Ct~ ~ça~JJn:E.'S r~e' c~uzeil'os') ~b- ménte destinadas à. agricultul'n e' à bro do últ imo, ano c a média anulll ::xtn,tos das contaS e demonstruçõe.'.l 
,'" :: o ;üntes condições, ,fa-! pecuúrlo. a obrigação ele que tl'uta o dp c:tda um dos 11I10S untcl'iol'es, ! dI) recolhimento d~S_ importá11~jas 
,~rr:da s aaSeJ)~;s:Siio d~ títulos multi· I parúgl'afoantrriol' será' de 1 1/2';;, I § 19 Dentro de 30 (t,l'in(,a) dias d:l.1 d~s~madas. a SUbscl'lça,o, de Obrl~a­
pIos: ,I (um c ~nelo POI' centol, sómelltc are;: i publicação clesta Ipi. o COI1~elho Na- ÇO~!., l'efel'l~:t, n~ste ~1 t!go: u~ompa-

4) vencimento entre 3 (três) e 20 o ~)(erclcio dI' 1970. c;LJl1ll1 ele, EconomIa O.1usta!'!l os coe- ~lh:lC.os ,.dos ,d~~"~1Ucn"ú~ lelatlvos à 
(vinte) ano~' , I ~ 5° A quota do Fundo de Incle- fi<'jen~(!s em vi<'or ao disposto neste SU.~ 11l0\lmen',<l"u./ 
, b) jttro's ;;linimos de 6% (seis port JliZ~çõ,:s Tl'abnlhistn-: apJicnd~, na artigo n', '.' § 12. A.s, Obl'ig?:,cões. a~qUiricla~ no~ 
oento) ao liDO, calculadO/! sóbre o va- i llqulSlçao das Ob\'igaçoes. !lOS .t\)lmO~ § 2'1 Dentro de 90 (novent:1.1 dias .. tkrmos, deste Il~t.l ... () ser ao nOml11~~l 
lar nominai atualizado; i do p:'cscnte urtlgo sel'á. cleclutlVel de ela data. desto. lei. IIS pessoas jUl'ídJ. vas e m~ral1sfem eiS, durante o PI a~ 

c) valer unitárir;- mhlimo de Cr$ ... lucro bruto. para o efeIto cio Ill1pos- c~s deverão processar :l I'cajustamen- de 5 (CinCo), a:;os .. a contar ela clata 
10,.000,00 <dez nlil. cruzelros); ! to de Re21da, ressalvada a hIpótese, to do seu capital social pelo. correção do b!l.~~nço cor~lgl~lo, salvo 1tO~r casai 

§ l? O \Talor nClmlnal das Obriga· do ~ 1~, . . \ monetária dos "lllõl'(~sdl. seu ativo de fu.a;>. illCo_p"olação, s~lcessno ou 
oÕes será ntulllizado peri6dlcaxneute ~ 6~ A quota do Fundo ele lUd.enl- i imobilizado cO,nst~mte do último ba- If,ujf:ça~ da pc~so:t djUrldl~~ 'I . li 
em função das ',ariações do poder\zacõcs Trabalhistas a ser constItUl-/'!unço d' . num I ento c cup êU tea

d
-

aquisitivo dn moeda nacIonal de \'da.' !la "igéncia desta lei. seta teco- ~ Ú O resultado ela correção monc- ~a4~ °bbrlgator :llne.nte nlots tt l'md~s o 
a AArdo c~~ o que estabelece o' § 1~ liwia ,até o 1iltimo dia util do mes, tli.r1a efetuada obri<>atõriamente em "b:' etm dcemo ,o l'esu an.e o It'e-"" ~, - b" ti J ' r /' . , .,. cc lmen o ' c açoes novas ou qtlo aa 
do art, 7 desta L~l. su sequcnt.e _que e, em .Que 01' po:ga\ cada ano. será regIstrado, no "Pas- distrlbuldas em decorrência. das cor-

i 2Q O valór nominal unitá.l'io' em' ar remtlneraça~, devendo o primeu'o slvo não ExigÍ\'el" , a cr{~cllto de reções m~netárias l'ev!stas n~s.a lei 
moeda. corrente res\l1tante da atua- reColhImento ser feIto no .)l'azo de 60 conta C01l1 intitulação própria. nela) fi 1 t d ' l to d '10" , 
l1zaçAo referida' no parágrafo ante- (sessenta) ~ias da data da Pllbllcu- permanecendo até sua Incorporação I c: l:enNoO :ál~~fo Sdas ~u~;a; anuaa 
rior, será. declarado tt'lmestralnlente .. çá~ desta .leI. " " ,.1 ao cap!tnl, par~ eíeito cio disposto no, r de depreciação ou amortizacão para 
mediante portaria do MÚllStérlo da ,§, ,79 Os r~colhJpcntos mcn.:\.s, pre- pal'ngrafo segUInte" do InlpOstO de R.enda, considêrllt-ae-á. 
J'azenda. VlS,OS 110 * lQ serao efetuados .113. ~Jr- ~ ~9 O aumento de caplt:ll que re- o valor da a uisi ao o valor ori 'inll 

f 39 As Obrigaçôes terão valor no- m~ estabelecida em RegUlatn:ntc ~ sultar da. corregão deverá ser l'e!le· dos bens, cor~rfld~ nOS tél-mos d~ ar­
~1 unitário em moeda COl'l'ente, set babtado Pl!lo P~c1(!r Exce~~ti.o. po tido em alteraçao contratual ou esta- tlgo 57 da Le! n':' 3 470 de 28 de no-
tlsado em ponaria do, Ministro da dcndo. pal'a ~~l fIm. ser 'hlllzadl\ li tutárJn. conforme o casO, dentro de v mbr de 19-8 ' , 
!'&zetlda, podendo ser colocadas, fIO rêde de agênCias do Banco. do Bra· \ 4'(quatro) meses contados da. data C§ 15~ Nos :,.~rciciOS ele 1965 t de 
pat, ou pelo valor J1e cotação, nas sll. S A. . . do enccnamento, do balanço a que 1966 as quotas de depreciação ou 
1a61las de Valõres desde Que não in- § 89 Para t~!s recolhime~tos, rere-! conesponder a COT!'cçüo operada, J amo;tl.zação dedutlvel do lucro bru-
feri 50°' (i' ilenta. por cento) ridos no paragl'afo anterIor, l Jode'l I' . or a ,o c nq também "cr utilizada compJemenwz'- ~ SQExcepclonalmente, será perml. to ,serão calculados. respectivamente, 
do deSágio médio elos melhores p~- mente ~ rêde do! 'estabclecimento~ tido .que no aumento de capital 'seja sObre, 50% (cinqUent:t por cento) • 
péil (letl'as e debêntures) das .emJ)re- bancá~ios em geral e Caixas Econo: aplicada parte do resultado da COr- 10% (setenta por cento). do. valOr dt. 
I&a p&rtlculares idÔneas. , micas. deventlo os mesmas recolher. reção, sOmente ,para evitar que o Vil.. con-eção monetárl;: dos 'oens ~óve1s., 

I 4~ As Obrigações terio J)oder 11- até o dia útil se uinte ao' encerra- 10r nominal das ações e d:1S quotas e J 16. ,O recolhim,ento do unpOsto 
,berat6rJo pejo seu valor atualizado ment de seu bafariccte mensal 'As quinhões do capital social das pes- estabeleCIdo no parugra!o 7'1 pode" 
de ac6rdo com o § 19, pa.ra pagamell- Agên~iaS do BanCo do Brasil s' A soas juridicas, na forma do parágl'ato Sel' efetuado em ta.n~ prestaçóeJ 
to de,. qualquer tributo federal, a~s Que jurísdicionant sua região o' tcrtttr anterIor. seja expresso em nümel'OS ~ensais quantas_sejam necessárias • 
Clecorndo 30, (trinta) dias do ... eu quc bouvel'em recoihido.' fracionários. ~evcndo perm:mecer na que c,:da uma nao ultrapasse 11 quin­
prazo de resgate. . § 9~ As Obrigações adqUiridas no! conta. cotada no § 3~'0 saldo COr- ta p~rte 'i~ média rnemal do lucro 

15<'> Para os efeitos ~o limite de tê' mos dêstes artigo serâo nominatl- respondente às frações. que serÍL atU. tributável, l,ndicado pelo contribllint. 
Imisaâ?, 50~ente serão considerados y:S, não podendo. 'ser tra.nsteridM, ,c!onado à correção mon'etária seguln-· em seu úl~lmo' ba!anço: observado o 
em cllCtlla~ao os titulos eletlvamente salvo 'nos casos de .fusão incorpora- te, e assim, sucessivamente. limite máximo de A (VInte te quatro). 
negociados. computado' o valor nam}- cão ou SUCC3são de pescoas jurídica" § 6'-' Quando a variação do valor prestações. 
nal unitário d~ .;·eferênCia. de quP mas poderão ser reSgat~das por an:' do c;!pltal das pes!oas .iurldl~as, de- § 17. Quapdo o paB'lUllento na .~or-
trata g, o.linea ,c tlêste artlg~. . ~eclpacão' corrente da correçao monet .. \ria de ma do~ pal'agraios 79 e 89 e '16 un-

§ ~~ O Mlmstro da Fazenda !ica . . , '. . que trata. êste artigo, 161' superIor a porllll' enl cxlgêncls de prestaçõu 
autorlZado a celebrar convênios, II.)U'- U) para reembols~cl.a . im~01'ttl.nC1a 3 (três) vêzes a importância do cao:o mensais superiores a. 2% (dois por 
tes, ou contratos para emissão, colo· correspondente às mderuzaçoes eie.. pital registrado. será permitido, me- cento) da média mensal do. receIta 
' .. çAo e resgate elas Obrigações a que ti\:'a.mente pagas.a parti!' da vlgêncta diante autol'ização elo Ministro da brutll da pessoa. jurídica, mllicada 1\0 
le retere ~ste artigo,· , desta lei; . _ , Fazenda, que será permitido, medilln- seu último balanço, poderá. ela re-

I '1~ As diferenças. em moeda cor- b) nos casos ele llqUldaçao da pell- te autorização do MinJstro da Fa- cnl.her o impô~to, ou as qUlUl.tlas des-
rente. de .valor Mrn1nal unitá~iO, re- ~a. jurídica. '. . . zenda, que o montante. da. variação tinadas à subscrIção das Obrigaçõ18 . 
1u1tf.ntes (la atualizaçãO. pre"'lSta ~o ~ ;10. Até o exerclcie de. 1967. m· constltuareserVll. de capItal, exclui-, em tRotas prestaÇÕes mensais qUllllta6 _:; 
paráS'rafo, 11'. nAo constItuem rendi- cluSlve,. o ,reembOlso de, que trata li da '" (vetado), ". da limitação do s~am neCl'ssárias a que Cada uma' 
mento tributável das pessoas físicas alinea. "a' do parágrafo a~terior § 29 do art. 130, dQ Decret~-lel n11- não exceda o limite reteritlo, 
GU jur1dlca.v " cort,:esponderâ .à metade das mde~l. mero 2.827 (X)" d~ 26 de setembro § 18, As corre 6es moneâ.tria de 

, 8" O Orçamento da trlllQa con:;-I zaçoe:,. efetivamente p~gas, a 1>lUtir de, 1940, mas sUJeita Igualmente ao que trata êstc arllgO apUcam.se ai 
aarã, anualmente, ·as dotações :leces· da Vioencia desta leI. ~ impOstoestabelec1do no ~ 11', a qual normas estabelecidas nos parágraCOIJ 
.à11&a aos serviços de juros. e amor- . J 11. As correções ·monetárias do serã apllcQd(l, obrigatoriamente no do art 57 da Lei n9 3 ~70 de 28 d. 

',ttzagões. das Obr1rações 'preVistas valOr do princIpal das Obl'igaç6es elll aumento do capital social, dentro doa novembro ',e 1958, exceto ás díspost-
Desta lel, qU!!~ t6r aplicado oFu~do de IndeDi- 5 (cinco) _ anos 'segutntes ao balant;o, ç6es de le\lS §§ 11, 12, 14 e 1'1, 

Art. 2<'> Os recursos do Fundo de zaçoes Traqalh!stlls acrescerão 110 Va· da correçao, sem qualquer outro ônus, I 19 AS filiais súcursais a.gêncial 
. lo" do Fnndo " , • • 

Indenizações Tra1:lalhistns" a que. se § 12.' Para' os efeitos da aplicação § '1Q O tmPõsto de, Renda. a que te ou representações de socied~des es-
refere o art. 46 da Lei n, 3,470 \~), preVista neste artigo, serão, Jespre~ refere o § 79 do art. 57 da Lei ná- trangelrO:S autorizadas a tunclonar nO 
40 28 ~e no\cmb1'O de 1958, serão, ~as as fraçlies de Quotas n. aplicar, 2n~ro 3.470, de 28 de novembro de Bri\~, ficam ~bém, obrigadas ~ 
Obt1sat~l1'lamellte._ apbcados na. aqui- de- montante !n!el.'ior ao valor .1omi. 19a8. fl.ca. reduzido a 5% <clnco por. cornglr, J?a fOllna d~ J)resente arti 
11fIo de Obrigaçoes da emissão l'efc· nal minim'o das oJ)rlgaçõelI, cento). e será. • pagO em 12 (doze) go o registro contãbll dos bens d!t 
rl4& no artigo anterior. no Tesouro ", ' prestações mensais. ativo Imobilizado que possuem DO 
Nacional ou na BOlsa de ValOres. '13. Será. sUllpensa a obrigação ~ 89 O pagamento doimpôsto a que Pais, podendo o correspondente au-

I 19A c1IspClslçâodeste IU.'tlgo do mensal.. do recolhimento ,de que tra- se retere o parágrafo anterior serâ mento de capital retletlr-se apenai 
' .. aplica às quantias Correspondtnte~ tam 'osU 39 e 4~. quando o saldo dispensado. desde que o contribuinte aObre a parte destinada As operaç6eJ! 
'10 Fundo de lnde~ões Trabalhis- do Fundo de Indenlzat.6es Trabalhis· pre!ira adqulrir Obrigações, da. etn1s- no Bl'asU. . 
tu anteriorment.e constltuldo pelas taS atingir o montante das resllonsn- silo mencionada. 110 art. 19. desta )eJ, • 20, A InobservâncIa do dlspoeto 
»1..,01\8 jurldlcas,J4 aplicadas (!m ti bilidades totaJs ,do contribuinte, reIa· para. vencimento em prazo nAo in- neste artigo e parágrafos anterior .. 
tul08, da divido. pública tm·.vista 1l1!1Q tivo.s ,aos seus empreKa.dos sem esta· fel'ior a. 6 (clnCO) a.nos conta.dos~a suje1tará a pésson jur1dica: . 
C.ereto UI) 53,781(s). de 21l de mar- b1l1d.ade. data do balanço que consignar a cor-'0 de 1904~ ,I 14. A falta. de, aquisição das reção monetária geradora da obriga- ,ti) A correção monetária do atl .. 

f 2'1 Os, contrIbuintes do Impôsto Obrigações, nos tênnos dêste artigo çãa tributária, 'em valor nominal ltnob11lzBdo, "ex-ofticlo", para eteit •. 
=:da, como ~ juridicas. são 11 seus Plmí,gratôs, SUjeitará a pessoa atu, al1zado . ,correspondente ao dObro de

b
)tt'l

à
butac;ldo: d .. ," lto d .~. 

liados a constituir o Fundo de In- Juridica. à multa de 10% (dez por cen- de que seria devido como imp6sto. per a. o LWe, e. op",!", 
6ea Trabalb1atu. a fim de 0.8- to) por semes.tre ou tração de se- • 91} A aqu1a1elo das Obrlsaç6es lo pela aquIsiçlo de Obrlgaç6ea, na ~ 

~
ar -Q, sua responsabilldade even- mestre, de atraso, alc!m das juros de Que se refere o par'Bl'atQ precedénte m" do parágrafO 8': 
pela 1nc1enizaçio '. por dispensa mora ,de 1'1" (um por cento). ao mês, será efetuada mediante tantos pala. c) a multa em 1JnportAncla llUIl 

'
seus empre',adOl"1! as lmportfl,n- ambos calcl,\lados SOb,l'C a lmpol't~n~ memos mensais quantos eorreaponae- ao ,"falor do-1Jnp6sto ,de,"ldo, ' 
paiM em cada,exerclcl0, a' .esse eia. devida. 'c:orriaicla nOI termos do riam 1\' Clllltaçlo do fmp4tto DI"'" • 21. Picam, diapellsaclu ela 011., 

GOrrerio ObrII&t6rlaRlente. ,llOr\artlro .,... " . .milllo ciollual .. ~ jurldte& ti- IMOfitdacle '" corre9io .1l\O","rl .... 

" 



.;t! ..... ~_.~~~lI~ar~. t=a_~f=ei=ra~~2~()=~========D=I=Ã=R~IO~D=:;O~C~O~N~C;;R~E~S~S;;O~N;;A;;C;,;IO~N;;A;;L~~===,=~,;O~u~t.;;ub~r~~:...d,e1965 711 ---.. ===-
que trata. êste artigo, as sociedades postos e taxas federais, até 30 de ju- contribuinte tiver depositado em almcnte atualix,~d;:s por decreto do 
de economia mista, nas quais, pelo nho de 1965, , o registro contábil do moeda cOrrente a importância ques- Podel' E?,ccutivo, mediante aplicação 
menos, 51% (cinqüenta· e um por valor original dos bens de seu ativo tionada. dos coeflcientes de COl'reção monetà .. 
ccnto) das ações com direito. a. voto imobilizado, deduzido das respectivas § 39 No caso do parágr~ro anterior, ria a qU,e se refere a 1.13 da art. 3' 
pertençam à união, aoS Estados ou quotas de depreciação ou amortlza- a importância do depósito que tive}' desta. leI, tendo em vista· o ano d. 
aos Municlpios, e as pessoas juridi~ ção, desde que a l'eavaliação fique de ser devolvida, por ter sido jul~ado entrada. da. lei que estabeleceu O'tl 
cas compreendidas no pal'ágrafo 19 compreendida nos limites dos ~oefi- procedente o recurso, reclai. \ção ou autorizou a multa, 
do art. 18 da Lei n9 4,154 (x), de 28 cientes fixados pelo Conselho Nacio- meclida judicial,será atualizada mo- Art. 10. Ressalvados os casos espo­
de, novemb~'o de 1962, , no.l de

o 
Economia, nos têrmos de. 0.1'- l1etàriamente, nos térmos déste artigo ciais, pr~vistos ~m lei" quando a im.-

~. 22, FIcam desobligadas ~~ cor- tig,o 3,. ,. _ e seus pará;l'l'afos. portanclll. dO trIbuto for exigível par .. 
r~çao monetál'io. ,de ,qUC trata este ,ar- § 19, Slmultalleamente à COl'l'eçao § 49 ., ,;' " celadamente. vencída uma. prestacão 
tlgo as pessoas Jurldicas cU,lo capital do atIvo preVisto neste artigo, serão peio' c A~ l~mp~! Lanclas depos;tadas e não paga até o vencimento da pres­
social realizado não exceda de 50 registradas, obrigatOriamente, :lS ui- i S ~ Oll r m,n ,es, e~ garan,tla, ~a tação seguintecol1Siderar-se-á ven-
(cinqüenta) vêzes o salário-mínimo !~renças do passivo resultantes dL va- d~'V~~::cja ri~mdl1!s\l~àIVa ou" JUdlc,lal, cida a divida. 'global, SUjeitando-se o 
fiscal. nações ,cambiais no saldo devedor de men (lO ser., evo JI., as obll~ato~la- ( d"Tedor às sanções legais, * 23. Nos casos d? parágrafO 59, o empréstimos em moedo. cstr:Lugell'a, s n" te no plazo+ 1ll.1Xlmo ~c 60 (ses- AI't. 11. Inclui-se entre os fatos 
saldo da conta prevIsta no parágrafo devendo, ainda, ser feita a compen- c~, .. a) dias, cO:1_ad?s da data da ,de- constitutivos do cl'Íme de apropria­

, 39 será considerado como capital, para sação de pl'ejulzos apUl'arlos em ba. p:~coed~~C' hom ~~ ~ econ~ecido d a lll~- ção indébita, definido no art 168 do 
efeito do cálculo do Imp6sto Adicio- lanço, no caso de inexist~ncia dI. re- gênoia f7C

·:l1 paI CIO. ,ou. otal a eXI- 'Código Penal, o não recOrhimento. 
nal de Renda, ser,vas, , . _ < r-9 S Isca " ,", . '" de?tro de 90 (noventa) dias do tér-

Art 49 Para efeito do disposto no ~ 29 A diferença entre a v:Lrlaçao n~' :o.,~ea a~ lmpo~tanfclas d·tep~S!taQ~;" mIno dos prazos legais' 
, do valor do ativo e as comI' n'a 'es ,~, CIO .pal'tlgl'a o an cnol' 110.0 a) d ,. t' , d' I ' 

art. 93 do Reg·ul'Jmento aprova.do , '., • '.. e". ç,~ , forem devolvidas no razo nêle' l' _ as Impor, a:ncla.s o mp~st? de 
pelo Decreto n9 51.900 (x). de 10 de est~bele~.das no paro.gl,>"fo antena! vistofic:trã 1 j'ót.P, ",P 11 I ReI1da~ seus adlclonals e emprestlmol 
abril de 1963" será permitido, à pes- sera, aplJcada no aumento ~o cap~lal cOl'1';cáo mo~et~~i=' !~, a Je~ mdLc~te CCm!)~ll:órios, descontados pelas' fon­
soa física vendedora, efetuar a COl'- d.a Iu'ma ou soc.l~clade, permItido, taoo Uva cÍevo'l1I;ão 'poci.n~ a ~ at'l~ ede- tes pagadoras de relldimentos~ 
t'eção monetária do custo da o.quisi- so~ente para _evitar que o val~r 1~0- pelo cont~ibltíl;te :0 o ser u IIZa. _as , b) ~o valor do Impôsto de Consuma 
:;ão de. imóvel, inclusive o impôst.o de mmal .das nçoes, quotas e ql~mhoes no p:J.gamento cl~ t,;fOt c,o~~c~saçao, llld~vldamcnte c~'editado nos livros da 
transmissão pago e benfeitorias reali- do capItal seja expresso em nUIlleros , 6Q A m lt. :I)U °ei e elais. registro de materias-primas uuodêlos 
zadas, ". (vetado).,. observado o fracionários, que uma, parcela seja vls'to; n:le~~s~s':oJ~fo:nt e mora pr~- 2~ e :U-A) do (Regulamento do· Im­
disposto nos parãgrafos dêste artigOn:antid,a ,em conta especu'tl do pa3sivo ccnt: 'e;s do d2i;'· g e con:

o 
pel- pos'uo de Consumo) e deduzido de 

sem o gôzo cumul!\tlvo dos abatimen: nuo ~XI!:Flvel~ até a correção seguin~e. cUlad~s sôbl'e Õ :~~ fJSt~al seraa cal- recolbi~cn~os quinzenais, referente a. 
tos previstos no § 19 do nlesmo ar- § 3, Ficam também isentos de qU111S-, corrigido ID"!1ctil 1~~~~tO mO~,t~nte notas flsc!\ls que não c01'l'espondam a 
tlg093, 1';uel'jmpostos,ctaxasfeder~fS:. ·destell.'1't'go· .. · t .. ,~ .. e nos elmos uma efetlva operação de compra e 

§ 19 Do valor. corrigidO das bçnfei- a)? receblmento de açoes novas, ! 79' ~s ~ont "b in venda ou que tenham sido emitida. 
torias será deduzIda a percentagem I quín~oes ou, ~llOttls de c~pit3.I, pelos rem. no prazo ~~ lko t~s ~uc t e)!e~!a- em nome de, fir~la ou sociedade ine-
de 2% (dois por cenf;o) para cada aciolllstas, soelaS ou qUOtlsto.S, quan- da \'igên I ·d t .1' no,e~ a . las xil'~ente ou flctícLa; 
ano que tiver' decon'ido desde o tér. do de~o1'rentes do alllllento de que :seu cléblf'~, ,cs la ,el, o. pagamento do c) do valor do I111pôst':) do Sêlo re .. 
mino de stla rcalir,a .. ão, até a alie- t:ata este artigo inclusive os acréS-

1 

dução da~ dt~l~~s gopzftro.~ de uma re- cebldo de, t~rciliros pelos estabeleci-
nação, ' c:mos de capItal que benef!cl~m os a ca as. , mentos st13eltos ao regime de verba 

§ 2Q A correção monetária 'de .fole .tltularcs de firmas indivi~uais; . ~ 89 A ~orreção monetál'ia prevista I especial. ' , 
trata. êste artigo que será processada b) os aumcntos de capltal, realiza-r neste artIgo aplica-se, também a I ~ 10 O 'a:o cr"ix d . 1 
mediante aplica~ão dos coeficientes Il d,os até 31 d~ outubro de 1965, por 'qU~is~ller débitos fiSCal quc deveriam. o cOl~trib~i~~e ;u' ~ol1~e s;~ .. ~u~~e , 8~ 
que' se refere o art, 31'. ficará sujeita flrI~as o~ soclCda~es, para e!elto, ex- teI SIdo pagos antes da vigência des- col'lel' os débitos reVisto; ntoOta, re .. 
tão somente ao impõ~to de 5% (cin- ClusJV~mente, de Illcorporaçao ou ao ta lei, se o devedor ou seu represen- tigo antes da denfsão . cll ,n~ e ~r 
co por cento). sõore á diferença. en- seu atlyo de açõ~s, quotas ~u quinhões tan~e. deIxar de liquidar a sua obri- de primeira inst~;cia ~~'II~'1lstrai~va 
tre . o \'alor global da aquisição, cor- d~ capital recebidos de acordo' com D gaçuo, processo fiscal espee lVO 
l'igldo . monetàriamente nos. têrmos a.línea "a". _ aldentro de 120 (cento e vinte) § 29 E~"tin('~e-se a ... , 

',deste nrtlgo e seus parágrafos, e o ! 4~ ,As isenr;o,cs previstas neste ~ilas ~a data desta lei, se o débito fôr 'crime de qU~ Uata ê~~n~;bdade do 
valor histórico de aqUisição permi- aruigo 11ao bel1eflcmm as pessoas que mfcnor a Cr$ 500 ,.000 (quinhentos mil ex:istência iJ. da-a' tigo! peld

3 

tida a opção prevista no parágrafo tiverem quaisquer' débitos com a Fa- cruzeiros);. falta de ~l'édito d ~af u.puraçao a 
· 8~ d t 3" zenda Nacional ressalvado o rI! l'a"OI" perante o ar. .', _. ' " , , 5.: os pen- b) em, no máximo, 20 (vinte)' res- a Fazenda. Nacional, autarquias fe-

§ ,3~ As Obrlgaçoe.dqu~t'ldas n?s ~eglt~s I de declsao adnlllllst, ativa ou tasões mensais, sucessivas de ~alOl' derais e sociedades de economia mista. 
têrmos do pará.grafo anterior .serao JlI C1:1. o' ' Inao il1fel'ior a .cr$ 300,000' (tl'ezentos ~m que a União seja :najoritári de 
intransferiveis, salvo no caso de ."ar- d A:t.! 6" No calculo da~ quotas de mil .cruzeil'OS) , cada lima no caso de ImportânCia superior aos . t~i~tos (; .. 
tllh~ de invent:í.r!o ou arrolamento eprec açao o.u nmortiza?uo .dosbens débitos em montante' su erior a n'Yo recolhidos, excetuados o; cré­
jUdiCI~I; e serão liquidadas ~ partir moyels, dedutlv.eis di IUCIO bwto,":P:;t-r3 el'S 600,000 (seiscentos mil c~UZeirOS) dit.os restituíveis nos· têrmos da 
do qUinto ano de sua., cmisSao, me- efeIto do Imposto d~ Renda, deVIdo efetuando-se Q pagamento da primei~ Le! n9 4,105 (Xl, de 28 de novembl' 
diante, apresentação 'em qualquer pelas firmas ou SOCIedades, conside- ra prestação obrigatôriamente de _ de 1962,. o 
Agência do ·B~nco dO,.Brasil S, A. .rar:-se-a. como v,alor de aquisição, tro de 90 (n~venta) dias desta iei' n § 3Q Nos casos previstos neste ar-

§ 49 ~ opçao pre\'lsta no § 21' de~ a~ém do valor. angina I corrigido nos '", _ - ',tigo, a ação enal será i ! ' 
Terá scr exercida dentro do prazo de termos do art, 57 da Lei nl? 3A70, de i"~~lS e~ CI~ .. _ pre~taçoes menS~lS, meio de reprisentaçãO 'danp:~~~'a~~r 
30 (trinta) dio.s, a contar do instru- 28 d~novembro de 1958, O valor de- o •• ' s,ceS,slvas, se ,o va 01' ria da República à. ',,­
menta de alienação ou de promessa termmado nos têrmos do artigo ante- ~~$ d~~~tooo~stlveI'lhcompreendldo entre julgadora de prin1~i~~ ~~~~~r;,~ad~ 
de allcnação do imóvel ou do direito rior da presente lei ou de acOrda com ,(qun entos ml! cruzei- obr'€ada a enc' ' 1 , 
à aquisição, mediante o efetivo Íla~ o a~t, 17 da Lei n9 4,239, (X), de 27 ~~~zel;osfr$ d 60°ri~00 . (s~is,~ent<lS mil cipais do feito al~~~I~~da;S p:ç~~J;~~: 
samento I:las Obrlgn.~õf's, de Junho de 1963, regulamentado pelo ' eve o a pllmeira ser var a. exiStên i d ,.' 

§ 5~No caso de ,pagamento a pra- Decreto n9 52,779 (x), de 29 de ou- ~!f: ~:~trol te 90 (noventa) dias da a decisão f~a~ c;n~~:~óri~gOp:J~~ 
zo do preço de. aliel1ação de imóvel tubro ~e 1963, desde que limitada a a e. rida,na .esfera administrativa 
contrat.ada a. part1r desta: le1, o 1m- apl1cnçno dos coeficientes de corre- § 9l'Excluem-se das disposições do . . . 
p01:to :le que trata. o art, 92 do Re- çao monetária estabelecidos pelo Cón- parágrafo anterior Os débitos. cUja ' § 49 Quan~o a infração 1ôr come-

· .gulamento aprovado pelo Decreto nú- selhoNacional de ,Economia. cObrar'1;3 esteja suspensa. por medida tida por soc~edade, responderão por 
, mero 51.900 de. 10 de abril de 1963, Parágrafo único. São aplicáveis às administrativa ou judicial. se o de- ela tIS· seus dIretores, administradores, 

terá o !;eu montante corrigido mone- firmas ou sociedades a. que se. refere vedor ou seu l'epresentante ,legal já ger~ntes ou empregados cuja respon­
tàriamente nos têrmos do art. 79, des- êste artigo, as disposições da § 15' do tiver depositado, em moeda, a impor- sabllldade no crime fõr apirada em 
ta lei, sempre que pago. depois do re- art. 39' da presente lei. ,tância questionada, ou v1er a fazê-lo, processo regular, Tratando-se de so­
eeblmento, pelO alieriante, de mais de Art, '19 <?s débitos fi~, decor- ,Elentro de 90 (noventa) dias da data ,~iedade "estrangeira, a responsabili­
'10% (setenta por cento) do valor da ren~es de nao recolhimento, na data desta lei. . ' ade sela apu~adB;. entre seus repre .. 
alienação do imóvel, ou do .dll'eito a deVida, de tl'ibutos, adicionais ou pe- Art. 89 O' dIsposto no artigo ante- sen~~ntt:s, dirlgen,es e empl'egadOll· 
.ua aquisição, naHdades, que rião .fol'em efetiva- rior ,e seus parágrafos aplica-se às no ~'asll. . . . 

§ 69 A .corrção monetál'la. referida mente liquidados no trlnlestre civll contribuições devidas por ·empl;egados Art. 12. Entre 19· de. julho e 31 de 
· neste_ artigo poderá ser efetuada em em que deveriam ter sido pagos, terão e po~' ~~pregadol'es ~s instituições de dezembro dt; 196~, ~s rendimentos a 

relaçao ~s alienações de imóveis já o seu valor· atualizado monetària- prevldencia e de asslStência social. que se refere o mC1SO I'> do art. 98 
c:o~tr~tad~s par~ pagal!lento a prazo, mente, em ,função das variações no /Parágràfo único. .AS emprêsasque d~ Re~lamento aprovado pelo, De- >; 
C:UJO Imposto· alUda. nao.tenha sido pOder aquiSItivo, .da moeda. nacional. tenham .crédito a rec.ebel' de sociedade creto n, ,51.900, de 10 de abrIl de 1963 
efetivamente . liquidado desde que o § 19. O Conselho Nacional de Eco- de economia mista, a. qual seja titular serão trIbutados na fonte, progressi .. 
eontl'ibuintepagueo .. il;:ipôsto de 5% nomia fará pUblicar no Diário OficiaZ' àetinanciamento deferido, por esta~ va~te, medlante a aplicação da se-
(cinco por' cento) sôbl'e a cOI'reçáo no segundo mês de cada trimestre ei. bel~~imento de, crédito oficial da gUint;e es~ala: o.t~ 4 (quatro) vêzes O 
monetária. ou efetive a. subscrição em vil, a tabela, de coeficientes de a.tua- UllIao,poderão quitar os débitos de salárlO-lllillillloflS~al, de acôrdo colb 
dôbro das Obl'igações· dentro 'de 60 llzação,avigorar durante.o trimestre que "tratá êste·a.rtigo .medianteeal'ta a tabela estabelecldo. no art. 207;. • 
(sessenta) dias da data da vigência civil ,seg1.!inte, e a c01'l'eçãoprevista de ,C:-édito ou OUtl'O documento hábil, seus l?arágrafos, do lDesmo regula~. 
destr, lei.· , neste art~o será .feita com base na emltldo, pelo mesmo estabelecimento' mento, entre 4 (qu~tro) .e 5 (cinco) 

Art, 59 Asflimas.ou sociedades que tabel:i em vigor ,na.:,data em ·que. fôr ofi~ial ,!le crédito e que repl'esente a vêzes.o salârio-m1n:imo flSC~ -: 2~ 
tenham p~r a.tividade pre!iominànte efetivamente ,liquidado, o créditó fis- obrlgaçaO do, pagamento. das. quantias «dOll por. cento); en::r

e 
5. (~lllCO) . e 8 

:a exploraçao de· empreendimentos in- cal, " P?r elas deVIdas, nos Pl'azos e condi- oito) vêzea o ealállO-mlIllDlQ f~cal':. 
\ dustriais· ou agricôlas, com sede na. § 2~ A corr,eção prevista neste artigo ,çoes do § 89 ~o. artigo anterior. - 4% (quatro por. cento): entre 8 

Amazônia ou no Nordeste, nas f.reas I' " i . . o .' . . " (Olt,?' e, 10 <dez) vêzes o sal,ário-
. de atuação da SPVE..AÓuSUDENE ap lcar-se~.,; nclusive aos débitos cuja .A.l~:. 9, ,As multas. preVistas n~ le- m1niJllo flScal·- 6% (seis por cento) : 

d li i ' ,_ ' 'cobrança. . sej,a . suspensa . por. medida glsla:.;ao fiscal e admmistrativa vIgen- entre 10 (dez) Q 15 (quinze) . vêzea o 
]Xl er o corr gll', com .. lsençao de 1m- a.ciministrativa .ou judiciUl, Eal\'O se o te; e fi.'i:adas em cruzelros,:serão .anu.'~alárit)-minimo fillcal - 8% <oito·1'or 
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_to); acima de 15 (quinzEl) vêzes o \ da lei civil. criação e 'educação de os impostos correspondentes aos rcn- estrangeira e dos empréstimos suje!­
làMr1o-minimo fú;jcal - 10% (dez por menor de 18 (dezoito) anos; pobre, dimentos resultilntes da mesma reti- tos a atualização; 

. cato). . I que o contribuinte crie e eduque, mê- ficação, . n - do ativo roo.1izáveI: 
I 19 Para efeito do disposto neste \ clicos, dentistas e hospitalização,não Art. 24, A açâo. fiscal direta, exter- a.) os valOres ouoréditos em moec!!l. 

artlio. será. permitido deduzil.' 'da re- podem exceder; proporcional e cumu- na epermanCllt'i, estender-se-Ii, a ope;' estrangeira ou sujeitos à. atuallzação 
Dl.uneração mensal a contribuição dl'-I rativamente, 11..40% l.qua1'enta por rações l'ealizadas pelas firmas e,so- monetár~; 
previdência do empregado e a do Im- J cento) sôbre a renda bruta do con- ciedades no próprio ano em que se b> as ações, quotas e quo.isquert!­
Jl5sto Sindical. . / tl'ibllinte. efetuar a fl.sca1ização, devendo os tul9s ,c,~rrespondentes à. parti~iPação 

I :1.9 Em relação aos contribuintes-· ~ 3Q Fica revogado o ~ 79 do art. 20 agentes fi.cais do Impôsto de Renda, socletáno. em ~utras e~prêsas, _ 
IXcIuidos da tabela a que se refere O· elo Regulamento aprovado pelo De- lavrar auto de infração que consigne c) o saldo nua integlalizado do ca-
art; 207 do Regulamento aprovado ereto n9 51.900; de 10 de D.bril de a. falta verificada,' 'pita!' social. • 
lelo Decreton\> 51.900, de 10 de abrll 1963, ~ 19Aoinfl'atol' será aplicada, pela,§ 3\> A manutenção de capital de 
ite 1963. da importância apurada. na.., P ,- ,,' rid d 1 giro a que se refere este artigo, não 
forma dêste :ll"tigo será dedutivel a ,Alt,· 15. odel.ao. ser aba~l,das da auto a e ançadOr} .multa. igual à poderá, em nenhuma hipótese, ser de-

· quota de 2~;, (dois por cento) do li. ,renda bruta, das. pes!S0as f:slca~ ?-s ,capitulada no paragrato único. do duz!da na apuração do lucro real su­
rnit-e' de isenção mensal por depen- . despesas, re~zadas com a. l?struç~o art, 7'1 da Let nQ 4.154, de 28 de' jeito ao Impôsto de Renda. nem po-
dente . do contrlbu1l1te e do seu conJuge, fl- novembro de 1962. segundo o'valor e derá. ser' computada entre os exce-

, lhos e menores de d!!zoito anos. que'·a. graVidade da intração •. sem prejUízo 
§ 39 Para, efeito do disposto neste crie e' edÍlque e que não apresentem do cômputo dos elementos apurados' dentes de fundos de reserva de que 

'artigo, consider.ar-se-tio na sua tota- declaração -de rendimentos em sepa- para fins de contrôle da!! declarações trata o a.rt, 99 do Regulamento apro­
lidade os rendimentos preVistos no raClo, até o limite de 20% (vinte por de rendimentos. vado pelo Decreto n9 51.900', de 10 de. 
art, 59 § 19, item 1. do Regulamento cento) da renda bruta der.la!'ada. des- § 29 A pessoa jurid1c'a cUja escrltu- abrll: de 1963, . 
aprovado pelo Decreto, n9. 51.900, di' de que '.os comprovantes do efctivo ração dos livros Djil~io e Registro de Art. 28, Não estão obrigadas à. 

3 d 
' apresentação de declaração do im~ 

19; 9, 4°, 59 e 69 o mesmo artIgo, pagr.mel1to sejam 'apensados à decla- Compras contiver atrasos superiores, di d 
tão-sôment(!, para os fIns da classi- racão de rendimentos, respectivamente, a l!lO (cento e oi- pósto a. cional de re!l a, a que se 
:ticação dosl'endimentos nas declara- ParágrafO único, Para ós efeitos tenta) e 60 (sessenta I dia" sujeitar- ref~re o artigo. antenor, as pessoas _ . :, - ~:. jundicas que tIVerem, no' ano-b:;.se, 
çlíes das pessoas físicas e jurídicas. dêste artigo, as caixas, associações e se 3; • ..,. tambem •. } multa plevista no., lucro inferior a 90 (noventa) vêzes o 

§ ~~ O, impõsto recolhido na fonte, organizações sindicais de empregados para"rafo ante •• 0.1', I salário-mínimo fiscal vigente a 2 de 
1l.OS tênnos d.êste artigo, será dedu· e de empregadores. que interfiram no Art. 25, O lucro. ,!>resumid~. obtic!o ! Jan!!il'o do exercicio financeira. 
:lido do ·que houver de, ser pago peja pagamento da remllneraçw· dos sel'- pela~ pessoas Jurldlcas, SUJeito _,ao_ \' Art, 29', Para efeito de Im.pôsto de 
:PeSSOa. fisica beneficiária do rendi- viços prestados, são 'consideradas res- Impvsto de, Renda •. na fOrID:;t da le;;ls Renda conSIderam-se bens imóveis as 

;,nt~::l. a~~~~~~~ a te~~l~~~ar~~ ~~~;seiS fi~:~dod~l~~~o ~~~ja~á~~to: ~~I~~a~fo~l;O~;e~~~fe~t;eJ~~~~~o(~;~:! norest~s 7, as árvores e:n pé:con~n.- . 
excesso caso a importância recolhida prestar' às autoridades fi~cais todos os por cento) súbre a -receita bruta.1 tes do a.L\o das et:lpte~as 1l1dus ...... als 

· na .tonte seja superior ao im. pôsto- de- esclarecimentos ou info',1nações, como d . d' . t ."' d' de l11:Iaelra. carplOtana, tanoanas, 
d d I 

qUl~n, 0_ e~ta,. exc~" et a V1l1 e ve ... es o I. fábricao de papel, de celulose. pastas 'Yi o em COnfo.l'mida e. com a decla- repl'cSenta!ltes. das. fonte.s pa~adoras, sa arlO mln mo fi-cal ~ qio. - < li - ~ -. .'; , ,de madeira. compensadOS. laminados 
1'a Art. 13, !;ro cálcUlodll. total dO! Art, '1'7, Serão c!ássificados.na, cé- ~ 1 ~ ~es_?a ~url~,c~ cUJ!l rece.t~ e outras simifm-es, desde que adqui-
ImpOsto de Renda iançado 5ôbre as dula B ,da declar~çao de pesso~ flsica btut.!l nao 'llltl~p";ssal ,o I~m.lte est~ I rida:;: hi mais de 3' (três) anos. com 
pessoas ~fisicas ou" jUl'ídicas. ou exi- beneIlclada, os J.uros_ de debentures belecldo neste a:tl~, flc~ra Isenta, ao ou sem terr.a medtante escritura pu-
ilvIl mediante recolhinlento pelas 10U de ,outras obrlgaço,es·, ao ,portador. pagamento do Imposto d~ Renc!a, ~- blic:l. ' 

,fontes,. será. desprezada. a fração in- provenle~tes de. empl'estlmos contrai- dend? a autorl~ade~ la~çadora dls-I' Art, 30; Nos casos de alteração . do 
,ferior a Cr$ 1.000 (mil cruzeiros), d~s dentro ~u f?ra do País, por 50- pensa.-Ja_ da o~Tlgaçao ce apresentar I ex:etcicio social, qUltDdo a pessoa jtl~ 

A:t.~ 14. A partir de 19 de janeiro cledades naclOna~!lu est~angelras que deelalaçao de; rendimento,_. "r ridica. instruir a; sua declaração de 
.4e 1865, além dos abatimentos de que operem no ter:'i.torIO naclOna1.. § 29 <> àl t,33;. do ~egulamenro rendimento com os resultados de ope-

: trata0 art 20 do Regulamento apl'O- Art, 18, O lmpósto de ~ql1e trata· o aprov,ado .Jl!,!Jo Dec. et<l n 51, 9~O, de rações correspondentes' a. período in­
'Yado pelo DCCll'eto n9 51.900. de 10 de ~ 29 do art.. 39 da L~i nQ ~:154. ?e 28 10 c;ie. ab111 ~e 1963 •. pa~sa.a vIgonu ferior a 12' (doze) meses, ficará. su· 
abri! de 1963, .será. permitido às pes- de pOvembl',e de 1962. sera exigIdo à com a redaçao segumte:. , jeita a uma pena compensatória, não 
~as tIsicas abatel' da :sua. renda razao de 60,0 (sessenta por. cento), a "Art,· 33 .. A pessoa jUl'ldica cujo, inferior fi. metade do valor do salarla-
bmta' -' . partir de. 1'1 d~ julho de 1964, capital não ultrapas~a~ a. l~ (dez) minimo fiscal. se. já ,houver procedido 

a) 20% (vinte por cento) das quan- Parág~~~o único, O emprés~o vêzes o valor d~ sa!ál'lO-InllllmO rI.:;- à. mudança do exerclcio social no de-
.t1a6 a1llic~as na aquiSição, ao' Te- :O~PulsOIlO e:tabelecl,do a na? alínea cal, e cuja re.cetta bruta anu. alnao curso do qüm.'~ÜêníO proeedenk. 
~uro. NaCIonal. ou. aos seus agentes, b do art, 7. da Lei n, ~,_42 (X)" exc.e~e: a .60 (s§.ssen:,a> vêzes. este Parágxa!O ~co, A multa a que :;e 
te. títulos nOlllinativos. da dvida pú- de 17 de jUlh,o de' 1963, sera cobrado. sa~all0 ~immo, podela optar pela refere este artiso será.. fLxada pela. 
bllca federal;. -.' ,a ,1;.artir de· lI' de julho de 1964, à tr~butaçao baseada no lucro presu- auturidll.de lançadora,. A. raz40 de múl-

li) . 15% (quinze por cento) das razao de 10% (de~ por cento) : . mulo, segu:r;?o a forma. estabelecilla· tlplos de li36 lUlIl trinta e seis avos) 
,fluantias aplicadas na subscrição,. in-I Art, 19. A ~al'til' de 19 de' J?~ho de ne~e . artigo '. . ~ . dos lucros vetificados no balanço qp.e 
~gral em dinheiro, de. ações nOlllina- W64., o empl'es-ti~o co~PUIS~l'IO. de . § ,39 As sOCledades. de qua~quer es- instl'\lÍ1" a. declaração., em número 
tivas para o aumento de capital, das .que trata o art, J- da Le~ n'1 4,2~ de pecle. que E::<p.lol'arem. exclUSivamente igual aos meses. faltantes para COlIl­
,0ciedadesanôn1mas, cujas ações. 17 de julho de· l'!!63. 1ncl(~ente sobre ath~dades agl'lc,:>las ,e pa.stOl'~ e 'CUJIl pletat doze. meses. 
d. esde que nomina. tivas, tenham.. sido I. os rendi~en .. tos, d~. t;'~~a1h?, classifl- recClta bruta nao for' superlor ao 120 Art 31 VETADO. 
negociaiias,. pelo menos. uma vez emcados na cedllla C" .sera cobra~o; (cento e Vin~) vézes o salário:minm;ú §. 19 ~ADO, 
qada mês, em qualquer das Bólsas de mediante d~conto l;13. fonte, à. r~o fiscal, poderao optar pela tl'1butaçao § 29 vt:l'ADO. 
Valakesexistentesno Pais nodeeul'so .de 3,5%, (tres e melO por cento) s~- .~aseada. no lucro presumido de que ,§ 39 vt:'.tADO 
do. ano-base: ' ol!e a di!Cl'ença entre a remull~açao trata, .êste al'tigo. ' .. ,§ 49 Vl::rADO: 

· e) 15% (quinze por cClltO) das ~e cada.. mês ~ o . limite ~ensal de Art, 26." Fica suprimido o item t da § 59 'vt:TADO, 
'tuantias aplicadas em depósitos, 'le._lSenç~o do Imposto de Renda. pl'evisto letra "h", do § 19 do art, 43 doP'egu- Art, 32, .As pessoas jUr1dica.s, eu·. 
~8 hipotecárias ou qualquer outra no art. 12, desta. ,l~l. . lamento, a.provado pelo Decreto nú- quanto estiverem em. .débito, não .ga~ 
forma,' desde q).1i!, coml'l'ovadamente" . § 19 Sr:.ra· pCl'lllltido deduzir da ,re- lllCl'O 51,aOO, de' 10 ele ab1'1l de 1963·.tantiao •. paI'a com. a Uilião e suas au-
'.' destinem. ele modo exclusivo ão fi- 'dmuneraç~ . mensal" ,pa,~ os efeitos . A'rt, 27, A partir do' ev""cl'cío fi- ·tal'qUias de. Pl'eVidêndCiea reeCO~'~enênto-
nanciamento de construção de .11a01- ~ste: artigo •. a c,?ntl'lbUlçaO ·de pre.v1- " ..... : .ela Social, por falta u ...... 

. . taç6es populares segundo pi'ogram:1O del1C1a dos cout1'.lbulntes e a do· Im- nancelro d~ 1965, para o calculo do de ilnpõsto, taxa ou contribuição no, 
· Prilviameute apl'~vado pelo Ministro põ:t°2'OSindic

D 
' ~.::~ ,._ ci d. ~õ:to'~ cadap~~ía~nalda~eperse,!;.~as' jeU~cÚ~~- prazo legal, não poderãà:' , 

.,. Pazenda; . ~. • ' a UUI',?t.an a, apur.a. a rutl,' - " '1 O" .' 9 . .; a) distribuir ,,' (\'EUJ)O) ,'. quais-
.. cf). as' quantias aplicadas na subs- forma. dêste aI'tlgo,. sera d.e~utiveL a' de que trata· o art. 1 da Lei n 2,86-: ~cr bonificações a seus. acienistas; 
erigiointegral; em' dinheiro. de ações Qt:0ta .de ,2% ~dois. por cento) de 1\- (X)., de. 4. de setembro ~e: 1956, sera:. b)dar ou atribuir· participação, de 
nominativas' de emprêsas. industl'lais, mlte de lsenç~o :mensal pOl' 'depen- facultado às pessoa~ juridlcas abater luCl'OS' a seus sócios ou quotistas, bem 
ou agrfCoias. consideradas de .1nteres-. dente docontl:ibwnte, " d,?·lt:cro excedente tlioutãvel a impor-, como a. seus diretora e demais 'mem-
se para o desenvolvimento ecánOmic() 'Al.~, 20, vETADO; tanCla ; correSPOl~?e~t: à manutenç~o bros de órgãos dirigentes, tiscais ou 
do Nordeste 011 da Aznazdnia nos têr':: § 19 VEXADO. do· ca?,~l de g110 plÓprio du~oa;nte ti consultivos; 
íito& das Leis n~. 3,995 CX).' deU de §. 29 ~'l':Allo, , ' ano· ". ,,~ da sua d~laraçãO. ' c) VE:rADO, .' 
dezembro de 1961,~,216' Cx). de.·O d,. Art: 21.,:.A:. partir' do exercício fi_ § l'I 9 mont:m~e. :da manutençrü:,. Pru:iigrafo Ilnico,."'. 'desobediência. 
maio de 1963 e~,239 de 27 de JUlilio 'nanceiro de. 1965, ficam revugados .OS do capi~'11 ~e lI}rO será. ~eternUn8:do 'ao dispostó neste artigo importa em 
ele 198a. '. '" arts. 72,72 e 75 da, Lei 'n9 4.242, de: pela apllcaç<tosC!~eo ~aPltalde glro multa,.reajustã"el.na!ol'ma do ar, '1\', 
. • 1\1' Par'a efeito de aplicação 1o;.p de julho dê· 1963; bem co~o os res,-P!Óprio da empresa, no mieio do.~eI ~ que será imposb:·,. " 

E
esente artigo, .sbmente ser.i.o· ati';-pectivos parágrafos,. -. ~ .. CICior das' pel:centagens de corl'eção,· a) às· pessoas jul'1dicas que clli.lxi­

uídll.8' como abatimento 'as importãn- . Art. 22. ·A parilr .. do exercfclre publlcada~ periàtlic:unente ,;pelo C.on- buirem o.U pagarem. .~. (vE:rADo) •.• 
as efetiva: e comprovadamente d'p'- financeiro de ':1965, fica. revogada: se~o NaCIonal de ECOl'l®1la, que ~e- . bonitlcaçúes. "ou' renl1.merações. em 

lIemb~1sa.das pelo contribuinte duran-a cobrança dós.' ·'adicionaás de" pro- ,verao . traduzir. o alImento de nlv~l montante iguaf. a 50% (cinqüenta po:: 
te o ano-base, '. 'o: teção à familla, criados pelo. 'D'ecret;o- geral d.e preços no perfodo cOl'1:espon- . cento), das: quantias, que houverem 

! 20' Os abatimentos de que trata· G lei'- nQ 3.200 '(x)., de ,19, de aOO'U de: ;dente ~o ano-base, . .. o': '. . . pago Illdevidiunente;· . . 
presente artigo; em conjunto' com Q,S. 1941. .'~'" , . .' §. 29~. Para. os- ,efeitos. d~ste ,artlgb'.b) aos diretores' e demais membros 
~eY1ato8 na art. 15 desta ~l·~W~. A'l'ti 23, As·omissões·ou ClTOS 'na, consi~era,:se:capltal de' giro PI'ópr10,"cla"'admlnistraç!io"Sllpel'ior~ue hou:-, , E' 20': do Regulamentoáprovado pelo, declaraçá1l de'. bens,. nos. exercícios de' no iní.Cio, do exercício,.o, ativo dispo- verelll. l\cç:ebido as impo1:tâncias inde· 

ecreto.· nll~51'..900; de 1,0' de .abril de, 1963 e 1964;. poderão' ser. l:e. tificados ,n1vel malso ~.tlvo re~.hZáVel,'dim1- vidas. em. montante i!nlal 'a 5Ó% . (ctn:'., .' . 
. '" • ex.clwdos os relativos.&. encal;'- d~ntro de 90 (noventa) dias. a pal'tlr·nuido"do. passnro.exlglv:l depo.is· deqüenta.:.por Cellto) destas .illlpDrtân. 
~. de tamilla; alhnentOB.·'prestados da vigênçia de!lta lei, pagando o oon- excluidos, ....... cias·, ,~ . 

· .' \'Sr.tude·de:,deeiáAo júdiclaLou ad- :tribuinte em 12 Cdçze) ptestações •. li, .!. -·.do PLifilvoex1givel, os saldób Al't, 33. A. pesSoa' li.u:ídica que, por 
--'t1va. ou, 'adlJitSSfveis',~ ~e, multa' de l:O~ Jdez"porc~nto) SObre' deV'edor8!r dos .empréstimos em .moe.da fôrça de lei, possua, em seu ativo • 

-, .' . . " ',.. . 
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· tltulos 'decapltaJ de out1'll .. ernprbaa, I inCumbld. U li. executar " prellell(;.e \ f 2' se o subscrItor aceitar o ... a-, 1t Não é permitlda & emlSllão. d. 
poderá dlstribult mediante autorlJ:a. lé1.. 101' apltJvado. pcl .. assembléia, lia Jlem: -.ç~1 por sert. ou abaixo do seu ,.11.-
ção do Ministro da Pazenda, por Vi- • '9 .0 .crédito de o~. trata ~tfll lncorporar-se-iio ao patr1m6n1O ti. lor nominal. 
rios exercício. sucessivos até o má. arCicG ~erá. automàtlcamente regis-

j 
companhia, competIndo aos prime1;os i 29 A 1n!lar;ão elo disp()f!tü ueste 

,,!mo. de cinCO, 015 lucro; decorrentes tl·a.<lO pelo TL'lbunal de Contas. die- diretores cwnprlr as !Ol'ma.Udades ne. im.porta. a nUi1dade 'do ato ou opera­
do :i.umento d.e capital das empl'~&a. tribuido ao TtlIIOUfQ ~aclonal, e e:erâ ce;ssli.r.l~s para 11;, resp~ctlvl'6 . trsnsmts· ção • li responsabH1dade. «os !.nfrato­
etc que seja acionista, rellllzado. 11051 movimentado pejo Ministro Ga Fa-; são. 81.11. a.ssell:oléla. não aprova.~. ~ tell, sob 'prejuizc ela o.çuo pel'lal que 
UI'mos do art 39 zenda ou por autorldacles por 4He de-. a.vaUaçti.o, ou o .. subscritor l!âo 't.CeHa1 i no caso caiba . 
. Art. 34. o'§ 19 do art.' 11 da Lei legadas,. tI) v~lor ~pro"a.do, ~j.carâ. sem efeito. o I Art, 15. A sociedade anÕ~l1,:na n~.o 

n Q 3.470, de 28 de novembro de 1908, § 2'1 M despesas abl'3.1lg!d:l.!!I pOI j proJe.;o oe COll!Jtftll!lWlio da. companl\la. pode negociar. c~m as pr6pna" 'l~.fÕCS •. 
passa. a. ter a segUInte redação. - I!ste artigo compreendem OG ga..stos I § ... ~ Os bens D8:0 poderão ser ln- .parágrafo unICO,. Nessa p~i~lça" 
.. ~ I? - A dedução das despesas de I com material e com serViços de ter-: corporaclcs ao p.::\trlmônio da soeiet:lK~ I pao se compreendem as op~raç.ocs de 
viar,em e. estada, a que se l'ctc\7e a ceiro:,:, inclusive a.loca.ção ou .. SUbIO- I.~? por valor ~c:~na do que lhes' ~iver ! resgate, .rce.l!lbOIS~ an:OftlZa.çao o'~ 
nlinea .. a", será admitida somente ató ! cação de Imóveis, ficando "edada ao I d~do 90 subser .t.o_ " . ,compra, prevlsta~ ~m le7.. t) a­
o lImlte das importâ.nciasl'ecebldns I criação de cargos Oll a ladmíssão de 1 ~ 4 Apllca-se a nssen;.blél~ act.na Art, 16. O r~"gate CO~~jste n .. ~e'; 
para o custeio dl!sses gastos, salvo se I pessoai à conta do créditorefe:ido' relec-Ida. o disposto. no ar -, 8w. .: g-.aT_~n~ do. val.o;- d~S a,~~! l>~~'~\m,_ 
correrem por conta do contribuinte, I neste artigo. " .1 ~ 5~. o.s. pel'Hos l'esp~ll~em f)erante , t~õ', .a.. defmitnam nte 
ca~ em que podel'~o ser ded,uzid;s as I Art. 42. o. Poder ExeCtltlV? bal:taru." ~ s?nC~~dade. p~IOS pz,;eJUlzos que ~~e l' lr. Parágn!o unico. o. I'esgate sõmerr-

· c.espesas comprovaa.as ou ate 30,. do I dentro de 60 (sessenta dias) os. de-I ca.us .. lem pOl culf'~ ou dolo~ sem p.e- te· ode ser efetuado por meio. de 
rendlmento decl!uado, independente- I eretos p. revistos. ~O . texto da presente I JUl20 dA reSPO!lsajJ.~j!da.de crlln!nal em I ft:n!os diSP. cnj"cls e mediante sOrtl!lo, 
mente da compro~ação, q\Hmdo se i lei, bem como ba1."ará decreto .collso-1 que. t.enl~:m 1n~or~:do. _ . . devendo ser autorizado pelos estaéu. 
trat.s)' de calxeiro-Y1ajante ....... ". ,lidando a ieglsla~~a.o sObre a coorança ~rt. b O!>; D.~al!ação na" é :neces- tos ou pe'a assembléia-"'eral em I'eu~ 
.(VETt.DO) .' . ! e fiscalização do' .impósto :;ôbre a i SlÍl'la, qU:ll1~O os bens. pertencem f;m :nl~"o ext:MrdinárifL, q~e fixará. "'s 

Art. 3S. Ficam assegurados todos: renda. e pro~'entos de ql.1alquer na(.u- . comum ou em condon:j~io a todos 1J5 I eond;çõ"'s o medo de procedc"-~;o à. 
os beneficios .concedidos pelas Le}S; reza., introdu:!'Jndo. as modiflc:v;úcs: sUbScr1t~rcs. :Nest<l. l'IlP~teae, ~o \'a!:()r, oDel'~ã~ 'e, se mantido o mes';'c' Yca-:. 
nl'.' 3.692 (x), de lS de de7,embro ae I conSignadas nest.a leI. 1 ~S be~.! seru. o que o~ sub"crlto. es I pi tal, o número de ações em qu" se 
1959, 3.995, de 14 de de?:embro <le I Art. 43. A presente lei entrará em! I •. es de.~m... . ,'diVidirá e o valor n~minal respectiV~J. 
1961. 4,216, de ~ de maio de 1963., e i vi or na dat~ de sua pub1icaçáo revo-l Art. 79 Na r .. !La de declal'açAo CA- Art. 17, O reembólso é a operaçeo 
4~239. de 27. de Junho de 1963. v~d8dn I' g;d85 as 'diS;'S1cões em ~onr.r:í.rlo, : prc~a!l. em CO:ltrárjo, os- ,?em trlln:s~e- : pela qual, nos casos previstos em ;e1 
a acumulação d()!! jncenth·o.~ comt;an- '. : rem-se li comp:.nhla a titulo de pa,- i lart. 16). a. socil~dade paga o valor de 
te! do art, 18 dr;. Lti n9 .4.239, de 21 :DECRln'O-LEI N9 2,627 - DI 26' li i pl·ledape. '. . 'suas fIoÇôes aos acionistas dissidente!! 
de junho de '1963, e do art, 19 dB! SETEMBRO DE 1940'1 Art. 80 A' i'espoosabllidade civil 11011 ! da deUberaçá,O .da. assembléia-geral; 

· Lei nO 4.218, de 11 de maio de 1963. t Df.:sp6e 3ôbre as 8oC:cd.cdespor l1ç61!s subScritores' ou acionistas. que,couu-:-I Parégr&!'o únlCO. Se a socleda.d.e nt.o 
.~l't. 36, ExcepCionalmente, no exer~ (' . : Imitem C<lDl bens p:UA .. formação dI. i conseguir colocar as ações. reembolsa-

.:ício ,de 1964, o encargo ttnancetro li' O prcsid<:,nte da. Repúàlica. usan1o: cll.!-litai social, será idêntica. do 'ven- I das, o ca.pltal será. reduzido propcr~ 
4jue se refere o art. 29 da. Lei nome- ela a!rlbulçuo que ll1e contere o ",r-' dedol'. I cionalmente .ao montante do valor flO-
ro 4.131 (Xl, de 3 de lIetembro de 1962. !tigo 180 da Constitulçio, decreta: 'parági-afo lln1co. QUMdo li; entraab 'mina! respectlvo. . 
poderá ser f!le'tado até 3()~ ctrInta! c,~Í'l'trLo , ! consist1r em tit".J1os de crédito pea&.lal,·1 Art, 18. A amortiz?çâo dI; :.ções ~ 
·por cento) do valor I!os produto!' itn-l . .,.. .:0 subscritor ou .acionlsta responderá a operaçl\o pela qual 11 socl~:.uIe eMI 
portados e .em a lfmit:l.cão do pl'lSZO i D(U .. cara.ctcnsll~ll.S e 1tatll.re::a dI: JO- : pela 50!vlincla· do devedor. ESAa r~-! fundos. d~spon1ve!s e sem dinunuiç!io 
estabelecido no pa1"ágrafo ú~ico do: c:edade ar.on.m .. ou' companhia., I ponsabil1dade não subsi8ttrt. quando! do capltal. distribUi por tod~ .ou &.1-
lIlef.lnO artigo. . . Art 19 A sociedade an&nima ou; se .tratar ela versão de um patrilUo.j guns actonistali, .a titulo .:1e otonteClpa-

Art. S'7, A 'nrrecad&Ção de .Impostos, : çomp~'l~ tt:r:i. o capital diVidida em I. I\J9 liquido, como nOll ~asOs de ln~r- ,çào, .so~~s dedmh::irc que I1C~erlaln 
a'liclonals. taxas .e contribmçÕf!a de- IllÇôes, do meSlnO valor nominal, e .a! puraçáo ou fullão. . 1' tocaI às aç.Ões em C.\1\O de liqUIdação • 
.,idos à. Un.i!o e. ia Au~.rqulM 1"e. responsabilidade dos. sócloa ClU scio- I .; ~ ~q •• ~ amort12açà~ das ac.Qt!~ f,octe 
<i e!':! !S. !Xl~erá ser efet".1Ada atT&véS nlstaa . será. limltacl& ao \'alor nas! c.\!'.t'm.o nt . . )Il!er l1l~l'Il.l ou p~rc,al e comp.eende 
de agência do 'BIUlCO do BrasU 8. A .• açóea lubscritas ou adquirida. I . - Du Uçõu nllo pr1meira h1potese, tlldas ou 11.1-

d B . d N dest d· Br-""I d '. .,' I gumas delas ou uma só categürla ou e o anco o or ~ e. o. ....._ Art. 29 Pode ser objeto a lS~cu~da- 1 .vt. ~ As ações, conforme a rIa· 'classe de ll.ÇbeS.. '. 
8 .. 0\. e do Banco de crédlt() da <\tUa ,de anOnima. ou complUlbl.& q~uer l t.'.l!'eza dOIl direitos, ou vAntag:ms ,o'Je I t. 21> A lUllortizaç:\oparc\:ll deverâ 
aóDl,:'\ 8. A. . I' empréu. de !Im lucratlyo,. ~ :.o~~.' confiram a seus t:1tulares, aio CO!!lW11l1 abt'ar.ger, igualmente, tõC1S':; :lOS a.ç0E5; 

A, t. aa.. A. OI CASOS prev!~tos hOS trário 11. lei, a ordem PUb~C& au li. 15 !011 orclinli.rias e pl·eferencials. I!,ta" i a amortização integral ele um nú-
ar..s. '79 e 11 de.ta· lel apllcar-ae-á. o bOIlâ, costum~, . . i de~ uma ou mais classes, fi ~ de icizo 'mero delaa Bómen+e poderã efetuar-se 
d!spoSto no art. 31e e parágl'afoa. do I 'Parâgrafo \mICO., QullJquer ~uc ae-

l 
oU frujçio.,' '. I mediante sorteiO." , 

Código Penal, independentemente da.: ja o objeto, ao soc!edad~ ll.n6nuna. ou Parágrafo único. A en~i6sr.o ". r ':i9 AI aç6ee. totalmente a:nor~1za~: 
, re;-:ollilablliclade clvtl d~sti!1ad. t. ,.re· : com~ll.ll~la. é mercantil e reee 'BC ; a"õt-s preIereuc!ais se:m direito .!e das poderio lU aubstituic1as por 

pnração de perda, e danos, oco.sio-I pelaIS. leI! e usos do comércio. ! voto nAo pode ultro.pasBu lo 'metacte I ações ,dI!. gôzo ou fruição, dtVeudo OI 
Jl!ldspelo_el:cesso cle exaçAo.. ! Art. 39 A sociedade anônima lel'ó; do capital da companh~a. estatutos ou assembléia-geral extrllOr. 

Pnra!fl'afo (mico. Ao contrlbulhte I des~da por denominação que mã1-! Art. lO, A preferênCl!l. pode cr,nm-ldiOárlB. que reSOlVeI' a amortizaçlto, 
Jlrejudlcado fica assegurndo o dirc1tc que os seus fins, :lcresclda.· da.-; pala· : tlr:· " estabelecer os direitos que a elas se­
de represen~ç~ ao Mlnl~térlo Públl- vras Msociedade anônima" ou -compa-I Cl). em pIiorida.deno reembôlso do Irão reconhec:idos, obserçoado Q dispas­
«:o, para o eT.er~lc!o de. açlío penal com nhia", por ext.enso ou abrevia.da- capital com prêmio ou sem êle' i to no art. 8.... . .' 
ao observância das disposlçõ.es eRtabe- mente. I. c) na. acumulacão das va~ta"Tens I· .o\rt. 19. A' compra de ações pera 
leclda,s para os crlme~ de açao p\lbl1ca, § l\>O nome do fundado:·. acionls- acima enumerad:l.S' . .11.• sociedade, só é autorizada, quando, 
no ~o(.b~o. de Processo Pen~.. . _ ta, ou pessoa que. ·por Qualquer vL\t~o ·I.parágrato único'. 0lI d1videndo~. 'I resolvida a redução· d~ ~capit.al (~igo 

· .~, t" 39" Não serâ concedida li. me modo tenha concorrt~~o para0 êXitO I ainda que !lxos e cilmuiativvs, não .,0_ 114>. !ll~dl3.nte restitUlçaO. e:n dinncl­
t1lo3 hmma~ ",em. ma~dadO de :egu- da emprêsa, poderá.lgurar na deno- der~o :;er clistribu.:.dos com prejUiz:l do! 1'0, dep3.l·te do .valor ~as a~;oes .• 0 pre~ 
rane.a 1m,e::r~do con":3. a Fazenda I mInaçao. '. _ .' ca.pItal.social. salvo quando em casc ço destas. em boisa é ulferIor ou l~nl 
Nac!?,nat em, ~ecorrj!nc!:\da apl1cação §. 29 Se. a deno.minaçao fôr~ ldêntl~~ de liquidação. ~a sociedade, essa van-a 1mporta~cla que .~deva se;. restltuí-. 
fUI p. esente .e.. .' . . ou. semelhlill:te ~ de, <;<>mp",nhla-)o. tllgcm fôr expressamente as~gura:.:lli. da. As aç,oes 'adqUll:idas se.ao r~tJra-

'. _,Ar,:. ,40 ..• O. pronmento .do.s cargos I eX.lstente. assinara .. preJud1ca~a ? :1- _~~, 11. Os ~stl;ltutos da. sociedade .das, defillltivament~ .da clr~uh:t.çac. "I!. ~.p.sse mieis! de ap-cnt:-.iscal do relto de requerer, por via a,dm:nl:::~~ •. anomma, CO!l5tItUlda. com parte do 'Art. 20, Os certifIcados tlU· tltulos 
.. ~!?-pC'sto ele Renda ~era e!ecu:tdo me- tiva (art. 53) ou em juizo, a modm- i capital í'epl'esentado por ações prote- das ações serão' escritos em "'!rnáculo 

ctante c~nctl!'so pUblico de provas, cação e dem~dar as perdas e danos, renciais, declararão . as vantagens e e conterão as 'seguintes declafl1çÔes: 
. com exigencla de. diploma de oacha- resultan~es. Illreferencials atribuídas a 'cada classe . • 

reI .em clênctas contábeIs ou de_ titulo CAPlTt':.O tI , dessas ações e as restrições a. que fi- ,Cl) a denonunaçao ~ ~o~panhla, 
cqu~\'ale~te, vedada a nomenç~o e1? . '. . carão sujeitas, e poderão autol'1zar o sua sede, e prazo de dUI.a,çao, • ; 
camter mterino e mantidos os níveIS I . . Do clJ)).taZ BOt::lal I r sgate ou a amortização, a enversã,p b? a CIfra. representat~\a do cap,tal 
l~ ,~ 18 nas. classes da respectiva: Art, 41> O capital da companhIa. se- de uma classe eIn ações de oun·a. e s?c:al,e o numero de açoes em que se 
:;er"~ I'.. m ç- uns desta - dlvlde, .. . . . . , ,rá expresso em dmheiro nacl0naI t.' i e 8 oes com . ,e s em açaes c) o número de ordem da a 'áo e 

.p;!·.\;;r~fo UOiCO. Dcntr,? de 50 (ses-

I 
poderá compreender qualquer espéCie prefe.l'c;,nc!als, flXando as respectIvas-, seu valor nominal de ações o~ "'cla~se 

8eo::I) dIas da data.· d~~.a le~ I) De- de bens móveis ou ÍDl.óveis, corpóreos .condlçoes. '. I,a que pertence; , . 
Pp~ltl~ment°ir,\cIn:inls~r~.lVo do Serviço ou incorpóreos, suscetíveis de avallll.- Art I" Quando li em;ssão de ações à> o capital representado pelas di .. 

ub lCO abr .. mscrll: ... o para o con- / ção em dinheiro, . f • -: fi • ir d' d I h ~ t curso prevIsto nest.e artigo, a ser reg.- .. . . . \ pre erenclals se zer, em v tu e~ e versas c asses, se ~~ver, e asva~a.-
lIzndo com. a cOlaboraç50da Divisão ~rt. 5'1 Auvallação dos bens. "erá: aumento de capital ou pela eo~ve.sa.o gens ou preferenCl,als, que a "adir. 
do Tmpõst.o ele Rend:1, do .~nl'listér!o felta por três peritos, nomeados em" de ações comuns em aç6e~ p~efere~. classe. forem ~onferldas, e as linlltll.-
ch F1.z .. ndn. . . . assembleia-:;eral dos subscritores, Qon- <:!ais, os 'estatutos, se omISSOS, ",~ao ções ou restrIções, .. que esU,'erem 
. . . .... .' .' 'vocada pela impl·ensa e presidida por alterados. a f1m de nêles se mclulrem sujeitas; 

.. Art. 41. Fica .·0 Pcâ"r Executivo um dos flllldadol'es. A assembLéIa a,;I declarações referidas no artigo n.. fi) os dlreitOl conferidos às pal'tea 
autorizado a . abrIr, pelo Minlstérlo instalar-se':'ã. com a presença de suba· .. Art 13 A ação é indhislvel em beneficiadas; 

· da Fa.zenda, Ó· crédito especial de critores que representem metade, pelo relaçÃo 1 ·sociedade, . . f) .• época .. O lugar. da reunião da 
Cr$ :l.OOO,OOO,OOO (dois bilhões' de 1 menos, .do capital social.' '.. Art, 14. Somente depo1s de cumprI .. assembléia;' • . . 
cl'uzeil'Os)Para vigorar ~o perlodo de '§ 19 Os peritos deverão aprese~ta.t' I das asfol'maUcrades n'eceSllárluao 'g)'.' data da eonstituiçâo da .~m­
]9 de junho .de 1964 ~. 31 de dezembro I laudo fundamentado, e fnstrufd~ tom I funcionamento legal da compa:ehia. panhlae. do arqulvam~to ~ publica·' 
d~ 1966, para atender a despesas re- lOS documentos relativosáOl" .t.Jêl1S será. permitida. a emissã.o. dequalquel'. ç1o. dos stp atos co~titut1VOS, e. das 

, .... sultantes da emissão. c!l.!I obrlgaç6es \' avalia.dos, e estarão presentes 'l . as- e8péc1e ele ações, as quais .l!6me.:lte' re.formlls estatutárias realizadas; . 
. dl!.que·~ratao art. 19, InclusIve para sembléfa, que;dêle d.everá..~conhecer, poderio ser negOciadas depois de·rea-·- h) .• clé.u~la ao portador, se 'lesta 
": o l'e,,\)arelhamento da Caixa de Amor- a fim de· prestarem ... ·:zrormaç6es HzadOll .. trinta gor cento doe. vaior .espécie a açloj . 

. . .ttzaçio e.,dás r.epârticóes. fazendtu'i61!Ique lhes forem ~Uc1tadai~: :., . nominal ... . ' j) ai .. !na" .. ·de doia dite ... 
.... 

'. . ' 
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, d "T rias atribuidas às partes beneficiárias, g) a data do inicio e do têrlDjj 

Parásra!o 'I1nico. A ~missã~. d~ 'I de ,Ac?eS Nominatlva;~' ~ e. ,;a~s: só terão eficácia quando, em assem- da sllbscriçào e as pelisoas (~U esteJ 
qualquer dessas declal'i~çoes ~a. ao fe!cnclas.qe Ações .NC?~matlvas ,se bléia geral, a. qt1'! estejam presentes b~lecimento.s autorizados a receber &4 
acionista o direito a indenizaçao por. rao dirImIdas peje J~I~ competente dois terços pelo menos' de Utulares, elltradas iniciais; 
perdas e danos contra os diretores. 111' I para solucloz:a,l as d~Vldas levant~- forem aprovadas pela maioria des- h) o decreto de autorização do Go. 
i,estio dos quais foram os titulas emi· I das pelos oficIais dos a.erf1stros Pu- teso vêrno pal'a constituir-se 8/. sociedad" 
'&idos., bllcos, executadas as questoes atlnen-. . blé' ~ "á d se fôr o caso (art. 63); 

.• ht 21 A sociedadé poderá ",mit.ir tes à substância do direito. ~ 19 A assem 'la, oe. convoca a i) o prazo dentro do qual dever' ' _. ." I d - .... - CAPITULO rv ,pela Imprensa. de acordo com as ex!-
titulos ,multip os e. açoes e pt~VISO_ -. '... 'géncias para a con10c;açüo das assem- realizar-se a assembléia de constitui. 

,.r1amente, cautelas. que as .r~II!,eSe~ Das !'artes benclzczar:a.s bléias de acionistas cum um mês de ção da sociedade ou a prellminal' pare 
.m 'satisfeitos os requisltos du artl- dê '. '.. S ó a avaliação dos bens, se fOr " caseI 

O an' terior. - . Art. 31. A sociedade anônima Ot1 antece nCJa ?O 1l1Im~o. 1';". ap S l) i l'd d 
• A t 'l'l A titulos definitivos das companhia pode criar a qualquer telll- duas, convocaçoes de.lxux de instalar- c o nome, a nac ona I a e, a pro. 
.I}Õ!S: a~-borto:dor, bem como aosda~ po, titulos llegociaveis, selu valol' nu- se. por fa,lta d~ mune:;o, ~õmente~ ~i~:~; ~e r~~ige~n~l~e db~uv~~~:;:~~~~~ 

,i.çõesnominatlvas,. podem ser anexa- minai e estranllOS ao capital social, selS mêses depOIS podel,1 SCI convo erito e nome daquele em cu.lo poo 
, elas cupões relativos aos dlvldendo~. sob o ~ome de "llal:tes beneficiárias". cnda. der se acl1em os originais a' C:',lZ aluo 

Os cupões conterão a denominaçao Esses tltulos conferidos aos seus pro- ~ 21> Cada parte benpIiciú.ria _dá'di- de o art. 41. 
da socieüade a indicação do local da prietárlos direito de crédito eventual relto a um vo~o. A ~ocledade nao vo- Art. 41. 'Os Originais do Prospectq 
lede onúm~ro de ordem de ação ou contra a sociedade, consistente "In tará cum os. tItulas çue possuir, e do projeto dos estatutos b~m coma 
titulo múltiplo e a respectiva clásse. participação nos IUC1'OS líquidos anllalS .~. 3~ .,?s tltul~l'e.s -,le "partes bene- os d9cumentos a que s~ refe':-lre11\ 

,D número da séi'ie dos evemuais di- que, segundO a leI e os estatutos, de-\ flc;~rlas , conStJ1.l1lrao, quando o a~- devemo ficar depositados no escritO. 
videndos, ea preferêncla no seu re- vam ser dist·ribuidos pelos acionistas. mitU'em os o estatutos;,. ~~la comu~ao r!o de um dos fundadores, para exa. 
=eblmento se houver . § 19 A pcrcentagem atribUlda as de 1nterêss~s, que re"e. a pelo Decle- Ille de qualquer interessado. 

Art. 23: As ações terão sempre a 1 pal'te~ ,bel1eticiál'ias não ultrapassar:;. I tO~Jei nl> 181, de 12 de outl?~!O lde Art. 42. Os subscritorcs, no "to de 
!ol'ma nominativa ou ao portador, um declmo C:o montante dos lUC1'OS 11- 19 ... 8 ( .) no que lhe fôr ap Icave , .. 

o - - ,. .. . pagamento da entradn inIcial assi. 
§ 1. As açoes serao nommatna5 I qU~dOS.,., . -. CJ\!'lTtrLO 'I narao a lista ou boletim de s~bscri. 

lté o seu integral pagamento" § 29 E 'l)rolblda a ellllssao de mais II D consUtui'!áo da'soc;ceZade anõníma çno, autenticado pelos tundao.1oreli o. 
~ 29 As ações, cujas entl'adas não de uma sél'ie ou c:.tegol'ia. de partes a " . pela pes<oa autorlZ' a' da a· re' b 

ist'~ dlnh ir 60 O'epo's beneL'c" .... ou companlllG " ce er .. . eons .rem em e o, I 1 la.la~. . !., d d O ent,~adas, mencionando a sua r>QCIO, 
Ile integl'allZada poderão ser emilluas. Art.,. 32. As partes beneflciál'ias po- .f!.:J:.t. :l8. NenllUm~ ·s.oC1e a. e an - na.ldade, .c~tado civi~. profissà:l, aú,_ 

Art. 24. _-1.tlS estatutos compete d!;!- dem ser allenadas peja sociedade, nas mOla R,oderácon5t~tuJ:r-5e sem que mero de açoes subscl'1tas e o tol.aJ da' 
te.·minar a forma das ações e a cO.Q- condições detel'minadas pelos estatu- se verlllquem, pl'ellmlllal'mente, os entrada. 
rersão de uma forma em outra. ,tos ou pela IlJsembléia, geral dos !icio- seguintes l'eq~ilstos:' O recibo será. dado !lO subscrltol 

, ,Parágrafo tínjco, Os estatutos po- nístas. ou atribuídas a ~undadore5 19 a. SUbsct'lçao pel0!l"lenos :por sete pelos fundadores ou pessC'ol ::.utor1-
Sem estabelecer quantia módica para acionistas ou terceiros, como remune- pessoas, de todo o capllal ,SOClal; zada. 
ltender .15 despesas e ao serviço àa ração de serViços prestados à socie- ' 2~ a realização da deClma parte, Parágr:lfo único. A sUb8crlçl'lo po. 
~onvel'sAo ou da substituição dos ti- dacle.' no. m1nur.o, dê~"Se capital, pelo paga- del'á fazer-se também m.:diarire car-
lulas, quando pedida pelo acionista. mento de dez por c.emo do valor no- ta a qualquer dos fundadores. na qual 

Art. 33. OI estatutos fixarão as con- minaI de cada' açao, observando "o .subscritor fará. as decln~Mões c:,,'. Art. 25. A pron"iedade das ações d" d I t b fi '... . ... ... lçoes o. r~sgate (as par es ene - disposto :10 art. 23, § 2ã. gidas neste artigo. 
~ominlltivas presume-se pela inscri- ciArias. crlanda,. para Jsso, um .fundo 39 o depósito, em' estabelecimento 
,ão do nome do acionista no llvro de especial. , , . bancál'io, da décima parte' do capital Art. 43, EncerrllC1a a subscrição, , 
'Registro dé Ações Nominatl";as". §19 Os estatutos podem prever a subscrito em dinheiro. Viri~içand() os tunda.dol·es te: f.ido CI 

Art. 26. Até prova em contrário, o conversão" das partes beneficiárias A prova désse depósito far-se-á me- caplt~l Integralmente subscl'lto. ~ro· 
letentor presÜtne-se dono das ações em ações,' tomando por base, pal'~ de· di te cibó passado estabelecimento cederao. ao depÓSito da sua déclm. 
ao' portador. .' 'terminar-lhes o valor dOll'mesmos t'le~ b an ál',~e parte, conforme preceitua o n9 ,3 d, 

Art. 27. A transí~rência dáS ações mentos estabelecidos par ri resgate. ~~rã~r~fo ünlco.O disposto nonú- art. 38, e convocarão. a assen;tJléia-
ppera-se: ' § 2" No caso de 'I;quidação ela 50- mero 2 deste artigo não se aplica.As geral I 9ue deverá resolver so~re .• 

a) da.s nominativas, por termo la- ciedade,. solvido o :passivo sotial, os sociedadesanóni:nas para as quais a cOnstit":lÇão da sociedade. Os a~unclo, 
rrado J.fv .livro de "Transfel'ência das titulares das partes beneficiárias te- li xi"'e a rel1ização inicial de maior de comocação D?-encionarão 110. a, di, 
·!.ções Nominativas", datado e assina- rão direito de preferência sõbr.e o que I s;m~ ~e capital., e !ocal da. reuniao e I!l!!ão publlcauo, 
'10 pelo cedente e pelo cessionário,'ou restar do ativo.até a importância 'do .Art. 39. A subscrição do capital n~s jornaIs que houverem inserldoo 
leus legitimos representantes; l'espectivo fundo de resgate.. pode ser pÚblica ou particular., pIopecto e o projeto dos estatutos, 
, b) das ações ao portador, por sim- Art. 34. Os cer~~f1cados ou ~ltuIcs .Art. 40. Na constituição da 'socle, Art. 44. A assembléia, ~mprimeir~ 
91: S l~r~di~Sfer~iadas ·ações no- das partes :bene~lclaria,s contel'ao: . dade por subscrição pública, obser- ou segunda convocação, mst3lar-se'4 

... -I'nativas, .em VU" tu de ,de transmiss"o . a>. a dcslgnaçao:- 'Palte Eene!:- var-se-lio cs seguintes preceitos: com a, presenç!l de. subscrito!'c~ qlll 
.... .. clãrla"; . representem dOIS terços, no mlUlm~, 
por' sucessão uni .... ersal ou legado, de b) a denominação da sociedade" sua I _ Os fund·adores publicarão pela do capital social; em terceira COIIVU-

'arrema1:açüo, adjudieação 'ou outro séde e duração;' imprensà, três' vezes no minlmo', lO- cação, instalar-se-á com qualquer 
ato judicial sõmentê se fará mediante c) a cifra representativa do capi- c'usive no jornal oficial dos, lugares numero. 
averbação no livro de "Registro de tal' e o número de ações em que di- onde pretenderem ab.l'ir a subscrição. • 19 Na assembléia, presidida :pO! -
Ações Nominativas", em .face de do- vide.; o projeto dos estatutos, acompanha- um dos fundadores·e secretariada paI 
aumento hábil, que ncará em poder d) o número de partes beneficiá- -do 'de um prospecto, ambos por êlea um dossubsçr!tores, será lida a Ct.',. 

, 'Ia sociedade. rias criadas pela sociedade e o res- assinados: tldão do depOSito, a que alude o art, 
I § 2\1 Os. estatutos peidem impor JI- pectivo númel'O de ordem: II _ Alé:n dcs elementos exigidos 38, n9 3, bem como discutidQ e ,·ota. 

Illtações à' circUlação Ck\s ações no- e> os direitos que lhes são atribuI- para as sociedades mercantis em, ge~ do o projeto dos estatutos. 
lrlinaUvas, contanto que regulem ml- dos pelos estatutos e as condições do, ral ,como denominação, objeto, séele, § 29 Ver1!tcando-se que toram 01>­
ftuciosamente tais limitações e r.ão seu resgate;. duração, capital e o modo de sua rea- servadas as formalidades legais li! não 
Impeçam a, sua negociaçAo,sem su- t> a ..data da constituição da socie- lização, o projeto dos estatutos satia- havendo oposiç,ão de subacrltores Que 
leitar o acionista ao arbitrlo daad- dade e do arquivamento e publicação fará os requIsitos peculiares 'às 80- .representem . metade do capital 60-
ministração da sociedade ou da maio- dos seus atos constitutivós e das re-, cledades anônima se conterá toS tlor- cral, o presidente declararA constituí. 
ria. ou da maioria dos acionistas. , Cormas'estatuáries realizadas; mas pelas quaiS se regerá a socie- da a sociedade. PrOceder-se ·a. ,elO' 

Art. 28. A caução óU penhor das' g)"o nome do benefiCiário, Be no- dade' , ', seguida, à eleição dos prlmelrosC:ire-
ações nominativas só se coristitue p~ minativo o tituIo, ou a cláusula ao m' _ O prospecto é a exposição tores ~ e f!s('ais. 
te. averbação do respectivo a!o, do- portador, se ..desta espéCie B parte be- clara e precisa' das . bases. da socied!l- §d~fi A mal I oria não tem .po:ler P~' 
Jumento ou no. instrumento livro de lleficiãria;, de e, dCJs motivos ou razões que têm mo cal', a terar oU derrogl\r B clau. 
·Registro de Ações Nominativas". A h) 'as assinaturas de dOis direto::es. os fundadores para esperar êxito dIJ ~u~a ou artigo do projeto dos. est.a-. 
Jocied;...ie tem o direito de exigir pa- Parágrafo único. A omissão de empreendunento' U:OS. . 
ra o se14 arql;livo um exemplar do do- Qua1~ue~ dessas declarações dá:,.ao be- IV _ O pros~ecto mencJonará cla- § 49 Ca!1a ação dá dieito a um voto.; 
lUmento ou mstrumento, lleficlârlo o dire1to ... indenizaçao por amente' . , • 9 . ' 

A caução ou penhor das ações 11(. ryel'das e danos contra os diretores, r . ~ _ w 5 A at.a da assembléIa, lav!,a~ .. 
, ,ortador só,seopera mediante a tra- sob cuja ~dm.nistraç5.o foram os tl- a) _ o moda ,de constltulçao e rea- em dUPl1cat~, por um dos secretal'lDa. 
'lição destas. ao credor e após o cum- tulos emitidos.· . :, lizaçao do ~apital; • . depois de lida e aprovada psla as-
,rimentodas formalidades exigidas Al't.35. A sociedade possuirá dois ,b) a.indlVld~allZação .OOS bens, que 8~bléia, será ~ssinada po.r tojos OI 

•. tela legislação comum, livros: um, para a inscrição dos no- deverâ ser. avaliadosan.es de entrar su 8critor~s plesentes, tlcando· wu 
. ParágrafO ünico; E' prOibido à so- w.es dos benetici{U'iosdos titulas no- para a formação ,da capital; _ ,_ ::~~Plar ~Ill poder. da sociedade e 

dt:,dade anônima aceital' as,. própl'las minatlvos' para lançamento dos têr- C) o valor nommal das,açoes .e a~ pela 0lefutlO o destlnO determmadC), 
lçôesem caução ou pell!J.0r, salvo pa.' mos de transferênCia. . suas Classes, seho?Ver maIs de uma, " . 
la .garantia de gestAo de seus direitos. Parágrafo único, Observar-se-fiO,'. d) a lmport~cIa da entrada Ini- Art. 45. A constituição !la slil:ie-

Art. 29. O usofruto o fidelcor;nisso no que fOr apl1câvel, asdisposiçôes Cla! por· ação, realizada., no ato da dade anônllna por subscrição pa,tl • 
• quaisquer cláusulas ou ônus, que .dos artigos 33, 24 e 30, e § 29 do art. liub)lIcrlção: b I '_ ' lssos cular do se12 capital pode fazer-se por 
travarem as ações. nóminativBs, deve- 1:31, .'.... . " e as 'o r gaçoes e, compram deliberação dõ'! subscritores em as. 
110 ser averbadas no livro. de "R e- Art; 36. E' vedado conferir às par- assumidos pelos 1undadores, .e OI sembléia-geral' ou por escritura pú-
listro de Ações Nomiltativas". tesbenéficiárlas qualquer direito pr1- contratos assinados no, intl!rêsa8 d~ bUca. I, ,. 

c Att, 30. As' dúvidas suscitadas en. ,il6\tivO de acionist.. .ou membro da futura .sociedade, bem como as lm • 19 Se a forma escolhida fOr a aa 
Re a sociedade e o acionista, ou qual- ,socledadfi,' aalY:l o de flscaUzar,. nos por~~laa despendidas ou por . del- a8sembléla~ger~1, observar-~e·fl. 0(116-_ 
luer interessado, a respei., das aver- têrmos desta lei, os atgsda adminis- pen er, , ,. posto no art,", devendo, porém n 
tações ordenadas pelos' artigos ante-, tTaçã'o. .' . , ., f) _as vantagens particulares, a que projeto do.s estatutos; -em dupUrltta.,. 
iores ou sObre anotações, lançamen-Art.' 37. As reformas dos estatutos teria dlr,ito os fundadores .ou tercel- 8er entregue ,a assembJê~. por, todo. c 
bI, ou transferência 'de ações,' que, Que· ele qualquer maneira modificarêm ros, e o ;artigo do· pl'ojeto dos: esta- subscritores. do capital: O projeto,do.s - : 
,.em fazer-se no livro de "Registro ou reduzirem a2 "Ilntagena pecunil\- .tutos que.as re~la; . estatutos será acompanha.10 d~ UII~ -- . ) . , ' 
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ou boletim doa sulJscrito'rss a qÚfl Art. 52. Bastar.á o arquwamcnto 1 b) da.3 entrada.! ou presto.çõe.s de '1. O GO;;êrno poderá detcrml11ar 
alude o art. 4:.1. de certidão da escritura pÚblica se capital realizado; altençôes ou aditamentos nos esta.1II 

§ ,29 Preferida a. esci:ttura púl>l1ca" a companhia. oú sociedade anônima CJ da.s converçócs em ações ao por- tutos da sociedade. Verificatl.t tal hllr 
todos os subscrItores a assina,rão. por meio de tal instrumento s~ hou- tador,. ou de uma classe em ontrai pótese, 08 fundadores convocarüo oá 

~ 39 A escritura públip'll devera con- ver consti1iuido (art. 45, ~~ "39 e 49), L-: do res~ate, reembôlso, amol'ciza- subscritores, afim de. que, del1bel'e11J 
te:: Art~ 53. Cumpre ao Rflgistro do ção e compra de ações; em assembléia, que fHnClOnal'~ n~ 

u) a qualifIcação d03 subscritores, Comércio examinar se 110 ato de cons· aJ das' nmtações 'opel'adas pela forma prevista nc art. 44, zôbre a~ 
pelO nome, pela nacio·.lalidade, pelo tltuição da sociedade tl.nôním~ 011 alienação ou t~ansferência de ações; alterações ou aditamentos (!xi~jd,l, 
estado civil, profissão e' residência; companhia fOl'am observadas as .pres- j) da oo,ugão ou penhol',:io usu- pelo Govp.rno; apro\:ado as a.1tel'açóc! 

li) Os estatutos sociais; cl'ições legais, bem como se nêle ti- fruto, do fldelcomlsso ou lia cláusula ou aditamentos, os fundações juut3." 
c) a transcrição do documento com- guram cláusulas contrárlas a lei, (i7~ ou ato, que onere as ações ou obsti) 'a rão ao processo de .autorização 'CÚpl:l 

pl'obatól'10 do depósito'" da décima par- dem pública ou aos bons costumps, sua:--.ncgociaçào. autêntica da ata. ' 
· t~ do capital em dinheiro; § 19 Se o arqulvamentofôr negado n - O livro de Transfel'êl1cla de ~ 29 O Govél'no. poderá ordena, qu. 

d.) a relação das ações tomadóts POI' inobsel'vância de prcscrição -ou AçÕel5 Nomir.a.tivas", :p:1.l"!1 lançamén- a sociedade, cumpridas as formullda· 
pelOS subscritores e a importância das exigência legal ou por simples in&:'- to .d03 têrmos de transferência, q'le des l~gi\is para o seu íuncion:lm~n·Q. 
entradas por êles feitas; gularidades verificadas na::onstltai- deverão ser assillados pelo cC'Jente e pl'omova :la Bôlsa de Valôres da COa ... 

e) a nomeação dos pl'imcll'os dire- ção da sociedade, devem os pl':meiros o cessionários jU seus legítimos re" pital da República, a cotação de Seul 
,to:'cs e fiscais. . diretores, convocar imediatamen\.e apresentantes. titulos. Essa determinação é ~\)l'Ig:1.'" 

§ 49 Se a entrada de r.lgum ou de a!~embléla-geral dos'l ac1onlst,Il,~, a~lm III _ O li'no de "R~~~Il;t!1) das tória, para as sociedades .:[ue goz,,!n otJ 
alguns dos subscritores consistir f:/ll d~ que. ~eja,m RLltor.zadB:,s l~r _est~~ Partea Benetici:irias N,cminutivas" e v~nham a gozar, de favores, du Go .. 
bens, 'que não dinheiro, cumprir-se-à. asprovldenclns necel!sárlas pala ",0.11 .. 1 o de "T .. ansfel'l?ncia dai Pal'tes13e-, Vel'110 Federa! . . 
preliminarmente, o disposoo no al't. a. :falta ou lrreg.'!landade. A inStal,a. ti·· 'I Nominativas" lia tiverem '39 Conccfltda 9. autorlztlr;~o, a 
69, transcrevendo-se na escritura, as çao da assemblela obedecera a.O dlS- ~e elat .as • ' respcctivo decreto e os c1~lnal~ a:o. 
I\tas das assembléias e laudo dos pe- posto no art, 44, devendo a. dellbe· slda emltl.das, ob5eFvan((?-Si!~1 em a:: a qUé alttce êste artigo deverào me ... 
ntos: ração ser ,tomado. por acionistas que bos, !la Ciue lhes }or taPll~áv- uS~er~. diante certidão passadas pela r'!parll-

representem, no m!nilllo, metade elo ternllnaçoes .::orutan es Oll • cão competente e denrrode ao 'tr!n« 
Art. 4S, Ainda que se tl'ata de bens capital social., Se a falta 1:ó1' dos es- I e I!, dl!ste artigo... A ta) dias, depois de pagos os emoI11'" 

imoveis, de valor aupetlor a l:!lOO~O 11. tatu tos, pod~ra ser sanada na mes- IV - O livro de ... tas -S;S As- mentos e impostos deYldos, !ler pul(li« 
ma mcorporação na soclcc;iade,pata mr. assembléIa, a qual deliberará am- sembléi3.s-Gel'ais'·., cados no. órrrão eficial d~. União, d(J 
110, constituição de todo o capital ou da sõbre se 9. sociedade deve Clt n[LO V - O livro de "Presença. dos .'\clo- qual se. arqulvlu'á '.Im exemplar IICl 
parte d~le, não impõe a forma àa promover a responsabilldade civll elos I' nistas" . . _ Registro do COmercio da s~de da s(; .. 
~scrltul'a pública. fundadores_<art. 49). VI :- O livro d-.: "Atjl.il dil3 Rwnloeli ciedade. 

Art. 47. Os su~critores podem ta· § 2~ Com a' segunda via da ata da I da. Diretoria". ,§ -4Q A certidão do arqill':a>:nl;ntll 
ler-se representar na ~em~léla-geL'al assembléia e B prova de' ter sido sa. i VII - O livro de .. ~.tas e parece- Sel'à publicada no referido órgão O!l· 
JU no ato d!l eacrltula publica pol nada a falta ou Irregularidade o Ne~, res do Conselho F!scal . eial. 
proe.uradores tnvestidos de podêrea (;~- gistro do Comércio proce<lerã ' ao ar-I Parágrafo únicu. '!'2 qU31que: pes- § ~ 5\1 Qualquer alteraçf1~ OU Dhdlti .. 
~ecj~13. . • . qUlvamento dos aro" constitutivos da soa se dario cer.ldoes. dL'S assem:.- caça0 dos ~.stattlto5 sociaIS depellctl'rá; 
.~r.. 48" Os funC1ador~ en"regarso (SOCledade, m~nto8 constante:;. dos lllr,,~ menelo- de'. aprov~çao d,o G<>vêrno FeoeraJ, 
· ,pr1meU'os diretorea ~05 tos.,Qc· i 39 A mesma fiScaliza.ção exeicel'ã nados S\ os ns. I, II e li;, e por Art. 6o!. O Oovêruo Fede,!Il \lO. 
",men~~1 ~vr'ã' ou .P:PJ'S relatIvoS o RegIstro do Comércio nos casc,!I elas a 3OCiedl1!1e poderá cobrar re.,derà recusar a autorl:zaçào !Jl)'1.lt!a SI) 
\ c~ns I t ç o a s~cle 11 e ou li esta, de reforma ou altel'a'ção' dos estar\!- muneração módica. _ a .sociedade anônima ou companhia 
,er encen es. tos. . Art. 5'1. 1 ... exlbl:;ão integral' d-cs li- não satisfazer às ctmdições l'C~1?1'11· 

Art. 49. Os fundadores, no caso de ~ oi' Quando a socIedade anõnima vr<li doe escrituração da sO';lec1ade, m- I c~, financeiras ou jurídicas eSpec:.i • 
:Ulpa. ou dolo, respondem soUcidàtia- cnar sucursais, tilials ou agêncIas clus-!ve 05' mencI;lOados e mos n.. VI I tlcadas ,na leI,. ou quando sua Crjllr~1) 
nente pelOS prejuizos resultanees da será arquivada, no Registro, do Co- e VIl {), art. 50, pode ·-cr Ilrd~nada con;ranar os-mteresses !.Ia econorma 
nobservância dos preceitos leg!l.isà mércto, certidão do arquivamento, e pelo jUlZ 'l)",1 tnbu:le.l compeceD;te, oae.onal. , 
lonstituic;ão da. ~oc!eda<ie, bem <;\)%1"10 Ida publlc~ção dos respectivos ato,; de s~mpre que, &. requerune~~ de aCIO- Art. 63, As sociedades a!'lÓnttt'~E ou. 
>elos que se orIginarem a atos ou I consti~Uiçao,-passada pel~ Registro do m~tas,rep!esentando _ P~,,) menos companhlas nacionais, qLle dependem 
'perações anterlores. Icomérelo da I!ede.,. l/~O do. capItal li.?clal, ~ela;n ap.ontn: de autorização do Governn ;:,a.'1\ fun:' 

, ~t. 5~.. A!quivados .os documen- dos ato~ !loladorc::s da leI" 0\1 e.:;u;~u _ cionat. nilo pOderâo ;:onstituh'-se sem 
CAPtnrLo VI !tos relatIvoS a constituição da ~ocie- tos o~~haJ~ funda9a. Sl.l~::J~(f~.de gla prévia autorização, quando seus tun-

)0 arquivamento e da publicidade' das! dad,e, o Registro do <:o~éreio dara ves.., ,ues~.ari~~~i'" frat.c,:,Qcis<1 pordl3:ç!?res .pretendem reCi.lrreI da subs .. 
atos f!OnstttutivO~ ,co,?!a autêntica. ou certld!lo dos mes- q~~iless °lli~~ieo;,ad: éS~~l:pgn:a'vel crlçao pUblIca t:a,·a.a !ormaçáo do ca· 

Imos e_do ato do arquivamento, afiro . oi: . . '." . pital. 
Art. 50. Nenhll?l& SOciedade a:10- de .serem publicados no órgão. oficial ?el~S p~eJ!.!~os. que c!l.';~~r", ~~. 1nt:- Pal'.jis!·a!o. único. Os fundadore5 

tiro!!, ou companhia podera funci!)nar da União, ,ou do Estado, conforme o·.es,~a.dos, po. Vicias o~._n~,,"1;.addsj.s de\'erao juntar !lO se!.! requel'imcllto 
~m que sejam lU'qulv~OS e publica.- local da sede da sociedade, no prazo ,en!lcat1a.s . !lOS livros n~cJop.acl~,J 11m COpia auiénticas do ~rojero .co:; es-
.os Os seus B:to~ constitutivos. .' nláximo de trinta (30) dio.s. _ . os ns. l, II • n do ar .. til., tatutos e do prospec;'l (artigo 40, 1 

Parágrafo umco. Os atos retath'os Um exemplar do referido órgao otl- CAPÍTUI.o VIII e IIl, obse!'vam-se o 'Uspcsto nos n 
• reformas de IStatutos P4r.~rem cia! .erá arquiva~o no mesmo RI)- ., 19 e 29 da art. 31. Ootida a auto· 
rá.lidos contra terceiros, 1icam Sujei- g1stro do Comércio.. r Da, soc~etl.a4.e anônzma ou companhia rização e constituída a sociedaJe, se. 
lendo, todavia a falta do oumprtmen- . P á eJúni A rt'dão 40 ~1,!10 f:mc!oftqtnento depe-Ilcte d~ tluto- rão os respectivos atos arqUÍ\'adcs • 
~~ ~~~~s~~ tg=da:~:, ~~~e~~ atosarCfnsdti~Ut1.~O;Od1\. so<:f~d~de~ ~'cls!I:;gg~a3d~. ~':;~~hi;; r.~~?~;!~:e; ~rb:C~dOS, 'como l1isp;;e:n os artigo, 
te boa-fé pela sociedade.,11 • seus fôr caso, ao re orma ou a er~çao os es!rc!1lgeiru. • 
!OCIOS. . pc. estatutos, paasada pelo Reglstr? do Alt. 51. .\ .iOC!edade anOniina ou Art. &4. ,'~ socie:lade, anOlllln!lll 
- ..... t. 51. Se a companhia se cons- çomércl0, em que foratn arquhad.t\3 companhia Que depend~ ue :lutor17s- o uco~panhlas' estl'angell:M. qualquer 

r por deliberação ela ASsembléia- e, O documento hábil de tr~erê~. ção do Gov!mo para funcionar, te. que seJa ,o ~eu objeto, não pedem, 
~.,ral deverão ser arquivadas no "Re. ~~ ou a tr~ns~lç~o ng Reg~tn~u- ge1'-se-1 por esta let leln prejtt1Z0 "0 sem .autol'lzaçao do Goyêl'no l'~eclel'al. 
:istro do Comél'cio de sua sede: o ~bc;~~Fo~ e~ontrl~~ e::U'a ~o t~~~ que estabelece! ,.a l~l p.speC1BJ ,f~ncifria.r: no P~iS" por 51 mesma. (lU 

a) um exempl d t ~. d w I . Parágt3fo umco A competência p r als, SUCUlSSlS, agên(,la.s. ou ~l>. 
linados." ar os es atutlls, as· maçao o ca}?i ,soe al (art. ~', 129), para autoriza~ão é 'sempre do OOvêr- tabeleci~entos que as representt'lll 
15 < 19PO. tQdos os 8UD:tCl'ltorea (art. Art. 155. Os. prllJlelros d1rt!'tore~ sil.o no Federal. . podendo, toda\'ia, ressah,aclos os ra­
lid .~- .)" ou, se a SUbSCliç§.o tiver solidàr1amenteresponsáve13 perante a. Art. ao. São :lll.cion:l.ls as soe1eaa- 80s expressos em lei, se: M10n:staa 
lU~s ~u~~c~ro~~c~~g:~~~s t ellta: sociedade pelos prejuízos C!lusados pela des organizadl14 r.JI. eonfonnldade da de sociedade -anônip!a brasllell't\ (art., 
ún d 1 f d d' n e ali demora no cumprimento das forma· lei bra.eilelra e que tem no paI a "eã ,60>.. . 
Im ae:mPp1~S d.eunjor~a~resOf~ ibelm <!omo lidades complementares à sua COOs- ele sua administração. • .. 3 '" t' Pa!ágrafo' único. O penido ou re. 

lC ~ , t)m que titulção. ' .', querlll1ento de autcl'lzar.ão deve 
Isses documentos tiverem SIdo publ1,.. ParágTafo único, A soc!edade -Dio P3rãgr!'fO ún1c!,. Quando a leI ex~ •. instl'uido com: • !fot 
lados, (arts. 40 e ,41); responde pelas atoll ou op.'raçõ~ pra g!r que "odos. acwnista,s ou ':erto nu-

b) relação completa, autenticada ticadas pelos primeiros C.\Íretores SUl: mera d!les sejam brasileiros, a:: açó~s C) .1>r!,\'a ue. ~char-se 8. sociedado 
pelos fttnda!i0res ou pelo presidante tes de eumpridasas formalidades' de da co~panhia. ou socieda;de anônima co~tltui<ia comOI'me & lei ,de se.! 
a~ assem,bléla, dos subscritores elo C9.- constituição. A. assembléia. .. eral' dos l'evestU'ao 9. forma nommatl,\a. .Na pais, . '. • 
pltal socla~, na. qua.l se menciona.l'ão acionistas POderá,entrctan~o. resol- sede da .sociedade !ica.l·á,arquivada b) o i?teil'o teor dos .estatutos: 
• n!,cionalldad,e, 0, estado ei,:i1, a pro- ver que a responsabllida,tle de tais lima CÓPlll .autêntica do -1or.umentc. C) ao ..Iist~ dos acioni~tns, coll? ~ 
!1ssao, a resldência, o numero de atos ou operações incumbida a socic- comprobatório 03. naclonalidade., nomes, PEoflSsões, domiclll(\s enume-
,ções e o total das entradas de cada nade; . Art. 61. O requerimento. 011 pedido ro .de açoes de cada um, salvo ql1an-
lubscritor <art. 42); de áutorização das sOciedo.d~ nacio- do, POl serem as aÇões ao portador, 

C) documento que prove a depós;to '" CAPÍTm.o v.a nais deve ser acompanhado: fôr impossivel c'fl'Iprir tal exigência; 
la d~C1m~ parte cio capital subscnto Dos livroJ 4) do projeto 'dos &tatutos; r ~). ~ópla daa.a da a5semb1éla~ge-
Im, dinhell'o (art. 38, n9 3); . b) da lista dos subscrlwres orga, a ~l.le autorizou o funcionamento no 

d) a duplicata da ata de assem- Art. 511, A sociedade anonuna ou nlzada como se prescreve em' o art Brasil e fixou. o cs.pltal destinado àa 
.léia-gera! dos subscritores, qÚ\l bou~ companhia deve ter, além dos livros 42' é • ~ . . ·opera.çõesno território nacional; , 
Ter deliberação sôbre a.' const1ttJi~ão que os .c.omerclantes da Obl'igados a c> dÓ docUlnento comprobat.ó\,io do e> prova de nomeaçã!l de represen­
In. sociedade . (art. 44, D 69)., Possuir,. os segúintes, reYestidos das depósito, emd1nheiro da décima par- tante ~o Brasil, ao qual devem SH' 
P~ágrafo unico. Se, para a _ for- mesnla.s f'?:nnalldades legais: ' te do eapU.aI,. se maior !)ercentagem concedidos podêrea para aceitar. 83 

'!laça0 do capital social, t1vprem en· r "0 Uvr d "R . tr . dA" não fOr exigidu pela lei especial ~ndições em que é--da.daa autoriZil::-_ 
raào. bens. que não dinheiro deverio' -, .... 0 e . eglll o e (luP' (art 38)' . . ÇAO; • 
01' ig~~ente arquivadas as' atas das ~~:t~::rba::J~ lnscrlçã~, anota· d)' ete cópia da .ata da a~selhbléla I). o último 'balanço.. 
~~em ias dos 8ubscrl~rca, 'lhE' bou. ., , . de eo~t1tuiçlo o~ cert1dAo escritura . Todos os doellmentlls, devem E:St 
taJ~ o ~~~J:d3: '::alra;A~(ae t a~~o- . G) do nome do acionista I, 40 n1l~ PÜbl1C&, se essa forma .. t10uver !=ons- a.utenticad08, na confth"hlidaCle da ~i 

o r. ,). mero de 5UUaç_r titUido • aledadL ' OJIAJ da 1OO1.c1ada &n4nIJl!!;' .... 
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tuerente, . e legaUzallos no Consulado, CllIs.sar a autoL'ização c"ucedlda 113 duçáo do capital cm 1mpo/'tftncla cor- '\ ela. sociedade • para tomar atl deci­
Ilraslleiro da sede respectiva. lsociedades anõnlmas. na.clonai6 ou C!I~ respondente, 168. que Julgar convelllentcl$ à dele-

COM os docU1nento~ o!'1gloajs, se-I' trangelras, .quando infringirem dlspo-' Art .• 78. Nem Os estatuto; social.! sa des. ta e ao. desenvolvinlento de 
Ilo c;lt'erecidas as re~"ccth'aJ tradu- !lição de or~em' pública ou pratIcarem nem a assembléia-geral poderão prl-I suas operações. 
sães. em vernaculos, felt-'l! ,por tfadU'jll.t08 ,contra,r1os aos fins cJ.ec;o.rados var .qUalqUer aclon atsl: I Pn.'tgrafo único. E' d!\ cOnlpetêu-
SOl' público jurll.mentaao. nos estatuto.s ou nocivos à economia I a) do direito de participlU" aos lu- I ela privativa da assemblela geral: 

Art. 65.0 OOltêmto ~ed,el'~l. nA B.U- I nacional. cros soclais. observada a r~gl·à. dai a) nomear e destituir os membros 
tor:zaçao, podera eILi\~:-lc:eI.as oon- ,. . CA,'IT\lLQ IX . 19ualde.cle de tratamento pa.ra todos da dil'etol'ia. do conselho fiscal ou de 
õ1çoes que julgar com ",m~IJtei3 ti ele- . i categoria' I qualquel' outro órgáo criado pelos es-
Sesa CIOS lnterêsses II~CIO:·lRis. :tlfm Das relaç~es cnlr~ a $,Oci-:da~e ~:IÓ- b) do' direito de pa.rticlpar, D:lS tatutos; . . . 
elas eXIgidas por lei p.,pe~l:t~. ~1ne·t1-lnima ou companhl.a c uCUS, c,.rJll.~IIl.'·1 mcsmas condições da letra. "a". dO' b) tomar. anualmente, às contas 
"IV!! a constante do art. ~1, S -:. - Al·t. 74. Os acionista-s são obriga- acervo social, no caso de liquidac:ão do.s dil'etorcs e d~liberar sõbre oba.-

AcC!~aS ;;s- cond!ções pe c replcscn- \ ctos a l'eaHzar, nas coml!ções prevb,- da sociedade; '. lanço por eles apresentado; 
tante ela. soc~ednde :1l'l.llnima ft:que- I tas nos estatutos, as entradas ou prt'l\- CI. do direito de fiscalizar, pem fel'- c) ,resolver a. criação e a emissão 
l'ente, o Governo expe~llr:l,. o deneto I taçães' das suas él,Ções, ma estabelecida nesta lei, a gestão dos de obrigações no portador; 
De autorização, observ:mdc-se, ('m sc- § l~ Se as lmpo~tilllcias da~ ent,'a- negócios sociais: d.1 suspender o exercicio aos dlrci-
6uida, as prescrições dos ~~ 3~ e 4? II das ou prestações c 'flS l·es;5~r:t.tva,,; d) do direito de preferência {\ subó- tos do acionista; ., . 
(lo art. 61. .' datas estiverem fixadas IWS,?Swtu(N, eriçA0 de nções, no caso .ie aumento e) alterar ou reformar os cslatU-

.l?r~ro.gl'afo ,mico. Será tumbem ,a~- ficara de pleno direito COllslJtllinào do capital: tos: .' . 
CjUl;'ado o documento co:npL'obatorlo em mora Q acionista quc n:'lo efettl~r C) do direito de retirar ,se da so- f) deJiberarsõbl'e o laudo de \'alia-

. de ueposlto! e. Cli.nhcÍl'o, d~ parte do lo 'pagamen,.o do prllZO marcado. ·Se cledade, nos caso! prevJsto n~ art, çào dos bens, com que. o acionista. 
ca[:lltal destmaClo às opel'açoes no unls los estatutos não fixa.rem .as in.poí'- 107.. COl1eoner para tl. formaçao de capl-
capitAl que o Govêrno liXará nl.l de- tãncias das entracta..~ nu p"I':~ •. "çõe~ e l?arágl'afo único, Os meios. p!'úces- tal social: ' 
.:;n.'co C!C autot'ização. . as dat;as tio pagamento. a .,!ireror!a,; 50S ou ações, que a lei dá ao aclon!!>- g) v?tar qunisquer Vll21ta;::ens em 

Art. 66. As sociedades ,t!1"nlm~S es~ ! mediante anúncios punJka j:'Js eCm I1 ta para assegurar os S(!Us direito" n(io bene~lclo de funciaciol'es. aCIOnI~ta5 Oll 
t!'"ngeiras funcional'ão no to::itÓl'lo! intenalos rnzoa'\'eil! e por L:'és' Y('%ell podem ~er elld:do~ pelOS ~statutos. ~.el'cell:~s e a~~ri~ar .. a cnUssão de 
lIaciOual com a mesma Cena utnaçã,o ino iniCIO, no órgão ofIciaI da UliiàOI Art. 19. Quandq a açao p~rt ... ncer Partes Benetlc,lánas;, _ , 
~Ut: th'erem no seu pa1.ll de orl?,em,.ou do ESt1\.jo, e em outro de gJ'Ul1C1CI a. tuais de \lma ,pessoa, os direitos a i:) fesolver sob:e a tus,ao ... 2 l?Cor. 
;poClcndo entl'ctanto, ,a~n~5(;t!ntar US !eircUlação, convidará os DCI,)t'lsrg~ 11, ela merelltes eomelltc' poderão !ler por~ç~o, a. extinçao e 11. Ilq,'U.l~a.ça? da 
p'Sla\'l'~~ - .. da Bras!l \lU p.'\ra c I pagat' :l prestação, ou enm.\1l\, meI1-j' ~xercldos pela que fôr esc~l~lda 1>1): a soc,eaade. n.?m~ar e desLLtUl:. IIqtU-

, 13ra511. I cil)nr~nClo. nos anúncios, c prAZ<:> que representante elo c.ondomil1!o, da~ltes e j,:u"ar 1l1es .1lS~. c9u ,a", 
, Art. 67. As 50cle<iMes ~lló'lUlU1a sera inferior a 30 ttr1nr.al dla.s den- Art. 80. A cada tição comum ou 12 ~u~rlU.J' a direw_ul. li. confe:,.<;ar 

escl'itngeil'l\8, :1utotizaduB :\ funcionar. I t"'o do' qual aquêle pagamento' deve- ol'dinllria COl'l'espc'nde um l'oto nas a .ale~c.a da sociedade e a. propor 
llào ol)rigaclas a ter pc;,rnanent<:mcn-'!rÂ ser efetuado, O aciomsta, Que nio! delibersções da assembleia gero.l, pO-1 ~on;ofê a~ preventiva ou, suspQnsi"a 
te, representante na. Bra.st, com Ple-\efetuar o pagamento dentro do pra- \ dendo os est!l.tutos. entretanto, esta- I aa 11 n;: a. _ 
nos poQ~rQli p&l'a tratélot <1e Cf\la\liquer zo assinado ficara àe Jlleno dlrcit,o beleeer l!m!tl!.ç~e~ ao número de' vo- I bl~rt, 8~ f A cO;,lVoca~o da Assem-. 
questões e resolvê-la,s aeflrul.lvamen-jeonstituldo ~m mór" . I tos d!'! cada II.cionista. . • I ' a ger ar-Se-a pel~ unpren::!? ' .. 
t,.. PocIenào ser demo.nc.aCiO e l'ecebel' I • . 'I Par:\grafo imlco. E' vedado o yoto dllUlt·e convItes 011 anunclos pui.. ~." 
~' , in!'&1 la '! c'edAde i I 2~ Os estatutos poàcm íI,ttern\l~ plural 'dos. por três vOzes, no Inlnimo no 

&:,taç!o 01. pe U d ,'d r- llar que OS acioulstaa cOnstlCUldos em' • " _, I,írgão oficial da União, ou do ~siadO • 
. ,.t'~àgra.fO único. Só CpolS e a Imóra paguem a SOCiedade o Juro le·! ~rt. 81. Os e~.atuoos poderjt~ ~el- I conforme o local em que esti"o>r si. 

'1 .. n aoo no Rei13tro do Comércio (I I g-al e a multa que nll.o ,el'ol S.1pt?1'ior I xax de conferll' ól3 ações prett!rencllus I tuada a sede aoeial e em outro Joma! 
instrumento de sua nortleaçAo poderá ~ 1"'-' to) do valor da algum ou alguna dos d1reitos 1'llConhe_ d d ir l .. ~á.n Os 
C) l.'epreaentante entrar ~!!\ relação l'om a. 5

'
Q _11CO por eeu 'I cidos 1\1) ações COlnuns inclusive o de e ,g~n e c cu.......... convites 011 

te. ,'- Ipre5~t\) ou entrada. ' _ anunClOS mencIonarão, ainda que r.u-
lC!: ..... /;. ; _. {/ . Art. 75. "-inda qU~lldo n~oc1a~~. voto, .ou confe.rt-I~S com restriçoes, ,mà.rlaruente, a ordem do dia da as.". 
Al-t. 811, A.t 5Oc.edAae$ ~nO~llIlfl.s!as açôel • .continuarâo os cedentes n. • .s_jObsenad.o o ~I~posto no art. 78, Ise:nbléiA e o loeal. o dja'e a"nora da 

eatrll.Dielra,a, auwrlzadllli 1& ,unclonar Iponsávl/lII pelo pagamento dM e1Ht\J-l Parágrafo ':Inlco , As, ~e8 prefe- reunlão. ' 
ticaro.o ~Jeltaa AI leia e aOS trlbu-'da8 ou prestações, que ft.1tjlreUl paro' rencials ll~quul!'Ao o dll'e.to de voto, I ~ l0 E.."ltre o dia da Pumeira pubü­
Jla.ll1 brasileiro, quanto aOI atoll ou lnteQ'raU2ar as ações ceàidas QU ~rau..~_1 e1n qlle m.o gozarem em vÍrt-ude dI», caç!o do :mMcio de convocação e da 
.,peraçóel que praticarem no Brasil. ferldall, . I estatutoa, qU3!ldo, pelo prazo neles' reaUtação da aaaembléia geral mediri 

Art. 68. Qualquer alteaçAo que a / Pal'ágra!o único. Tal responsahüi- fixado. que nso sera fiupeJ'ior a tr~ lo prato de oito dias no n"lir.imo para 
aocleda4e anônima eatrange1r~ fizf,r dade Ce46a em relação a ca1a t'.Ue- tifos, de1ur~ de ser pag'08 os re6p~c- a primeira convocação. e de cinco dla. 
!lOS ,seus estatutos dependerá de &pt'C)-IJlante no fim de doia anos " ccntar t.VOI dividendos t 111: o li, direito que I para as convocações posterIores 
nçiio do Go,'érni) Federal pal'a ))1"0_\' da. d ta da ao ou trân$fcrência consenarAo até o pagamento, se ta1.e I ' 
cl.UZil efeitos em territóriOS brasllf:1~ daa :ções cess . -, I dh1denãos não torem cumUlativos. I § 2\> Salvo motivo de fôrça m~ln:, • 
105. ' Art 76' V~"l1icac!a a mora ':10 a.cio- I ou ate que seJatn pagos 011 cumulat1- I a,ssembléia seral real1zar-se-ã no ed:-

Art. '10. As sociedades I\nOnintM es- "Jed d ' od' t.. I vo~ em a.traso. '!leio onde a IOClet1ade . tiver- a ae-J., 
tl'angeiraa devem, Bob . pena de ser_l,nist&., a soe a e p er.. • Art. 82.0 acionista. não pOde .VO-j'qUlUldO houver de efetuar-se em ou.' 
lhes caasa,àa a. autori7.ltçâopara tu:.. Q) promover contra o nc1011l!.ta e i tal' nu d~liberações da assembléia tro, os an1incioa in4ica.r-dO com ~lar.e7.a 
donar no pa1.ll, repr·.K1l1ztr no érg4o\os Que êle forem solidariaol-'mtc I:es-Igeral relativas ao laudo de avaUação 10 lu~ar da reuni. lo, que em caso al­
oficial da União e do E~tado, ae 16r, ponsáveis (art: 75) ação "xe:;utiva., dos bens com que concorrer, pllra .8 gum poderá r~-se em localidade 
.1.õr caliO (art.· 173), as pUblicações 'para a cobrança das lmportllncia3 de- formação do capital social, nem nas outra, Que nAo ... de sede. " 
que, .el(Ulldo a sua lei nllciollll' ou de Vidas; . . que venham & benefici;\~lo demodll J Art. 89. Compete à d1retOllla a·con­
orlgem, sejam obl1gadas a fa;er te- b) mandar venderll.'l ações, 'por particUlar. ..' ! vo~o da A~embléia Ger:ü, n.os ca.­
!atJvamente ao balanço de lucros e conta e ris~o' do _ a..cionis~a co~r:;tltm- Art. 33. A caução ou penhor !ias I 50s pre\'is~08 em lei ou nos e~tatutol,. 
perClas' e atos ele .sua arüninistração do em mOl'a, na Bolsa. de V~lo~es do I' ações nlio iniba o acionista de exer.! Parágro..o único •. A f'oSsemblcla geJ'a.! 

..... Par~grafo único. Sob a,mesmapena. lugar da scde so~ial ou, ~e, não hQu· cer o direito de voto. TodaVia" ser:í.IPOde também ser convocada: .. 
C1everao as referidas SOCiedades pu_/ ver na maioS próXlma. , " . . IllClt? ~stabe~eccr,no instrumen.-o ou!. a) oelo Conselho Fiscal, nos',. ,S:JI 
bllcar O balanço anual e a conta de' .\ venda :;era precedida d'.lanún- escntu.a cio. C;:llção ~ ou penhor, que I pl'evlstos. em o n Q V do art". 127; . 
lucros e pet.~.das das su'::ut·sais. filiais I1 clos, pUblicados, ~~la socl~d~de. por I o dono d:;; a('oes n~o pOderá •. ser 0.\ ·b) pelo acionista. auando a dirctoria 

. ou agênCias e:ds~e:ltp.s no país três vêzes no mllllmo, dumnre ,) es- consent.lm ... nto, do clador caUCIOnado retardar por mais êie dois meses a 
Art. 71. A sociedade anõl1in\~ es-I paço de- 30 (trinta) dias, no 61'gãIJ gu pi~oratlcto, votar em ccrtas del1-; convocaçãG nos casos prevlsios em 

t.rangeira, . autorizada a fllJ.'lciollar no loficial ela U~ião, ou do ~!tado, con-I eraçoes.:. Ilei ou nos' estatutos, ou quando Te­
paise. pode. mediante eutorjzf4(.:10 do1forme o caso, e~0:ttro de V:iI,n~p Art .. 114. 'No,.usofruto de açúes, o ipre::;entado mais de um quint{) no ca­
G. ovêrno . Feder.b.l\ ,lW;ionaliz.ar-se .11 circulação. Os 1l.1'~UnCIOs mencl~l,ara(; I direito d,e voto' sõmente. poderá. ser I PJtal .. socia,l. aquele órgão n50 utel.lc!er., 
i.l·ansferindo sua sede }!Ial'a o 8ra~iJ. os nomes dos aCIOnistas constltuldO~1 exerCIdo mediante prévio' acõl'do en~ Ino prazo ae oito .dtas·:I. contar da da~ 

~ 19 Para êsse !im, deverá, ,por seus em móra" o _número de a~õe~ que sc- tre o proprietário e o usofrutuárl0, do requerimento. devidamente 'f:tnda-
. representantes. habilit.ados ofel'ecer, Irão velldldas, ~. pre~taçoes 'Pa~a& c' Art. 85. A sociedade. por dellbera- mel1.tado. ao pedido de convocaç:.lo. 

com o requcl'lo,'Uemo, toS documento~, as que a!nda nno fotam pag~. çii.o da 'assembléia geral suspenderá o _up. 90. Ressalvadas as ,~xceçnel 
~Xig1dos no art. 64, par!i.grafl) úniCQ,! _ Do prot.~to da venda das I\çoers se- exerclcio dos direitos aue a lei ou ~s prevlstas·\ na lei. a :tssemblel:l. r,e!·a.l 
jetras "a" e "c·'. sem a c'Xceçt") ad* 11'80 dedUZidas as. despesas com essa estatutos confere ao acionista sem re lllstala.-s~, em prlll1etra ,convocação, 
~itida !~esta letr~ e "'!", ao pl'ova da operação e, se '? autorizarem os esta: .que êste deixar de cucpÍ'ir oI:Írigaç~es com a presença ~e, acionistas ~ue re­
reallzaçao do capital, pel:!. forma éle- tutos <1Lrt •. 74, § 29). o j~o e, a. mui impostaS pela lei .oupelos estatutos pr~entem !lo nllolmo. u~ qu_rto do 

,.clarada oos. estatutos. e 9.ta da '3S- ta fJ~andO o saldo à. dlsposlçao do ou' de executar medida de lnterêsse ;,aPltal SOCial, com d_lrel~ de v~to. 
r;embléia-geral em Que f 01 resolvida ex~aclonlst~, na sede da sociedade, coletivo. A suspensão decairá logo .l!>m segunda con.vocaçao, 1tlstalar.·~I!·á 

. 1\ nacionalização. O adquirente. das ações deveen-: que o acionista cumpra fi. obrigação com qualquer numero. , ' . 
§ .29 O Governo Federal poderá 1.'U- trar COl1'l a prestação não paga pelo' ou execute a medida" - .. I P~!'ágrnfO único. 0s 3.ClOnlstas sem 

por às eondições que jnlgar conveni- ex-acionista. ficando subrogado em': direl.o de voto pOde~l c~lInparec;r .' 
ente.'! to ~efesa dos jnt~rêsses nacio-' 'to~os os ,direitos.: e obrlgaçôe5 del~s I ' CAPÍTULO X asse~~.~éla geral e dls~utlI a, .nl!LéMI\ 
Jlalll., ,orlginarios. :. ' . ._! Da a~'Semb!éia geral sUbt_,edda II deJiberaçao,. . . 

, .~ 31' Aceitas pelo representante h!.\- No livro de '.'ReglStro .qaJ! ,Açoes I . . Art. !l1.. As pessoas presentes à 11.8.: 
bilit.a.do as condições, expedirá o 00- Nomln~tivas" far·se-ão aI! devidas. .' Seção' I .' . I semblêia geral deverão provar a. !SUl, 
\'êrno Federal §§ 39 e4~ do art. 61. anotaçoes. . . - I IH~pCJsições gerai3 • qualidade de acionista. '. 
~ " , . I Al't.7". Se as açõe8 l'li\O encontra-j . ' ", I Os titulares de. ações nomilla!.iV~i 

Art. 72. 'A soe~edacle 'a,nonlmll 0':1 rem comprs.dor, poderá, a' IIOclednde, Art.~ .. AS IlSsembleias gerais é 1.\ \ e~iblráo, se· eltigido. dOCUmento, .hâbll 
companhia. brasileira s~mente podera declará-las caducaa, lazendo JI'lIlS. ."11 :'l'eUlllào dos acionistas, convocada e ·desua identidade: os deacão ao por.: 
mudar de n,aclonal1dade ~. etHante o .entradas l'eali::la.da.'1, Nes.teca. s. ° pa.ra\tnstalada na .. forma. da lei e dos es- t .. tldor exibirão os t.'espectiVOS. !Jtlll.".: 
consentimento unânt:ne. dos iJ,Cionls- colocar a8 ações caJdu em comIs/lO, t8.t~toll. a, rim de deliberar. sõbrema- '1' ou documento que prove terem' ~te,: 
'as. .'. . ter6. o prazo de um ano; findo o Qual, térJa de mtel'êsse socIal. sido dep~s1tados na sede' so.elal ou. ~1l 

Art. '13. Q Govêrno Federal' pod.-\nAo tendo sido encontrado co.mp:a- ·,Art. 8.7 •. A assembléia geral tem i·estabeleclmento designado nos ,anun'j 
~. a qualquer tempo, • NU pt=,. clor, a assembléla-gerlJ arA' COD1'O- pod.erea para resolver todos OI nOfÓ-l clo$ de convocação. conforme :ie_ 
~. rtflI9WIlIU1dl4e Plu&.~ . oe.4a wa tomar CIODhtobMDto da ... .,. JtIM& .. ao Objeto dt _11110 llIb:1ar_ 011 •• ta.tlltti&, '..... . . 

i 
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f I 19 Os acionistas poderão ser re- ração c ordenar aa cUllg-ência.s que en- em seus.;direitoi • obrigações. P"llA- imóvel, detel'D1lnart a discl'iminaça~ 
pl'e58lltadoB na assembléia. geral por tender. rãopelas ações importância ccirl'ea- da.s ações novas, corresponden tes :ta 
procuradorell. que provem também Art. 101. Á aprovação, sem reserva, pendente a.o valor do reembôlso. . aumento, entre os acionistas em pro­
Aquela qualidade. Os membros cb di- do balanço e. das contas exonerR de * 4.9 Se sobrevier a falência da so- porção do número de ações que pos­
l'eÚOl'ia. do Conselho Fiscal ou de qual- responsabilidade 011 membros da 1i- ciedade, 0& acionistas úissidentes, cr.- suirem. 

- . dI' t retoria. e do Conselho Fiscal, salvo dores pela rembálso 'de was ações, que Parágrafo único. As nO"ia3 [\(;ôes 
quer O'ot-tro 6rgao Cl'la o- pe os es,~a u- i 1 á ( j na 'o tenham "'do "ubstltuidas, aer"'h ass;~ djstrl'bUl'~~S estende"-~e-a' o ~08não poderáo ser procuradores ou erro. dolo, fraude ou 11 mu aç o art - .... .............. • ~ 
1'epresentantes dQs acionista! na 'as- go-·156). classificados como quirografários em tllufl'uto, o ".!ideicomisso, ou a cláll~ 
.embléia. geral. Art. 102. Após a deliberação robhl'e quadro separado, • os rateioeque lhes sula de inallenabilldad= a que por-

§ 29 Tem qualidade para comparecer os assuntos referidO!! nos artigos an- couberem serão imputados no .paga-· ventura estiveasem 8:Jjeüas a~ dt que 
~8 assembléias gerais os representaa- teriores desta. Seção a. assembléia ge- menta dos créditos conl!'titUidos ante- ela~ forem derivadas. 
tas legais dos acionistas. 1'0.1 elegerá. Quando fôr casO, os mem- riormente à elata da publicaçáo ela Art. 114. Ressalvados 05 caso!! 

Art. 92. Antes dc abrir-se a as.5'~lll- bros·da diretoria e, em qualquel' llÍ- ata da assembléia. prevIstos nos al"ts. 77 e 107, a redLl-
bléla. geral, os acionistas lançarão no pótese,'0/3 do Conselho Fiscal. As quantias acima atribtl!das aos ção do capital que importardimi. 
"Uvro de Presença" o seu nome, na- Art. T03, Até tr~nLa dias, 1".0 :-náx\- cl:étiit05 mais ~ntigc5 não lIe dedu- nuição de> patrimônio social, seja pe­
cionalldade, indicação do domicilio e mo, após a reunião da assembléia ge- zirãodos cré'tlit08 dos ex-acfini5ta,s, la restituição aos acionistas de unla. 
.. natureza das ações com o respecti .... o ral, a ata respectiva deverá ser oub1i- que $ubsistu·li.o integra.lmente para parte do' valor .dae ações, seja. pela. 
n.úmero. cllda no órgão oficial da União, '011 .do serem satisfeitos pelos bens da massa, t'edução do valor destas quando nao 

Art. 93. Os estatutos determinarão Eotâdo. conforme o local onde csti .. er depois de pagos os primeiros. . integralizadas, à importância. das 
a. composição da mesa que dil'igir~L os situadn. a ~ede da sociedade. § :;'.9 Se, quando OCOI'rer a. falrn- ent!'sc1as, não se tornará efetiva se-
trabalhos da assembléia geral. - TI eia, ja se houver efetuado o l'eembôl- não trinta d·ias após a publicação, 

Art. 94. As deliberaçõe~ de assem- seçãO I 50 dos ex-acionistas, êstes não tive- pela imprensa, da ata da assembléüL 
bléia geral, ressalvadas as excecões Da as~embléiagerQl exlrao1'C!inál·i(J. rem sido s\lbstituidos e ao massa fa- gerái que houver resolvido aquela. 
previstas na lei, são tomadas por Rt~l'On.MA DOS EST ... ·n;Tos lida. não bastar para o Pl'l:;amento redução. 
ma.ioria. absoluta de votos, nãa se J\rt. 10.1. A assembléia geral ,extra- dos: créditos mais autigo~, caberá § l/'Dllrante êsse prazo, os credo-
computandó os votos. em bl·anco. orLlin:J.l'J:.l. que tiver por objeto a re- ação revocatória para a restituição do res· quirografários por titulos llquidos 

Art. 95. Responderá. por pel·d ... ~ e fo!.m:.l dcs estatutos, somente se ins- reembôlso. ate P. concorrência do Que ancerio:'es à data .da public..~ção da. 
aanos o-aciOnista que. tendo em uma taia;'u. em primeira -ou e msegunda :e.:nanescer dessa parte do .passivo. ata poderão, mediante notificaçao 
Ilperaçlio interesses contrários aos da convocação, com a presença de acio- Art. 103. Depois de integralmente· judicia.l, de que se dará ciênCia ao 
sociedade; votar deliberação que de- ni:;t",; que representem dois terços realizado o capital social. é licito a Registro do Comércio da. sede da so-
termine com o seu voto a maiorla mmimo, do capital, com direito de "0- ~szcmblC:la gel'al aumentá-lo. ciedade, opor-se à. redução do capItal. 
necessária. :0. ins'a:ando-se, todavia.. em tCl'cci- Pará~'afo Úllico.. Toda proposta S 2.9 Findo o prazo sem que ten11a 

Art. 96. A ·aln· do~ traball10li ~, l"e- I' de aumento ceve ser acompanhada \ baVitlo oposiçao, far-se-á no Reg'istrQ 
soluções da assembléia' será Ia.vrada ra com ''lua quer numero. I de expOsição justificati',.a, e s6mente.l do Comércio o grquivamneto da ata 
no livro competent.e ('art. 5ti, TI'·> !V) Art. 1;\5. A! deliberaçôes Sel-:lO to- apcs parecer do conselho fiscal pode 'Ida assemoMia geral, que será publ!­
• será assinada pelos membros da maCIas de confoi"midadr' com a regra ser submetida a apreciação da a.s- cada pela imprensa, proceder-se-a :ia. 
mesa e pelos acionistas que houVercll: dO' .~rt. 9~. sendo, entretanto. neces- õembléla geral. 'mesma forma $e houver oposto algum 

... utiado presentes á assembléia. pa.ra 1árla a ap:'vvac;ão de acionistas que Al.t. 109. Se.o aumentó do capital credor; desde q~e, feita. 11. prova ~o 
f8lidade da ata é suficiente a :lssi- :e!ll'C!'el1tem nletade. no minimo, do houver de ser feito por meio de subs- P1t!:.amento ~a di:;.da. ou . d.~ depOSIto 

- -ll8t1u'a de tantos dêlcs quantos cons- :::a.pito.l. cm.? direito de '/otO, para de- cl'ição pública, a diretoria publicará JUdICIal da Impor,.ancla. respectlva ... 
t1tU1rem por seus votos amaíoria nc- lil1e!'açáD .sobre: ""la imprensa na !ol'D1a do aI.t. 40 Art. .115. A propost~ . de .reduç~o 
ceeH.r1a para as deliberaço.-es tOll:'.9.:tas ,.,-" do ca;pltal" "uando de mlClll.tlva ca 

. - al cl'i:::.c.ão de ações preferenciais n.~ I: .. .' ~, '. . ... .' pela assembléia. Da ata tIra!'-Se-ac diretor'a nao pe>dera ser subrn-tw!1, 
lia. rtidões ou cópias aut~nticas Dara. os ou alterações prererenciai~ ou vanta- ai a ata da assembléia. ,geral, que I iI. delib~1:3Ção da assembléia "'eral-selU 
.".,. ;cns conferidas a uma 0:1 mais clas- del!JJcxar o aumento, na qual se trans- I •• '. • ._ " 

tm.:J~;;~' A assembléia geral é :>rdi- ,CS delas ou criação de no.·a classe creverão a exposiçao justificativa e', o palecer ao cOll:selho fl"cal •. 
. , :te :l.~óes prc!erenciai.! mai~ favore- o pm'eCer do conselho fiscal; I CAPíTULO x!. 

nárla ou elttruordinal'l.a.. ::rdo:: b> os estatutos da sociedade. e as! ::~-:.: •. 
Se<;ão Ir b, c:-:açao de partes beneficiárias; datas. do arquiv.a.mento e ela publica- : Da àiretor/fL 

IM assembléia geral ordinária c, cria:;ão de obrigações ao por- çá? dos seuS'"lI.tcs coru;titu~ivOl! e· das I lut. 116. À sociedaele anõnillla ou 
tadohr; reformas r.eal1zaclas: i campanh1a aerá. a.dmil:li!Itracta. por U1U 

Art. 98. 'Haverá anualmente tlIll3 d.1 mudançà- do objeto essencial da C) o ultImO balallço. .' : ou .l}1ais diretor~s, acionistas ounác, 
assembléia geral que tomará as ~,,:l- SOCIedade; Serao também observadas as pres-: reslaeuLes no pals.ellcolhidos pela as-
ta. da. diretoria. examinará e disr:ut:rá F. I incorporal;à.5> da sociedade em Cl"lçÕeS dOS arts, 4<: a 43. no que ;Cõr . sembléia geral: que poder; :!estitui-
tt balanço e o parecer do conselho fl~- outra ou sua !USflO; aplicável a. subsC't'icão publica'-elo au- los a todo teropo~ 
tal, sôbre êles de1iberado. ' 7J propos!:a de concordata preventl- . menta de capital. • S 1.9 Dos estatutos dev.rM constar: 

Parágrafo . único , A assembléia ~eral ,va cu sUSP~USlva defaléncia;. _ Art. l~O~!lo .atl~ento· de capital al o moco Cle investiCt1.l!'a. e lubs.,. 
orcUn.á.ria l'ealizal'-se-á nos quatro pl'i-! fi' ~essaçao d!, _estado de. h~Uldaçao por :iubscrlçao partacular! observ~- titui ão dos @'etores; 
meiros meses' áp6~" a· termina.ção do! medla.1te reposlçao dasOCledade em se-a o que a. respeIto 101' resolvldo b) Cf '. •• 

_,_ .. . ~sua \ida ncn;mal. .' pelaassemblél& geral. o :;eu nwneI~ e a ma.neIra p~r 
eser....,io social.. • Art. 106 As alterações 1..as preferen- _. que ~rao remunexados (art .. 134) , . 

Art. 118. Um mes. pelo menos, .an- c:!ru!lOU vantagens comerldas a uma Art. 111,. Na. propol'çao do nume- c) o prazo da gestáo, que uao sera 
tee da dAta m~~a para ~. r~ü~- o., .)ll~S classes de ações »reteren- 1'0 ele ações que. POSSUU.· ·em, terio os superior a seis ano \l'~. pvdendo, entFe-
çio da assem~ g~t'a.l 01' 1!l.9.:~ •• a taIS ou a crtaçã.o de nova' claSlit de aciollistas prefereucia para ao subs- tanto, haver reele1çao; . 
dlretoria comunIcara. por ·'8l1UhClOS. "~õeS preferenciais lllI.iS favorecidas crição do aumento· de capital. . d). o número de ações, que cada 
publicadOS na. for;na preylsta. no ar •. d~~ndemda aprovaçãf1de possuído: diretor deverá caucionar, como ga-
tlgo 38, que se acham.~. disp0:3'çáo dC"trreS de metade, pelo' minos, do çap1_ i 1.9 Seo capital já fár dividido enl rant~a .da l·espon..oabúida<1e de ,tla 

· t.clOnistas: ... ~ t3.1 'constituido' pela& c:lassespreju- ações con'itms e pre!er~ciais e o au- gestao;. . . _ . 
• - lO) o relatórl·o da dl·retoria sõbrE! a' dic:ldas. tenham ou não, .pelos estt- mento fór feito por ::!missão de ações e) as atnbwçoes de. ca~a di~e';Jr .. I dessas duas espécies, Q direito de px:e" d t'e · marcha dos 'negóciOS sOctais no ~er- tutos. dIreito de' yoto," reunido! em ferência dos acionista~ será. exercido e os poere::; em que sao mves , t1S •. 

ifc10 findo ~'O! primeiros fatos admi· ! 2.!lSembléia.. especial 'conYocada e ~ sôore ações de espécIe idêntica às § 2.9 No silencio tios· estatutos, com­
ntstrativos' ,.. ~ talada com. ·as formalidades prescn- de que eram possuidores, só se esten- :petirão a qualquer diretor, a represen-

· . b) .cópiá do balanco e cõpia da t" tas nesta lei.. ... dendo ás demais se aqtlelas forem 1I}-1 tação ativa e passiva da sociedade e 
tonta de lUcros e perdas;· . Art. 107 ._~ a.provação das ma.te· suficientes para Ihes assegurar, rela- a. pratica dos atos necessários ao 

c) paréeer do Conselho Fisca1.: .: Irl'ias pl·evlstas ~ letras. a,. a, e .e." tivarnente ao aumento, a Proporçá,t'j!1.Ulcillnamento regu1al' da sociedade • 
. 1%)_ a lista dos acionistas que l • .mda "tlo al·t. 1050- ela. ao &ClOIllSta CÜSSl- que tinham ê!esllôbre o capital pri- § 3.9 Quando a lei exigir certos l'e-
nia integralizaram as ações e o n{une_j' dente o .clli·elto ele retil'al'-se da w- miti\'o. quisitos pal'a a. investid\U'a no cargo 
ro destas. . tit!d.ade mediante o !'.eembôlso elo ! 2.~ A assembléia !eral fixará pra.- ele' diretor. a. a.ssembléia. geral; 50-

Parágrafo único . .Até' cmeo dias a!l- ,valor de. suas &ÇQe!, ~' o. rec.lamar zc não inferíor a 30 :h ... ~. para O· exer- I' me7~~ podera. eleger quem tenha 
tes' no mâ%imo do dia marcado para.: à dil'etorJ.a dentro' de . trmta 'diaa,c::iclO dêsse direito. . exibido os necessários documentos, 
a r'ealizaçli.o da 'assembléia gero al. <;e,'[o ,; c!.,('t!1dos da PUbllcaçã.O da. ata da .as. § 3;9 O' acionista poael'á ceder a 1I uma copia autêntica dos qnaisficara 
publicados no órgão olicial da União ·~PiniHll1· geral.' . . outro aCionista ou a. terceil'CI, seu di-allluin,da na s.ede social. . 
ou do Estado. conforme o local em § L' Salvo . ~sição doS estat1ol- re!to depre!erência. . • ~9 São inelegiveis para os cargos 
que esteja s1tuadaa sede da socieda-. tos em con'tràrfo, -o valor do reemból- § 4.9 No usUfruto e. no !idelcomis- dto dil'eção, além elas pessoas illlpe­
de. e em outro Jornal de grande rir- ::o Sera. o resultado da. cllvisão do so,· o direito de preferenr.ia,. se nlió I dielas por lei especial,. os condenados 
euIação O relatório da diretor'.a. fl ba- I at!\'o liqu:ido . da sociedade. constante exerc::ido pelo' aciorusl;.\ _poderá Je-lo (a pena que vede, ainda que teI%lllO­
lanço, a: conta. de lucros e nerd:w e 'iC' nI';!mobalanço aprovado pela as- nela usu!rutuàrio .ou tideicomissál·io •. rària.mente,a acesso a cargo público, 
o pa.recer .do Conselho' FiScaLs~bléi:a. g'eral, pelo número de ações Art. 112. Os subscntoi es 'do aumen-'/ ou a pena por crime de _prevarica-

Art. 100. Instlllada a assembléia ~l'- era c:l·c~laÇlão. . .. to de ca.pital pode."áo comparecer à cac.;. cip. falência culposa ou .!l'audu-
ral proceder,.·se-á 'àleítura de· :"el.:~:;ó- § % 9 Se: n" prazo'!e ~noventa dias, assembléia reral convocada para apro- ,lenta, feita ou suborno.. Confusão, 
rio do bala.n~o. da conta 'de h.1C":1J" e a. con~l' da pubUcaç&,ô·da. a.ta 'da vii "'lo, mas das .óeliberaçôessômen- .peculato ou por crimes contra. a eco­
perdas e do parecer 'do Conse1hoFis-, assprulilo~ não'· . forem lubstituidos -te os acionistas poderão participar. o.omia popular ou a :fé pÚblica e 
cal. O ,presidente abrirá.. em ""':;!,\,,'da. os aClomstas, cu:1as aç~es .tenham ~1- . ParágrafO único. Oatunento de. coutl:a a pI~opl'iedaC!e. 
ciiseussõ.o slIõI:e êsses documen!,.,,<; .t'. di) reembolSadal!, cOllSlderar-se-á re- capital, quer por subscrlção' .ptíJ:lllca, § ·5.9.~S atl'ibuições e podêl'es; con­
encerrada. submeterás. vota"'='~ as d,.zído.capitál .. soCial em tmpo'"ta.n- quer por subscrição par.tic.u1ar.. não feridos pela lei aos'. diretores, não po­
contas da dil'etOl'i:ta balanco e ".;"In.. :14' cllrl'espondente ao valor nominal sfconsidera. verili-:íido senão depois dem ser outorgados, a oUla:o órgão, 
recer do Conselho Fiscal. NA;; ticdf'~'ã,) :1:,quelss ações, .cumpr:\ndo .à- direto- c! esatisfettas as exigênCiaS dO artlg,_, m:iado pela lei ou pelos estatutos. 
tOmar parte na. ,"útac,:ão 011. ""e~bro~',:-l:\ CO.ll\ocru' ~à .assembléia geral, den· 3.Y, ns. 2 e's.. . Nos.lim.ites...de Sus! atJ:ibuições e 'po­
da. diretorla. e era C()nselho F~cal. tro em cinco dias, para tOJ:!:l3.l',conha- Art. 113,' O aumento do capital pe- dêres, é"'licito aos diretores constituu· 

Parágrafo único. Se.P2J;:l. l·p.solver !'Í!:!,.flttC daquel& redução. . .la incorporação de reservas ',faculta- eJlI nome da. sociedade, Jriandatál'ios 

fi a ma.tétia citada:, tiVer li :t8S~!r.-· .~ '3.9' ·Os ae!oll1stllS . que substitui- tivO;S ou de fundos':1.ispomveisda'so- ou procuradores, espeCificados no'· 
geral necessidade· d'e ·i:tn,~ns· t'-s~ : rem actue!ee cujas ações' b,ouverem ciedade,ou pela 'valorização ou por. instrumentoQs atos e operações q1:e 

o árectmentos, ·poderá. adiar ·t{ 1ellbe-· .sido.:embalsadll:s, ficario sub-rogados. outra avaliação' do seu· m6vel ,ou ~el'ão praticar. 
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. I 6.9 Da ata da assembléia gel'al, sul ta dos da ação da l'eSPOnSabilidn-1 tempo ou de outros fatórcs,' a.tender- soc,ie~aàe, os acionistas resPOnderão, 

d.everão constar: a época da eleição, de civil beneficíai'ão o patrimóniO 50- sc-Ii iJ, desvalorização respectiva, de- solIdariamente com os diretorel e :tis­
o . nome, & nacionalidade e a indi- cial, dcvcndo a socied.ade indcniz::Il' o venp.o ser criado~, fundos de amor ti- cals, pela restitUição à massa da 
c~çáo da residência dos Cliretol'cs. acionista das respectivas despesas. zaçuo para assegurar-lhes a subsU- soma dos d.ividesdos assim dlstribui- ' 

I 7i Os dil'etores deve!'ão empregar Parágrafoünico. QuandO o mesmo tuiçáo ou a COll!)el'VaçÍlo' dó valor; dos. 
110 exercicio de suas funções, tanto fato causar prejuízos à SOciedade e bJ Os valol'es mobiliários. Dlat~'ia Art. 132. Para que. os havere" so-
110 interesse da empresa, como no do diretamente a qualquer acionista, pO,:, primeira, bens destinados à alit:.la- clals possam entrar· no cálculo dos 
bem público, a diligência que todo derá ~ste intentar contra ~ diretor ou ção, ou que constituem produtos ou lucros llquidos, não é necessário que 
homem ativo e probo costuma empl'e- ciiretol'es responsáveis a açao que. cou- ·al'tlgos da indústria ali com<.:!io· da se achem recolhidos em dinheiro à 
,ar, na administração de seu! pró- bcr,indepenlentemente do prazo fi- sociedade, podem ser estimados pelo caixa; basta que consistam em valO-
prios negócios. xado oeste artigo. cnsto de aquisição ou de fabricação, res definitlvamentc aqquil'idos ou em 

,,\rt. 117. Antes dt entrar no exer- CAPíTULO XII ou pelo preço cOJ'l'cnte no mel'cado tltulos· ou papeis ae cl'éditos repu-
CiciO das funções, o diretor prestará ou Bôlsa. Prevalecei'á o critério da tados bens . 
• caução estipulada nos estatutos. Do Conselho, Fisca! estimuçClO pelo preço corrente, sempre p' • ' . t f' . , ar3grafo tIllICO. As sociedades qUI 

§ 1.9 Se a caução não fôr pre~ta- que es e 01' mferlOl' ao preço do f O 1 I 
ela dentro em trinta dias da data.qa itt . 124. A socie.dade anônima ou custo. Quando o preço corrente. ou por rça ce oi 0\1 de disposição dos 

cOll1!Janhia terá um conselho fiscal I" , estatutos elevam ·levantar balanços le-nomeação, pre~umir-se-á que o no-, vena eS"lvcr aCIma do valor do custo t' . 
Dleado não aceitou o cargo. composto de trés ou mais membros e de aquisição ou fabricação, se avalia- mes ralS, poder50 pagar, semestral-

" 2.9 A cau"a-o ,não será levantada SUPlentes oU ·igual número, neiol1lstaH dos os bens, pelo pl'eço corrente a mente, OS dividendos c01'l'espondentes 
,... Oll na-o '·esl· ... entes no pal's eleitos ' se os estatutos o detel·ml'll""em·. ' lenão depois 1t. naver o diretor dei- " ... 'difel'ença entre este o preço do custo ... 

>:ado o cal'go após a. aprovação das :mtlalmente pela assembléia gel'al 01'- nao será levado,em conta para a dls- Art. 133. Se Q socIedade houver 
ultimas contas por éle apresentadas. dinária, os quais pOGerão ser reelel- tl'ibuição dt dividendos, nem pal';s. as emitido partes beneficiárias obsel'var-

§ 39 Os estatutos poderão detel,ni- tos. percentagens referentes aos!undos de se-á o disposto no art. 31 ~seus pu.-
nar garantias suplementares. além da Parágrafo único. A remUllerllção reserva' . l'ágra!os. 
caução exigida pela leI. dos membros do conselho fiscal será CJ Não se computnl'f\o no atIvo os Art, 134. Os estatutos ioclals re-

Art. 118. Em caso devagar o car- fixada, alltlalmente, peja assembléia cl'édítos prescritos Ou de difícil llqul- guIarão o modo de dedtlçãoe 118 con­
to lie diretor, o substituto, escolhido gera. I ord~nária, qU; o~ ~leger. .: dação, salvo se houver. quanto ,aos dições de pagamento elas percenta­
]leIo modo determinado nos estatutos, Art. 1~5: }!! a,segurado aos ac,o- ultimos, reserva equivalente; gens sôb!'e .os lucl'os liquidos que 10-
servirá pelo te~npo restante,· se me- mstas ,dlssldentes., que repl'~sentar-:m Cl) Entre os valores do ativo pode- rem atrlbmdos, como remuneração 

i - ô um qumto ou maIs do capItal SOCIal aos diretore, s. Qualquer que' seja .!. nor tempo para. seu exerc cio, nao f l' '. _...' rao figurar as despesas ele instalação f .. 
fixado pelas estatutoS. e aos ~ltulalçs de a50es pl~felenCjalS da sociedade. desde que não excedem orma de dedução adotada, os cUre-

Art 119 Os diretores não pode- o direito de elegei, separadamente. 10 % (dez por cento) do capital 50- torelS não poclendo receber percenta.; 
tão p'raticár atos de liberalidade à um dos membros do conselho fiscal e clal e sejam amortizadas anual. mente', gen.s. alguma sôbre os lucrOS liquidos 

d ' ã .' o respectIvo suplente. V~l'lfl~ados ?OS bal,anços em que nllo 
~usta a soclt:;dade: N o lhes seta, Art. 126. Não podem ser eleitos eJ Nas despesas de instalação dc- for dlstrlbmdo aos acionistas um di-
Igua.lmente liCIto hipoteca, empenhar para o consçlbo os empregados .da 50- V~l'ào, ser incluídos os juros pagos àos \'ldenckl à I'arão de 6 por cento ano 
ou alienar bens soclala, sem expressa o tel'ceiro grau e os que se acharem aclOl1lstas durante o periodo qUe an- no minlmo, obst>!'vadas as disPOBlçlje; 
lI.utori~çlío dos estatutos ou da ,as- nll8 conçlições previstas no ]lal'ágl'afo teceder o inicio das operações sociais. legais quando às quotas que dev.-: 
iemble!a geral, salvo se êsse ato ou ~9 do art. 116.' • Os. estlltut,os :!~arão a ta:,:a ~~ jU1:i, ser creditadas ao fundo de reserva 
operaçoes constituirem objeto da ,so- Art. 127. Aos membros do conselho qu: não pod~la exceder de 6 ,0 (seis !>l't. 135. O balanço deverá. expô>-
c:u;dade. . fiscal incumbe: jPOI cento~ ao ano, e o prazo para a nl1~, com clareza, a situação real da 

Parágrafo único. E' taU1b~m defeso I _ Examinar, em qualquer tempo. amortlzaçao. . SOCIedade, e. atendid-asas pecul!ari. 
nos diretores, to~a: empl'est~os à \ pelo menos de três meses, os livros e ,Art. 130. D~s lucros liquldos veri- da~es do gênero de indústria ou co­
soc!ed!l.d~, sem pré"ia auoorizaçao da papéis da sociedade, o estado da cai- [lcados far-se-!l, antes de qualquer merclo cxpll;ll'ado pela sociedade, n~le 
assembléIa. geral. . xa e da carteira, devendo os direto- outra. a deduça~ de cinco por cento. se observarão as se~tlintes regras: 

Art. 120. E' vedado ao diretor in- res ou !iquida~~cs fOl'1lecer~lhes as In· para. ,a COllSáitu~ÇãO de um fundo.ele , a) . ,?ativo s~rá dividido em ativo 
unir eln qualquer operação. social, formaçoes sOllCltadas: " res~n~, des l~a ~ a assegUl'al' a 11::- lmobll12Bdo.estavel ou fixo ativo .,,_. 
em que tenha interésse onôsto ao da II - Lavrar no Ilvro ce Atas e teglld"de do capItal. Essa deduçaü i 1" ,w.;) 

cllmpanhia bem como na' deliberação pareceres do Conselho Fiscal o l'e- cleivará de ser Obrigatório logo que '0 ~~n ve , ativo rralizável em curto pra­
que a l'eSpélto tomarem os demais dl- sultndo do exame l'ealizado na forma fundo de reserya atinja 20 % (por tad e a lo:g~ pl'azo. contas de resuI· 
retores cumprindo-lhes cientificá-los da alínea I dêste artigo. cento) do capital social. que se1'á Ção? pen en c, contas de compensa-
'do seu' impedimento. 'lII - Apresentar à. ass~mblé!a ge- reintegrado quando sofrer diminuição .' b\ : ." . , 

. " • . .. _ . ral ordin:i.l'ia parecer ·sóbre os negó- § 19 Qutt,noo os estatutos cl'iarem 'Si o .. pass,vo sela dlVldldo empas· 
P~~3!fl'afo U1l1co,:. A Vlolaçao dessa! cios, e as operações sociais do exerci- fundos. de reserVa especiais, .estabele- .. vo eXlglvel. _ a lon~~ e curto prazo, 

llrOlblça,? sujeitara o diretor à r.es- cio em que servirem. tomando por cerão também a ordem para a C1edu- ~ pass~vo nao ,exiglVel, neste oom­
ponsabill~e . ch11, . pelos prejuizos base o inventário. o balanço e as con- çao da percentagem dos lucros llqu!- ~r~endldos o ~apltal e as reservas le· 
causados a ,SOCIedade e à. responsabi- tas dos diretores. ' dos, Os quais não podel'ão, em tempo "aIS ~ estatu:mas, e compreenderá 
lidade. peDIU que no caso couber. IV _ Denunciar os erros, fraudes algym, ser totalmente atribuidos ~mbem as contas de resultado pen-

Art. 121. Os dil'etores não são pes- ou crimes que descobrirem, sugerindo aqueles fundos. . nte e as contas de compensação. 
!loalmente responsáveis pelas obrlga- as medidas que l'eputarem úteis à so- § 2~ As importiinCJas,. dos fundos ,. §.t De nenl1um,a balanço poderá 
ções que contralrem em nome. da so,:, cledade, de reserva crlados pelOS estatutos não _~ms ar, seja no ativo. seja no pll$-

· cledade e em virtude de ato regular V - Convocar a assembléla geral poderão, em caso algum. ultrapassar SlVO. sob o titulo "D~versas contas", 
.. elé gestão. orc.inária se a àiretoria retardar por a eif::!. do capital SOcial realizado. ,?U .outro semelh::nte, ImportânCia su. 

~ 19 Respondem, porém, civilmente, mais de um ~ês a sua convocação, e ~tlngld~ êsse. tot!ll, a asse~bléi..a' ge- ~~rJor ,a uma dt>clma parte do valor 
lleIos Pl'ejulzos que causaram quandO a extraordinaria sempre que ocorre- tal, Gcllberara ~obre a aplicaçao doe ~ capItal social. 
]lrocederem: 'rem motivos graves e urgentes. parte daquelas importâncias. seja na • 2~ Se a. sociedade particular dt 

I _ dentro de suas atribuições' ou VI - Praticar, durante o período integralização do capital. se fór càso. uma .ou mais sociedades. ou delas 
poêêl'es com culpa ou clôlo' de liquidaçãc da sociedade os ato5 a seja no seu . aumento; com a distl'i- pOSSUl: ações. do balanço deverllP-

II -' com violacão da ·lei ou dos que se. re!el;em as alíneas 'anteriores, buição das' ações correspondentes Ifonsdtar, so~ ,rÚb~icas. distintas, o 't{. )0'. 
estatutos.' . tendo em mira a,s disposições espe- pelos acionistas (art. 113). seja na ,01' apru:ticlpaçao ou .das ações e ~' 

§ 29 Quando os estatutos cl'1arem eiais que regulam a liquidação. . distribuição! em dinheiro, aos aeio- :mpo?:tânclas dos créditos concedidos 
qualquer órgão com funções técnicas Parágrafo únlc~ .. 05 fiscais poderão n1stas, a tItulo de bonificação. as dlta~. sociedade/!. "'. . 
flU destinado_ a orientar ou aconse-' e,scolher p.ara as~~t1.,los .no exame dos .Se. as importâncias dos fundos de veO_s dlleto,res,. no ~eu l'elatót'io, de­
lhal' os diretores, a I'esponsabilidslde livros do lll~entarlo, do balanço e das amortização ou de depreciação ultra- r~o ~r mfOlnlaç?eS precisas sObre " 

• civil de seus membl'OS apurar-se-á. na con~s. perlt~ contad?r! legal!l1en~e. passarem o ativo por amortizar. o ex- a s,l,tuaçao ,das ~ocledades .. ".controla-
conformfaade das l'egras" déste capi- habilItado, CUJos h~!l0ra1'los serao fl- cesso dist1'Íbuir-se~â pelos acionistas. das . ou COllgadas~ , 
tulo. . .' . xac.os pela assemblela ger~l: § 39 A assembléia geral pode cieli- ' Art. 136. A demonstração da conta 

, Art. 122. Os diretores são sol1dà- . A~. 128. A responsablll,dade dos berar a criação d.e fundos e previsão, de lucros e perdas aconlpanhal'â o blt-
riamente responsáveis pelas preju!zos flscals. por atos ou fatos hgados ao destinados a. amparar situações inde- lanço e dela constarão: ' 
causados pele> não cumpl'imento das cun:pnmento de seu.s deveres obede- c!sasou pendentes, que passam de .um I _ A éd·t. 
obrigações ou deveres impostos' pela c~ as regras ~ue deflllem a responsa- exerclcio para put"o. . cr I o. 
lei, a fim de assegurar o ftmcion:r,~ bl1idade dos d.lr~tores. " _ Art 131 Se os estatutos não fixa- a) o saldo não distribuído. do! lu-
menta normal da sociedade, ainda P~râgrafo U~lCO. As a~rlbulçoes e rem ô dividendo qUe deva ser cÚstri- eros anteriores; 
que, pelOS estatutos, tais deveres ou poder~s confe.!-'Idos pel~ leI ao Conse- buldos pelOS acionistas ou a mane'ra b) o produto das opel'a~ões' sociais 

· flbrigações não caibam a todos os di- lho FIscal. nao ~ poderao . ser outorga.- de distribuirem-sé os lucros liqUid~S. concluidas n? exereicio e 'discrimina-
retores .. , dos a out~o órgao da. socledade. a' assembléia ger'al pOr proposta da oos ~el.as dIversas fontes ou grupos 

Parágrafo 1lnicó. Os diretores que, CAPfT'C'LO xm diretoria, é ouvidà' o conselho fiscal de atlV1dac1esatins: . . 
eonvencidos do não cumprimento des-· determinará ° respectivo montante.' c) as rendas 'de capital' não empre-
sas Obrigações ou deveres por p3:l:te BalançO. amortizações. reservits e di- . § .,19 A distribuição dl' 'dividendc~, gados n:s op~ra<;ões sociais; 
õe seus predec~ssores, deixarem de le- . videndos do exerclcio. social· sem que haja lucros lk!uidos; implica d) luC!os diversos: 

'.var ao conhecl1llento ôa assembléia- Art. 129. No fim de cada ano ou a responsabilidade solidária dos dire- e) o saldo !!qe deva ser tl'ansporta­
geral as _irregu1ariõ~des . v~rificadas exercício ,soeia1, proceder-se-á a ba- tores e fIscais, que. deverão repor a do para o exercJcio seguin te. 
tOl1lar-se-ao por elas Subsldiàr13men- lanço geral, .para a. verificar:.ão dos lu- ca1xa socin! a importância distribui;" , n -: A ôébito: 

· te responsâve1s., . eros ou prejuizos. . '.. da, sem prejuizo da ação penal que' a) saldo devedor do exercício ant.. 
Art. 123. Compete àsoclednde a Parágrafo único. Feito o lnventâ- no caso couber. ," 1101';.' 

ação de reS]lonsabilidade Civil colt:a-a rio do ativo e passivo, a estimação do, § 2\1 Os acionistas não são obrlga- õ) despesas gel'ais~ 
.f2!S diretores pelos. prejuizos direta- ath'o Obedecerá às segujntes regras: dos a restituir os dividendos que em' c). ~nipostos; 
mente causados ao seu ]latrimônio, a) O! bens, destinados à explora- b~a fé receberam .. Presume-se' a má- d) juros de- créditos de terceiros; 
mas,se, não a produzem, dentro de 9ão do flbjeto social, avruiar-se-ão fé Quando os dividendos,forelll d.lstri- e) amortização do ativo' . 

. l'Je!s meses; a. contar àa pl'iJneh'a as- pelo custo de aquiIJiçfio. Na e,valia- buid06' sem o levantamento do bnYan- ' 1) ):Jerdas . diversas: • , 
,., flembléla. . geral ' ordlllãria· qualquer ção dos que 'lI desgastaram ou de- ç~ ou em desacOrdo éom os reslll1;n- . g) constitnição de.' rese'l'vas • fun-

acionista poderá ]lromovê-la. Os re- preclaram com uso ou pela 8çAo do dos dêste; e, ocorrendo a' falência da dos especJals; ... . 
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/f,) dividendos que devem ler distrI­
buldos; 

i) perccn~n:;-cns pagas ou que de, 
va.m ser pagas aos d.iretores; 

1) saWo disponível para o exercl­
cio seguinte. 

§ l? Não ob!,lantc a dfspo51ção da 
letra "f", se a sociedade tiver fundo 
de l'escrva deslinade a- fazer face aos 
prejuizos, poderão ser liquidadOS, me­
dIante débito àquele fundo de reser­
va, os resultr..do~· de créditos incobró.­
veill ou de perdas ele. outros bens do 
ativo. * 2? O bal~,nço e a conta de lucros 
e perdas serão a:;sll3adas pelos dire­
tores e pelo cotltàdor ou guarda-Jl­
vros da. companhia. 

CAPÍ'rULO XI.,. 

Parágrafó único. Em todos os :Úos conslituiç'ão das sociedades ano"nl'moo " d" ... gJ.çao, .para l:icull-la" quando liquicl, 
ou operações, o liquidante devel'(L urml' ou companhias. prejudicara a anulaçao pleitead:l. 
da dcterminaçÍlo social seguid~ das Art: 150. A transformação eXige o f 2') Ocorrendo, no prazo dêsle ar-
palavl'as; em liquidação. cunseniimento unânime dos sócios ou tlgo, a falência da sociedade incol'po-

Art. 141.' O liquidante tem podéres acionistas, salvo se prevista no. ato radora ou da sociedade nova,. qualcl',ét­
para -praticar todos os atos e OpCl'(l- cOllstitutil'o .ou no~ e~tatut03. Ma,; o credor anterior terá o direito de 'l"dlr 
ções neccl:sárias à boa .11!l,rcl1a da li- sóci?, Cjl1.e com ela não concord.ar, po- a separação dos patrimônios, p~;ra c 
quictação, alienar !)ens rcveis ou m16~ dera l'etlf:l.r-sc da sociedade, rccebe~1- fim de serem 08 créditos pagQ:; ,1t!loa 
vels transigir, receber, dando quita- do os seus haveres de acõrdo com o bens da~ respectivas massas. 
çáo, tõda e qualquer Cluuntia perten- ú~tjmo balanço ou na forma estabele- CAP,ÍWLOXVI 
ccnte li. sociedade e represenlá-la em dell, no nlo constltutJvo ou nos esta-
juizo ou fora dêle, tutos. Das ações - Da prescrição e' CW. 

Parágrafo único. Sem. expresso COI1- . A!·t. ~51. A transformação não !")!'e- caducidade' 
sentimento 'daassemblé!a geral o li. Judlcara, em caso alr:um, os direitos A 1 5 . do!' credores, que con tintlarfLo , a~é o rt. 5. A açao para anular a 
quidantc não pode gravar os .)cns mo- pagamento integral de seus créditos c'~nstituição de sociedade anõnima ou 
veis ou imóveis, contrair emprcstimüs. com as mesmas garantias clue a espé: companhia, por vicios ou .defeitos ve­
salvo ({uando indispensáveis 'para o cle anterior da sociedade lhes :)[0- riflcados naquele ato, prescreve em um 
pagamento de obl'ig:tções inadiáveis, recia. ano, a' contar da publIcação ue :;C\U 
nem prosseguir, para facilitar a Jiqui- . Paráíl'r~fo únIco. A falência -:la so- atos constitutivos. . 
dação, a indúst:ia ou comércio da so~ cwdade transformada somenLe ;:e e:... Pará.grafo único. Ainda depois de 

Art. 137. A ;ociedade anônima ou' cledade. . tenderá aos sócIos que, na espéCie an- proposta. a ação, é lícito a sociedade, 
companhia entra em llquidação:' .Art. H2. Respeitados os· liiN1tOS terior. seriam por ela abrangidos .se por deliberação da assembléia l,erllJ 

Q) 

~ão; 
b) 

tO$; 

dos credores preferencia.is ou pl'ivilc- Q pedirem os credores . anteriorc's iI extraordinária, providenciar para :jue 
pelo término do prazo de durl\- giados, o liqUidante pagará as divIdas transfol'maçiio e a êstes exclusivlI.me!l- seja sanada o vicio ou deIeito. 

sociais proporcionalmente e. S~ln dls- te beneficiará. Art. 156. Prescreve em três anos .. 
1105 casos previstos nos estatu- tinção entre: dividas exigive!s e não A.Ft . 152. A incorporação é a ope- ação para anular as deliberações to~ 

e>:!glveis, mas, em relação às ultimas. ro.çao pela qual lima ou mais ~oc.e- m:tdas em assembléia geral ou r!spe­
con1 desconto, podendo todavia sob dades são absorvidns por outra, que ela!, irregUlarmente convocada ou ms­
su.a responsabilidade pessoal, ,lugar lhes sucede em todos os direitos e talada, ou violadoras do. lei OU d()s foll­
primeiramente as dívIdas ou exigíveis obrigar;ões. t~tutos, ou levadas de erro, dólo, FrolJ-

C) por deliberação dn assembJéja 
leral, convocada e instalada na for­
zne.pl'cvista para a destina.da. à refor­
ma dos estatutos, ou pelo consenti­
mento unânime dos acionistas, mani­
testado em instrumento pllblicoj 
. cf) pela redução do número de acio­
nistas a menos de sete, . ver!!lcadar em 
assembléia geral ordinária, e caso é!s.se 

t" .min1Jno n.ão seja prcenchido até a sc­
Jwnte assembléia. gera.l ordinál'ia; 

se o ativo for superIor ao paslilvo. § l~. A sociedade anônima incol'po- dc ou simulacáo. . 
Art. 143·. A assembléia gebll pode l'adora deverá, em assembléia-gl;!ral Parágro.fo únlco. O prazo da pres-

l.esolver que, antes de ultimada a. li- na forma desta lei, aprovar as bases cl'1ção começa a correr da dnta dn 
quidação, e uma vez pagos os :;l'edo~ da operaçil.o e o projeto de reforma publicação da ata ou da deliberação, 
res, se. façam rateios entre os a('io- dos estatutos. As sociedades que hOll- quando, porém. o objeto de delibera­

-verem de ser absorvidas tomarã,~ co- ção constituir crime. o prazo de pres-nistas, ã. proporção que se forem apu- " C 1 - d - . li . d " nhe"cimento dêsseo atos e, se os apro- ~ çao· a açao C1Y sel'lt o a O4ç .. o rando os l1a veres socia.is. U I varem, autorização os administrado. pena. 
-- .) ~ela. cassação, na. forma da. lei, 

d. autorização pan, funcionar'. 
Art. 138. A sociedade entrará. 

liquidação judicial: 

Art. 101-1. Pago todo o passivo e dis- .res a praticar os atos necessários à Art. 157. Prescreve em três anos a 
trlbuido entre os acionistas o último ·incorporação, Inclusive a subsc!'lção ação de resporuabilida.de civil :.:ontra 

em rateio, o liquidante convocará, com em bens pelo valol' ·que se vCl'i!icar os fundadores, diretores, fiscais ,)..\ li­
qUinze dia8,no mínimo. de nntc"edên- entre o ativo e o passivo. quidantes por atos CUlposos ou doJo!>Cls 
cia. a assembléia geral para n. pres- § 29 A assembléin·geral da soc!ecla- ou Violadores da lei ou dos estatutus. 

4) quando. por decisão defimtiva e tação final de contas na. forma do de ~nõl1imn incorporadora nomeará os Parágrafo único. O prazo da I)~e~-
lrllcorrlvel, for anulada a. sua cons- art. 140, 'n~ 8. Julgad~3 estas boas e ~erl~os para a avaliação do pa.trimônlo crlção começa a correr, para os fun­
~lt\llQ'o: bem prestadas, :& liquidação ence:'l'a- IlQUI.do das sociedades que tenham de dadores, da data da publlcação do! 

b) por decisão definitiva e irrecpr- se, extingUindo-se a socIedade de anô- ser Incorporadas, .c, aprovado o :A.udo atos constitutivos da sociedade; pa.ra 
rl'YeI, proferida em açãopropostst. por nima: da avaliação, promoverão 05 diretores os diretores e fiscais, da data ria nu-
acionüta que representem mais de . d:!.quela sociedade o arqulvamen~~ e bllcação da ata da primeira a~sên~-
l\llIl quinto do capital social e prevêm Pal'agrafo único. O acionista dissi- a publlcação dos respectivos atos. bléiageral ordinária; para os l.l-llU-
010 poder ela preencher o .. eu f1m: dente tem o prazo de trinta. di:\S,.. I 39 Os sócios ou acionistas ias so- dantes, da primeira assembléia semes-
. D) em eMO de falência, na forma contar da publicação da ata. da as- ciedndes incorporadas, a.prova.do o tral. Quando, porém o ato ou fato 

prescrita na respectiva lei. sembléia. geral, para. promover, begun· laudo da avaliação pela assembléia- constituir crime, o prazo da prescrIção 
Art. 139. Silenciando 011 estatutos, do o processoorclinário, a. ação que geral da sociedade anónlma incorpol'a- da açã.o cIvil serA o da ação penal. . 

compete à assembléia geral nos ca- lhe couber. dora deverão, reunir-se e declarar ex- Art, 158. Prescreve em três anfJS • 
14'1 elo \l.rt. 137,. determinar o modo Art, 145, Encerrada a liquidação, o tin~ as. sociedades Incorporadoras, ação contra os acionistas para R res­
de liquidação o nomear o UqUidante credor não satisfeito só terá o direi- arquivando·se e publican:!o~se ~m se- tltulçl\.o dos dIvIdendos. por éles rere· 
• O conselho fiscal, que devafuncio· to de exigir dos acionistas, Incilvidual- gruda 08 respectivos atos. juntamer:te bidOll de mã~fé (art. 131, • 2°'. O 
nu durante o período da liquIdaçAo. mente, o paagnlento do seu crédito ate com os referidos parágrafos anterio- prazo da prescrição começa a ,:o:rer 

Parágrafo único. A assembl6la ge- .0 limite da soma por aquêles l'ecebi- res. da data .em que foi anunciada a dla-
d d tribuição do!! dividendos. 

ral pode, a todo tempo, destituir o a e o e prop~r contra. o liquidante, Art. 153. A tusiio é :lo operação pela parágrafo' único. A disposição .iêst. 
llqUldante e os membros do conselho se for caso, açl\o de perdas e danos. qual se unem duas ou mais socieda- artigo .apllca-se ao!> titulares de p:ll'tClll 
fiscal. Art. 146. A responsabllidadedo Il- des para formar sociedade nova. oue beneficiárias (art. 35, parágrafo únl-

I 
Art 140 São deveres de liquidante: quidante. obedece às regras que deu- 1~1e~ sucederá em todos os direitos e co). 

, . .' - nem a. responsabilidade dos diretor!'.,. Oi.l:-lgaç/les. Art. 159. Prescreve em um I\no • 
~. 1 l' _ arquivar e ;mblicar a a.ta da ~t. 147. No c,!Uio de l1quidaçAo ju~ § 19 ReSOlvida a. fusão,. ~m reurJão ação de responsabilidade civil contrll-

a&5embléia em que foi resolvida a li- dicIal, a nomeaçao do liquidante far- ou-assembléia geral ~os SOC10S ou ne[o- os peritos pela avaliação dos bens que 
rluldaçl\o ou o instrumento pllbllco se-á a. assembléia geral convocada a nistas de cada soclednde, a.provados entraram para a formação do f'allJtal 
Ijledlante o qual se prçceSsou, ou cer- presida pelo juiz. o projeto dos estatutos 'da nova socle- !Ocial, começando o prazo a correr da 
.tJ.dio da sentença, no caso de Uqui- Parágrllfo 1lnico. o juiz fetal' a no- dade e o plano de dlstribulç§.o das data da. publicação da ata da 'ls!;')m­
dlÇAo judicial; . meação .de pessoas iem idoneidade pa- ações pelos sóc!os Oll. acionistas de biela. geral que. houver aprovado o 
" i~ _ orglUlizar o inventâ.rlo e oba- ra aquelas funções I nomear .Ilquldau- cada uma., na mesma .I'eunllio ou ns- laudo; 
'anço da sociedade nos quinze .dias te de sua confiança, si & assembléia sembléla geral .serão. noml)!ldos .l~ pe· Art. 160. Prescre..,c em um ano ... 'lauIntes à data de nomeaçlio: insistir naquela nomeação. ritos para., nvallnçl5.o ~o patrlmôn,Q ~econtar da publicação da ata de en-
• 31' _. arrecadal' os bens Uvros e do- A t 148 N d 1 cada. um_· das· SOCiedades que .uo cl!rramento da liquIdação da socteda~ 
_ ' . d d 'd uer ·que ! . . . o. curso a Iquldaçào fundlr~se. de, a· ação dos credores - nl10 pa.goa 
cument~s da seCle a e, on e q judlcial, as assembléias gel'ais neces-§ 2\> Os cliretores convocarão. em se- contrllo a.clonlstas c os llquldantea 
estejam, . . sárias para deliberar sObre OI lnte- gulda. os sócios ou acIonistas das so- (art. 145). 
, 4\1 - convocar ~ .assemb

d
lê1& eltfer~ ré.sses da liquidação serão convoco.à". cledades para umn. assembléia r.:el'a1. Art. 161. A prescriç§.o nlio se In-

sempre que necess"no, e e li ti e por ordem do jUiZ, a quem cOOlpeto'! que tomarú conhecimento dos la'.Jdof tl!':t'ompe' mais de uma Tes .. 
• eisOlcses, para ,relatar e balancear presidi-Ias e resolver sumàrio.mcnle as de :wallaçAo e resolverá sóbre a. Cfl!\S- Art. 162, Os prazos assinados :testa 
/) estad~ da I1quidaç~o e prestar con- dúvidas e lltlgios que forem suscita- tltu.!ç~o definitiva da. nova soet~dade. lei, para a aquisição de direito!! .• mil 
tal dos atos c operaçoes praticadas no dos. . Os acionistas nllo poderlio voto.r ocontinuos e improrrogâvefl, 
Jemestre; -. Parágrafo 1Íllico. Os. atos das as- laudo de avaliação do patrimônIo da '. Ptnn. 
, $1' - reduzir a dinheiro todo o ati- semblélas aerais serão, por cópias Bit- sociedade de que fazem parte. Cio o XVII 
re social, para pagamento do passivo têntlcas, apensadas aos autos. do pro- ~ ~ Resolvida A. constitulçAo da Da! sociedades em eomalldUct 
• partilha do rema~escente entre os cesso. judicial, '. novo. sociedade, nos llrlmelros dlre- "or açlJes 
.cronistas; . - . - tores Incumbe a J)ubllear Js. atos reIa- Art 163 A s idade eman 
, 09-_ exigir dos acionistas a .lnte-, cAPf'1:11LO xv tivos à. fuslo, inclusive a: relaelin dos dita. por açl!es :ré. e O .eb OI.p~~1f di: 
l1'aUJaçl1o de suas ações, quando da Dastran8/ormaç40 _ Da incorpor,,~ acionistas, da qual constarâo a Mefo- v1dido em al)6es e reger-se-á pelas 
ativo ~io. bastar para a soluçA0 o ção , da 1"840 ualldllde, o estado civil. Il lIrofbls!to, a normas relativas u sociedades f,Ue-
P'P1vo, . . . . . fndlct\Cllo de residência e o nll:n~ro nlmas s.m J)rejulzo das. modiflcaçõet "9 _ confessar ~ falência da ·soeie-. A:t. 149. A tl'ansformaçAo é a ope- de ações de cada um. constàntes. dêste capitulo,. -
Jade, nos casos. previato. em lei; raçao pela qual uma eocildade passa, Art. lM~ Até três meses apõs a pu- . Mt. 164. A Sociedade poderA ro~ 
· 19 - finda a llquld~lo, apresen- Independe~temente di dllsoluçllo ou blicação dos atos. rtlatl\o()s 6. .Incor- ml:'l'eiar sob a firma social,' da qual M. 
ttr 10 assembléia geral 1'tlat6r1o doa liquld~l\o, de uma I8P~i. para ou- por~&o ou • fudo qUalquer oredor farão parte OI Domes dOI I6clOl 1ft. 
,. eoperaçl!es da ·1lquidlÇlo e sua. trs. .' .. anterior, JX)r. 111 pri,sudicada: "od81" retores ou gerentes, Piolm USmitad1 
~ot.. 5 finais; ........ Parálfl'Sfo único. O ato tran!. forma- llleltear. jUdicialmente 11 anulaçAo da e IOUd&riamlnte relP.onlávels .1101 

19 - a1'quival' e .publleftl' a ,ta da ção de qualqulr 'aocltdadl Im sacie- operacli.o. ... têrmos destalel. pelas obrigaq6es ..,. 
.... bléi&. que. houv.- .... _dolelade anôriimaou OOteP&nbJa obede- '.1' -A ClOQlignaçllo da Impnrtâ.nL'la dais OI. Que, por seu. nome •• flgul'aot 
........ - a Uqllld.....· ' "" ao '''I. lIt.tul ... 111 ~ra I elft lIaram.nto, «lU de objeto da Gbr(- rem 1\a firma ou rlllo IOOW.' -
~. . . . 

• 
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DIÁRIO DO. CONGRESSO NAOIONAl: Outubro de ~ .. 
• 

Parãirafo único, A denominaQà,.I, ou. ',' 99 OI- lf.o1lidantes. nos casos dos m\-
• firma. deve ser seguida das palavras mei'os 1~ 29 39, 49, 5? e 7? deste al:-
- "C.omancllta por ações", tlgO; 

Art. 165. Apenas' o sOel0 ou 9.C1Q141S- lO, os representantes. das socip.da-
· . ta tem qualidade para administrar ou des pOl' ações estrangell'as autorizadas 

= 
.des. que têm por ObjetivO a comp!'Ol. e 
venda de propriedade 1móvel ou a ex­
plOl'ac;ii.o de prédios Ul'banos ou edI­
fícios de npartamentos. ' 

·ATA.DA SS'!' SESSÃO OONJU" .. l 
TA, EM 19 DE OUTUBRO 

OE 1965 
· prlr' a. 8oc.\ed~de, e, como diretor eu a funcionar no pais que praticlM'em' 
.... nte, respunde, subsidiária mas qualquer tios atos mencionados nns 
iUmitac1a e- solidàriamente, pelas abri- números 1'1 e 29 ou derem falsas ir.-

~ 19 Sem a exIbição de dOCuIllento 
que prove o pagamento do impôsto de 
transmissão, não poderá a sociedade, ' PRESIDtNCIA DO. SR, NOaVRltA' 

~çO,es. da sociedade.' . formações ao Govêl'llo, 
sob pena de por êleresponder, con-
sentir na' transferêncIa das ações, As 21 horas e 30 minutos aoIMbL. 

se present~s os Sl'S. SenadOHl . I 19 Os diretores .ou gereutt!s strão . 
. a.omeados, sem limitação de tempo, . ParágrafO único, Serão considera­
'trbs estatutos da socIedade e sOmente das cumplíces as pessoas que, ,di~eta 
poderão ser destituídos pordel1bera- ou indiretamente. prestarem auxilio 
ÇAo de· acionIstas quel'epresentem para a execução dos crimes refCl'idos 
doá terços, no minimo, do capital neste artigo, . 
.0elal. Al't. 16B,· Inco1'1'erão na pena de 

~ 2q A sociedade conservará, em seu 
arquivó, o documento comprobat6rio' 
do pagamento' do impOsto, senao IIc1- Goldwasaer. Santos 
to aos agentes do FIsco, em qualquer 
tempo, examinar os livros de "Regis- Oscar Passos 
tro de Ações Nominativas" e de Ednlundo Levi 
"TraLlsferéncias de Ações NominatI-
vas". Artur 'Virgílio § 29 O diretol' ou gerente que for 

destituído ou se exonerar, fica r~spon­
l/Í.vel pelai obrigações .sociai.s conu'ai-
das sob administração, . 

prisão, àe um mês a. três meses; oü 
multa 'de 10:000$000 a 20:000$000, as 
pessoas que, com infração do §.~ do 
art, lHi e do art, 126, aceitàrem e 
exercerem o cargo 'de diretor, gerente 

CAPiTULO xx 

Disposições transitónas 

Zacharias de Assuml;lção' . 

Cattete Pinheiro 
Art. 168, A assembléia geral hão 

pode,sem o' consentimento dos dire­
tores ou. gerentes. mudar o objeta es­
'sencial da sociedade, prorroga.r-lhe o 
prazo de duração, aumentar ou dimi­
nuir o capital social, criar obrigaf;(jes 
au portador ou partes beileticiát'ias, 

CAPiTULO xvm 

ou fiscal. " . 

Art, 170, serão punidOS com a pe­
na de prisão de dez a .trinta dias, cs 
representantes de sociedades estr:m­
geiras,. que observarem o disposto ou. 
multa de 2.000$000 a 5,OooSOOO os di­
retores de sociedades nacionais e no 
art, '176, parágrafo único, . 

Disposições penul! Art. 171. .:illcorl'em na pena de seis 
Art, 167, Será. jUdicialmente dis~ meses: a doii anos de prisão celular 

solVIda, a .r-uel'imento do órgão, dl./ os acionistas que. para obterem vau.-v.. tagens para si ou pal'aOU tros nego-
Ministério-Público, li. sociedade anO- . darem O' voto nas deliberações da as-
nimllo ou, companhia, ou a sociedade bléi 
em comandita por ações, que tiver sem a-geral.' 
.objeto ou' fim ilicito, ou desenv(l'ver Art. 172. Cabe ação pública em to-

· athddade illcita ou proibida por leL,. dos os crime sreferidos n8!te Ca.pitulo, 

..19 A sentença qué decretar a IIL'I- Parágr .. af.o único, A sociedade, qual-
, solução ordenal'lÍ.a imediata apr~~- ó 

· 'silO dos bens sociais, caso não tenham quer s CIO ou acionista e os terceiros 
sido, lo requerimento do Ministério Pú- pr~judicados,podein dar queixa dOF­

,b11eo,. anteriormente seqUestrados. Cl'lmes definidos nesta lei. 

Al't: 178; A pre,iente lei entrará em 
vigor sessenta dias depois de. publica­
da; aplicando-se, todaVia, a parth' ela 
data da publicação às sociedades pur 
ações que se constituirCln. 

Art, 179, As sociedades ou compa-' 
nhias . existentes têm o prazo de seIs. 
mese&, a contar da data em que t!l1-
trar em vigor a presente lei, a fim de 
pôr de acõrdo com esta os seus esta­
tutos, devendo ser convocada a as­
sembléia-geral dos acionistas, 

Parágra1'.O único, Os diretores e 
membros do, conselho !.!.8cal respon­
dem, nos têrmos desta lei, pe1QS pre­
julzOs que se originarem da inobser­
vância do dispo~o neste artigo;. 

Art, 180, Revogam-se, as dispOSiçõ'!S 
em. contrário, " . , 

o SR, PRESIDENTE: 

,Transitando em julgado a sent~lça, CAPiTuLo XIX (Nogueira ela Gama) ~ Passa-se 
serão os' ditos, bens incorporados 110· '" designA"''''' d~ Com'~oiio mlS' t& l'n-patrimônio da União. DispOsições gerais ... -,,--'" ...,., .. 

cumbida. de emitir parecer S'ôbre a 
· , 2' A responsabilldadepe.nal dos ~rt, 173. As publicações ordenadas matéria.. De acõrdo com as indic/l-" 
diretores, gerentes,f1scais e sóCios, ou pela presente lei serio feitu' no 6r- ções dos Srs. Lideres de Partido, a 
McioniBtu será apurada na. co~0I:!l11- gão oficlal da.' Uniào. ou do Estado" Comissão mista que deverá emitirpa.­
dade da lei penal c~mum oU especlal.conforme. o local em· que esteja. 'dtua..- l'ecer sôbre o Projeto de Lei -ri", lO, 

irt.168. Observado o disposto no 'jda a sede .da. socieqade, e em outro de 1965, quI. aprova o .Plano. Diretor 
art. 29, ns: IX e X., do Decreto-lei ornaI de grande circulação. . do Desenvolvimento do Nordeste para 
., 8611 de lI) de n b de 1938 ( ) ,. os anos de 1966, 1967 e 1968 e dá 

u . ,. " "overo ro. _ . 1 1" . As sociedades anônima~ estrangei- outras providências, fica .assim consti-
incorrer .. o na. pena d~ pri~ao ce u ar. :ra$, autorizadas' a funcionar no pais tuida:' , 

. Moura Pa.lha.. 
'Eugênio Barl'os 

sebastião Arclle1' -
Joaquim Parente 
Manoel Dias 

Menezes Pimentel 
Wilson. Gonçalves 
José Bezerra. 
.Dinarte Ma1:iZ 

W Alfredo· Gurgel 
João Agripino 

SUrestre. PEricIes 
Rui . Palmeira 

Beribaldo 'Vieira 

José Leito 
AloysiO de CarvalhO 

'l!lduardo catalão 

Josaphat M~lnho 

Raul .Giubert1 

Afonso Arinos 
Benedicto Valla.darU 

. Nogueira da GlLma 

Padre Calazans 
'por. uma quatro anos. . farão as publicações. no. órgAo oIldai 

19) os fundadores diretores,. ger.en- da União' e no do Estado, onde t!Ye- senadores - pelo Pa.l'tido Social. LiDo· de. Mattos 
tes e fiscai., que, em:-prospecto. I ,hI,- rem sucursais, filiais ou agências. Democrático: WillJOn. Gonçalves, Sl~' JoI6 !'ellclano 
tórl.o~, pareceres, balanços ou. comu- gefredo pacheClO,' Walfredo Gurgel e 
mcações ao público, ou, à. assembléia, ParágrafO .único. Os anúncios Ou JOsé Leite; pelo· Partido Trabalhista Pedro' LudQvlco 
fizerem, 'afirmações falsas' s6bre a convites ~e convocação da aBl!embl~ Brasileiro:. Goldwasser Santos, Edu-
constituição ou as condições econO- geral serao. publicados,por três vizes alUO catallo e José Ermirio; p~la Lopes da Costa. 
DÚCas da. sociedade ou fr-audulenta- no minimo, noórgáo oficial e conte~ União Democrática ,Nacional: João !'1linto Müller . 

· niente ocultarem, no todo. ou em ilar- riC? os nom.es dos diretores, fiscais, 11- Agripino, Beribaldo Vieira e Dinarte 
te; fatos nelas relativos; tlwdadores ou acionistas, que fizerem Mariz; pelo Bloco Parla.mentar Inda- l!e.zerm Neto 
, 2,') OI diÍ'etores.' gerentes e - fisco.is a convocação. -. '.' pendente: Júlio Leite. Nelson MacuIan 
"que promovuem; 'por qualquer artlt- Art. 1'14. Será arquivada, no Ra: Deputados - pelo, Partido Social 
ti.c1o, falsas cotações das ações ou deg~stro do Comél'cio da sede, cópia. au: Democrático: Manoel .de- Almeida, MeUÓ . Draga' 

·.outros titulos pertencentes àaocie- tentica das atas das assembléias-ge- 'Walter Baptista, Humberto Luc.ena; 
dade; . rais, que elegerem os inembros, da cU-pelo Pa.rtido Trabalhista BrasllelXo; 

Irineu Bornhausen 

Antanio Carlos 39) os diretores ou gerentes que .retoria e, o"conselho. fiscal. . 'Souto Maior, Cll&gas· Rodrigues e Gas- . 
toluarem emprést1luos. à sociedadi:, ou . Art, 175, (, bal~ço e a ~onta de tão' pedreira:; pel~ u~ Democráti- Attnio Fontana 
usarem dos seus. bens ou ha~eresem. lucros e perdas. das sociedades anônl- ca. Na.cional., Jose Me~a, Francellno 
proveito próprio. sem prévia autori- mas ou companhJas. fiscalizadas pelo Pereira. e Plinio ~emos, pelo P;u-tld~ Guido Mond1n, 
zação da assembléia geral; Govêrno Federal, obedecerão" ao mo;' Social Progresista. Janary Nunes, Daniel Krieger. -42 
, 4') osdIretôres .OU 'gerentes q!le dê10 estabelecido pela. Administração pelo Partido Democrata Cristão: ?au­
eomprru:em ou venderem, por conta públ~ca, observadas as prescl'iç6es dos loF~~e~~belécidO osezuinte -:alen-

'cfa sociedáde. as ações por ela. e;>:liU,. §§ ~ e 29 do., art,1~5, . , dário para. os trabal.b.08 da Comis-. 
da. salvo permissões expressas em Art, 176. Para. fins de .1evantamen- são: dia 20 ~. instalação da Comia-

e os SrIl. Deputados: 

Acre: 

.Armando Leite 'PSD 
lei; . tos estatísticos. o Registro do. Comêr- .são, escollla do Presidente,. Vlc8-Pre-

59) • os diretores ou '. gerentes Que, cio enviará .. dentro em trinta. cilas, ao sidente e do Relator;' dIas 21, 22, 25, .26 
. COR!lO garantia de· créditos socIais, serviço de Estatistica. dllo Previdêncillo e 27; apresentaçio de emendaS pe-
aceitarem em caUÇão ou ];lenhor ações e· Trabalho, do. Instituto Brasileiro. lie rante a Comissâo; dia 4 de novem­
dá própria. sociedade; Geografia e Estatist!ca, c.ópias dos bro, apresentação de parecer '().el8, Co-

Geralcio Mesquita.. - PSD, : 

. 69).os dfretores _ ou g~entes . que atosconst[tutivos das sociéciades llor missão; dia 5 de novembro, publlca­
':cnstribwrem lucros ou dividendos Iin- ações e das alterações oú mocl1fica- ção do parecer; ,dia 8 de novembro,. 

Jorge. Kalume ~PS~ 
Mirio,ldaia - PTB 

DU1. Lino - PTB ".te de levantado' O' .bálan"o ou em de- ções feitas em seus estatutos. '" discussão do.proleto. . ., " . Desde já. ficam os S1'S. ·congre~sis-
·sac~o,:.çom· os. resultados dêste oU Parágrafo unico. OS.dIretores de ISO,- tas conv.ocados para uma sessão con- .. Wanderley Dantas PSD 
mediante sua· ,fal$ifieaçil.o~'. ciedades nacionais e os representantes 1unta, a. ser,.realiZada no dia. 8 de no~ 

'7') os· diretores, gerentes, e fiscais de sociedades estrangeins, autoriza.,. vembrD. às 21 horas, . destinada. à. dis-, - AmllzontloS: . 
Q.ue,' .DOr 1Dterpoltas .. pessoas:. 0)1. con~ ,das a ~ionar no:, »a.fs._,envJario· ao, cussio·, da., matéria. " ". 
.1uJadoe, com acioniatas, conseguirem mesmo· Serviço,,,:té· trinta. dias após ". ". .' Ábrabâ'"o Sabbá. - PSD 

,,'s; aprcwaçl.o, de' contas. ou, pareceres' &lo pUblIcação,·1l numero dO' j~ of!- . Nada mais havendo a. tratar,. está . 
. ':.,' :. . . . ........ .' 'I·cial. que tiver publicado 08 documentos encerrada ao sessão. ])jaJxria Passos -'~, 

" .... ' 

, . ;.:~Os peritos que, por prevaricação referidos nos artigos 70 e 9&. . .' '. ~. _, 
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III - A lisura. e norm8.llda.dt das 
eleições contra 011 abu6Olldo poder 
econômico e da. influênCia estatal". 

'''Uma. lei dêsse gênero é necesserla­
mente delicada., porque há de ser im­
pessoa.l, como é da indoledas' 1111". e 

Fl.'anc1sc(l Elesbão - tJDN'- 306 ao mesmo tempo báde se preocupar 
em prever as hipóteses que a Elnenda 

Rondônia: 

Begel Morhy - PSP ... 

Roraima: 

O SR. PRESIDENrE: Constitucional teve em mira, no seu 
I ' .' . in~ito e no seu ,alcance. .' 
I (Senador Nog.lcfra /la Ga.ma) - Ali. As Inspirações tanto da. lei quanto 
\' listas de presença 3.CUII&m o compu- da. .'Em~nda são' as mesmas. Através 
I recimento .de 42 Sra. Senadorel! e 30.6 das inelegibilidades procura-se defen­
I Srs. Deputados, num total de 348,Srs, der" democracia. ~, portanto, o regi­
I Congressistas. . me representativo inerente a ela em 

li Havendo número legal, declaro aber- J nossa ordem constituc.lonal, contra os 
.' ta a ses~ão. " , '. '., fatôres que as possam perturbar". 
, Vai' ser lida li- ata.. : ' '. "O projeto, como se vê de ~ua lei-, 
I. .' tura, distingue perfeita.mente entre !=' Sr. 29 Secl etáno proced~ à oposição ao govêrno e oposição :10 re­

leItura da ata da sesatIo, antcr.or, gime. Esta últi;na é que êle'Orocul'a 
que· ~ apr~v~d~ sem debafes •• O evitaI» para que não se confundam 
sr. 1 See!! etano Zé o segu,nte. oposição e ills1U'l'eiç~o. libel'dade poli~ 

RELATóRIO 

caso de Inelegibilidade que figma n. 
menCionada. letra. "1". Quem tiver so .. : 
frido condenação noa tênuos lnct!o",-, 
d08 é inelegivel em ,conseqUência. d_: 
própria condenação. da qual a i11e1e.; 
gibUidade passa a ser um efeito. Não 
importa. que o agente que co:nprome­
teu á lisura 'e a n.ormalidade de \lm_ 
eleição haja .ou não sido condenadO,: 
a'té pOl'que a. impunidade deveria estiooo: 
mulal' ainda, mais o legislador à cria .. ! 
ção de mllris u mcaso de inclegib1l1dade,: 
O objetivo do legislador é precisamen.: 
te impedir que quantos até agoraba_1 
jam abusado do poder econômico. pra..' 
tIcado atos de corrupção ou se servidO! 
de cargo oU'funçiio pública. para. com.' 
prometer a. llsura e a normalidade dll', 
eleição. possam continuar disputandC, 
sUfrúgiOS populares, 

5') No item IV. do art. l~. a eX'- i 
lJressão: "definitivamente". 

N.~ 74, d. 1965 

tica. e manipulações subversivas, atra­
vés da. estratégia do envolvimento ex-
pressamente recomendada, recente- As pessoas indicadas nesse ltem" 
mente, pelo XX Congresso do Partido não devem" 'ficar e01 situaçio dlferell­
Comunista SOViético, ou mediante 03 te das que estAo incidindo em veda-

, surtos fascistas que ainda amel\l;atn. ção .de inelegiblUdade em on~ro! . 
Da Comissão' Mista, incumbida de sob disfarces mais modeetos. o mundo itens do projeto em exame. 

apl'eciar o veto rkI Sen1101' Presiden- d d ito d d t ti ' 
te. da ,República. ao Pro1eto de Lt:i mo erno, a espe a erro a SO ,r - (ll No art: 4~, as expressões: "con-da Da. n Grande Guerro." . 
• Cftmara 1t" . 2. 956-C-65 (número_ tinuos ou nao. decorridos em ,qual-
'H4, ele '1965, no Senado), que est,,~ . TRAMITAÇAO ~~~;, .período anterior à data. da elei-

belece novos casos de fn.eleglbiltdo,-' O projeto teve tramitação normal, . • 
eles, com fundamento 110 art. 2t ela sendo. no entanto, emendado nas duas llatOes: 
Emenda C01tstituctontl.Z nl' 14. ' ,Casas do, Congresso sem que SUlO' _., _ ' _ 

substAncia fOsae não obstante alterada. I O dlSPOSltiVO do art. 4\ uma \I~i 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves_ fundamentalmente. ' eliminadas as expressões atlngid&.it: 

, " ,pelo veto. ajustar-se-á melhol' ao i 
- DISPOSITIVOS VETAD08 . I principio . ,constitucional. 

E SUAS RAZOES I o Pl'esidenteda RepÚblica, no 11110 
de suas atribUições - aru. 79, § 1~ e 
8'7, item n, bouve' por beJil.,vetar dls .. 
pGI1tivo& do Projeto de Lei da CAma- O veto incide SÓbre os seguintn dia-
ra 'n'.' 2.956-0-65 (númerl» 1 ..... 83. no positivos: 
senado), por considerá-los' contl'ãrioa 
aos interêsses nacionais. ' "1) Na lel.ra "b" do art. 1~. item I, 

• a expretMio: .. (Lei ne.> 2.550, art. S8)". 
,OPROJETO . 

'. ' I '. I RAcõe.: 
O projeto, vetado pal·ci&lJnen~. t.em· .'. -~. , 

ORIGEM 

CUmpre assinalar que dos di:;posltl­
V08 âcima, transcritos O primeiro e o 
quinto conataram do projeto do Ex .. 
cutivo e oa outros quatro Itens ct'i,i­
nl1ram.~ae de emenda. da. dUIl8 C"', 
saa do Congresso. 

por objeto restabelecer nOVQ6' ct\IIO&de I O texto do projeto r~produz O pr6-
inelegibll1dadeB. com fundamentO DO. prio texto da lei referida, e é o que . CONCLT1SAO _ . . 

'I art. 29 da Emenda. Constitucional nú." pMSt. a vigorar doravante. . '. ' 
: mero 1.. " . I' 2) 'Na letra "h", do ai·t. 1~. item t, A ComiBaio, ante o exposto. dá po,: 
',,- '.' : 1\8 exprell86es: "e de cuja deciaio' de- ' concluído o seu relatório s6bre o veto 
; ORIGEM E JUSTlFICAÇ~O ' !'unitiv. não l1 .. ja recorrido ao. Poder paJelal ao ProJe~ de Lei da Câmál'a, 

/ . Judiciário". _. nC/ 2.9S6-C45. na expectativa de ha-' 
, O projeto ora vetado parclalmente ver propiciado &OI seus Congre8Slstaa 

deconeude sol1c1taqio do Poder Bxe- Razões: condiç6es para bem apreciar" :naté-
. ! cutivo ,e, de. sua juatuicaçio merece l'ia. ' 
) real~, verbt8: _. " Á inelealbllitiãde nio eleve deco1'l'.r ',;::\ 

"A Emenda ConstitUcional n~ 1". re- da omiulo'· de recuno por parte do I. É o relatório. - .. , '. ~~1"·.-' 
leeDtementeprómullada.tellultou do intel'essado. A-manutençlo no texto. ',.', . 
i projeto por Vosaa Exce1'ncla.,' na . b," ctaa expreSll6es vetadas, importaria Sala· da. COIlÜ8llOe8, l'j de agO&.-i.r' atl 
,. d& sujestão felta pelO J'Cr~o 'l'rl- cle1xar ao .a1veclrlo do mesmo interes- 1965. - Deputado OliveirA ,Brito, Pre-: 
.' bunal Superior Eleitoral. Consistia a sado ficar ou nlo inelesivel.. s1dent.- W'Uaor& ~AZve" Relator: 
, auJestio, hoJe texto constitucional, em '3) Na letra "I". do art. 1«1, do Item - Eurico Re%eftCle - Beurrll Net.o._, 
: permitir-se a lei ordinAri. determinar r. as a-preàsões: "'desde .que o 'llotivo Cl(Agas Rodrigues - Wilson· Marti't3.]! 
c-. de ineleglbll1dadea, além'· doa da condenaç6.o 06 ineOmpatibilize, 
que se enunleram. na CODstituiçio. também, para o exercfcJo 'de mandato 
antes exaustiva neli~ particular". eletivo em.. face ela. Cõnstttuiçio. da 
. ' "O prOjetO, com a-mesma inSpll'ação Emenda Constitucional nC/ 14 ou' des- , 
da Emendt.. nio se diJ:ige a individuos I ta l~i. ' . ' ! 
e pessoas, mas a s1tuaç6es que PCl6sam' , ' -; 
perturbar a genulna manlfesta.çioda' , Razões: : 

MENS~QEM 

Ne 295, DE 1965 
-

IN° 531" NA ORIGEM) vontadl. di)' CT"PO 'eleitoral, Ionte do Evidente é a redundância, e mani- ! 
alstema , representativo. - , , festo o seu propósito constante eles- I 

, NIo 6 fácllid,entificar/ Impessoal- tas express6ea.. Se algUém.-é indigno ExcelentlsslDl.o ,senhor Presldentt 
· mente, as situações perturbadoras. Se do. oficialato ou com êle é Incompa- do Senado Federal. I __ 

umas resultam automàticamente de tivel, nio deve ter . o direito pol1tico ' __ , i 
1ela, atos e decis6es. relativas a fatos de pleitear mandato "eletivo, e nlo é ' Tenho a honra de comunicar ai 

d comprovados, outras dependem de porque o motivo da. condenaçA'l"seja Vossa Excelêltcia que, no uso das 
, . comprovação. Le qua.lquer modo, ,pc- causa de incompatibllldade para o atribuições Que, me. conferem os arti­
, rém, o Que se impõe é desenvolver os exerclcio do. tal mandato em face da. gOl 70. I 1'1 e 8'7, n, da Constituição 
· intuitos da~Emenda. 'que se resumem Constitulclo, da Emenda constitucio- Federal, resolvi vetar, parcialmente. O 
,na defes& da democracia e de sua nal nC/ 14'8ú desta Lei que êle hr\ de PrOjeto de Lei na CAmara n9 2.956~,65 

prAtica leal. Para, !sac, a Emenda' ser considerado inelegivel.' . (no SenadO'.n9 H4-S6)que estabelec.' 
· previne. Quanto aos "principias queaa ) 1·' "I" d '- " Ir 'JVOS casos de inetegibllldades.coín 

jJ1e1eglbilldades viBam .preaervar a 4 Na. etra. , o art. 19, item 1" ,undamento no art. 29 ..da.,Einenda' 
aber: . ; I,' .', I . as . expressGee: -sIdo cOndel1ado. por Constitucional n9 1.... ) , . 

. '. '. ': , .. _-' haver". . -, , , ': .. ,.: ; 
, ' 1- O. realme demoerático, defini- ' 'Incide o veto s6bie a. 's~uintell 
do DO art. 141, I ,1S, da Oônstituiçlo; Ra26es: parte8,que- cODllldero .. contrárias aos! 

- ~ interêssea naciDIWs:~' ". ,.;- , 
tra~-.A exa~ ~ ,proQiUdt adM.~ ,oramb~ aqui & txJttn~~,d.cODde-, i>:Na le~:'''b~~ ckI.~t. 11';i~;11 

a. ' , :. . . ! ..... ,.wrnaria .lnócu .... iJldloaç&o do _,expreSlió ~'Let n9 2.allO, àrt 11)". 
, . . f' .,'. 
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Razões: 
O texto do projetõ' reproduz o pró­

prio texto da Lei referida., e é o que 
passa a vlgoI'ar doravante. " 

2> Na letra "h", do art. 1~. item 1, 
ns expressões: "c de cuja decÍ!lão de­
finitiva não hajam recorrido ao Po-
der Judiciário". ' 

Razões: 

p.; ineleg!billdaae nao deve aecórrer 
da omissão de recurso por parte do 
interessado. A manu~enljão no texto, 
das expressões vetadas, importaria 
deixar ao alvedrio do mesmo interes­
~ado ficar ou não inelegivel. , 

3) Na létra "1" do art. 1~, item I, 
ns expressões: "desde que O' mot1vo 
da condenação os mcompatibilize, 
tall1Dt'm. para o exerclcio de mandato 
eletivo em bce da Constituição.' da 
Emenda Constitucional n9 14. cu des­
ta Lei". 

Razões: 

Evidente é a redundância. e mani­
festo. o seu propósito constante des­
sas expressões. Se alguém é indigno 
do oficialato ou com êle 6 lncompatl· 
vel, não dcve ter o direito polftico de 

.. pleitear mandato eletivo, e não é por­
... Que o motivo da condenação seja cau­

,a de incompatibilldade para o exer-
-:; clciO de tal mandato em face da 

Constituição, da Emcnda constitucta­
nal n" 14 ou destã Lei que êle há de 
ser considerado' 1Ilelegfvel. 

4) Na. letra "I" doatt. 19 • item' I. 
as' expressões: "sido cOlldenados por 
ba,'er". 

Razões: 

OIARIO DO CONQRES50 NACIONAL 

PROJETO A QUE SE ,REFERE O ]fUnliãO Pllbllc.a, ou ',enham a compro-
VETO met';-las, pela. prática dos me~mos 

abusos,atos ou lnfluencia; 
Estabelece novos casos de fnelegibfli- m) oS que tenham exercido, até 3 

dades. com Junda1!l;n;to 11.0 ~rt. 29 (três) meses antes da eleição, cargo 
da Emenda Constltuc.on,aL 11. 14. ou função de direção nas empresas 

públicas, nas entidades' autárquicas, 
!las emprl!sas concessíoll!Í.!'ias de 61)r­
viço público. ou em organizs,ções da 
Unlio, ou sujeitas :lC seu contrOle. 

Art. 19 Além dos que estejam com­
preendidos nos casos previstos nos ar­
tigos 137, 139 e 140 da Constituição 
Federal, com as modificações das 
Emendas Constituc1onais os 9 e 1-1, 
sã~,_ inelegíveis: 

n) os que, dentro dos 3 (três) me­
ses anteriores ao pleito. hajam ocupa­
do postos de-'direção nas emprêsas de 

I - Pal'a I'reslt1ente e Vice-?:-esi- que t;l'atam os a!t~. 3'1 e 5q tia. Lei nú-
dente da República: mero 4.137, de 10 de setembro de 

1~62, quando. pelo âmbito e natureza 
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cas, sociedades de economia mista es:" 
taduaIs, . emprêsas concessionárias de 
serviço público e nas funções sob eon­
trõle do Estado; 

e) no que lhes fOr aplicável, por 
idelltidade de situação. os inelegJvcis 
a que se referem as alilleas .a a t do 
n? I dêste artigo. 

lI! - Para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) os que tenham sido, dentro dos 
três meses anteriores à eleJçüo, pre­
sidente, superintendente ou diretor de 
emprêsas públicas. ,socJedades de eco­
nomia mista e entidades autôr,omas, 
de âmblto municipal; a> os que participem da organlza- de suas atividades, posllam tais em-

ção ou do funcionamento cie qualquer prêsas infiuir Ila ecor.cmia nacional; b> os membros das Câmaras '"Muni-
partido ,político ou associação. cujo cipals que. na conformidade r.1a COl1~-
programa ou ação contrarie, o regime I ,o> _oaque detenham, o c0l!trôle de titulção e das lêis, hajam perdIdo os 
democrátIco, baseado na pl1ll'alidade empresa ou ~rupo de em~resasque mandatos; 
dos partidos e na garantia dos direi- ope:'e~ no PaIS, nas condl~oe.s m,:n~- cf os que não tenham tido, nos 2 
tos fundamentais/do homem (ar~. l41, pohstlCas llrevlstasno ~aragrafo um-
§ 13 da Constituição f'ederll.l>· co do art, 59 da Lei .cILada na letra <dois; últimos anos,antt:s da eleição, 

, "anterior, se. ate 6 IselSI meses antes o Clclnicill~ eleitoral no municipio, sal-
bl os Que, pública ou ostensiv!l.men- do pleito, não apresentarem fi JtlSti- vo os que exerceram mandato de depu· 

tc, façam parte, ou sejam adeptos de ça EleltOl'al a. prova de qUtl fizeram tado estadual, pelo nlenos, em 1 (uma) 
partido poUtico cujo registro tenha. cessar o aDuso do· poder econômico legislatura; 
sldG. cassado com fundamento no ar- apurado. ou de que transferiram. por li) no que lhesfõr aplicállel,'Por 
tigo 141, § 13, da Constituição Federal forma regular. o .contrôle das referi- identidade de situação, os lneleglveiJ 
(Lei n9 2.550, art. 58); das emprésas cu grupo de emprêsas; a. que ~e refere o n9 I1 déste artigo. 

c) os que lntegrampartidos polUi- P) os que tenham, dentro dos três 
cos r.nculadOB, por subordil1ação, " meses imteriores ao pleito, ocupado IV - Para a Câmara dos Depu· 
partido 011, govêrno estrangei;'o; lugares na direção ou r.a representa- tados e o Senado Federal. as pessoas 

, ' , çii.o de sociedades ou emprêsas cs- a que se referem os ns 1 e [1, U!II 
d) as que hajam, atentado, em de- trangeiras' . - mesmaa condições em ambos estabe • 

trimellto do regime demoCl'áeico. con-, ' ',' lecidas. 'fixados os prazos de desil1' 
tra os ~eitos individuais, concernen- p) _os' que tenham! dentro dos três compatibili7.açã.o, quanão fOr o caso, 
tes à VIda. ,à. ,11~erdade e à proprie- ~ese" ~ anteripres_ao pleIto. 'ocupapo em até 3 ,(três) meses depois de cego 
da de (ConstltUlçao Federal, ano 141); I,ugare. " na ':i.reçao ou na represe. nta~ sadas definitivamente as fu.ncões. 

, . . . ção de soclcd:ldes ou l!mp1"esas es-
e) os que, po~ at_os do Comando trangairas; . V - Para as Assembléias Legisla. 

supremo da Revoluçao, ou ~or _apl1- , tivas, as pessoas a que se referem 
caç:;'o do art. 10 do Ato Instl~ucIona1" q) até 3 (três) meses depois' de .os números I e Il. nas mesmas eon· 
perdera!U seus mandatos eletIVOS, ou a~astatios das~~ ... ções. QS president,es, dlçôes em alnllos estallelecidas, flxa. 
foram L.-npedidos de exercê-los; _ dU"etores, sUl?e!'llltendentes cl~ SOCle- dos os prazos, de desincompatibiliza. 

f) o Presidentes e Vice-Presidentes dades. empresas ou estabeleclmentos ção, quando fOr '0 caso, em até ~ 
da Re~úbliea, os Govemadores e Vi. qUe ::,.oze:n. _ soll CiUa~qUer fo~.a. de (dOis) meses. na forma nos mesmos 
ce-Governadores osPre"e;tos e Vice. Ilanta",e::lS assegurada:; pela un.ao. ou prevista. 
Prefeitos declaiados ~P~d1dOS para ~ue te!lhS:,m' e~clusivamente por obj~-

Também ~aCJu1 a -exigência., -dacoo- o exel'ciciodos respeetii·os cárgos, por .0 operaçoes fl~anCelTas e façam pu- VI - Para as Câmaras Municipais: 
denação tornaria inócua a indicação d~1ibel'ação. do Congl'esso Nacional, lllicamen~. aI?elo à ~~lUpança e ao 
do caso da inelegibilidade' que figUra elas .~embléias_ Legislativas ou das crédi.to. l!lC,USIVe atr~es de coopera- a) o Prefeito que houver exercido· 
na mencIonada letra "I". Quem/tiver Câmaras MunIcipais;' tlVas. _ o cargo, por qualquer tempo, no pe· 
sotrido condenação, nos têrmos indi- ")' os membros do Poder Lc"'is';"- rl os que hajam clirigiào,.dentro riodo imediatamente anterior. e bem 
cados é Inelegível em consequênc1a da- " .,... dos 3 (três) meses anteriores' ao pIe1- assim o que lhe,. tenha sucedido, ou, 
própria condenação, da qual a inele· tivo que. perderem os mandatos em co, sociedades ou empl'i!sas cuja ativi" dentro, dos 3 (~es> m~e~ anterlore3 
e1billdade passa a ser um efeito, Pou~ virtude do disposto no are. 48, n 19 dade i:onslsta oa execução de obras. ao pleIto, o haJa subStl .. Uldo; 
eo Importa que o agente que compro- e 29, da 90nstttUição' Federal. desde - d' t 
1lletel1 a lisura. e a' no~malldade de q~e o motlvo qu~ deu causa à pU.:ú- D,a prestaçao e serVIços Oll no o~- b) as autoridaces poliCiais com lu· 
1Ima eleição haja ou nAo sido conde- ç~o -OS incompatlblliZe, para. o exerci. ClDlez::.to de be~ por conta ou $OD risdição no municipio dentro dos 2 
nado, 'até porque a impunidade deve- c~o de mandato eletivo, em face do controle .. da uru::.o; (dois) meses. anteriores ao ,pleito, e, 
r.a estllnular ainda mais o legislador' diSPas,to na .Constltuição,na Emenda " s) a.té 3 (três> meses depois de ces- as pessoas a que se refere a aUnea /I' 
to criação de mais um caso de inele- ConstItucIonal n9 14 ou Desta Lei;. _, Sl!odas as funções, os magistrados fe- do ,n9 m; 
bilidade. h) os que, por ato de subversão ou derais,· os membros do . Ministério Pú- c) as pessoas mencionadas na ali-

",' 1" d~ improbi'!ade na administração pc- bUca, os Chefes das Casas Civil e MiM nea b do n~ m, e, no que por iden· 
. O obJetlvo_ do lesis aelo. é J?recisa bhca ou prIvado., tenham sido conde- lítar da. Pl'esidéncia de República e tidade de SItuação lhes fOr ap1tcáxel 

: .. ' nente impedir. que, quantos ate ago- nados à- de.stituição do cargo. tun!)ão 08 Pre1ejtca; os ineleglvels a que se ,refere o n9 n. 
ra hajam abusado. do poder econOnú- ou emprêgo, em' virtude de, sentença. - . -
co. praticado atos de corrupção ou -ae judiciária transitadôL em julgado OU I) até:l .(três) meses ,depois de alas- § 1~ Os preceitos dêste artigo apU· 
,enido de cargo' ou função pública mediante inqUérito. administràtivo' tados do elCerel~io das funções, os I cam",:se . a~ titulares, .asslnl efetivOl 
para comprometer a lisura e_a nor- processado regularmente, em que se I me~bras 'do TrIbunal de Contas da como inte.inOs" dos cargos menciona-
malidade da eleição, .. po&sam, conU- lhes tenha asseguradcí ampla defesa Unlao. dOS.. ' ' 
Dual' disputando sutmglos popUlal:es. 'e 'de cUja decisão. definitiva não ha- _ !I -, Para' G,)\·ernador .e Vice~Go- § 2~ O candidato se desincompatibi-

5) No .item IV, ,do art. 19, a ex- j~ recorrido ao Poder Judiciário; vemador; lizará na data do registro. se êste :fôr 
pressão "de!initivamente". f) os que, nos' cas~s .previstoo em ~) os me.'llbros das __ -\s.6embléias Le- ~r;~o pe.::;'~59~ !~~~Oo f~~ :0 l::sfI~~: 

--. - lei, foremedeclarados mdignoa do .ofl- g1slatlvaa que, DOS' termos das. Cona- rá! ' . 
P.azões: cialato ou _ com êle incompative18 tituiçõe.s' estaduais, tenham perdida os • 

(Constituição Federal, art. 182, § 29), mandatos; . . . Art. 2~ Prevalecerão pelo prazo de 
i\S pessoas indicadas nêsse item não desde que o·· moti\'o da condenação 05' b . ~ . '. ,- _ 4 (quatro) anos, contados da data do 

devem ticar em sltuação di!erente ,da, incompatibilize também 'para o exer~ ) a.é 3 . (trêS), . meses deP918 de ato, fato ou decisão que as deteI'nu-
que estão incidindo . em vedação de cicio de mandato eletivo, em· face da' afastados .to ex~rCIclo das funçoes, ~ nar, as lrielegibilldade.s previstas nu 
elegibilidade :em outros itens do pro- Constituição. da Emenda Con.stitucio-' membros dos Tnbunais de Contas EB- alineas d a I do n9 I, allnea a do 
_Jcto em c.ume. nal n9 14. ou desta Lei;~duals e os membros do Ministério n9 n e alinea /Ido n9 m .. salvo o 

. . ' .úblico; . caso de suspensão dos direitos politi:-
6) No art. 4Q, as' e:o."Pressões ucon· 

tinuos ou não, decorridos em qualquer 
período anterior à data da eleição", 

1> os ~ue. nos, casos 'determinados c) até 3 (três) meses depois de cos por prazo maior. .: 
em, lei, "enh~, a serprivad08, por cessa.das defiIiltl\'amente as' funções, 9'· . , 
sentença judicIár1j1. irrecorrfvel, pro~ os presidentes, diretores, superinten- Art. 3. A reincidência n.os. casOl 

,~ões: 
ferida no .cursodo processo eleitoral, dentes das sociedades,emprêsas ou m~ncio~at!o8 nesta Lei p~rmltira no­
do direito à elegibilidade," por ba- estabelecimentos Que gozem, so)) qual- va ,argüiça,o de inelegibilidade. -

, , ver atentado contra o reg~e demo- zem, sob qualquer forma, de, vanta- Art. 49 Slo ineIegtvets para Go-
O -dlspos1tiv-o ao art. 4", uma vez crât~co, ~ exação e a prObIdade ad- gens asseguradas pelo Estado, ou que vernador, Vice-Governador, Senador 

elini1l1adas.' as, expre5Sões atingidas minlStrativas ou a lisura . e a norma· tenham exclusi\'smente, por,; objeto Deputado Federal é DePutado Estaduai 
pelo . V4!to, ajustar-se-â melhor ao lidade d~eleições; , .. _ ' " , operações-:- financeiras e, façam PilbU-aquêles que Dlo tiverem" domlcfUo 
,principio constitucional. . _. .' Ü- os que "tenham. si~o . cÕlÍdenadoá cam~nte apêlo à poupança e ao', crê-eleitoral no l!'.&tado ou Território. d.u-

, S~o_estas ,as, razOes que me levaram' por haver comprometido".pDr. 8f' ou dito, . " .,,: .. ' •. , rante 4 (quatro) anOl, continuoa ou 
a: vetar, parcialmente, o proJeto, em por outrem,a. lisura "e a normalidade ti> os que tenham exercido, 'dentro nAo" decorrldO/J em qualquer perlodo 
causa, . as quais ora ,submeto to eI~a- d~_ eleiçã~, através de abuso do po- doa 3 (três) me.ses anteriores ao 'pIei- anterior à data da e1elç4.~. . 
da. apreciação dos Senllorea.Memb~os d' econOmiC?, dr a~o de corruPÇIo oul to, ,cargo oufunçio de direçl'-o em Art. 5~ 810 inele81ve1s até 31 de de. 
do . Congresso Nacional. ,de 1nfluênc~ ,DO exerc~c.io de cArIO OI fUlDrêsas Dúblic&:i. entidades 'autárQul- zembro de 1906 OI M1nlatroi d~ DtA-
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., ctue IervÍl'alD em Q.ualqul!t pel.1olhll hajam rClLto retes:êl1cJu como collh.~ 'DISPOSITIVOS VETADOS f ma~ 1 dos membros presentes à Ie$-
COlnpreen41do tntre 23 ele janeIro elel ce~ de 'l'at<lS ou circunstAncia.s, que I são. não prevalece para o caso da. ld 
U63 tl 31 de Dlarço de 1964. j inl. ,m na decisão da cl\uel\. 1) N;~ letra, ~ do art. 1', itelll 1. ft. ~: ~~:~~l;~~~~:lP~;Vjl~O pela E:m~n-
• Parúgr~o único. 1'Xcetuam~se os 1 '1' Quando documento necessário expreNsao "I.Lel n9 2.550, art,. 58)." , ' . 
lue estejam deaempenhando mandat.o i à formação da prova se achar em po~ . Do contrario. cla.Cia a I>.wpl1tude «10 
leg, is!attvoc os que hajam ocupad.o 1I der de t.e!·ceiro, o juiz poderá, ouvido :2 ) Na letra h do, art. 19, item 1. veto, vedamos, novas lneleg1bllidadea 
lIlinlsterio:s mllltal'cs. o terceiro, Ql'denar o respectivo de~ a.s 'cxpl'essõe~: "C de cuja decisão criadas por uma. mlllol'ia ou por uma 

Art ~ S!l.o Íl' 'I TlI'els r. fé 31 tje llóslto ou des~t':nar audiência especial,' de!ini~i"a não hajam recorrido' ao maioria apenas relativa. do CvngreS50 

•ez 'oioro de llf~~ e~s qu: e:,;taválll i a ,fim de OU\'11' 0 requerente e o ter~ Poder Ju~iciál'io". Nacional. 
. tl ;,' • ~ : cetro, proferIndo despa/~ho logo em se~ " ' , 
ClCupnndo ,C~!gO de Secret .. rlO .~e .c,s-; guida. ,I 3) Na lelra t do Ilrt. 19, item l, De fato, o art. 70 da constituição 
&!ldo 110S' uhllnos 12 (doze) 1ucses do" " .-,. "d d "FederaL determlll:J. que o veto poderá 
exerclclo de Govcrnadores suspensos I §:]9 Se o'terceiro. sem justa causa, as e .. ?res~oe •. ;" es e que o ~ot}VO fl.aminar o 1'0 etc de lei co do 
cu impedidcs em decorrência do .'l.to llÍLO exibi! o dOt:1.Ilncnto ou não com- da conclenaç,lo os J~co:npatlbll,zc. . p j .- - to OU 
Jnstituc'oual ou por decisúo ela ros-! parecer à ulJdí(onch será contra êl~ t;ambcm, para o exercíCIO de mando a-I ~m palte. ~co~dtecc" porem. que QU9.rtn- , 
pectiva' Assembléia 'Leglsllltl\·a. j1lnstnUl'Il.dO processo' .por cl'ime de de- to eletivo em fnce da Constituic;5.o, lO'? jveto d nc, e stObre u~el":J.s p"a e 

. ,sobediêncía 1 d!\. Emenda Constltnclonal ne H, ou (a. ,e, pc e ,mv~r, ,cr tO.J men...e o 
Art. 7~ São de compctcncia d.a Jus- I . , desta Lei··., ' ! ~!'ntldo do dlspoSlt1V O. de s.)rte a am-

t~ç~ SlólitoraI ,0, ,:onh/!cimcnto ,e, a de-I A;:t. 13. Da decistio que julgar o) . ' I ]lJlfl:l' no caso, por exempll) Ul~a, l'!e-
Clsao d.ns a~gu:çoes de I::elr.g~b!l!dade I candidato clc!?ivel ou InelC9:ivel, po- 4) ~~ )etl.~t ':'. do art., l~, Item 1, lt.~lbi1!d(\de. Quando ,O. ,;cto ,Lt~c>(!, 
.tart. 1.39, n, VI, da ConstltUlçao Fe- der á ser il1te:-posto recurso. por pcth as .ey..l?te'l~ocs. Sido condenaqas por ;;0 ;;X!'~'pl0, ]!Iry àd\.:'II).,~ negawV~t 
c1e:raJ J. ' ,ÍLo fundamentada del1tra de 5 (ein- ba~ er . , um nao - uao sr~ .Io,uelegjvels 

• ' • ' , . I ) d' , d • d d d . ' ! - ampllQ. a. tncleglblhdmlp. para to_ 
§ 1') cuo,e~á ao~ parllQOS polítlcos ou ICO b" ;a5,. con.tll~? ar atn c :;ua, 5) No Í(Nn IV, do art. 19 a ex- dos os casOI!! previstos ao dispositiVO. 

~o"Mll11st~rlo publico, no prazo de_5
1 
pu ,Icaçao. ou lnLUnaçao_ 'r pressão: '·derinitiva~nr.e". ~ i E' o que ocorre, Sr, i?resldente.'no 

,tcmcoJ dias. ('ontados da p\lbllc.(u;ao,' ",' t·14 '" .,.: d' 15 ' '.) d' , , . : caso presente, no caso .:oncrcto que' 
do requerimento d.~ registro de Cal)- I) • r. . . .oe-,.i

ul 
e t(qudltlze las i 6) No art. 4'! a.:, expressões: "con-, '\,w'os apreCiar dentro cm pouco com 

~' '," d "j" o nrn:w para j' ga.."nt!ll o o l'ecurso' . '- d 'd' , . I . , . . Clc,aro, ,a, InlClat1Y3. as :l.rgu \,cec :le i 1 ó __ .. , ;. ~'..' t trnuos ou na:>. ecorr,l os em qu!!:- ( o veto n9 4. que atlnge n:n:l1ns ~lgu-
JIleJe;;:/.nlldaae., ' I na o.n.5Lal.C.a supe.lo·· i ct~c:, periodo anterior a data da .. lCl- j "'1US ,pahlVras da. letra " do inciso l~ 

i' 29 A :l.l:gúiçáo de inelt'g'ibilldade,l ,_-'lrt. 15: A.llT!)'i.iição de lnclegibili-; çao" . '\ : do art. 1\> da. lei por aos uprovada. 
çuanào de iniciativa de partido poli"; ! \lac.e ser;). feita: • !'" . " ' I 1l:ste ,veto fulminai, ape!lp.s. a.~ "pala-
tico' sorá imedia.tame·l~" reduzida a f '. O sR. I'ItE:o,JDF.NTE: I vras 'sido condenado por haver . Co-
tê ' W • dI· ".;.u 'e' _ { r - perante o TribW1:\1 Superlor " mo o dispositivo lX'r tnteú-o' torna 
.., rmo" a:s1ua 0

1 
pe o adto ~~l, ~ ~~ .EleItoral, l:ie se tratar' de candidatos (.'VogueiTa da Gama) _ Nest,a -ges-' ineleglv~lIl os que ,tenham wslrto con-

... uas .• es.,fLlnm las. e. en..:-o C/e .... f a Presidente e Vóce PresIdente da Re- I . N' 1" ' I d h1nt.e ,e quatro) !loras remeê!cio ao' 'bl' .', . ' - , sao o Congresso aC10Da ViU-se prO-I cnn.dos por haver comprometido, por 
)U1.1isterio Público.' I pt: .ca, I mm~lru' 'sobre o l'e~ presldenc~1 aOi si o.u por outr~, a."llsura. c a. ~r-, ,. ~ :! n _ perante os Tribuna.is Regio- ,ProJeto cle Lei n9 ... ~SG, de 19(;;5, na: tnahd<\de do e.elçfl.o . .tem-ae que o 

!, .3~ ';er\f1eaaa a procedénc.a de. na.h Elelcol'a.i:l, quanto a can~ld.atos D Câtn31'a dOS Deputados, e 144. de liI65'1 veto. n.t. verdade, amplla a 1nelcg1bl_ 
Itl1';Ül!(I4<,'. a '\'Ist~ ,cos elementOli de I Sen~or Deputaõo Federa.l Governa-! no Senado Federa!, que estabelece l1dade aprovada pelo Congresso Na-
convicçéKI o{el'e<;'l~o8, o .M1nt~té:to PÜ- : dores e' Vice.Oovernadores', e Depu- novos CIJ.5OS de inelegibmdade, com f cio~al, por m&1oria'~ aosolu~. ' 
lllico aprll$etltara, no plazo de 3 (tres) !tado EstllduaJ' I fundamento no art. ~ da ElllClld\l., ee-· >- t f"- tia " 
dias. tmpugnaçâo ao registro <lo can-' constitucional n9 a.' \ e:s.., .,e o UI man o por uma 
41da.to. Se, porem, requerer o arqul~ I m _ persntc os Juízes Jl:leltora.ls. ' ma.101·!e. apenas relatlv!,- do CQcgrellSO -
"&menta da argüi~ão, o jUiz ou o trlalrelp.tlva.mente a. Vereador, Prefeito e I ,Foram atlUg1àos 6 partes do P1'O-," ou mesmo uma miuor1:\ composta. de 
llunal, em caso ele indeterimemo, de- ,,' Vice-Frefeito, e Juiz de Paz. jeto. conforme diSCriminação constan· um. tl!l'ÇO m~ t~l dos me~br~ pre-, 
lerminarã Q s~"1limel:to do proce.sllO. '. . I te dos a\"Ul3Os da Ordem ,do DUl. AI SeD.es nesta. stssao. teremos ... e ma-

.:. " I ~t. 16. Deelw:ada. por decislo 3u- dlscul$SÍlO !lera. em conjW1to, ce tOda:s I nelra 1niluc11vel, que nova ll1e',egtbSh. 
S 49 Da decisão que derem o peal- Id!C),art~ trat\t;ltada em, julgado, lo tne- as partes \'ctndas. \ c1nde fol eriada, foi transfonnada em, 

~g de arquivamento caberá, sem etei-11l!g,bihdade do candidato. ser-lhe-á. '. 'j lei. contando apenas CO~I malona. re-
Co' suspensivo, recurso que, interjJO/ito Ilegado o registro, ou cancelado, se .... votaçao. entret.&nto, se refer,U'IÍ Illlat.1\'a. do CongressO ou ainda com ml-
~entr.o de 48 (quarentll e oitOI horas,' lá. tiver sido feito. será nulo o diplo- cada uma. deSS(l.S partes, fazendo,se I norll\ dos membt·os presc\'!tp.!. ' 
deverá ser. em igutú prazo, remetido ma. se já. expedido. . com seis céd~las colocadas em, uma! D-" , • tA 
• superior instância. que o julgr.rá no . ~ ".só, soorecal'ta. I' lU por Clue, na pre5en '.e ~uea o 
prazo de lU (de:.:.l dias, contados da I Art. 1:. Dec~al!a a ineler;ibllidade I' de orcleJn, pedir,,, ... MCS'.l apteclallM!l 
"ata de seu recebimen'.o ' ,de ca.nd,da~o ja regi;ltrado, é faculta- Em di 'cussào a matéria. /" , o problema ora focalizada, e me per-
,.. • • tdo ao Partldo. ou shança de partldoe. I .::; rnit1rla lUIIerlr à douta Mesa e " V. 

~ 5° _-' argüição de jnelegibllidade. iQ~e rcquel'eu o registro. dar-lhe SUbs-! ~ .' • E~, Sr. ,Preaidente .. que (leti:rIl'llnaI-
~uaudo de iniciativa do ~11u:Stérl0 Pú-jtitut{l. mesmo que a declsllo llMSada, O !SR. TEõFILO A~"DREDE. sem \un& consulta, pré\1ii as, Conús" 
blicõ. prO<.:essar-se-à d.esde logo, como em )u1g~o t~nha sido proteri~a ftPósj si: Presidente peço a pala .. -rn pela d~ JWltiça ~ CAroara _ e Cio Sepado 
'!np~gnaçao. " o termo fInal do prazo de ·reg1~o. ordem' t sobre a matél'la ou então à., Comisdo 

o .-'. • Art a d 1 ã d In l~bl . I Mista que apreciou nreltmiuarmente· 
~ _6, Nao podera aprcslH.t.ar. unpUg- , • 1 , A ec araç o e e"'6S -: I • ..,. o proJeto enviado Pelo E~eclltivC'. 

!laça0, ao regjz;~ro .el~ ca~~,ctato o dade de candidato a Presidente da. O SR. pnl'.l!ilDEN,TE: I (Mutto'bem' muito bem.) 
Illcmbro do Min1steno 'Pálmco que, ' • ,,' d nAo, I " , . 
nos ,4 (quatro ) anos anteriores. tenha Repl1bl1c~, 00. ema ~r e Pr~!eito _ (.'\'oqueirc. da Gama) - Tem a .Ptl.-, ~ , "f _' • 
~isputndo cargo eletjyo, Im~grado d!~ alcançara o cand~da~ a Vlee-Pres1~ lavra o ll,.obre-Deputado TeótUo An-, O ~1l •. ,EDRO ALE .. XO_ 
teLo!'io político oU c-xercido ativlóade \ dente, Vice-Govemador e, Vice-Pre- ciradl!; I (' S 'br' a I' d ú'';'' S~ ... 1" • tid" ' I. • _' ,I o e ques uo e I ~el,_ - ~". 
JlO .t.co ~:lr anil. , Ire, ltO, , sah'o se for' também declarado O SR. TEóFlLO A..'''DREDE: I rev!s/Í.o do oTadoT/ - Sr. P,·t!sidente, 

.Art, S" Fe~ta a impugnaçia ao !'~~ melegivcl. quero ~esde logo trUl1qüilizar os no-
~ist.ro do ~ndjdatf), terá êste. com a' .' bres Srs. Congressistas COlll a a1i::::na .. 
Il.Ssisténcia de partido intere!;sado, o -~.!. ·19. ,.~t~r~ormente a qualquel' (Questão de ordem, Sem revisão '(lO ção de que a minhapennanência. nes .. 
nraw de 3 (três, dias P!u'(\ cODtestá~ el~lçao m~JorltarJI~, e no pr~zo de 5 orador) r- Sr. Presi<1ente. a presente ta. tribuna. não sera. prolonsa<ia. Dc-~e­
!a. podendO juntar documentos.~ 'l'e~ ~cmco) dlas d~~OlS de ,transl,tada em liessão~ àeSLina. a apreci~ã~ de ve- jo apenas consignar que as palavra. 
'luerer a produção ,de outras pro\"3S. Ju!ga~o a àe~lSao de l?eleg.bilidade, tD:S presldencla!s opostos ao projeto de com que fundamentou sua questão de 

.podera o PartIdo, ou allança ,de par- lel que estabelece novos casos de ine_ , roem o nobre Deputado' Teófilo An­
, !:!'t. :'?.; DecOl'r~.do o pl:a~,o para a ridOS interessa~os. requerer o registro legibilidade, com tun~m~nto no art. '~rade não podIam ser registradas em 
C01.~esta, •• _o. o juIZ cu tn~,.nnI ~r- e outro candIdato. ,29 da Emenda. ConstituClonal' n9, 14. nossos Anais sem uma contest'-'cão_ E' 
cara. em seg-uida. prazo nao superIOr, •. ' ' ~-
lo. 10 I,dez' dias para que sejam o~vi'" Art_ 2? E:lcorrendo. ~pos a elelção, <?rn, Sr. Presidente, o parágrafo u~aa homenagem que prestamos a S. 
cas as te.stelllUnha.~ do impugnante e, ~ cance!3lI1~nto do reglstr~ ou • II:u- úmco do men~lonado art. !i9 da Emen-, Ex.. ' " ' 
co impu:,!;nado e realiz:ldas as dili- ']ldade do ll:iplolll;L c;.o candids:to elelt.? da. ConstittlC10nal n~ 1", reza o se-I O Sr. Teójilo de, .4,lldrade - ::'v!U!(O 
gén~:i:l.s (iue detennil1ar. t;.): ojjicio ou por ,ma;orlR ,abso,uta. ~eah.2:ar~se~a gumte:, ", : grato. , 
& requerimento das partes., • [neva e~elção 60 (sessen.taJ dias ap6s , I ' 

. • ' a d~clsão passada. em Julgado. ,'"Projeto que dlsponha, sóbre a. O SR. PEDRO ALELXO. - Isto PÔ:;-
.lIrt. 10_ Denr.ro de, 48 (quarenta _ e 'Art 21 c t't t ' 1 't al matéria dêstoartlgo, 'para trans- to .• quero, desde lo~o, ,pedll' a a~çao 

OltoJ horas, contadas da termmaçaa " ... _ • 0Ill? 1 u.c~~e e e1 or a formar-se em lei dependerá. de de V. ,Ex~ para a Interessante dlSt{)r-
co prazo a, que se refere o artjr~o an- ~tgülçao. de d lllel~glbi11~a<ie, ct'i~ ~~ ~ aprovação por ~a.iorla 'absoluta ção que lleaba de ,ser feita. Realmente, 
t€ : 11' ~ o impugnante.e o _impugnado ;mpugnaçao o. :eg:str~ 1 e can ,a~, pelo ~lstema nominal em cad~ a Emenda n9 14. deelaraque. ~ pl'O~eto 
poaerao apresentar ,a.égaçoc:;. .~!ta com motlvnça~,.n. sa, ou. gra- uma. das Cãm~as do Congresso que disponha sobre a materla deste 

. ' , CIOsamente, por: esI;lIrlto 4ee:nulaçâo~ N 1 I" artigo - quer dIzer, sôbre matéria de 
, Art. 11: conclusos ~s tlutos dentro Ill1ero caprichO cu erro ,gl'ossell'o. , ' ac ona : ' criação de casos de inele"jbllid:tde--
kie ·24 (vmte equatroJ horas, o jUiz I '., " tr _... 1"'1. d d á 
~, \J, tribunal t.erâ o prazo de õ (cinco) Pena - Detençao de, 2 (dois) me- Vedfica~se, assim.', Sr, Preslder.t.e, para. a~.orma, r-s!! em e e?en er~. 
&!ias ara proferir a. decisão. ses n l' (um) ano e pagamento Cie que a Emellda. Cônstitucionàl n9 14 de maiona absoluta em c~da uma ,das 
. ' multa de 10 (dez)' 11. :!O (vinte) "ê- Cl'jOU ,nova. categoria de lei, que' n~o Casas ,do Congresso NaCIOnal. 

" § 19 O juiz formará sua. convicção ies o maior salário-mínimo mensal. é nem uma lei ordinária. E' U1l14 lei ' , 
"'ela livre apreciaç:ld da prr:va. ateu- ' . ' , , di' co tituctonaJ Sucede que êsse 4isposltivo não 010_ 
tiendo aos fatos e c1l'cunst:'l.nci~ ccns- Art. 22., O T~'lbunal Superior E1ei- - eu' rIa -quase 118 , difícou nem alterou 'os dispositjvos re-
tantes do processo, ain-i.a ,que não tO!'ill eX!Jedir~ Instruções para a tiel porque s6 podeser,..aprovadll., :só pOde terentes'l\ d18cipUna do veto. Se ti­
alegados pelas partes. exccuçflO cesta. Lei. tel', existência se contar, com o',bene- vesse ha.vido essa ,alteraçãO, eXpfel!S3.-

p~ito da mataria abeoluta dos mlml. n\ente se teria de ~er que. quando 
\ \29 O juiZ Ind.icarA ~a sentença , Art~ 23. 'ESta. Lei 'entra em, vigor bros'do Congresso Nacional.' se tratasse de vetos apostos ae.ueA 

~u despacho os ,fatos e, circullsi!àncias na data de sua publleacáo. Parece-me que ~ tnstltutlJ do, veto •. dispo.Uvos. o que se deveria reei8.mar 
que motivaram o seU convencimento. , ' ' . consagrado na. Const1tulr,lode 1946 seria 9; votação, correspondente, • 

Art~ 12. O juiz lloderá ou.ir tel'cel-J Art. 24. Revogam-se' as ,!isP9fSiçl)es para leIS ordlnária.s., permitindo que i lllaioria. ab~luta para. rejeição de 
, ro, .. quem as 'partes oU ';estemunhu ,fi.!. contrário, f) veto Ileja mantido,' por apenas 1/3 quruquer dispositivo. Mas. desde lOgo, 
. ' ! 
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tem-se de considerar que neste ca~o 
estaríamos substraindo do Presidente 
da República uma <las suas atribui· 
~õcs, qual seja a Cle vctar e .tel' j)cu 
veto prestigiado com o quorum de 
1/3 apenas de votantes. Ora. não 1:0 
alteraram as normas sõbl'e vetos. EsuI 
inscrito no Ato Institucional: .'at, 
mantidas a Constítwç.'io de .1946 e tt3 
CO~lstituições . estaduais. c T~SpectIvns 
emendas, com as mod.lfJcaçoc~ cons_ 
tantes dêste Ato. 

pelo sistema nominal, Cl":l ~~\d:ll 
uma das Camaras do Con:;:rcsso, 
Nacional." ' 

Se não se modificou, no Ato tnsti­
tucional, o critério para aprccI~çi:to 
de vetos. se o que se dispos na Em,"l~~ 
da n9 14 não al,e!'ou em nada a ma­
téria relativa a vetos, quer-me p~l!'e­
cer' Sr. Presidente. que o nobre Depu­
tad'o Teófilo de And raoe criaria nm 
caso de votaç~o de veto por preSll11-
~ão. Dir-se-ia mesmo m:na presunç[w 
iuris tantum, que cederla· a qU:llQl.ler 
prova' em contrário.· 

Então chegaríamos ao se:;;wnte ab­
lurdo: 'sômente poderlamos' vota!" o 
veto quando tivéssemos; na Casa, um 
quorum tal que permitisse a conse­
cução de maioria absoluta. 

E' evidente que a e:,lgi:nch du le­
gisluclor se retere a um:.\. e;"ecuçM 11" 
tempo e 110 espaço, ou seJa, para de­
termmado prOjeto em tramnac;ao, ê 
qtie nluda a. matevia _ ela' Emencla 
ConstituclOnal 11" 14. Assim, mw c 
possivCl estendel'-se essa regra a um 
dispositivo ja objeto Cle v~to CIo ;:$1'. 
Pl'c:sidente da RepúblIca. Termmado 
o processo legislativo, pela aprovllçali 
do, l'cspectivo pl'Ojeto, esta cLlmpriCla 
o. exigencia da maioria abSOluta pre­
visto. no pru'agralo Unico Cio ano 2', 
citadO. Segue-se wna OUtra lase, qUe 
é a cio. sanção e do veto; São atos, n':u, 
ha dúvida, villculaaos 1:1.0 processo .e­
g-islatívo e que o completam, para flm 
de vigencia das leis, mas que não P<l­
dero ficar sujeitos a essa obrigatúl"i€- , 
dade demaio11o. absoluta, pm'que ~Slt; 
se refere expressamente 0.0

- pro.ieto:; 
que já tramitaram anteriOl'lllente 

Quel' S. Ex~ venficar os riscos·;1 
que se exporia, aceita a doutrina por 
S. Ex~ suscitada, a apreciação elos 
vetos? Bastaria que. presentes :!OS 
Deputados e 35 Senadores, num total 
de 240 COD.gl·essistas votando conj un­
tamente, tiv'éssemos apenas .0 ,oto <te 
36 81's. Deputados e Senadores con~l"a 
CI veto, para. que esses vetos prevale­
cessem .sõbre o pronunciamento c1'l 
nlaloria' absoluta da Câmara. ou do 
Senado. 

Iríamos nesse sentido,fazer um.:. 
.érie de éonsideraçóes e acabanall"'os. 
~a. poder apoiar ou fundameDtar as 
eonclusões a que chegou o nobre Depu­
.tado Teófilo de Andradc, precisando 
de aplicar aqUi a matemática de Mal­
~a Tahan.. <.Muito bem.) 

Assim, considero improcedente a 
qucstr\O de ordem levantada pelo no­
bre Deputado Teófilo de .:'.lldrade. 

O Congressl> Nacional. e cl1amaClo 
a o.preciar o veto do Sr. Pl'esiden,{' 
da RepÚblica. Tem que examinar as 
l'azõcs,llpresentadas por S. E .. ..:'). Se as 
consideral' procedentes, aceitara ove­
to. Caso contrário,. o rejeitara . .este e 
o ato praticaelopelo Congresso' Na­

·cional. De uma ou de ouo'a manelra, 
rejeitando ou mantendo a veto, o 
Congresso Nacional não estara inCI­
dindo no paragrafo único do· art. 2" 
da Emenda n9 H, referente a moior!a 
absoluta, porque êste quorum já fOl 
observado por ocasião da tram!t:~çâe 
do projeto do aludido veto. 

Est:1 .3. maneIra pe!à quaL ente!1cl" 
a Mesa considerar sem razão á. ques­
tão de ordem levantada pelo nobre 
DepÜtado'. Teófilo de Alldrade. 

• ~ T. Dcvo comunicar aos Srs. COl1grcs-
:> SR.· PRESIDE~TE. I sisrasque o Congresso. NaCIOnall'ece-

. '. I bCll. uaje. mensagem do.Sr. Presw.ente 
, (Noguezra à~ Gama) - .0 nOb~ dn r:'~')ublica, l'elerente à matéria do 
,Jcputado T~Ófll~ Andra~e le,apta lI'-1 s2;;:mcio veto constante da ·Orclem do 
teressante questao ~e. OI demo lllr:~i!~ •. Dia de amanhã. ou seja, o Projero cie 
.do-a no parágrafo, untco ~o arr. - • ~'l Lei n9 7. de 1965, que estabelcce nor-. 
i:menda ConstitUCional n, 14, de 19" mos para o processo cios diSsídios co~ 

Alega S.Ex~ que éste d.ispos;!He leth'os, e dá ouu·as providências_ . 
,ceve ser ,aplicado a um dos casos do , Tt:ndo em vista a semeiliança da 
'Veto objeto de votação na .sessào .fÍt . . d j" 1 
bo<e,. Pl'ecisamente o de. n\> 4, alusi~' materla trata a no pro eto "e le octue 

~ acompanha Co mensagem com .0 veto 
. à allnea l'do item I~ ~o art. I?, fe!:: em questão. fica o mesmo adiado p~ra 
rente u palavras SIdo condena"" .. , oportunidade que será, mais adiante, 
por haver.". 'anun::i:ada. _ ,. • 

O parálp:a!a ,úuiéo citado ~lo i~I,<-: Assim, o veto de amanhã fiC3.1"á li­
tre Deputado. Teófilo J!.ndmdc t'~i_,· mit:ldo cos dois prjmeiros jtens cons_ 
assim \l'edig!do: tantes da Ordem do Dia, relativa­

mente r.()Projeto nQ 2.603-D_65, 11a 
"Projeto que dispOM:!. sbb~2 . Ci.mara,. 53-65, no SenadO, que al­

matéria dêste artigo,pm:a tn{!1: tera dispositivos da Lei .119 3.244. 'de 
forma.r-se em lei . dependera '14 ele agôsto de 1957. que autorIZa 
aprovação por maiori3. absQJ,' nbertw·jl. -de créditos esPeCiais e dil 
pelo sistema. nominal, .em ç:. : outrQS providênclo.s. . . 
uma das Câmaras <io· Cong-rc~~ ·Colltinu:t em discussão o veto :uiun-
N:J,cibn:ü:' . ,:i~do p!lra hoje. (Pausa.> " 

! ··Entende S. EA~ que, verso.ndo o w·:, •. ~o havendo quem peça a pálllvra, 
IÓbre dispositivos, de '-projeto de , ; encerro .30 discussão. Passe.-se li vota­
abrangido pele. :mencionada ·nor:.. : C:IO l~ar-se-a a. votação do Norte para 
legal, pode acontecer que ~sa l:lail);;,i O:..sllJ. Prilneiro' votarão os :ep:·c:,sim­
absoluta não ,ocorra na votaçfl(),!t,~. J tnntes . cios Estados e em segllÍda os 

'.cessãriq.. segundo 'o nobre Depll,I:(;;' , dos Territórios .e por 111tilno' f#S mem-
. para manutenção do veto. .. , ?ros da Mesa. . 

• O ilustre LiderPedro Aleb:J CC:'-!' . ~~ ". . 
testou II.ques~iio de ordem,:,alcgml!2o O s,r. l,Se.aretátlo poCle anwlclar 
que ela· .se. -funda em argumento OCI a chamada. _,. 
'presi.mção~ por não· se .. engundl'ar a Respondem àcliamada. e voUun. os 
hiSlÓtese no, ,disposto ·no .parágn\!o 81'S. Senadores: . -,-
iln.!co do art. ;l9 da . Emenda n'? H. .: . 
ExD.mmo.nc1o~s~ o prOblema,'susciti. . Golde.wasser, San:toll 

do..! v~-se que' êsse dispositivo ·Ie . Oscar Passos. 'Eira a ma.téria constante da Emen_ -, .. 
. ,89 14. BaIta. ler· atentámente ,te- E~Plundo ~v1 

~ 

I 
1i 

I 

Eug'&nio Barros· 
sebastião Archer 
Joaquim Parente ' 
Manoel Dias 
Si!:efredo Pacheco 
Menezes Piman tel 

Wilson Gonçalves 
José Bezerra 
Dinarte Mariz· 

Walfredo . Gi::rgeI 
João Asripino 
Silvestre PéLÍcles 
Rui Palmeira' 
Heribaldo Vieira 
José Leite 
.>\loysio de CarvalhO 
Eduard(,l Catalão 
Josaphat Mal'inl1CJ 
Raul Giubel1l 
Afonso .>\l·inos 
Benedito Valladare.a 
Nogueira da Gama 
Padre Calazans 

Lino. de Ma aos 
José Feliclano 
pedJ:o Ludovico· 

Lopes da Costa,. 
FÚinto Müller' 
Bezerra . Neta 

Mello Braga 
Irineu BornllauSt:u . 

Antônio Carlos 
. Aitílio Fontana 

GUido· Mondin 
Daniel Kriegér:·.,... 42 

e os Srs. lJeput::.dos: 

.o\cre: 

:.oU'mando Leite- _. PS:O 

Geraldo Mesquita..-.'1?S? 
Jorge Kalume - Psn 
MáriO ~laia ~ ~ 

Rui Lino - I'TB 

Vlanderlc:i Dantas ,- 1'5D 

Amazonas: 

Abrahão Sabbá. - PSD 
Djalma Passos - ETE 
João \-eiga _. I'TB 

Manoel . ~rb~d:l, ~,~ P'l'.B 
.: Paulo Coelllu :...::. PDC ~,:. 

Wilson Call1lon - 1'81' (23-1~601.& 

Pará.: . 

. Adriano Gonçalves ~ UDN (9-11-61) 

Bulal'maQUi de Mirà.nda. - P&I)-..' ~ , ' .. , , 

Carvalho da Silva - PT.B .(4-12-6i). 

Gabriel Hermes - UDN 
GÍlberto . campelo,:,Aieveda _ 
LopOCastro -I'S~ 
Stéllo.!laroJa -- P~ . .... " ~; . ',..- ');" . 
iW~emar Guiína.rães - PSD 

erl~o parágrafo UD.ico:. .. .. .Artur vlisruo, 
. ~ "Proje~· CJ.ue<dls~a.: sObreI. '. Z~cha.rias ;de'AIsul~ I MarllJ1llig:~ , '. o' .:. " , .... + ·AleXi\ndr~,"c'oRã': ~:: 

',' ,1a4-~~.-~; 
,.~~ ~~~:an:; : Ca.ttete P1DhtSi'o 
.~çro; por me.laria. absolutc'\, Moura PIIbaà 
'. " . 

...... o" 

"-, . 
. ..... 
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'Eurico Ribeiro - PTB 
Ivar Saldanha -- PTB 

Joel Barbosa - PSD 
José sarney _ tJDN 
Lister caldaa _ PTB 

Lister caldaS - PTB 
:Mattos carvalho ..;.;. PSD 

I'iauf: 

Chllgas . Rocil'lgues - PTS 
Dyrno pires - PSD 
Ezequias Custa -" UDN 
Gayosó e Allnendra - PSD 
Heitor cav:tleanti - t;'D;" 
João Mendes Olímpio ~ ?TB 
MOura Santos - PSD 
Souza santos - UDN 

Ceará. 

- _ui 

Alfredo Baneil'a - UDN (22-11-65); 

Dager Serra -- PTE (2;;-10-55' 

Edilson Melo Távora - UDN 

Esnlerino Aruda - PSD 
Euclides Wicar - PSD 
.Flá vio Marcilio -- PTB 
Francisco Adeodato - PTN 
Furtado Uite - UDN 
,Leão Sampaio - UDN 
Lourenço Colares - PTB U\l-12-ti:ll. 

Marcelo. Sanfofd _. P..l"N 

Martins Rodrigues - psr; 

Oziris Pontes - l'TB 

Pel'!lo ,Teixeira - IJDN (la-11-6~" 

Paes de Andrad,e - 1'SD 
Paulo Sarasate - tJDN 
Ubiraj!\ra ceará· (PRP .\28-12-55>: 

'Rio Grallde do Norte: 

Aluisio Be~erra - PSD 
.o\l'istótane.s· .. Fernades ..;.. PDO 

Djalma,Marinho - UDN . 

~avier Fernandes - pSP (22-10-6~); 

paràilia:-

Ern~nY:.SátjrO - UDN 
1"la"iano Ribeiro - UClí 
Hurnberta Lucena .- ?SD ........ 
JanduiCarneiro ~ I'SD 
João Fe1'?andes - PSD 
Luiz Bronzeado - UDN 
Plinio. Lemoa - UDN 

:' Raul q,e a0e5 ~ UON ' 
Teotônio Neto ~ 1'SIl 

Pel'nambuc(): , 
Andrad~ Í.!Jna Frl:~o - L'"ra 

Arruda. cã.mãra - PDC 
Aurmo Valoia -P.'I'B 

Bezerra Leite - PTB 
. Cosia C&.valcanti, ~ UDN 

Oer~do Guedea - ilSn 
Joio· Cleofas - VI)N 

,JOsécatloS ~e:rrs.- ~. 
1016 .l\Ieira - 'UDN ' 
$,Uiz JIereira- PS"I . 

Magalhielll\l&. ;".;. umr 
!lilvVDea Llma - '~ 

_0" UtIIbo .... HD .. 
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Os,,"alclO Lima. Fl1ho- ?TB 
. , Souto Maior - PTB 

Alagoas: 

lt'Iedeiros Neto -:- PSD 
J,1uniz Falcão - PSP , 

Oceano Cadelal - UDN 

OséasCardoso - PTN 

J'el'eira Lúcio - VDN 

Segismundo 'Andr~de - UD~ 

sergipe: 

Arnaldo .Garcez - PSD 
Fmrlclsco Macedo - P"l'B 

Guanabara: 

Ad,LIl~o Cardoso UDN 
Aliomar BnleçÍl,; - UDN 

Arnaldo Nogueira - UDN' 

Aure.o Melo - PTS 

B~',ela Neves - P':r.S 

Benjaml;l Faran - J:'TB 

Bl'eno da Silveira ,- ;?'.!.'B 
Cardoso de Menezes - UDN 

Eurico Oliveira - PTB 

Expedito Rodrigues - PTE 

Hamillon Nogue.."" - UDN 

'Jamil Amiden' - PTB 
José Carlos TeiXeira - l'8D 

Macl1ado .Rollembel'" - UJ)!'l 

Walter Batista - PSD 

''I Mendes de Murais - PSD 
NOJ' mlJa Filhv - p'rp, 

Sarua: 

.Aloysio Shol't - ODN (4."12-65) 

Antonlo Carlos Magall1âes '7'" UDN 

AlolSio de Castro -' PSD 

Clcero Dantas - 1"51" 

Edvaldo Flores - UDN (4,12:GSI, 

Henrique Lima - 1?5D 

João Alves - PTB 

Josaphat Azevedo - P'iN 
Josaphat Borges - l?SD 
Lun& Fl'eire ,... PTB 

Manoel Novaes - pTB 

Nanso Cabral - PTB 
, Mário Piva - PSD 
Necy Novaes - PTB ' 

Nonato Marques - PSD. 
Oliveira. Brito -' PSD 

oscar Cardoso - tl'DN 

l?ecli-o Catalão - l?TB : 

Raimundo Bl'ito' - PTB 

Ruy ,Santos - UDN 
Teódulo de Âlbuquerque - l?'J'U, " 
Vasco Filho - UDN' 

Espirito -Banto: 

Argilano Dario - ?TB 

Dirceu cardoso '- PSD 

Dulcino Monteiro - 001\ 

. :f')(ll'tiinO Rubin - ~ 
Gil Veloso, ~. UDN 

Oswaldo, Zanello - P~P 
Raymundo de Andrade ~ l?TN 

Rio de Janeiro: 
-

Adahuri Felnandes • PTB <4il2,65) 

.AdolphO Ollveira -:-' ,UDN 

Afonso Celso ~' PTB 

Ario Teodoro - ?TB 

Bernardo Bello -, PSP 

Carlos Wern~ck - PD9 
Daso Coimbra. -:' P5D ' 
Edésio Nunes- PTB ' , 

Fontes Torres -- PSB 

Geremias Fontes - PDC' 
HUriÍb81'tO'El Jaiok - nB. C4-12-ti5) 

, ~orge Said';'C1l1'1' - .P'I'B ,(3-11-65) 

José Maria. Ribeiro' - Pl'B 
Raymundo,padilha.: - 'upN 
Bõbtrto Saturnlno - liSa, 

" 

Waldir Simões - PTB 

, Minas Gerais: 

Abel Rafael - pRP 

Aecio Cunha - PRo 

Amintas de Barl'os - ?SD 

BiJae Pinto - UDN 

'Carlos .MurlJo -pSD 

Celso, Murta ~ PSD 

Celso Passos - UDN 
Cyro Maciel-' pR (S,E,) 

Duar Mendes - OOS 

Ellus Carmo - uDN 
Fra!lCellno Pereira. - 'UDN 

Geraldo Freire - UDN 
Guilhel'mino de Oliveira - PSD 
Gustavo Ca.panema. -'P6ri 

Horácio Bethônico - 'ODN 
Jaeder Alyberl:âria - PSD 

João Bercul1no - ?TE 

José Bonifácio - UDN' 

José Humberto ~ UDN (S.E,> 

Manoel de Almeida - PSD " 

Milton Reis,'- PTB 

.. :Ma,u'ic~o d~ .Andrade -_ pSD 

Nogueira de Rezende - PR' 
'Ol'meo Botelho - UDN 

Oscar Corrêa ~ 'UDN 
Padre Nobre - PTB /', 

Padre _yid!gal - PSD 

Paulo Freire - PTB 

Pedro Aleixo. - UDN 

PinheirÇ) Chagas - PSI? 

Renato Azeredo - PSD 

Siniãoda Cunha. - UDN' 

TancredoNeves - PSD 

'Wa,1ter Passos - PR 

São Paulo: 

k''<5.o Bernal'des - PSl' 
Afrânio de Oliveira. - UDN 

, Álceu de Ciarvalho ~PTB 
, AritQnio Feliciano ~PSD ' 

Athlé Cou1'Y - PI>C 
13atista. ,Ramos -P'l'B 
~roca Filho' - PSP 
CanlPoa Vergal :... :"'PSP. 
carvalho Sobrinho -:PSP 

Celso Amaral - Pl'B 
cond~1xa, ,F1iho ~ ~ (I •• ,). 

t,' 

Cunha Bueno - PSD 

Dias Menezes - PTN 
Dêl'ville Alegretti - MTR 

Ewaldo Pinto - 'BTR 

Frallco MOlltoro - PDO 
oerminaI Feljó - PTB 

Hury Normat..ín .,.. 'PSP 

Hamilton Pradn - PTN 

mlcio Maghenzalli - P'rB 
Henrique Turncr '- PDC 
H~,'bert Levy - ODN 
Italo Filtipaldi - PSP (S, E,); 

,José Barllosa - PTB 
José Menck - pOC' 

José Resegue - PTB 

Lacõrte VitaJe - PTB 

Lauro Cruz - UDN 

Luiz Francisco - PTN 

Mál'io Covas - P6T 

Mauricio Goul:wt - PTN 
Nicolau ,Tuma- ,ODN 

Pacheco Chaves - PSD 

Padre Oodinllo - 'UDN 

Pedl'oso Júnior, - PTB 

Pinheiro Brisolla - pS1" 

, P1Inlo Salgado - PRP 

Sussumu ,Hirata. - ODN 

Teófilo Andl'ade - PDC 

Tufy Nassif - PTN 

Ulysses Gl~inlarães - PSD 

Goiás: ' 

'Anísio Rocha. - PSD 

Bcnedito Vaz '- PSD 
'Castl'o Costa - PSD 

celestltlO Filho - PSD 

Emival Caiado - UDN 

Geraldó de Pina - PSD 

Jales Macilado - ODN 

I:lsbóa Machado - UDN <ll-lJ.-o51 

Lizandl'o paixao - ?TE (9-2-1)5) 

José Freire - PSD' 

Ludovico de Almeida - PST 

Rezende Monteiro - PTB 

Mato Grosso: 

Corre0. da Costa - UDN 
Edison. Garcia. - UDN' 

Pl1iIadelpho Gru'cia - PSD 

Ponce de Arruda. - psb 
, Rachid Mamed - PSD 

Saldanha. Derzi - UDN 

'Wilson Martins - UDN 

Paraná: 

AccMy Filho - ,PDC 
Antônio Annibel11 - PT,b 

Antônio Baby - PTB 
Braga Ramos - uDN ' 

Emill~ GOjlles - PDO 

Fernando Gama. - PTB 

Ivan Luz - PRP 
. João ~ibeiro - PSll ' 
Jorge Curl ~.tJDN 

,JoséRich~ -PDC 
Lyrio 'BertoW -PSD 

~a Neto - m' 

" 

Outubro d. 15)6&, ' 

Mâl'io Gomes - pSD 

Minoro MiyaUloto - PDO 

Newton Carneiro - UDN 

Paulo ~ontans - P!D 
Petrônio Fernal - PTB 

Plínio Costa - PSD 
Wilson Chedid - PiB 

Santa Catarina:' 

Albino Zelli .:... UDN 

Alltõn!o Almeida - PSD 

Arolqo 'Carvalllo - UDN 

Carneiro de Loyolá. - ODN 

Diomicio de Freitas - UDN 
Doutel de Andrade - fI'l'B 

Laerte Vieira - ODN 

Lenoir Vargas - PSD 

Orlando Bertol1 - ?SD 

Ost;i Reg!s - PSD 

Rio Grande do sul: 

Adílio Viana - ?TB 
.'\tonso' .-\nscllau - pRP 1'\ 
.. \ntônlo BresoJin - PTB 

AryAncântal'a - PSD 

Brito Velllo - PL 

Ce~ar Prieto .:. PTB 

Cid. FUrtado - PDC 

Clóvis Pestana I - PSD 

Cro~cy"de Oliveira. - PTB 
Euclides 'l'riches - pDO 

Flóres Soares - PTB 
Florecino PaiXão - P'l'B 

Jairo Brunl - MTR 
José Mande1l1 '- PTB 
Lino 13raun - 1'TB 
Luciano Machado - PSD 
Matheus Schnúdt - PTB 

Milton CasseI - P5D ,(S,E"l 
Not'berto Schnúdt - PL 

Osmar Gl'alulha - PÍ"B 

, peracchi Barcellos -PSD 

Raul Pila - PL 

Ruben Alves - PTB 
Tarso Dutra. - PSD 

, Unirio Machado - PTB 
Victor Ia;sler ~ PTB 
;l:aire Nunes ..;. PTB 

Amapá: 

Janary Nunes - PSP 

Rondônia: 

BegelMorhy . .:: PSP 

Roraima: , 

Francisco Elesbão . .:... UDN 

o SR. PRESmEl~TEt 
'., 

w 

:(Npgucira da Ga7p.a) - Re.sponcle .. 
, ram· fi. chamada. e votaram 42 5111110- ' 

ree senadores e. 305 srs. JJeputadol, 
num total de ,347 Sra. Conrrem.. ': 
número Que coincldé com o elo, 10))1'1 .. - .. 
cartaS Ilncontradas na 1l1'D&:: 

I Vai-se proceder à. apur&gio. ÓOIlY1 .. 
do ]lua 'l!Ierv1lom dê OIcriltJnadri,'" 
Sra. senadoreB'~U1' OJubelt.·, J" ,., 

., , , ;. 

."/' 
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:i'~Uciano e Mano,el DIas e Deputado Cédula 2 - Da alinea "11" do item Sim ..................... _~ 72 ''Otos 
40llé Mandelll. I do 'art. 19, as palavl:as: "e de cUja Não ...................... 254 votos 

.(Procede-se à apuração), decisão ~cfin!tiva não hajam recorri- En1 branco ................ 21 votos 
• SR., PRESIDENTE: 

do ao Poder Judiciário". 

(Nogueira da Gama.) _ Está con- Sim ~, •• " ••••••••••••••.••. 
'oluída. ao apuração, que acusa o se- Não • o o •• ' •• o •• o •••• o ; •••• 

gUinte l'esultado:' 'Em branco ............. .. 

Cédula, 4 - Da aUnca "1" do ltmJ'1, 
72 votos I' do art. 19 as pa,la'/l'!ls: "Sido uon­

denado por haver". 
!l54votas 

21 votos Sim ~ ••••••••• ~ t,' • t,_ ••••• :. ..../B votos 

Jutuhro de 1965 727 

Ctidj,lla 6 - Do ~rt, 4Ç as palavras: 

"clJntínuos ou não, decorridos em 

qUl\lquel' período anter10r •• data da 

eleição". 

Sim I • • • •••••••••••••• • ••• 138 \'ot02 

Qédula 1 - Da alínea <ob" do item 
I[ do art. 19, a expressão: 

Não •• t'.... ......... ...... 189 votos Em bl "CO 19 voto. Cédula 3 - Da aUnea I, i" do item . 'a.. • ....... • .. • • • • ,~ 

"Lei nQ 2,550, art. 58". 

Sim ... , • , ....... , ....... '.' '/2 voto 

Em branco ::0 votos I do art. 19 as palavras: "desde que ............... N-' 190 voto. 
o motivo da condenação os illcllmpa- Céd\l.la 5 - Do item IV do art. 19, ao ..................... . 
tibUize, tnmbém, para o exercicio do a, palavra: "definitivamente" , Declaro mantidos todos os "etes. 
manclato eletivo em face da Constl· Stm '...................... 138 votos 

Niio • • •• o ••• o o •• o ••• o o. 00. 253 votos tulção da Enlenda Constituc.iQllal nú- Não .••.••• ',' o •••••••• o •• o 

:Bltn branco ," o o •••••••• o; o 22 votos mero 10i ou desta Lei" o Em branco " •.•.•• _ •••••• ,--, 

190 votos 

19 vot<w 

Encerra-so a sessão às, 23 !to. 
ras , a minutoll. , 



. " 

"~,'o 

" " J., 

~ ' .. ' 

'-' ..... -,.: .. '.' 

., ' 

, .. ' 

• 

-,:~ . 
." 

..... " 

'-

, . 

" 

l!. ..... 

".- . 

• 

'\ 

',' 

• 

'. r 

,-o 

-, 

,o • .0:_,. 

.;.., 

',- " ..... ~. ,. 
.. ,.' 

" ',o 

.. ; 

; ........ .. ",' 



':·'·:"".Ú·· 

I 

/ 

li 

J 

,. 
I, 

---

\ 

'. 
" 

, . 
-' ',' '.;:. 

r: :',1 

( 

/' 
',~ .. ' 

. "':. ',"" 

" . ,'~ 
\ '~{" 

c"'L:':,pAGfNA~ORlGINAL EU';B:R:AHC!O ',,' 
~., 0" ',' :;, :. ;,:~" '1;" :.,:-7" 

'\. 

,- , ' 

"": ':, ",-, 
~, ; 

I, , :~' "" 



/ 

.. 

.\ . 

"',' '. 

.. . ,' 

.., 
'":,,,' 

... \.> • 

/ 

.' 

'. 

r .. 

r' 

.. ./ 
.. ......... ~, 

~ii' ::\ 

.. 


